
ntiva e
Corr as de

ca (notebooks
scanners, impressora, incluindo instalaçáo de

softwares), equipamentos de sonorizaçáo
(amplificadores, mesa cle som, caixas de som e

microfones) e Gerenciamento de rede de
computadores (Cabeamento Estruturado, Wi-Fi

Coorporativo e Mikrotik Router OS).

@ /Ca-"ra Municipalde Boquim

www.camaraboq u i m. se.gov. br

@@carnaraboquimofc @ camaraboquim
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ESTADO DI] SE,RGIPE
cÂvrana MUNTcTPAL DE BoeuIM

PODER LEGISLATIVO

PORTARIA NO 46 12023

DE 01 DE JUNHO DE 2023

DESTGNIçÃo DA cotutssÃo
PERMANENTE DE rrCrrzrçÃO CPL,
PARA ATUAR EM LICTTAÇÔES, NO
Âunrro na cÂUARA MUNTcIPAL DE
BoeuIM, REvoGeçÃo DA PoRTARIA
0u2021

o rRESTDENTE na cÂvtARA MUNICIrAL DE BoeuIM, no
uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do Município, c/c
o artigo 51, e seus parágrafos, da Lei Federal n' 8.666 de 2l de junho de 1993.

RE,SOLVE:

Art. 1o - Designar, paru atuar colno Comissão Pcrmancnte dc

Licitação - CPL, exercendo todas as funções inerentes à mesma e designada
em legislação pertinente, no âmbito da Câmara Municipal de Boquim os

servidores abaixo relacionados, com as clevidas funções:

I. WASHINGTON MENEZES SILVA, CPF de no 059.799.655-56-
PRESIDENTE;

IL ANDRIELLE ALVES ANDRADE, CPF de no 013.013.725-23 -
SECRETARIO;

III. WESLEY SANTOS SILVA, CPF de no 061 .015.995-07
MEMBRO

IV. PRISCILA ISABELLA I]RITO NASCIME,NTO, CPF dC N.,

043.820.745-92 -87 _ PzuMEIRO SUPLE,NTE;

V FABIO HUGO VIANA ANDRADE, CPF de n" 198.420.975.-
SEGUNDO SUPLENTE.

Sede: Parque Citrícola Governador João Alves Filho, S/N, Centro, Boquim/SE, CEP: 49.360-000
Tel: (79) 3645-1558 o E-mail: camaraboquim@hotmail.com



Parágrafo único - Na ausência ou impedimento do Presidente, será o

mesmo substituído pelo Secretário ANDRIELLE ALVES ANDRADB, o

qual terá as mesma atribuições e prerogativas do titular.

Art.2" - O Presidente, ou seu substituto, fica devidamente autorizado
a convocar, conforme especificações técnica objeto da contração ou sua

respectiva documentação, outros servidores da Càmara Municipal, técnicos da

área, para fazer análise das propostas e documentação apresentada.

Art. 3' - Será concedida gratificação mensal de 30o/o (trinta por cento)
a çada integrante titular da CPL, conforme disposição legal da Lei Municipal
n o 588, de 16 dejulho de 2009.

Art. 4' - Está portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá
validade de 12 (doze) meses, revogam-se às disposições em contrário.

Boquim-Sergipe,0l de junho de2023

FERNANDO VITORIO DOS

SANTOS:69646449549

Assinado de forma digital por TERNANDO

VITORIO DOS SANTOS:69646449 549
Dados: 2023.06.01 1 1:42:53 -03'00'

Fernundo Vitório dos Santos
Presidente

0í}â

Sede: Parque Citrícola Governador João Alves Filho, S/N, Centro, Boquim/SE, CEP: 49.360-000

Tel: (79) 3645-1558 . E-mail: camaraboquim@hotmail.com
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iSTAOO DE SERGIPE

PRÊFEi.I.I,RA ÍUU;{ICU}ÀL }Ê gOQU}M

coMrssÃo PERMANENTE Ol LTCITAçÃo

0,1,:

§1".E obrigatória a utilização clo Pregão, na lirrma eiefrônica, cle qtre trata estt dÜr':íeto' Pelt:s

órgãos cla adrninisO,,fao pnt,t;*u nruniciiat ciireta. e inilir"-ta e t-'i' firndos cspeciais' quandtr "t

licitação se cler cCIrn a ütilização clc recurs.-,s da LL:ião dcÇon'eÍ1tc§ ile trzrnsJêrêncists vtlltttltári;t*'

uis como convênios e contratos de repassc'

§2o. Excepcionalmente. mediante prévia justificativr cia-autoritlatle cc»trpetente, scrá adlnitida it

utilização drrPregão, na Íbmra pr"sencial. nas licitaçõcs tle qu., trata o s\lo tras seguiutes

situações:

I - desde que tique oomprovadn a invi0bilictade tecnicâ or,l ir tlesva:rtageÍll píil'a a Atirttinistraçii'l

na realizaçâo da ftrmra eletrônical e

II - n.s casüs rÍn que a lei or.r a reguramentaçãcl específice r1*c crispuser sob.e a r,.clalieiad:r ci'

úanslerência .,olirntaria discipline ãe f'orma diversa iis contfÍr1i.Ições com os rtiursc§ tio repas'it'

§3,,. Será, ainda. ldnritida 1 rrtilizaq:ão clo Pregãç. na f onna preserrcial' flr)I c3l'1&irl:§ cr)rl1 loili(:

exclusiva do Tesouro do Mr-rnicípio'

PRINCÍPIOS N OIITEADORES

Art.2n. A licitação na modalidacle 'Je 'Pregào' nir lbi:na ulr-'trônica' t sçf iiir-:io'1t111 trriS

princípios básiuos da lcgaliciadc. impcssJalida,ie. r::oraliclaclc' iguaklatie ' nubli'':iciir.i -"

e{iciência, probidacie adnrir:istrativa. desênvolr.imento si.rstsntár'ci. r'incuiação ao i'ltstrttol(:i'lir)

coJlvocatório, julgamento oh.!etivo" rezoabiliriatle" cornpetitiviciaile' proporçioneil'-iacic' i: ii':s

que lhes são corrclatos.

llartigralo úrlico. As nornrars disciplinartoras d4 licitnçãt', scrio. scil1prc. irlt"'r'pretadiis rrrl1 lrl\")i:

da ampliação cia disputa elttre (]s il]tercssaLlos. cicscle quc rssguardados o ir'ierc§st' 'i:t
aclministraçâ<',. o pi.incipio de isonotnirr. a tinalidade e ?l segurallçet da ctrtr':rxtitÇâ{)'

DEFINIÇOE§

Art. 3o Parii fins do riisposto neste f)tcreto considera-su:

I -:rvisrl do edital - docunrcnt{r quu cotltcittl:

ir; ,.r ciçirniç:rr.) lllt:c.r''iil" sil i-ii;iunie t cl;.1ri] tio ol:.ii'io;

c) o endet'tçc tle:rir;)i''rr l)'l (lillil )dir"iÚl'ii : :' '':islir; li''i'lir'li cr)ll' i: J::lt c o ititi'irritr tl: .' ' 't

rc:rlizaçãtr:



II _ bens e serviços comruls - trens c*jos pacrr.cs de tlesr:mpc,rro c iluaridacle irossun scr

'bjetivarnenr. 
d*finid,is" i*to *,titor, pJ, meio de csp,;cirrcaiiics recr-rnhccidas c usuats rrt)

ESTADO D: S=RG:P:

PREÉç,iTt.iRA À.lIJ§ItCIPÀt ÜE BOQU:M

coulssÃo PERMANEIiTE ot t'tctraçÃo

W,oíl;;

nrercado:

\s

rri - beirs e ser'iços csçrc,ciais - bens qLlr-'. r)()r su* irltir.iretc'r.genciciirde. olr cor''ipicxiclltl':

tecnic:1. rrão L)oLlcn'r a.ir.,r,',tiiarad.:; he;ts c se:'l'iç.s co!li'-;l.t!;' i'rJS i'lrli'l()S Crr ilrcisii il:

1.r,,- liirtces ii,ielt.,;cJ,:irir)s - i:r:1(ü:; iS'.rais r')r'l sliilÇllrrrr:';itr l''-r''l1l(ri"iti iril:t'iri'it;-:ri)i:':li ir.'lc;':"'"'s

lo últinro iirnce iiltlo pcir"r lriirpri'r licitltlltc:

V - tibra _ conslrucii0. rcli,r-nla. rul,-iiciiÇlitr. fc\:Lrileftiçi'ir iru al:lpiiirçàrl t1e bcrn i:-ii'irr'1":-:ali''lli'::t

ot r r exet:i-tçit't i.li r*i il ot'i i tld i' ti l: ;

vr - se,,içrr - atiYriludr rr,.r crr|rj rinlo i.re iriir.ldedçs.i;:.;i:ri:ii'§:i r)li1cr''.rct':rn:iIlrrriA r'rriliilr'':'-"

intclcctual uu il:att'r'ial. i..' lrlicrcssc illl ldnri:risiraç:op'-tblicu rr.,rttlli':ip:rl:

Vll - serviço Lt()il'itirl'l.cic c::gettllariii - alii'idade 'lil etrr'itttri<'r dc lrtivlr-iittlis L'ud l'rrics:'itatr'riri

participação e cI_- lco,rirlniraÍlierrto rie protrssicr-,ar c.geuhci'a h:ri',iritltrc'' iios re:'irr():' (i')

ilisptrsto nl r.ci ri., 5.lr).t. lr. r.r i-lt ...:z.cirhrrr ,-ic l.;(,ír. c cil t;s il;irir'.re s tlt' j r"'rr:;-rcr-"' r'

.iu*i!.,Jircic i(-,:;sr:. .-'er',,ir.i,:iiiiltiJitiü 'i;;;i;;t i'reii::'"ii;iiiisltitt'it' rlrblicrr rtluirerr ::i';'ir':''li;';'':

cspeci iicaçõcs tt::ltais tic t:-';l'c:''Cr':

'Ii] 
- cnclastro ,i lrorircc,:.!r)i.r'::r - sisiçitr:i cc registr".| ütr(ii'islirli (ic i)cs5.ri1) tisi'al; i: -::'il';(: 'i:r-(

quc pliriicipiiili rlc !:ciraçl-rcs t;:uici:,il.lrl ct)tltllrr()s L'iltll:' 'i':cgi:;:-r-r(ie 
i)i'rjc())i c()'r' 'i

ain,i nisrraçàu 1:rr i.', i icil tt: uni c rpai' iic:ls' I itrst i tliido:

l). - sisicrr:.r.iu l;rriasl.rtl)c,':i() llnii'icrdo cc iiortlçcclir)l'ri:- si(l''\F - leiT:''ttltll1r' it)ii'rri':tli;',:r'ir''

i.rcgra,re 11* lrlriui'oiniit il.r Sistcrrtu t,,,':gr,,.1,'ci'; Arir,i.istr:aeitl l: 
t:::]:..:s.(ic'i:is - §i''iu't"''

clisprlnibiliz-xr1â rr;ir; Irlirris:uriil,.lir ircorroãri,... para eir!.:ar.:rtrtlrrl.J111i: ritls 'ir'!lit'r"i 
c ii:'s clrtiii;ltl(::i t':l

*cirninisuaÇlii, p,-,l.,lic:l- i1i.., t,:iiprcs,,, r.,i,rrm..,t 
g Jn-.,,,trii.';Pirl'1"c5 clc irl''rcutlit)lelll')s 'tc 'icitlr''':i"'

tlispc.sa ou iiic:.:isiL'iij,.,llirc ,i'r-ril"lt)\'it')s;',-:los órglirls t ptiot ct''Li'ilriies l:11ç'.iÍr:tic:' 1ir1 \1 i'.;'':''1

cic Scrr ii:o:r í,ieil,i:. - tl:ii i:

x - sistett^i:r il; tltsFcr',-;;l i-'lei;'t:)lliul; - ici'l':ll)-.cÍllx itlÍ''rrlt:-'tirl:.rcilt' '1ttc c'\ il stjl' itll''gtitit"': " 
I

pl*taÍbr,:a rlt ri,,ie;'"i, ,:irit'fltiiçc c,: 1icir':rci=r() 3 se r lttloi:i''i., i'rciL'' i':rltt'iini:;l lâÇà0 1l(r lrli,' 'r

inrr.ic!pal. illr.i,. r, ier:lii.;.,,:iur a1,rr;rr,,a*rl"rs iit: c()r'li':,i',.âÇ!ir.l cir"clir c.'h:'is r'st'r'i'iÇr'tS 'jj(-)li-;r-l:):i'

incluiclos ni ,.:rr lçlis i'r;'t'1tl:''s d(: Üll!çrllliii:i-i:

XI .rr,Íirr :.:,rtiirt;tirtc - i': rl C"l'1,"1^(\ ,-i\: c()i,.1:llin;iil .ir.l::ijil'tídtl ili)l-:l 
t) !:jsl"'lllp'-''lilqr iil' 1i:lir l'l';

r,trnicipal ,r,,u ,niiai,rr, pL)i. ir,ti','rr-,*."ii,i ,r" ir,* ittii.t'irilt.l!' e titlig"lct'-'il1'"' :'ciritzi;i:lit- rir'' ir('i-Lirrl ' ''

iici161irlioI

Xll - tt,ttrrriiiii,-lc c,)iltpulclltr'- é ll;;si'".lti.;irtcl pi-:il" sil.::citiiçrio c:'i :

Itttlorizac'ãc'- t: p'-'iii cr;lchlliçltt'l ''t''r lttlittl"r c(';l"r::r'()' eilii:''rrlllJ r) Cli\r)l
icittrçiicr pubiica. t)u I)ela stirl

'1.1



I

llritr:l -
' *i8 

' 
'r'

;:;'s'1-)0 D g Stir€l') :

f ;liç:lTui?.,1 "'4iJl\rIlllrrl 
l: iiü(fulM

CgTVllS§ÃO PTiiMANENTÉ D[''}';ITÂÇÁ§

0 í'| il

xIIi-Settlrúrl,ici:*çã*'e.olgii.':1.:()t]1|iCl0].}tt.t11,1i.i,..ip1iil:ir..l)IL]C113l.cititiiZit...,,,
pnrcctiirrrer,il's iitiintl"ã'*'-'""'iclÃ p':it"'irrgi*s :'olicitantes: t

XIV - tcrnro ie r*icrência - i'ic'crlmcilto qi''l' tievcrll c$lli*f:

e) os eiemenros qi:e ernbr:sii, a aviiriaç,â.o di) cLrsiL! pcrir.*rlr:rirtisr.ilr;,r., púl:lii:;r lrtittii'':iir":i'.:'t

pi*r.ir d*s pir.rriies d".rc-*,r1-,c*r*i c i;;;'i;;.;-,,,1'li.r;''t"s ''- rl:rs c:rt-"'jicões dc ettit''ig'i: i"i

o!'i e1 il. colll';ts su g Li itt tt' i ii iillinaçÕts :

i. e cletiniçà.. cio 
'b;ci",r 

r:iit:',litiltiti e ijos i:r'ictotit'u lltl::,:t.!Lt''l c):ÇcüÇii*' r'ed*Ja:. c:lreciilç''r''-i'':t

exce§sir,i§^irreicrll;tres(:tl.i(je§IljCcssll:i:is.11l.:ciilriilcl-í]Üiliiuslt"clr:eccttlircllçir.l()]j3
reatização do çcrtalrtc;

l. . va.l.r c::tir.ir;lriti d. i:ir.irlr,illt iicituçãa iirlüonstii1,.ll: ct: plllrriihas' §ç;1çpiilc i(illl . ill-\ltt1' '- !r

mercaclo: e

,;. o cronog:ama !i:llcc-!lni''i"ic':irit" sc :'terte ssi:lio:

b) o crireri,; tJg 31:citiiçàr; c;i'-r tril.!ettl:

c) ils deierçs dci ctli:iraL;:cl: c'do ;oirtr:i''lttiç:

.li a reiaçãt; ili::r :irJCl.tri;i.111.i)a usSgiici:ris à i'ur',liclçàr.t "l-l qritiliÍicrçil" iécnicir § r':i:{rrioiili\'r)-

t'intnceirl. re nc.ri:riiri i l

c).S proce:,jii"rr.cr;lit:i Cle li:;clilil-aÇirJ §: f,íl'Clieirit;tct:Xl: tiilL*;tit'iltti r';u ile 3t;i tic:'egi:;trtr fl'':

preç()s:

l) o prazo ililrii t xccli{:iii' drr ccnlriit(}l c

§iâSSarrÇÕcs1;1..-.r,i:.;ti,lsr-ici.:rt:'.a<lb,]cii.,ir.s.rllcicllteci:iltrl.

§1..4 clasr;ir:r;rçi.., cir b*rrs c seniçtis cÜ:l'l('l c()llli1ll"i Jcpelu: tle cxln:c Dt't:dt'mi:tarltjtliJlli'

lãtic, c de rrir:,i'.;:;:. içicl',ici:-: s*r ir:iiiz:ucii, p"!u= tér::tier''s';cs;riit;s:t"',--i'; rio iirSiiir:;olil'iti;t''ti'': c

eprova<lc pli il i; i, tl.'l'i'14 jr: i'''' nt ilr:t cl:te'

Ql,'. ()s b*i:.. * \i-r.,.iÇirS ijt-r* Cilv{.rli'ei'r:ln il i:estlflr't;i', 1:ija]lla .1a 
'ç'l;;i:ir.li 

Lsl)'CillIil:l'je lllli-ir,':r:]

ittt.,lectt',ü-.;ir:nrí;jcii c rjcriir:a.;írr:ir) íli)ss..:rrr r:c! rici-:rlitkls Í;i,s rr-:r'r'!.1('s clo iiisp'rrlt) l'1") illci:rtr ll

,-1tt r,lttt!. s,-.rirr ,iciiliri.. 1'':r Pi'*gitr,. tlg iiCUfüi' üii111 !) riiSpi'';iti i"rS I§'l '' :': io jt') I'ir.l' lt' ti'-'':;

Decrefcl.

YUDÀÇ'Õii5i

Ati. 4". i) lircglitr t:i:o sc iiiri';:t it:
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ÉSTAOO DE SEfi€IPE

âllEFl:TtJ ÊÂ Í,ÍUIvrClPÀL D[ BOQUIM

corvrssÃo pERM.ANENTt oe ttcrlçÃo

I - contrataçii,-'s de obras.

Il - locações imobiliárias e ullenações: e

III - bens e sewiços especiais, inciuÍclos os serviçtts cie engenharia. enquadrados no di-sPtlslo tro

inciso Í11 do cctltut tio art. 3o.

CAPíTI"]LO II _ PROCEDIM§,NTOS

IIOR,I}IA DIi R IIALIZA('Ã{}

.,\rt.5.'. () [)r.tgà,r. r'lu i'tr1"ira ele,.]'{irric:t..;g1';i 11-lrrdr.tlid:ioc ad'.rr-:eie 1:'l:r:.,:ttltli:ii\l:i(r rl':1rd.-'l' -'

scrviços coillüns. pii iilr.ptit ti,.r §1o clo arrigo l'' c será rç:allzaclii ri tlistâirciii (''Jrl] sc:,siiO i-'i1i]li'-;.

p,.,r meio dc sistcmi., elett'ôtlict'r cle licitaçãt) e scr tlrJtillrLlr'-; pe lai:.ill'ri:ristraç:io :lúLrii;a tltttl:ici1'':'l

l)arágraib único. () sislcnta e ser r.rtilizadii dcvcrri s*r soL::clo dc t'.rcttl'::t,r iir: criptL.i.tt-iiiiil e ''.:
autenticação quo gÍiranirlln co:rrJições i1c sugurettrL,'i1 crlj lctcils *s dtltÍlii:i 

"ll) 
ccrtall.le ; {11;t' csic'lt

intugraciri à platatirrnn L.le r.fl1.-l'Acionalizz:çàrl clâs r:roiilrlir:eclc.. ii,"'tt'littsíct'3i:cias rt:liitttlirie-'. tr:t

L'nião.

li'rAP.4.S

Ait. íi". r\ l'ializi.içiitr rir', l'rr:glic oi)sct',,'ilfa iri scgr.li:li,Js (:tirpts:;:ice:isivirs.

I - plene.iar"i';crtto da contiâiaÇâ1.)t

Il - publit:i:;; , ,.ju ;ivirit," Lic ,:dili't];

IIi - apr,-'sentitçiiil clc gti-trg-rii'r',its e tlc- diicittttcittos liu ilatrililliÇà,r:

I\' - abertu:'r.i dir s*ssirr i;úf,licli e eitli,.) dc llttrccs. tltr litsc uirtliiruiili'..r:

V -.iuigameni.r;

r'l - habilit:içâr-r:

Vi[ - recursrl:

V III - rdj rrllic,-i.,'I.': -'

lX - hr-intoiolaçllo.

c' ltIT' sl R.I o § I) ti . ! Ll L{. ;.,{ §/t § },i'f {} i} A$ }} i{.o [](]§'f ;1 s ?
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TSTADO DE 5ERülPE '

?EEFfiiURÀ fulUNliliÀl âT BOQUIM

côMl§SÃO P€f,MÂNENTE DE Ltctr'qÇÃÚ

Art.7.,. os sriterios de iulganr"enk) erlpreg.rdos_nâ seieÇão da propostâ m.iis villlrí.iosa pâ.,il rt

arirni*istração serão os de *:enor preÇü o,, ã* n',oiur desconicl, co*Í'or*re ciisp,ser o criital'

parágrafo úrrico. serã. {ixad,s criterios objetivos.p*r.a,e tinição clo nrclhor preçc' c*nsidcr*i'rs

os prazos para * exec*ção co 
"ontr"ti*'" 

oo rorneci,,l.,enio. ** especiiicações tóc*icas' r's

parâmetros nrini,nol à* d*scmpeniro . it* quelid*.de . as dc,rais condiçõe: cstaherecidas rr''r

er"iital.

i)41c6 M Ii NT,á.Ç Ã(i

Àfl. g, t) 0rrices.lrr rellt! irt,) r,trt })li:uãir' nil ii''t!)1ll r-'l;ir'r':]rii' 5311i !115:'Lt'uii1t; clr;r iis :'- ltt t->

d(){iulllü11'r()'. t rl''tlíni;it"r

i - lentro d; :''::e rirlcill:

ll - planilhr cstiitlr';iva tii ri*tpe!"I:

lll - pr.eviSãi: dr-rS iúCrtlriil:i (,iÇ:ill'!(ill::l'i'.'S i,çceSSàllr')S' i';ll1 it itrdi;:çiri' tilis t-itl''l'lt"'i' Ú'r'CÇt'; il

irpotest der P:eg§i' plra ic;:'slit.l iit: 1r:'':ços:

lV - ar-riorir.lçlto cic abcilt':;l' iir licllrçiit-:;

V - ,Cesigiraçâo iiri 5rre'gouir;. L: iii cqtr:pc du iiplitil

Vi - ciliir:i ú i'us1ir-' lir'r"s r! li\irSl

Vll - rninrrtl r1o lerinc dil eliiltiLtiit' {'t"l ittstnlt'l)':}1t() crlrli"'lluirie' ')l': '11 iill'l;it ll:' 3l': iL: t'eyis'l t''' ''i:

preçoti. cttttiilrnri o c;t§()l

VIIt - Pirre.el' ii.trítlictr:

t,... - OS âr,i:i,:.,,.1",.:; iSCllll't,. 1.1':Cl1i$:; e ii:; il:^rptigltlii,:Ô!:§:

X - C|:Citlnei;iiii,:lii'' r':;:gir'ilr r'' lil-;I'i§t'll':iliii; Filrli ii it::i'i:il':çirr':

Xl - prrrposl.l '.1'l l' 
'':cit:: r-l'r liciilrli';:

Xll - aiit,J:-1 ;'l1'5;riiir ii{lb'titl,,. i-}:-ii: utiiiii}l"ii ''l:; sr:tl'tit't'r'''s i"JSi:rlrr):l' ulíi:'i {t!i:i'1){:

t; os Iie ir-arilcs 1:irriii:ii;ati;"i[c:i]

b) lts Pt'oposlils i-llll citrll[;'rti;;':

!-:) i)s !âníie5,.rlcrillilos. illi ill'r-ci'''; L.: ';131;1;!lli:'1r':i:iii
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ES"iADo DÊ sgR,3ip!

PRIFEIÍlp'l' l'ôulriif il:;rt ií ÊíQUllli

corratssÃo PÉRlúANEI'l-iÉ or ltcrlçÃc

d) a suspen:;ãt> c tt rcir:ír:i'r' i"" sessão' se lbr o cilso:

c) a actitllrili.irrii'r tlir pl'opo'li: t:c;rrcçtr'

i) e hahiiitaçeo:

glACleCiSãOSoI"lrCCSlll"leArll'il-,1L\ilccri-'''rsuiit:'ril-'llsni-rpfilp()Sliloill'i3Lit;C'-:tt'lcittitÇl-lC':

[t] lt motivirçii, sll[rre o: ic-t:1'sr)s ir'tictpttsir)-<: c

i) o rcsuirado tla licitaçii'.r:

Xlll - comÊ,rovlilltcs das pt'i-'iicaciics:

l') do avisct tlo crlit:il:

b I do !-.xtrat(l Llo t:()ltl i':-ll():

c) Jos iiernais :llt::; ctliii ililliiie ,.lirdc sr.]r e:iigitir'i: e

X ÍV - ato uc ltcitrt"lrrglrÇàt.'.

r\1.,. A irrslr.uçlit, (l(r pr()ccssi; licittilori,.r ;roiici:ll Jct'ir:;.tl,i:l.i,ilr p,.rr;-i1ci.() ci3:;i:1''11''' cie'irtittit't"' ':J

rnocl() que os irt()) ü i,s aioc,-,r:taltitts ie ,,i',a ,r0,,-i esir'i: ;l:u,.r. c()llsiJ'll1is (l()s itrqtli\trs c:'cgis';':-s

digitais. se:ãtl i.Lilloo:i pilr::i t.r(los ili eltiios leglis. inclt:.si*e llàríl coillpl'r.}veçã;r ': irrcsiltçIt; ti':

cL't1ta§,

§.1.,. i\ atír ii-t s,:'ssiii"i 1'lut^i:ca scríi tiisprirtibiliz-trrl rt.t inrcri".ct iiilc..liltttittlcilr- Lri)()S ( 'l '"- tl

clrCcrfaillleilt(). f i.il':i rf f :,\L) li\' l''

§3,,. Ficii diiúc.,,1,.1o,. iiir:ii,., VIll. *,so hiiilr p:rrcc;i.i rn'iLi i,-:rl :'elct'ctleirii t-'\tit'ilcitt |)'"ii: r'itlltr '-r':

arsgssofamclltu c:''r:Iioeiclltç-.;uc r'ieçerir sç; itttc'ri:d() il1: l)l'i)cfssi.'' russuil'ltdltl: ltipütcstl 'i'*'

c,irnsulta eücÍuii clc .iiivi.iir t1,.. lrrrlurrr.l ul'iilicri tlcr idltl,rittu iclcntiilc;tt1l c irtor'ivatl::'

(lAi,íTl',1,i') tll-.\,{ltissÜ A{} i'ü(o\ItillCI§t D(] l,,tt[(;Ã(] tiL'ETR"Ô§lC(]

(' REDEN( i 4.li'i i',I'í'{ }

Arl,O"..À:rt,ttti'i'.ia'ltj.'illillrt'ir'l-'iL'l)ilrlir')r;i'('-'):':i"l'ilt['lii'silli'"t1'lilrcclc'"''.'it'''ci\til''l:;s:
scr'i,.1«i;.es r.i!r\r :ic iiz-.'icrn ireccssários c crr; licitli,iic:i ( iLi' pilliicipitrtill Jtl Pt'e ilàr)' il:l li)i;l 'l
eler;rôrtica. s111j,.i 1:ier,i::ltn(:ltir,ctiiL,;ici:.iiii.).':. ilci:iulta i) l-)iir\eri,'i'dtl s::i'.ci.i:Li clctrijilict-''

Si iu. () ct".:ric.rrcilll-:tr':ti:il ;'ili':; .:ces:(' :L''1 SiSic rll:i

iticnriiit:ilçà{) i: trrr" srl:riiil ll''):'::{)ltl c ,iil::rt'rsiii-lr': '

r-rcrr!'re t'íi peilr atri"br-iiç:ãcl ilc clutve tle
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§5TAOO OE SERGIPE

pRÊt:ElÍultÂ líuN:clPAL [' g 3OqtjtÍ\4

COMISSÃO PÊRMAÍI]ENTE OE LiCIÍAçÃO

§ 2" Cabcrá à autdri,Jucl.: competente SOlicitar' jLult* alr ol'ovcdor 'lo 
sistcnla' o tüil

crodenciamento. o d* pregocir' ú s dot-n.,",nt,ros cla ec[ri1-re cle ap.io e dettr*is se r'idoLes tliit

Arr. 10. o crcdencianrento no sistcrna permite a participeição tlos interessadcis cm ilualclut'r

pregão. na Íornra eietrfiiricil. ,olu,r *.,ani.t pu, s<'iicitat''ão dri creiicnci;ido' se'ia inati'ado ort

excluirlo eiou nãu prcenchi'i ü§ concliÇ§€s estriLelccitias pclo sistema adotado'

§i..E de responsalriliclarlc esclr.rsiva r1o licitante qttalquer trt'nsaçiio el'ctrreda' dirctillilcttlt 'rtt

por seu represeiltzl*Ie. nã. c:rbencro ao proredcrr d. sisrenra Êi scr,iilizadc oir ao rirgào protil()L('r

da licitação resfir)nsffbiliclercle por evenluais danos i'lecorrelrtcs tic usrr in'je'ir'i.' aitttlil rlue irt,r

se fizerem iresessários'

LÍC]ITANl'F,

f erce I rc's.

crll'í"I IiL(] i1"'- cÜNt]ti( Ãt] ry(} t*lt'(:i(llilss{i

6RGÃO Or. L,tiTiDArlxi pROivto"IOpA í}A [,](]lTA{'Ã{)

,\l-t. ii. t) :rr^ugii\'). i'ií.t Iilt't ,,lr *lci;'ôiiicLr. .rct'ii ctlttritt.,.i'-l.r llclr; Set<ir t1c u'icitaç:i'r iiir ''rt slrr ' I

CntidarJç. pr,.)i;)Or.... cilr 1,.:if ttUii)" iltrÍi\'as (lt- ill't.gOcii:* prcrriittt",t'tlil rlesig.ttiidC:'

SL,TOIt Dii §". t{-'iT::'.('Âo

Art. i2, Llir[,crá u('r Lir(.):üL']'.ilriot'aic i.,r:ii:rçlt.;. ri()ill.:ilt!' 3.i)t)S ,-r.ri'i!lliiii :-r :tt"ltt'l;it'i3.lL'g'r11iIciÜri'J e

lucisào Ctssri:

i - inÍbrnlar a iiliiir:r iirl I'rcuiitl. s0 elit::Ô'lic:i) t)Li p;i'scri-';J;:

il - iilil;t:lLr \) i;i(:r-.ilir::'i.;:

llI - rlcsignitl'iiccicil ..iii sig,lt' clu ir:i-'ç ''

i\"r - r-1,:rligl:lnr {) iti\,(.i() rJr',"i i:,rl,,tlr: r

§1.. o erci.ieilc:irr,i,:i'rirr ]r.irtt) {ri) prorccltri"ciç\. si:iictllir ittlIiluli ;r iÜsri)il'i;iiriiiiiir'ic 1r:glti i;'l

licita*ie c ii r)rüslriiÇãt; riu sril ciipacrd;:dr'iécnicir 1:,lr;r ir:iriizilc,:i,, iris if irr'15:lÇri'Js 'iiei'r:i)tc"':r';

Plegãtl. na litimi,i ç-;cir'ôit ic:i.

§j,'. (-) ,.:1..j(iJt:-.t:.ir:;,.:r'.ii: iii, :iií-.AF pcrl:ifc :t ilitrtiuipiiçiir) -lt):; illt'-':-lsSlcl'-r5 'ill Llii'lllilt"l !)l,J!-:''"

:.ra lorttra citrirÔnii,"l- c\{ai(r.l(:íllltl() i; st:t- Ci'ltiçiStrt;:ii' Slr'"\l:1ç"iii't':lr-ii''' i:l:i:i"'""-i'r ("t '-'\cli'i'";

pltf SOiiCiteCàri iii:r ertdcLiCil,rl,.r (itl ptii'ri(:te riI1iliil!:tit' ic;a''

9

w
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É5TAüC DE S[RGiPE

f i': í:E ;':l'r 5i') li rJ §i'::J'\:' 3; ã'jCiJ I lJl

.oMlssÀo PÉ RI"IANENi-Ê or l' ctreq'Áo

v _ «iesign*i o irirur'alt: nri,:"rinrcr ic crirereni:e tic varorcs .* dc tlefct]ntLr,is ciltrc'os iirrices"'tli

incid!rátantoemrclitç:ãoiri\sllillc(sinternrediliriost;ttiultccnirciaçãtlaoint:c:(ltlL'cohr;:'il
me lhor of'eria.

,t LrTORID AD ti ('()kI t)l:'r Eli'I fi

Arr. 13' Caheiá i'i irLttoriiaije i;olrr)ulÜilte- cjt'i ueiiat':ig' 1i; ilÇtll'litt ct'lttl suiis titrihuiçi\us ier"lris:

t-ilecidir accrc;i (,i;i a()*s,!.rr* r.,:arizaria p,,.i. cr-,iii'*uiriir,1 ric Licitaçil. sot'rre ils iirtill'tlral'r":

-riii'tstantes tio arti:t' il''it's -''e us iitcisti' j t Cc lll ii \"' ilc'irriliirlii-tts:

tI - rlcsigrtSí t's ll''u'-:()eiir-'> Ü ')' lttctllb;"tlt ''i:r: cür'tiPe'r' tit'iillr)it;i

tJl - indicai.{i pirr\cd,.rr.1o sisle:'tr:t. ilclls(r sc oilie l)ol'irrilizar 1-\r-:irr) (l[l'] nitrr c lttliltlrdit:

lr*, - itClerT,: ri:iitr';l irl)cftLri.l t:r,.l ill'()CüSSo iiCitlt(:'ttCr:

\' - tieciriir (,)s !.úe l.ii.:,,.r:i cr)t'irt.rr iltr."5 (ii) i'ri^cgti.:iri,'. alti:'rn(:') t:i:'1 lllliirii\.,il' :r:''rl': iiecisiirr'

.v'1. iii.jLidi"1l;.r.;.1[i.i3l{r,'i.l ii.:i,.:t|iit]. tlLll}llLl() l1()il\/cr.-uil:..\t):

Vll - htllllologar t, resi'tli;itlL;:ili irtitllçlio: r

Vlil - ccletr;':li'() cil.:llt'i1l()('tl 
'l-is.irtlrr:l 

lltÊ rjr iegistrt ''ie l;cit:s'

P.rrágraii-l i,llricr: ,\ rssilr;i.Li:'a ill atl.i dc',cgistril dc i'itcços te;li dc c():'iipL'1ên'iir ''r';1r]llll[i': !:il

A:rtoridadc ( ori:1.,,..1ctlt( rii-r ,.:r":t'iüt.tra ,. a.:,ti, Ltl,iil- ii;rs rjçi-'i:tis r\trtiri'itllttjr:s ( ()lllir\jlÚlltc:; r'i' i

Ó:gàtrs Prtri':iPc:;.

(tApÍTllL,rl ly' - if Âtiül pli...,lPARAT$RtÀ i}tl P[-.,r"](Ír.l;ilt'?C){'I{) l)'*' ( o}i-!-iiÂ't-'l{'' i" i

O RIE,i\iT'rt ÇÕ'li,S {; tiit.À ! §

i\lt. t.;. irÍa i.:;c if i.,taí'ui.1 illr ciç i)rçrjãrl. liit lilrlnit';lelri'tiici':" si-'l'i ('li:ii'l'\'ltdtl ii Se1''ti:'ll;:

I -:prtir,açi:ii:-i,r r,--.!'t-.rr d..: l'.,irrêrtcie !l!:l:1 iiliio:'i(llt.iü r-r);1:Ê*tc1-riL'i)il i)t"i iiLiclll esi'l (lJi'lu'x':

Il - elahc.l:çl'l.l ,;,., cciit:ii. liiu (-':iliit-icitiei':i os r-:'i irl'ti:; ilc .i 'ii;lrll'rill(-' ' 
;i l'("c-'itl:':v'tl 'll -c

ott de pcrctl l"ltui(i:. c:lti.:] t.:.'; liülc!::j. .11;: in,'.i.Iir.i 
..liit:1... .;in ;.cliiçlit) i"i()li 1ai:e c:, ititcl.I;ictllll'i.i...

qtlalllL) e l:r r'cliiç:tt: It() lllrii:' tiLlL: ioiji'il a rü(jiilcr i'i1-'rt"'

cl;riii,..,'i
1...a! r- .')i]i - dr:llt:iCà. tll,s ,,"i1'',.,r,f ii:'. <:r' i',.:,'liiit'','.;iti. ti;.'' ''lr:tr."t':'' il 

'"rl 
iclrr tli';' ilr''' 

',t'-.1-'1 
'1 .' ti"t

,.jua. f,.t,,r.ir:ir:i rrirr'ii"il:u'iill..l,:-.. s,-'i:lrii.r:.)rt:;itir-iii.ltiír5i :''-l-iiill:ç)i i''i':l:l :r Jd''i-"'ii'çi " ('i'

tl. Crllj.if..rt(, C il L:iir'ir'lirjldl^rir) il3S 11eÇ-CSSlditriÜi.!il l:l.lLlii'i:;tt'açiii: i;iiirlir'li 'ii-''i-ri'iplri; u
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ESTADO DE SERSIi}I

PREFTITUEÉ, MUNiIüIPAL DE BOQUIM

coM§sÃo PERMANENTE DE LlClrAÇÃo

I\'- inclicaçào i-,o llregt'cii.'r c r!ç sttâ er-iuicc ilt'rpoicr'

VA.[.ORlis"l'l:viADÜOt'\'ALORh{AXINIO'q{l[irl'ÁVt'll'

Art. 15. o.",tlol.,'sti:-.ratr,(; (-1Ll 0 \'alor ilrii'lit:"t'r liteiií"e! pafa:'i colltl'ilieçl()' s'c ll2ttl colj>liir

d\pressrlr.uctllc ,,i. e,,!iiai. ilussiiirá cl:rlitcr :iisiltts. c :iL'r'l clisp'rrr:'liili'atlt' cxciitsir l: ;'

p;.ImancntClllcl)1e:.Ll.tSt,ll.-{ill.lS,lc.:t.lt,lli.i-rltC\.1.1'l.llt,,Cii.,:...1.1:i-.,

§io. Plra í'ltrs clti ,iisptrst,., Ili). i'lJi)J.í'. Ç \;iii()i' c:;iitllilrlcr ()l'l () \'üiol' t.llii)iirl'''r rcr''iiti'el p;:lL:' :'1

c(lntralaL;ã0 sct';.1 l'..lrlltl('l() triri'iico iipcni.ts c it.:lç..iillr'i.iil.l';'l'ic:'ipirs o enÜcrre:rtglli0 L:() li-l!'iír trf

lances. sei-,1 p:.c1r-rizri ;J. i.iir rrlg;içà., t.lO .ic"alltili::utri' .-i'' r'lttiititiilrlir i.,s 'r Jits tiut:ll' ls

i n Íbnnaç õci ileccssári irs i e i :i Lro riição'J:is I: l'o l)()sl'Éi"''

s:,r.. Nz,s hip(rir:sc) Ci11 rl ti.. i'l:, itiiCritClt: tl cl"i.úrit: .13.1 itlglltlti:ttii: ')r:iit lll:iitit' d':rctlitiil' i) \;:.';i

estitnaclo. ü \'ilirli,',r,iti,t,t, l:L:'ilil\rti i'rt tl '''ill('r ilr tcli'r-'tiÇiit i"i:ilr l';:iiul:çirll 'i(i r'lc'itrrllrr)

cc,ns11l'ti tlirrigatiir::mglric 'i) irlstrulne:11() '()fl\ 
trcatt;t'i'"'

DE,SIGNT\Çol.,s t)(} i,Ri:(](itilR(} ii l).\ I:Qt'.1},:1. }.}i| Ài,(}lii

Àrt. 16. Cilbelii ri *iii.()iiü:i(ji c,ln"lp(iintrj ricsignl,. irgú]-ilal, !ritl'lictl:: .iii-li'il () t'l -':i€i'r''Pçilhr) tll::i

t-t t ttçties tie prc goei r-(-r pl Í \,' i s :'.r ii l ttstc ! )e; rcio'

§io. Carrel..i acr L'c,or{lciii:,,iií iic i.icittiçiri-, i:s il-t.iic:i.;Ôc: rltl: rssnJel':r'rr'' pl'-':-t)'it'i's i)lrtl' 't

ieal izaç iio .i'.-rs ci-' i t t 1"rctcll ic : il rc gõcs it elcs iicsi stt atii's'

§:". () pre..ilcif() i ils iriul'ttlll'(',-\ clI! L-úllii)!' d: ltpr;iil :igl L'r() Sul\ i'-lt)r'.'s tli':' óreiio '"'l 'ilt '-'ittiii::''':

pr(,tnotiu'a lili lit: ; titç iio.

r\1,,. Os *.trn)br(is ciil c,.tilii-l.,cic âpcig seiiul. !'ll'l:jLili;nllit;iia. )iÜl'\'iJolc:' t)eullil'illes iii j;'rl';

elç,ti'cl^ i)ruicrcr-,-ilililunt: isrltIICüiiics lr()> Lliliiri,'.r:, llci'l ili:iii''lc':' Liü r":'gL'r t'lt ilt: i;liiil;lt"-'

firomotora de ! ic itiiciic,

:l í .r
U -!- ,'

r\4'. A criter;o tJa :*rilOridarlC COnrpetentc. o pregüciro e os mcnrbros da eciuipe cic apoio 1'rtiiJcrí'i"l

ser tiesignaCos iâ*t ulnil licitação csps;iij;*. !irl. un, Püríotlo determin*i1,' admitiiirts

recOnduçõer. o,, n,-rr-i,,*ri.,rio intJeierrnii.rr,,i,,. p.r,",:itir-lii a r'CvogaÇãtr dn clesignaçÍ.i a qttakltlcr

tel,11p0.

tlO Pllti(;{)Lí it{ i

Arf . t7. (-'i.,i't.:iú :li) llrds{}c;i1'r' Ü;'i t-s1 :uiili

I - ctlnclrrzi:' il sú§.',ii() pi:ili,;:i:

/

d
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ll-rcc,-,irer.ili;lnliiiercic,:ir.til'i"isil"!1l]tlgtii'tçÕc-ct;5i1'1çilqllrsii'.'"srcl:il''üil:ici:ior:i(rc!iiliiiflri's
ili1rxos. ek':ri iit flrriei !'ir.i1'li:;ii*l :;LlD5í;1i()s :ilirlai' :lc's l'i'\i(-r;':;i'eis pflr: cl:i'r'r:'; ''i"r 'li:": :

TSTÂi)O DE SER§IPE

p,{á}Él':"Uf{Ê. ft tU!{lCi?AL üE SOQU!M

{oMlssÃo PERMANENÍE ol ricriaçÃ*

n - rr:n:,:ter. !ti) iti.ll./-ücsrlrir:i.:ii,.il.l Jl.di'l§;"rliil'!-rl'.1\:':'':i:icr-:i'i' l't

a prot)í):t;1 ci. íit.jill]{.i() l'lüi.,Ú:]::il:i.ill. i}:i .:1í);!lii}.::li,)S Çi.:l.l.l:,:.-'|]1r|ill;ttljs:'

d{)cU111Cnt(}S:

Iti - veriiic*r 3 cr,iiiii-rrriJuic dapl.*p.st:1ci-rr :'eirrilàt) ii{)s rrciLlisirrrs esi'ah:ieuido:; l'r. cti:ial'

l\r - coordutlttr a:lusslir: 1i'" "ii'':"i 
u 

') 
cl''1''ii) tic ia::ccsi

V - verirlca:' t.iLrigr':' i::i e on':1;ç3e: riu l:ahiiiieÇã*'

Vi.sel:trric]T(1}rririal}t:isqucnjt,oirlie:.r::mri:;:.;l-.stàn.:iiL,-:lS}r{}x)..}:jiiàs.iiilsdt,ii|it.ltli.ltr'):ri.,-.]
hlbiiit*çirci J ririii 1 tlidii'lt ilritiii- ir:

r:;antiver srta ilcc i siri'":

\ lll - iniiice; it *''ai"içrldr'ri" i-!() Çerl1lll1c

l.l - ncl.! ,.r.llr;ilr (i iiii.lciil e'tt:t;:il' i:iio iltri;i'Êt'rcctlrs(l:

X - Cortduzii i,:s flihlllirri'i ü:. r'ulili irc üt ltlli 't): i

XI . t't.]CiuTrinlla't.o pI.lirJe::,r-l ..j.:vid*:i.lCltic in:1rr.:iiil::):ril:o;.itiiiJf CC)1.l1l,1j1c..Ilte r] l]l'Lil)1.)1.:i !:Il]

nomolugeç[o'

Parágraib it;,ictt. '.) prctr,,-:;t'ri priciefá, sulilir:r rnaniitsiit';lir: ijiirl;;l dll âiS;sstrriir 'itrriiliult c)ii ''it

olrlros s.jtcfjl, co i,rg,,r,-,r,r *i:: ei-:iirli:dc. li Itiri dc sLihsiditi'i'Si'l'' 'lccisir.)'

DA IiQt'lIlF- I)§'l .'i,'$i'í)

i\rt.18.Üattc:ái,'l{)1.:ipt;1deli:i}iilt't:xtIi;'i'Üpi'Ür'r'-"ii'l):':i]:iel;lli^lsili]Ill(r{':'ssit11;1:-ill1rlic''

Plrágr"aii: úl:lc.i. i.) |,fi:j0di:.,'r cusi*ltaiá ;*; iili:çÕls1; s,*re.;j'.]''o::l*,:i'l]:::::.p.,' (:.l\j'l |11!.ri-.i):'"}

Cl* et1Ui1,c.-ir. i:rr,;rr:. :iilil i,i :liiii.-r l*§ildCtiuts ttiihilic'-'C-' ilt) (i'iL'(iIIcl^ul) pIOCJ"isti licilAtiil'it:'

DT} I,[CíTÂ:{ i.[1,

i\rt. i9. L'li.i.:,,:iá:,rr l,Ci,-:';tlr'iillr:r';'li:'irdr"; i:tii r'rlli'ii;i1:Ar il'r i)i';rFii':' :'l:'l iirt"l.:li' ul':ll'i::li';ll:

i - (.1çlleitciiir-:ç piç\'il:,:rr-rliiÍj l:" siJl'l:ril *r;i;'i);r:('r i-lt 1i'"lt:'ir'liil li Sir 'rtrli'z'll'i:r ;r'':i

:.ttlitii rt i :;i,'ai:t:. r p: : ir, i ;li t :' I t' : -'i ;:;: i'

:.,.i,.', t;,;ril..l;S -it :'l:'til::l'tit :
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PfIEFE I :URA l.''l i'.i "l I i:PA'l- f)E gOQUtM

COMISSÃO PERMANENTE DE LICIÍAÇÃO

0í i

Ilt - responsabilizar_se ibrurulmente peras rransações efetuacras el,1 selí rlorne, assunrir c(irlr()

firmes e verdadeirrrs srras pri)posras * ,.;; r"".*r. incrusive 0s âtos preticados- cliretamente .u

por seu represcntânte. exiluitio u,.'po'",satrilidacle <1c' prilvctlttr clo sisienla ()u do tirgir. r'it

entirJadt: promororil ila ncitação po, .r*iur,is da,os deco'rc,le:; tre uso inder'iclo rla seuh,'

rV _ açompalihar as .perações no sislema cletrrinico de rlciraçã, duranrc o proc\:sso iicitatriri'r e

responsabirizar_sc pero ônus treconente 
-da 

perda ,re 
'egácios 

crianrc cra irrobservânciu cie

;;;;;g;,rt emitidai pelo sistcma.u de sua clesconexãt';

\' - comunisar imediatanlcntc at; proveticr do sisttt'tia ctuaiilucl ;1çs1ltt:cirnelltc qtle pi)s:ia

compromerer o.rigit,, o, a in.,iabltidácle il. us. cia sc.ha' para irne'iiato bioqueitt de lcesso;

vt - utilizar a crrar,e cre irje*tiilc,ação e a senrra cle acc§sc,l pa., pulicipiir ti. P:'egio'a litt'rt;:t

eierrônica; c

'ti 
- soricillii () ciirrirellr.il...lr,o r.lrr cirar,e oc icie,i.iiiclicii-,il ,.ia sr:rhll iic ilirús:rt' p''it'itttt't '"'':

prtiprio:

l)a:iig:.e,ilítt:icl.l.{jli-]iil;-jí-i{-)iilescrcdcili:iaci.'.llt]SiL,1..i]p.]'iciill.:.i1.i.l..ci:l.rr..]--
iclcntificaçii,i r. sciriiri SLlSirt':rSi.:i. iicrl:ir ()s nrtltir,lrs dÜ sc,l;i};cr,;iter:ciirir'::rrtr': cr"r:'i-i iill ii ir(i(i..::")

dr.ssa rtiediilr.

('.,t1,ÍT'l:1,() \ t - i'!Â Pt'Bt,l(lA('.qO il{i 'Â"Vl§(} í}i} }"t)l'Í At'

PLIBLICAÇ"iCi

.,r.rl. ]0 A tir:ic Ji,telrlír ilr: i)rcili=rt.,. i:;l ir:rt'rrra cIe rlÔi-]iç:",. :ci'1, iliittil,.iii i:tl!ii il 'tttlr t'ç:'''íiit 'l''-'

iti(ercs:iirtlc,i p,)i. lt-lcio iiL. :'.ill',iicll\::.iti uitl ::\ is() r1Ô e'-i ii:,il 'it' [)l:"lr' l liluiiri titl !lil;ticinitr - i)t )i'l

e lto síIit. eletlij;tiutl tlilci:il rrtr Úl.giti; tlu cl;1 i:tlt'id}(i.-.ir,l"i;Íllc,1.)i';.r ti;.t :ie irlrçà.,

§[". Nas lii;trrir:ir.:. clc Prc3iit'; r'caliz.rilo cotrt utiliz-liç1]6' de l'u'ctlili()S tilt iiniã0 iir't'tt'etltrj'r,-'

translerelncirs .,,.ti'n.í:rias. tlti. coillo c(,ilvc'r'iit:s c c(riliil't():i tlc rcp'tssc' llli li)rll.)n tlti I l" d(i :'ll'

n,t DiáriO Oiicil,il iiit Ul',iiio. i:.r:e-'tn,,r*artrt"tn"1'-'t;r lJi ti'" ii"L:Illlir]l'l('tttlçãlr''':'llecílic'l r'tc

ilispusei.S(,,i.rf( 1i llr.,ci.lii'-ie.ic lle tli.rislcrÔttc;a.iiscii'liil.: i.lc ii.rl":1il.l t:it.çrslt,ls lttblii::.ções t.'t.:i.l lri

fCCUf S()S dO l..rDL'.ir;l.r.

sl'r. i..r:i sú it.i:iirird(, t!... l:,.:ilitq:i'ics. iir.l grlti'Jc i'rilit;' irssitlt tOliiii(icl'it(lil:i litltlL:iil:' utii. r'::!r:l'

estintadr: s."in s,.rncri.-,; a. llli sl.5()0.ürl0.iiil. ,,u :;ciii. r'i:it: '; ci.c. \'e /-Ús o Iirrlitc ':stiii'eii;i'i'r rr't

alínea "c," !io irrci:ro i iio r:i . l.l t aii il0' ltt:"ritr''s iili l ':i l:i-".icr;li lr" ii'(ilr(r' iie l: tl'- iiruit" 't:

Jc 20.l8. r.ru lct.:,iaçô'.-: i1.-lü ".,J.',lIl i,i :;uc{ili'-1:i:'' "ljtli t'i0s l}lÜii):' iiisl.ltlsit's tit' ''tl t ' r"

aincia que p()r lercelr()sl

lc,cal de granrlc cirittlaçirtr /

w
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ESTADO DE SERGIPE

PRETEITU§â §NUNlCIPAL DE SOQUIM

CÔMISSÃO P§RMANENTE DE L|CIIAÇÃO

§3.. linr qtraisqi'ur dos cas,u;s poelerão. irilliill. ier iriilizltl:1s ütlirl]S iirtn:us, ic. dil,tllJitÇi.t. e itill,.t

pubricação enr loiirri iir: cii.culnç;ç 1çrgiorral. r-i',r irriLrr)§" ir*1prr qil* iirgio iir'r rili i:rrliril*:e

pru,not,',ro dl lir-:it;tçâo cnlc;:riler lleninc::te'

tlüI"r'Â{.

,t:"1. li. ()s criii;ris sr'i-Iii' ,i;sl-.roilibiii:rldo-t nll íl1iÚil';'r ito sitiil :it:trítnicil "l-ii:lltl 
ilrt ii: rlirrr r)r' !iii

entidarit, priirril()r-i-)irr t1:r li,-.,ri.r;lir, . ,,r,1 

'*irl.,rn.,1 'aielrÔrlicrl ii': iiuiti:çlir: 'i 
sÜL' i'f iÜtall, 1i';'''

ltrl tn i tti stt'ar:i.r pi:lr t i ca r: i uit i ;' lla;'

tl{}l)t Ptc ÀÇ,'to §x] Í'11)l"t'Àt-

;\rt. ?-1. N4odillcaçircs l'r,) crlii*i serãii. diYrilglit't ]t:il;.tl'r(:r:ilU 
iil:1Ll'lrtttto iie liiiriit;:rçi;i:

uiilizacl() plilr iiitrlg,aç'.1o rl.r lt:tt* t;r'tsiltlil c e' pl'il"'r injcihln'ic;:rc t:t*'.::::'rr:iti'r'r ''r15tr1'tt

0 tlalâlnÊ n i.r, : -';l I : úini t,.;'''ç r': i' c ii;u tçs'

PirlágfartO il:iiel;. i-:i:,ie:i,-i.'-:;r'pOr ulelrr a ibrn:lri:tt'il;r il;::; lr;-i-)r)('':riLls Cl'-iili'lLtL'i llilrrr:r"it;:,i l

oúiras cot:rlir.:ôcs Ç(.,t.t-jlilluli. ir.iü sc ciinsiricrlíttir) 3i:rl*'iil5 iclirii'"'ir: lt tir'tt-'li 't tlislr')li':iit''

eci itaiíu' i;.:s. ii ;x;t: : plit r'l'r lr I iri lltaçaii'

ISCL;\.RIi {- I F,tr }:- }'{'{ }§

itLcg*ciitr. ..iil i11i -i 1ir.i:;i liiirl trtci.; iliii:iirllcs lt .i:r:r.t ii.ti"ril: r)i:aa 3ir':'!'1 .':':i iie t't::'ir'I ;''t't '' 1i" '

c:clustir iir:-rr.:riie l)ril.nt{iü rl;1rôrirr:- ;',rt ioititti il,i cr-litlil.

§1,,.O plegii,;ir.r, i.r:,p6llJirir ats pc,-iidos c{c.,:sci:Lt'.'iir1g11[ris iii) ]-:ri-iZt) llr -: (ioisiiiilts irtr'''

ccnlaclo ciü rll,i:: ri,;.r tcüLlj,i;licilt(l iii') p*tirciti- e l'rr'ic''li t!'-l 1r!siiiir sL:bsítliu:' iiil:t"';rilr : 
"r:l

rrspotlsár,cis:lclr:;:l:,iri"r':i',:l:i' i.iir ediilil e ii(;r itt:t';':ilr'

§1.,,. ,\,i i.CSiri,:sll::, ;11;1; 1rr.:riit.it;s .lc *S;;:::,t'uCit;l:t'i'lOs r,:li:ri -ii,'-t,glr:l "ts ')ul1' s )l(111" * i i1;t'r'tlJt'Itlr "i
psrticiÍrxlrte:; -r ;.: :,ii:ii:ii: tírçaio piihlicl ri'irnlciptl'

IlgltiGl.{.r"c;tÀ{}

ni: Í,orrre p:-.:., !st; ,ii, e,:iiii;. ,ji'ir rtr. ": iiri,i,l ,.ji:is i,i"tt:' lii:l'ji'iiiii::; .t ;Ji:i:l ll'r'iiiilt i-':itii itbi'ltllll' !f i

r:ussil(l lr[iL.:c, .

il,'í-':'.,,..:i:rr- lr.:r.i.ii11!'i i:t' ":
i"l i t :i r)ir1,tiitt,iit tl,l l'ti-:l,tt' .i"' l

:\ lo. ;\ ittlilitl'.t;:tt:i; nf;l; lli;:::'lti t;jtili' 
':r 

jptjr'Ji 
"i] '; ';i;1rr-:'lL :.it'

fCSpClnSár,e,n llCi:, *iiib,:,.'ltr-'lll: ti1 t,Jii":l L i1l;Í it:r,.:Xl,'5-..1ç'çir-lit subru

tettiiS) CiiirS Ílre is. C(iillit(1r) .1:.', llltli'l elc i-CC,:hii"::Cl'lÍi' (;li iitl,:lrii:lr:'';iir ''
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ESTADO DE SGRGIPÊ

PNÊF':'ÍUF}A I."'It,INICIPAL DE ôOQUiM

ao$4ts§Ão ?ERMANENTE DE LlclTAçÂo

§2'. A conce§são de et'ei«: suspen§iYo à impugnação ó mcdida excepcional r: deverá si:r

motivada pelo pregoeirc- ntis autÔs do proces§o de licitaçâo'

§-1". Acolhida a inip*g'ação :jontra o edital. scrá cl,:llr,icia e puhlic'ada tto"'a data para realizacãt'r

do certatue.

cApÍrtrLo vu - Ar,nrrsE- 
iiffi?,?.iâ[3tos"rÂ 

E Doc:{'N'{BN'r'o DIi

Art. 25. O praz-o t]xarlo parel a aprcsentação clas propo:t:.t " 
dos cjocumetritls de habilitaçãt: rrão

seÉ int'eri6r a I f oiloi àia.' í,r.is. corrraclo cla clata t[' puhiicação r'1o eviso do ediriti'

ApRE§EN.rAÇÃo Drr r,!.opt)§"r'A E DOC''Míi§'rü§ Dri *IABTLIl'^,(,Ão Plil,t)

PRAZ(}

LIC:ITAN'i.Ii

sisternes.

Ârt. 26. i\piis :t divulgilçiro do eciitai tros ltx--ais ciesigniiilcrs neste i)ecreto' os licita::i*s

e::carninharão- cxcrusiYinle ,rte por rneio do sistenti. ci,ncornitanicmcnte com os documenii:s 'lc

habilitação exigirios no eciii:rl. propostli corn a <lescriçãn dil olr.!eto otertadü e o prcço' até a dittr:

e o hr:rúrio estabeleciclos pitr$ abefitra cJa scssão púhlica-

§1.,.A etapa cle qLle trata i) í'itpul será enr.:crrlda c,.tnr u üoertuio cil sessâo públicu'

§2o. Os iicitarrLes i:oderão ticixar de apruscutar os ck;cttmenios der hzrbiliteçãtt qttc coitstern clrl

slcAF o* nc' {-lacâstr':, de Flrmece,lores dl ainlitristraçio púiblica mur:icipal' {lÇii:r')

existente,sendo esseguracio ricls clemcis iicitanres o rJireilo de uc';sso ao's dados ccnstatlles iltrs

s-1,'. () rri'i,) il!i 11r.,.)i:j(,!s,':1. -rci)nlp{ii'lhadr Cos di;crit;;cttit::; ilc l:llhiIit:içlio cr:iuicll's I]ri etiileli' i'i's

ie:tll()S C1O Cirsprr:;irr 11i1 1';,';;lrr. i;C(',ltei-ii 1'ltit l:tci.l de Cllli''t 'i! :rCL:SSt) c -iiil;'i'

§+.. {:) liciti::rie ilrlilrri:rii. ar-n Cülltp() Oi'u1;i'iC dt-, 5;:1t'::lal",i'ctt;t-::rritilullto (it):j te'1 ''-isiltr: pil:'il l

irabilitaçao c:r c;,itlCl'i":;idr,,-i"'cie,-;ua pioposta c()l'll lts -':;igôtici:tt citi ediiii['

§f,,. i\ iiijS;li:,.1t .l.r i! -'C1;.it'lrUar() i.l,r ir Lt{ ;.filt:l i) il-}" :r:iri;ali '; iiCillt:tiÜ 
'r:i 

-'rillÇije} l''i;i isius ti''''li

Decretc.

§Írt, Os lit:titrrttC:, 1'lotli:ràir l'.'iilu;' tll-l Stti:'r;iiitti:' l'l i:rt'irt;.tíi ( (IS (i()ctlillcÍ:ii)s -lc i:lll'iiii::t rl'l

zurLeri.nt.reirtc ins.r-iclris iil:iisicri"]i1. atc â riDdrttlra tiir sçssi.r 1l.r[tiiclt'

ric lrl:irlii'iiiçir,) i")i.rl() iicirl't,i'''
i:,i:- ll; i;.,ii:iii1:,. .) t)tic t"-'tt.-.'" 'i

§7n. Nir rjiilpt í1L ir.i)lu:ldr-tl:l'í.i,.1 cla p:'.'' ri):ii;l c iitr:' ''itt';t:lt)L 'llr)s

rlitsei'raCrt p iiist-.i.rStg llr.) i(t,/:,;. iiiii) l.:el'liit í'i'ü-!ill Ci'' ':litsSiíit'i'i;irt':
:;()nieniC ap*S llS i,l'r,1; u(i iliiü,iloS .!c (lLlJ Il'ili.: \r \- a!pÍitlil, l)i.
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ESTADO DÉ SERGIPE

PREFSITUFii. MUNICIPAL DE BOQUIM

corutssÃo PERMÂNENÍE or l:c§aÇÁo

0í ?

§8,,. Os documentos que compõenr a pfoposta e a habilirafo do licitantc melhor classil'tcatit'r

somente serão 4isponibilizatios p*u u'àtiuçao clo pregoeiro e para âcesso público após t>

encerramento do envio cle lalces'

§g'. os documentos conrpienlelltsres à proposta e à habilitação' tluandQ rrecessários à

co*firmação daqueies exigiiros no ,:dital e iá-ipr*r*n,uc1os, serão encar:ninhados peio liciti:,tc

.relhor crassificado apris o r,ilccrrâilleoro,in *nuio.rr lancci;- obscrvado o prazo cle cltte Üuiit t)

§2" do art. 39.

CAPÍTtiLovIII-ABERTI.IRADAsE,SsÃotru|.ivloDELÂNCES

HORÁRIO T}E N§ERTLIRÀ

Art. 27. A partir riO horii:i. p'evistc no eilital. :t sessã. 1:rúiriica rta iniernet sciit Ítherts i)trr

cornanclo clo pregt'eilo oolll ';r urilização de sua chavc iie accs:;ri e settha'

§io. os licitantes p.rderã. p*rticipar da sessão pública nit ittt';rttet" dcveni*:' utilizlu sua c'tar e iic

ilcesso e senha.

§?". O sistema dispcnilrilizará mntptt próprio par:l ir()ie ile mettsugens 
'ntre 

(' prcgocii:o f !):;

licitantes.

CONFORMI DAI}E D/.S PROPOSTAS

Art.2g. o pregoeiro verificurá as propostÍLs apresenradas. clesclassiflcando aqrielas qut rtiiÜ

cstejam *n, .,r,itn.*ridaCle cotil os requisitos estabeleciclosi n. cdital'

Parágfatb úurico. r\ tlesclassiiicação cle propÔsta sei:ir.scmprc fiti'rdarrrentada e registrada r:<l

sistema olr r1â ata cia .;§ssíiü pública. Àui *ro,r'tpr"tt'iharucttL() em temPo reai por todtts Ús

participattes.

Art. ?9. ,\S prrtl:.-lSIa.s r:Or:teli,lo a cleSCiiçãtl tio oi';.ieto" 
"'alr-ir 

e eveirtueis lulexos cslirl'lx)

clisponíveis :r:: init:m*t-

0RDEI(AÇÂG c cí,AsstrlcAÇÃo IlAs PRol')o§TÀ§

Aí.30.0 sisten:a ordcriarii. aiitor,raticanlenrc. âs propostils classiÍlcadas pL'lo pregoeiro" se;rco

cpre sor'nente e§§itri particiJrit'riio da Í'lrsr: dc iances'

INíCIO DA FÂSE COMT'T]TTTIVA

Art. j1. clirssiilcilrias i-i:.t Ül'L)il():il:t),. i] ill'Üti),-'i:'. I c,.i,'l- i:''íci,i i, lilic r')llli)Ú'rtilll''.litl-li"-i

iicita:rtcS pricicr'.iir ei'rclrtliitli;;"il' lll:lc.::! cxi:ltilirt,tnri:l-j ii ir():' l':ei'r tllt :ii\if rlrri clr'iií';ii:t'
() cl')tir) ()s
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ÉSTAtlo De §a§tGlPE

P''IIâIiTI.'RA MUNICIPÀL DT EOQUIM

corulssÃo PERMANENTE oe ltctraçÃo

0Í i

§1".o liciunte serír imediâ"iar.nentc infbrnrado do reccbinrcnto clo ltulce c tio t'trirx consigni'titt

trbsei'r';:clos tr horário ilxaCtl llllra abc'nit:'rt

n(l reglstro.

,§ 1". ()s licitanles 1-rtitic:'iur tl'u:';icl iel''ccs s''lccisiri"s'

dl sessãr.t c il:' rcgrâs cstlr'it'itclilits ilc ij\iiilrl'

§].,. a) licituntr.: s(,iliirlIro 1.,,r.!,3;1! riitiuccr r':tlrri ittir:,'i0i' ,tLi il-rl.lit)r iiclcii:I'illliil (iÚ riÜqu()lli(i i ')

irltimo lSngç: por,:lc ôltrte.lr. u icgislLtdil nelrr :;ilicitxr. ob:i',rritclci. tirtutJ''' ilL)til'Ür' t" i:lt'rr:ll'l

tnínitno de tiilcr.crq:c ig r,itl,r:cS r.)\i iirr perccntLrais üirtlç'()s iiitlu.-s. il tte iluidii'tt tlii''i" cllr l'cli'i!-ir()

lu,s litr,ccs intcrnic,-iiíiri(',j ü.li]t1ii; cnr:'clar:lio:lc, :li;lc! !l rlr'lí) )i'ii :.:tiellt''ir trlett:t'

r\+", NitO SCfiO ..Cciir)S i(::i .)t: il:;.ii:j ll,:CCS ;5trait'" :lfi'':l]-'!t:i)C') i:i't'c:; rlite iii:' r'l:';bi'ii., e

registmdo pt'it;t:i r'.r

§5u. Duranfr-'n sessâo pírbliia. o:; liCitantes serãu iniort:ru,-ioS" etn tcnrpo rcal' tio rdorijo illciltrI

iance registrado. r'edacla a irier'rtilicação do licitante'

ilIODOS DE DISPT;T;\

Arr. ll.
ilispula:

!- abcito - trs li.:ii.trri'ic:i alfrScsi:jtltrLtt i;lriil:t ifú1riic,;:; J silccs:ii\'.1:,. L();ir D"()l:'()uil\.t'i-':' r')"lrtr'''lt''l

l .:riiérir.i 1ir-'.i trli:irti'.--lllo 3.1\,il:i.i(l nil çjititl: r:t-l

Íl - âl,.rt.Irl c lL.c:1:,1.; - cs licii:,,t.,tJ:t i.rj1'es!i'tiiir'ãt.l lai:c.'r 1;it.rlic,,s c Siiccs-sii,.)s- Ci)l;, iiiit'-lu iii:r'i ':

I'ech;ril<i. cLrltl..,r:'r'l*' o i:t'itÉ:'irr de .iuigar::clrit: ltil)1íriir) jx) cJiix!'

Parágraiil ú.iírrr. l'..r i:,'Jil ri,: iliiprrrr iin(fliu.., c,-iifui |)rj\tl.i .i1:-.\it;(r i,,ril,ii)(r 'i' 'iilt"''t''\';' ' :

vLiores ç)Lt ,-lr- pr-.i.u.:;11 gllisl Élttrü ()s iarrecs. r.juc irit'1,-lir'll Ll.illi\) cill :elíl'-i.c' ito:' l;ll"-r- i

intorrnccliár'l(.):j titlii':'rlo Cm riil,';ã,r ilir l:ll1c"' que C<.rbrir ri nltlii''rr t:i"i'lli'

\t0I)O D!: l)lSi't '!'.\ '1ti:ili'l (l'

An. -"11. Nc:, t.:,iilr.; .:,.- ciisl;.itlr hlrcrlo. tie qu.'Irtlii: o ,:içis'', , ,J()'.',i,')rll r-it; ili'i. -11-:': ctlt;'r:l lle '-"1 ' 
l';

d,. leritlrcs rjlr :;; .sirÍ-rtlr,ji:;icli ciLti'lLl'a 10 iti,:.rl lll;l)lit()! 'ii-1('1s isstt' :'-"; t i)l'ill'r()'l::'-ill

ptríocio ,1': tl. i'i:,'. 
-' J'' 

"as;;,),.1 i:ili'rlir:lt.

§io. .\ ptCrrr.r)!.ufi.r ltuirx:t:jiiclr í-ia ut:ii')"r .ir' ur)r i,, ii,-' i,rl,';.:. d- arLlr) ir'iii'A l'r t."'].!'tli/' sr't':i 'l': 'l

pi-Crn-Ogaçâro. in.,lii-.iivc qr-iL.'r.1C::.::'iitl..i ilt'llii:CCs i:'.,,-'r:;t,:,.iiirlit;.'.

§1,,. \i:, i-tir.rrli*sg.l:. :lã,.,i,ir.i) l]ir..'0s ii,..',a[- rl:;l 1i;lf:-;il clliri)rl.'u..iit í]() iri.//i,í J ;' l 'ti" l :':'lt "'"'

Se*-i,l liLi.ril,-l:.,s l:;;í: (r Lrii";a) ie lAttfcS rr{; 1il'r.lgr.:i J t;ic'l'i\t:ict' ()S :;dUtlill"e:' 0li'Clti: r'::l

piitlLiclr sül ; d il(. ('l r i:(i; ij Iii' ):' lli ii i ii l1 irI i i('
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§j,,. Ercerradar u sessão i-rl'loiica ser-l prorr.gii.çr. ir.i)r']liiticâ pclo si:'iellla! t'ios lerntt':: tl';

dispc)sto nt; rll.,. o prc$o.i*: rt,.rd,crir. ,,rr..ru,i.1i: 
';ll, 

ttitri,c dc aptlic'' e'lttti.Lir tl rt'illíci. i''a

eiirra de en'itl ."t.. iu,cJs. ;:iri pr.or .io.u,'',0*.r,uito d.r *'"ih,,r p,'.çr' disirrl'1 ii ;r. Iuriigr':tiii úr'ic'l

do art. 7". mecliatri-':.iustiiiciilil'a'

N{ODO D[, 1)lSPt,i'i'A ÀIJiilil (] [l rxi{]FtADO

,4.1. -1-l. No:',-,rltio JL tii:l,r'lr'il lhct'ti; r ieeiia'io' ilc tii:;'lrittil \) ii:ciso li iit) t'rryrrri tll1 1r'i -i ) l

,:tt:lpA C1e cn'irl .1C l,,i,i C,; il:,, Sessitrl 1lÍllf iicr tci'li I'ittiirc:ii' t'lr: i'i ((1'')itl''1et mirtt-tl"S'

§ 1,,. Elicerraiio ,; pt.?rz() ,)i'r,.isto rto L'!!l)rti^ u sisrur.'l uili.ilr:li.lllliu,ti 
:],.:lt.' .:] 

ti': li:ci:itlltr::tl't

it,itter:tc d,s 1,,,,*s c" ia.l;lscllrriiio tl ncríodtl tit' ittr" l() (oc:/-) lltilt''ti.,s' :i1(iil()l'i'tlll..;li'-'

.lJtent-rinado. il i..,r:r.;Çiio l!e iliitccs scrii ü',Lli{)rn.1'.icrlt':tr.'t,.:- elliÜ:'l ii(il'i'

§1". !lrtCeffr-tilr; l', ,llâ.{-ú Clr t1 t:L' ll'l1l'ii g § 1"' r' SiSldillii l'lrl':rir 'i 
(rrl()l'lirjritltllc 1-':lIlr r1t:i Ü :iLiii}' (i'l

oi-crtn ric. vu[()1. ni::is i',sir.., c ()s ;.iliiorcs tiil:i olL']-r'i'l: iJ()ll'1 r 3lr);'CS itic i i)')ô I'de'1- Prri' c';:t1rr

s.r;eri.l.es) atllri:li, p(.,i:lirll .rlcfi.ir tii.)1 llrricc ljnir] .'i.'c11.r(iir erii l:ti 5 (t:i;"-0) i-t': iltitlr:s' (-lr'le :i''i""i

sigiIoso lltc (i úllcJi'ri):ÍlJll 'r') iie sl"§' i)rlltl'

§J,r. Na au::êncilr c!;,. ncr rirínimc. i (três) oiurtlis i):is i:iii"rrliçil{l! iic tltlr iÍrtll' lt §2 '' ''ti 111ii[i11;1' r.'t''

urelhorcs iirii,-'e:, :ilrb.ii:qriürti(s- l-rlI \,I(iüTl ilu: classiilt:i'lilt'" ;tli i'' :l"it.i;1;1r ciu : 'rris)" 
i'ttl'ler'l:'-'

otcreccl'tttl', ll:lt:r ijrtl:l '-'iêcliarltl et:-: iiie :i t:iirco) ;!liiL"('\".l''lÚ:;:'ti:;isiitlsti:tl't'{)

úllccffaiilleitltl dti rf3rl().

r\-1,'. [:trCefrli.(ii.i(t 1):, :)I'iVi]r; t':tltl,.riCCi<lÔ:, il()s §1" : §l'' i; ';iSltl'l;"r i1;çlg;"'i1r'li tls IltlrCS gi| 1'rt' i"f i1

cfe sce iltc du '.'iriiiiii."siiiit''1,.'

\S:i". N:i ALr:,L:lia:i..jC ]litrc,'illil,i r; iCCitlrjtr CiirS::illCl:ri') li"':: tl:'llli): tlr-': ('') ç |:"' illti'it.:"i

clessiliciiçiir.). p,)§i:*rii.l!riiu'rrnt Iiitce lirrirl c iteii:lili, cttr:iió 5 (citlt:'l; illi;tt't'rs' r'itt'' .,e;;i

:;igilOSO AtC...) (.:'ri-ci:"iliilill'11.u llCSlC prit;lo. «;lrscrrlid'.1- lprir: c:;tit;'t:tLl::' i; tiiSi:ositi "' §i"'

-s60. Na hi'r,:.r-.-.:. il,: rràr.., i-;:l\(l'licittrrtc clllssi ilc:.ik) li:'1 cllil)li iir: l:-r:tcc luei-r'rdi'!l"tt':'liÜl'lLii:;'i:;

urlqências iri:r.l l^ri:!ijl!-:\iil)" o pr.cgccir',.1 itoilerii. "i,-::tiiliirl ',,-.""'t r-rclitip'-'ri'-'l;i"li'l' tl'titi il'rt::

itrstiiicaiivii. l..jlL:i.,i:.i,. l.gi..iti,, çili r-.iaÍ:; icclrlijl" ri(]:. ]^,'.il1.i()) ii.., .j .l,,0st.l tit' §5...

llE.§(ICNii\Ã1i lj'{} i:i;5':'iiliç'iA \'\ !''i"i'Í)J Dir' j '1'{{'ii!,

.t'!;

TSTADO DE SERG1PT

PRÉT:ITURA MUNICIPAT DÉ SOQUIM

coMlssÃo PTRMANÉNTt DE LlclTAÇÂtl

.,r.rt. .j:. Ni.t l:i1:,tti.,sc ,.i,: .r :i-;i,:r,'lt ,:ictrôirici: liu.,çi;,ic<:i:tf iit!'ii () if:'uu()eil(r lli\ {j'-'i\tir'el 'l:3 ( illi''f

(ls en','i(l (',u llil,cis r-'L:, ):il:j-':ii'r llilirlit;: s r)!ii'l'iillii'jL i' i'lccssiVil :r()s licitar'':'':;' (i; l:tl'-''s

(:(\tltiIiilârã() s\'í1,:i(, r-ccci,:tii.rs. l,Cli.1 l:,li ej.li.trt tit:s Itcs:t-'ltii-'i:.it':'

,\rt,.i(1. Q'.tlttl.ir, a iic:;c'\ll'.);'Í{i ti'l si:;itr.; rlt eiulti:iri'' l

sril;ui.ir,li- u l r.} (d:2, ,-,,ii]1;l.rl . :l s--s:lãt, rl(11",Ii,;', :.1]i'ii '"1..i:,i'j'ji!

l'riit":i,'r i-.r'C2il;ii'.1 ltCfSinli:' i-)()l' tril':i ir

s:l r ir: i ,ir:iuJl i ri'i)t'i"Iti 'l'lcr:rt'lrllts '-'-r ii
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SSTADO DE SERGIPÉ

PiiÉTEiÍURÂ TdUNICIPAL DE BOQU1M

corutssÃo PÊRMÂNÊNTE c g :-lctrnçÂ'o

(rir:tceclua,arohoriis)âposilci,n:iirtici:çâtliiolliiolruslrirt'iicif)iil'lit::r'ttosílitrclcili;l:içrlrttill''ltti'l
p*ra divulgrção.

C RJTfl Rl()S DIi $ ÊSil Srt i)'t1' §i

A,t.37. Apr-is l. ,:liipil d; *;iviO tit'iiit'taçs. liilr''i,-il, a apliuirliii r-iÜs c''iiJ';ic:r iiu tlr':SCllii'rlr;')

prcr.,isiris n()s ait. -l'i e lt't. -15 iili i,ci Clirrrlplclilel'lii.lr',,i ]'1. i-ic l'i iic'Jc;:i:ltli:u '1c l{)i;i'r'

sc1;uido da apiirl.içilr, cio criicrir.i cstâbuiccido nc § f" iiU i:i'|. l" dn i'ci n'- li'6i{i' rlr :Ç91' s' 
'1itur

hiiuver iicilar"rte Llrlú iitell{iil rl txi;rreirl liiptitusc'

Art. -iti. ()s critirir',:..1e ci*s,;t',:ptl'.g:;errío lrllicadi;s:105 lerlllirs r-[::'1rl' ]7' r:its': ttiir; lllria ttl\ii) il'j

lar"ice: apírs o inir:i' r iia Íilli: j '1tl;ft'iili'irii'

plrrrig.r.alo iliico. \lr l'ri;ritt;rir ilc llersisiir rr cttipitiL:- i.i illill:iülii.ai "'t:Í)e((l');'l::lel'it 
j'')l'i("i('il L '

,riSf Cinl rtie lrôrrici ) i1e il1iC ::5 !r:.1i]{-)Sil}S *t;"iPri' itci:ts'

d-'APi'rt't,Ü ! x - .lt', l-i I Âi\tr:N1'{}

o C{tpul.

J{"iLGAM§l\i'f(} [.iÀ Y R{}f'Ü§TA

\ liG()ct lÂ ÇÃt l r:;,,r lilt{i:}$§Ti,"

,tft. l(). i.:tlc.jí;'ll,,ilr, '.i (i:,.ili. ijç fllr'll, ;-ir: ilt:lCt::' l'"t :il\:i:li) rlÍl'-'li'-l^ t) .iri'Ll -:r-' [rri i i

etr;nmiuirar. pult.r sisiçr:r.i ,"i:'{ririticr;" c1:)iritiii.lr()I'.r§1.: iiir ii,:ilili'':c q'!ii l(rlllii :lír^'!':;Ú:lt:'(: I :

rrrç[hOt'preÇ{3. i'rtit'ü r-}iiC:*.ili ui;iiilil l:teilir'ri ilfi)ili,tri'1" 'gii;'i'll il llÜ:.t)CiilCiili cl}i Ct';idi':i;;';

dilcrentes dr3 '\ pi'c\ is'lAs li,r cLiital.

§i".A i":cgirc,rçit; scri r--6liridt;. p*r ur,.:iu dc sistçlLir', r'úlltii:rli iJr l.lci)i)rf:l:iliaci* llel()§ dr'i'l1'1;:r'

licitanrc:;.

rS].u. t) ilts1.:tit.r::t..) ti-,!.11,/rl('l:liii';t cil,,cr:i.i ur-Li:ilçl.j{jil i).'.1./') t:';:. :'r(t :"ltirii:tl'r' lil (llLr;i:; htli':"'''

cr.,r.,rlâdo tla sr,lict:itijiiri rjrr pir;;rlciir,;ii) si5t.i:tlrr. llr.rt':l tl,\';(r'-1ii pi()ilt)jl:i ç.:te ll'icc§:"lii'iii' 'jr"

.,\it. :trü E:rC,-:'r",tl"i', .: iil:11:i .lC ife gt,ii:,':.ilt: tit !l lli il:li.lr t) i-lL ::':' il lr: -':";i;''r -'i:li)l':l'-';' :l

pirrágrrti; l':lti<:,.i r..i:, il11. ?t'c §()'t dp;iri. l:ó"; r.crijlcr,r:i a i.rl,hiliÍiii,:lir.' i'ilr iiciirlilt Li)lliilr'lr';:

.'lispirs;i:íie:, dl, itlil:1. {,i11(ivi:{-ii) ti disLrt:sLo t'r':; (lairliLiiii }-'

í:*§ií i'Lrl,Ü ii * Íi;\ü!i,;'i"'\('Á{}

lxlc t I IvI E l-i' f -.\ í .À $ ç; il tt t i;,!.' i l) :ii. I rr
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€'STADO DE SEr(6iPE

PR§FT"iTURÂ MUNICIPÂI DE SêQUIM

corrnrsÁo PrRMÀNENTE Or u;cttnçÃc

2:

I - a halrilitaçiro ir'rríiiica:

.:
ll - à tiulliticrçã..r 

j i'ljllri'rl'

ll I - lr quali iie:rt-ilr ; t:ctrl)i'llli ;''l- I ril'l-";uiiil'

rv - à i"egule*iciiirlr sscri r,,crierar. rju:rc* irr i.ii.ir'.-1.,'ir. ri'')i 
'i'cmito tle se;"r"'i:ir (lr(i-l':'l ü

re guiuri eltdu 
"rabai 

ir i sta:

V - a rrgurarirjr:ii* ii:;car 1;..:.1;r:i,: *s i;rrz-c*ti;rs i-:stetiL;lris. Iii:;il-iriri r 
,lt',i',-rn:ciiri:is' 

",'i :ri):'ir-ic 'ir' )

cÍs(): e 
Íi''' it'tlisir :i\' ,:l

\, l- acr CLli.;ii)ri)l].;Illcr d,-i r.iili';r'l}.L..) 1i(r illc'is.. Xxxii! dt., gri,. 
./.,t1;.i (.o;tsiilLj tçlll) c

,J,, arl. 78 dri i.ci r-'" 8'i:iír(r' cç itll)"i'

ciiitai

i).r*l,r.rrli.r iriii:.. .'r i'.,,LLillr:1lri.i:r;ilit cxigitle liUS iltCilicl :i0 {.1;}l)L}Si'') ilils iilci:i,S l' ili' I\'t c \' '' )

c,t!plti p.rit:*i s,ir sLlirstiiL.;tl; pel'l' ttg';it. ():l'1tr5-r'til t''ri !]1{l 'l''ir tr'o;-r l'li) ( "::ijl':'tri; i'"j

i;,,,cCúdüt'..s dii *dt:rinlsi:';Ci.': pililii;l illu:rici1:li' t:':il:ll c')ii§ltlilc' c litsi:e (i t'u l:-:r isl"r i l

palágralb i:niu() .\:ir hipr)l.s,-.ie i.r ricitrntu r,a:licccirr sL:i r1:rtii.llr*;i:''r- nl,rl rlIS rr" lr';sirri'i'''ilr t' I

ctlr-rlT&t. Oi.r ca iiiii:rç r{gi::r,ro ciL: ricçi'}:}. *s ci-,cui:rerrrtrs "ie i-ir.i3 t''iit:t i t'ttr)*r s;ri* iriiiiu'liri'r:

?g cle.i*neirr,'1ç 21)iír. çll i:,- r,rrlri'r.i,,.'..r,1r,- ir sttl';siir':í-1.' ')ii 'i)lil;;lli'::'i;"r(1t:s 
llui'i t'\:.i)(:c'r'"rl

cot-lsulacjos i-'ti c: I i bli :'-;rlllr'

Àri.4l . Qrii:irric,,i.jrrliililit i fâlticiil;;çilc, LlLr L:()11Si)ri':it'i i'l'-:: flllilres:t:i' scriiti tri*itli's:

i . a ctrttrpx-rv:li:}.t iii,.. 'l:.,.,:,iii:ci:i 
r-i,: clrt'l.l1rir.ii)]ilsi. !lítlrlit:tl Útl i]iirl.i{LIl.1I:1iç ..ltI)rliit:içlr,l .:

consill'cio.cí-\tl'i:l'rcil*',':iiod::L:Il'':licstilÍcicr'{iLr('?liri':lÜ:-i'iiilicrl:i''11cit':tl*liiie:'iitri':lt
estirbeiecidttsirtl':d!tali.r;prt;ui"ltlt:'ii;:sc()l::io:'ciil'ii'sllljiilrlii()():'§ào\)il:lilcttt:i.tllci*!)l-'i:ir()ii)'l:i

Ait.4?. Qtril.:rd* irerl*iiidr ir pitrlir:i;iit1:ii. r-i* flllfí{iJris {::ll"i-':1!!ic;iit§ l':l' licit:'lçâi';'::":llTl:':],,:

c()m lrndução iir l';

cla liciiaçiiol

consorciad*.;

ili-ali!)l'l1lli()1,'i-lÇittiil-el;,}irr:i'-1-riiui'':tli,ir:1,:il1ii"'i"'ri;;'t:irr"
;:ielll ,liltlrre§il co:iljrir(li:r1ir.' :l:'; ii.;:'ttr; '::ililrt'1'l'ci'-:1 

rl'-\ 
'tj11::r:

il, rtl :,i):11llir';l'iL, ti':S l'''lill"liit:'lil'.i: t;i
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ÉSTAOO DÊ SERGIPE

PRÊTElTURA MUNICIPAL DE BOQUÍM

coriltsÃo PERMANENTã oE t'rctraçÃo

rV - a deuro*S,'rirçà(), 1jür"cada eurpresii cr)rls()icii.Jl,- tiri::tr'.rli;r"!cr'],i(';:i()s íriciier's i.!11:ii-'':r:l

.lefinicios n. eriital. ;,;,;;;r,, ;; quatiricaçnr, cLr)rlônri'-:tr-l-tttatiicira'

V - a resp.ns*biri.la.re soiiclúria.Jâs cir.pit:sas corls()rci'.:rliis úui'.rs oor'iliilç[)ü:] d!) '(rllJ()l'(ir'- 
itris

.r"pr,. ia Iicitação c tilt*trtc lt "'igêncie 
tlt'r ionii'ittc"

blasilcirits c .str':i:r3e i-rt-'n' 'ti"'tt'''t tttio tl Jisp';slo Ltir ili"is() i: e

Vll - a consiituit:iiii e (l i';gi:'rf o 1i11 ÇQt'isorci\l illlles 'l:'l c;iciri'rlt':iil clo coni:a'rt''

Parág.rllcr tr:riccl. iicit','ctii,.Ii1 a pflr,liÜipiiçitl i!c. eI}}1-1ll.,Sll .ül)jt:)rCilldi"t" }",I:1:lcSn1.1 [içii1çf,1i.;...11

u,aio-a" nritts dc il;.rl e on:'i)ií- 'ir orr lstr!ltdarllr:illJ'

PRO('liDI I,i 11]. :'(]S t]l'" 
"'' 

]lRl!"lCi\(' ã't-l

Arr..1.l. A lrahiliu-rctitl cltls liuii;:rr1e.: |.1)dcrá sÚi r,cll iiclljil n(:t"i],.tui., ciil li]Í..1\i]c,r)l-l (.;itilts,] |r,l:l]

F-.rmccetror.uS ílir rrrit-tiii:isil.:,,i.1:1i, 1;riiriica;::**icipiri. litll:i'' 
r-\isiiil"u' r:iis 'l';cu'tiJIr 'r)s '''''ri "1"'

o'nttrgiAnt r: tlc:;t"'' t.tlç:'"'': i:lt; cilt c'iiiil '

§i... Os dOcul;]cn'..i:; 'i"ri:iü'"s i.^,lr',r lrabiiiillçiio qti'-' :)i"r') usie'iillll C()lllcliii)li'J0s r:'' (:('^'ir L'{ ''l

Cedttstro <l': itt'i'rit'cc.lr':ctii" aJ*rilrirrrtifi"i} pútiic;r ttrlrnlcii:i'l sgl'iiir Jlr"itr'icls;"''q lL'i'Il1o: ii)

disposto t1() aú. li(r

#ozr

1§2,.. Nti l.if;.-lCSr: rig ttCCCSrl,,i:rtic JC en'it: .it (:i)L:tlil:*l):():t ci,,tt. lt'; i1Ú'lí'ii1 C:i li1r.\5 'r iLllglti'ilrllll"' i:J

pftlptlSla. (). ltiie L::IiCltiO:; ric',trà., SCr lrprtXüllli'iriri: :::1 it:l'ti'rl;!ir liigitiri- r ilr Si:'ul':1il' il() i)1.::"')

dcfinido rl. Jriitiil. ii'\)-r:eri,-:iiação r.l, pi..f,.i,,r..ih::,-',''.'-rJ,'rr;rr'rz-, illsp{r'rii):-ro li2"du iirl' -ii;'

§-1". ,,\ r,crillclçii,', iri,lit rl:gt:,.irr ü..t,:rrliiirttic i)i'()lllt)lrii'i-r 
"1:1.:t.'ltt""t 

iios s;l'iis 'iciriinicrl: 
tlti':i:li'

Jc órgãt',S : r,; tti..lialcs .,i,in.nr.S C: t:t'liiitics u":l:;lit''ti i''te ll; lt',.'il dc 1it'i''r:t' ililfir litt:; ''l':

h:biiit*çiio

lc, lant:e rr§rrc*dtrr

§-o. Na hil-,i;lüsi tlC ll pt-üt:trsr;i \isiiÚC:-(\l'il

crigências il:iI.i it"ibilii:içr'"' ti irr'';gtt"ilrr

:itrcessi \ lll'l-,',:il1f . Iil. ;''r'ciclt'''ic clllssi ilc:tl:il r'

r:cii tal.

ruão lor aceitár'cl ou o licirante rlâo irtt'ntlei' irs

r-rL,Í'i il ill()I,(l5llt : ''ri)',r:q''::rl1: ': i1;;'1' rl

:ililr';.iç.it) ti: lt,lltt llir)l')(ljtir'lril iti'-'l.l(lil ;:()

.) iisi.()ii1:i',-!e rcg.islrr' ii': lri'':ç"is' \i!iiiilii l rl

tii:tr-iri.r iiiL;,,1 g>ii;ttll'io 1-r:tt" 
j çt;1111'31 ': 

":r' 
'

arl,.a*t1,, plrrli lllüiil,Çi'r t.l tl;t:ri c'titr'':'''i "

d:ii:lir,

§:,'. l,ilr liipt-lie:1,: !,: coi;iil:titçli.i tlc:icf\riç-()\ c(l'li)ilil§ rirl (iLlc a icgisiaçlii' ()tr 'l eili:l'i '':''li

lrlrre§ent3çãtr...ii-,.lilariil}r;liit:'r.ln.i;trsiçiii.,J.::.i.',i,JÇ(}S.i.Sll:.iu''';l.lii.].CilcÍ'ii)1lIi|1..]..]].I
cxcltis.lvirn..Unii] .,,;|' sis..c::.:i. li() i,if.1,,,,() ilxac!r., :lu ,j.illl:l' i:l)..1! !)S 1..-'s;lt:lti trl.: .'';:itltÚ].i I^cil(l(:Llitii!1..:

§6n. No l:'regão. na l'ortrra: lictrÔnica' rcali:i''lc!o pal'li

|i,rp,r*tr, ci,ilic;tanie vctrc*cior ntio a1t:t':clcÍ ilo cltiiril

porierá ser c()nvocatJa il rltnntidade 'Je llt:itirnies u
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ESTASO DE STRGIÊT

pP"{:rI:TiJltJi tuuil{iCjp''i' ü§ f ÕQiJli\ri

cüMt5§Ã0 Píii\r'iÂhvEliT i ü; l-''lrÀÇÂ':'

L,1i)Í'í i,l.i) l:liâ - ''i{}.lLli}l{ '*n( ÂiL-} l: {liiirlit)l''l'}{';'\{:"Ãi'}

$21

respeitada !r r)r(isr;.1 ii* clirssi:iciiçào. t)hsei\,;.rdr) i) lltuçú 'lt l):\rilti:itc i'(:lÜuir)l':'1' 1li"cc*iii''l:r iir:

p,;;;1;;habilitação. ""t ',."'"': 
cl':'r Cisp'':lu :l'r ( ii:'Íilltr )"

§7".A ü0n]pr()\,llçãil je i.cgi:1ari,.iar,ie ljst.iii t tt-tti:ilihislE i;.:s t:licii)c],]l)rtSitS c lll.S etittrt.c>í,.. t,,,:

pci,{ue,r) pi}i.ic sfrr *"iii*,i r"rir i-rir:i*r,:,,,',a,r.4'l d,, i),-.,e r: l:icicl'lti lr" li'i'l§' 'l: {: rl; (tirtllill'\r i:,.

2{)} 5

§g,,. (..rrstai3r-'i ,: i ici-lLiinrc;:i,"i Lis ,;:xi!;êtlcliis cstâbclut:il'ins iiL) e(i;'L;"11' o llciirnte ttl.;'l t1':ci''li;"'Llrt

vfncsü()Í

cÂPÍT{"1}".ü x} - Râr,{'[j'R'S{}

rle recrlrrçr

1". ,\s iaz,ics r:() i'ücLl;'i() i1"-' 'ltle iiiriil ii ttlttrt t'i.:'' 
'-'i i:(r -:': 'll;rcsçrni*iltiS il(\ P:;171r ''1* 

j (tl'': )

rN.I.§N(]Ãt} t}ii {tI]{'.{}ii.;;{i}i L: i,it'.\Z(.} PÂit.r' }.:ll(.'tiltli{l

Art.-}5'D*çliiratll:o\,li-iii'lili;..,'1t:íiiqu.riieitlllilc}1i.).iUiii.:'!ilr^l:l'ttc|)]"}llll,|)c]]:l::...i..]-.,,':']-...,..

:'
ú tas.

üo pr*zo ,it ] tlr.;s.i rilirr. ,-.i:rt.Lliú da r.rirtlr irlillj .-ii, r:'lrrr) (l() ft'ü(:rr-ci'iii:. ii:srji-ritl-{-la 
" 
l":'l

inicciiaiu rJrls th-'r'1:,.,i11,1:; ii:.li:'-''':ltsjlr cis lr duii'sir ilo:' s':l'":l iir'i'ii:'-;'l:;'

nos terlltob r"i,J diS;:,:rtr:.!) t'riflil,,. in..p*'1:irá n:; ilc;iliict:citl ri':ssc ''lj:'uitt'' Ú i' ]i'u8i)til'i) !')r'"11:I

:lliiot'izlttl.l ti llr1.i r-:rllclil'r.) r)!1.]rlii-r ':ii lir:ilnirlt rlrcjilillii': \ ç:-icr':i\,:i'

§-1". ,{ nirr.. ilp:.us*:r.rç§r: ii:§ r:r:rÕc.s ,Jit |ci.l:-:l"si-r,,."t, ti,.,l 1.l'-i 
§l'r'lü 

'.:l':..l]'.]i 
' 

"c'r;-r:'r::r' 
l'' '-'

Sira intCiiCà,., ii§ t',::ç(',iI(jt. 11.: i'lltllils üL) tiiliriJSl0 l'i., Lrt;lilir'

§:,,. () lil:tiiirii'ri;.:ir;',iil iCfl.'iS() itlip0:-tâlá i:â:i:t';tliii;'çi"i':i;l'Jr'll::' Çu:':Lli'r -' ic iliir'i l()rlCill s''l'

uproveitaclc:,,.

r\1iT'()iti[].'i il]í,'i'"iih"1 } 1;"r'i'''l ]'ü;l

Art. 4t]. licr:i:ii,-ill:: ol'i ii-rclli'li)s t ir';l:-ilhliiL:il i'l :ill':ill

dürTlFt'Ictltc i:r'li irtlicilr:l \': {1i)icÍij c l:{} i'"'t;:c:'rl'L '.r

,titjot,o tttts iliei,i:i:i\,i t'""i1 'lo r';#':ií'iLt irit i i

pi{.}i{;()}iii:to

::t'i;i.;:,":ç iii15 :lai|:i 1li'itlil:lldo:;' ll ilLlitlíiri:r'':':

i-i,',:;r-,:ilili:,:r"iLr: iiciiiti'-;rirr' lit::i l,:ii.ill)|: r" I
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ESTADO DE SERGiFE

PR6FE ITURA MUNICIPAT DÊ BOqUIM

cgwttssÃo FERMANÊNTE or lrctraÇÃo

Art.47.Naausência«lerecurso'caberáaopregoeiroaciir-rdicirroobjetcrcencattlinharcl
processo devidameli. irrrtruiOo à autondacl" ,rp*it'' t p'upot a hornologação' nos tennos r'io

disposto no inciso tX do cultu! do art' 17'

CAPiTtTLO xIII - §Âl{EAMENTO DA TROI](]S"r"'\ Ii DA ]IABILITÁÇÃ0

ERROS OU TIALHAS

An.48.0pregoeiropoclel.á.Liojt-ligamenttlcahabilitaç:ãoeclztspropostas.ssllarcl.rosotllailrits
qtre não artei-enr a sri.usiânciai rJlrs pr.postars. cros ci.rLrnrentos c sua valicliidr iurídiul' .tecliani':

crecisão fu.darne,tada. registrada enr ata e a.e.nívci ais !icitanles- e lhes atribuiri validaiiç c

.tr"a.iu para fins cle habilitaç'i:o e cla:siticação'

parágralb ú,ic.. iria hip'tese rre necessidarje cre suspci"rsii. da sessão púbrica pslr* * rcarliz:rc'i'

cre diligências. corrr risras 3r) sâl1eârl1Ênt. de q,e tratir {\ L'(ritar.a sessiur pública s.:t'lelllr podciá

ser reiniciaija mccriiurte aviso prévio.r"ro sister.,ra üor'r1" n(j rnínimo, 2'll: (rint;'c qrr:r:rt) htlras) <ie

entecedêncitt. e a occrrêitcia será registrade em ata'

C.4,PíTTILO XIV - CON RATAÇÀÔ

À§SINATT.IRA DO C{iFi'Í'RATO OTI DÂ ATA DT] RIiGIS'TRO PE PR'§]Ç(}S

Art. 49. Aprls a homoiogirçâ0. O adiudicatiirio serír c:<.rt'li'ocaciÜ lruia assiutir o collijato Ôu iI ll!3

de registro tle preços ilo prirZ{.) estabeiccido no ediiai'

§lo. Na assinatura d() cônrrilir-- ou da ata cle i'egistro ilc pru';.ls' será exigida a colilprovação dls

condições rte 6abi!itaçãt-r cunsisriadas no etlital. quc ilevtriro ser manlidas pcl. iicitiint'"' tlltriil:le

a vigância do çotrtrato ou dil irta dc ru-gistrr: de preços'

§2o. ir[a hiptitese rie o vcncedor da licitaçLo niio cot;rpt'0\'al âs conriicões de iratrilitaçât:

co*signarias no cdiml oii se rccusar a assinar ô cúrllrlir() ou ;1 ata de registr' dc preços. .uiro

licitante pocJerii rsl'çççr.,r)cedo. respcitatla a ordenr c1t i:lassiiicaçâcl e' no ('its() de sistcnra ,.l':

Registro de Preçrts. r-r'tlsr-rvatiil tr.,r.larlro rÜserva' para' epiis a colxprovaç§o dos rctluisitos prrra

habilitaçào. anali:;irlii a prü!-r()sla e eventuais clÕclir!'lrr:'itos ctrmllletnelltares c' fbita a ttegociat:'ii'»'

*ssinar o c,)nl rát() r)u s arts cc registrci iie preços, sem prc.;uíztr rla a1'llicaçãii i'las sattções de <irlt

trâta o afl. 50

§3".o p:azt},Je liilitiriilr ii*s pl.{-|p0sias será cle sü§s{:.Ilâ tiias. pcntliticia u [i,raç5tr de prrztr

<li'uers.r rro c,litnl.

cA PÍ't'tir-CI xl"'- -c'dl\(lÃ0

Wril?,1

IMPEDtMEr,iT'O *C L,t(ll't'Àit Il (]ÜNT]l'\ l"ÀIi



Arf. 5(). l-'icará irupcciiclt; .tc iicitar c du ct)niràli1l e():l'l o Ír'{ttnicípitl 'l': iititlr'rit:t e :ri:';i

.lçscrerju,ci..iclo r.r,r cadasir',i cie irornscucli:::i:: cii atl,tritri,ilraçiti pÚrbiicLi tt';Linir:ipai' Íltilii)

existe'ic" pr-[o i]rriz() cit ii,,i cincÜ al'i,.,s. sünl plc.iuí:zt' tllts itlt'ltlrs i)r. "i:;liis;rit ''dilll ç tiit

contrato e íJiis dcnlais tçnrir,açõcs leguis. garaiiti.i.r o,.lli'cil,, t\ li;:rpll: u'':lisi-t' r: lieitl:ttlc 'li:'"'

c()nvocado clettt:'ti Jo pruztl j': rrrliclacc de::''ra Dr(ipr)::ti'i:

I - 1ãO assiiriir r) ,j{):]t:-Ato Ou it ilti'l dc rt'gistr,r dt prcçtts:

Il - nãtl L'llii'('gílr i.l r.ltrct.ll.lle:rlire;i* c'rigiiilt tl0 crjillil:

lli - uprcsciilar docl-itrlc:rti:çl-r-r'itlsa:

lV - cattsar Ü ititra:ir) l]i! c.\'i.'l]L)iio dü oL-'iÉ10:

V - nãtl tlllllIii"'t'i li ilt'()1-1():iIi::

VI - iirlhar l)l.'t L'\Lrctlç;Ío rL''-'r'lilrilt():

-V 
I I -'l :.ZlitCf, r :r a1: {.jt lr,iiit) r1(),J( };l'ri'lrl-( ).

Vlll - c()il1il'-)naf ':lc ti':' tl"ltri'' r ;'ridi;ireti:

IX - dcciarlli liiliri';,ii:r;a)!'s i:ri';as: (:

X - crlttetei ir':t'.lt'i.: l'lscitl.

,\1,r. As sairçi.:s Lrscl.itits i..,.j i:i!li!tl ta.litbul:n se lplii-:iit,' ltt,s i:1tc'.rai'll"as t-i.i (;:-:d;r:iilr; ilr i'ul;çi't"'

e:l pregiio 
;.-,ar:..: rugi:;ir.r .le iticç<ts quc. c()tl\'()ui.icli.-':-. flii', l,olll'l,l:'clll \) c':'l'ii)l'L-':"r-i'i: rt i'''SL ll ii -;

Sent.i risiitl!'.tiiyit :,'.lc;rrl:.i t,'i:i1jüiliir'â rccitsí*la p.-lr lr:lt:iit:islil:çlir; prilriici::

§2.,, As sançôe:i.;irii,: ,r:::,i::ll"iidli) t i;uhlie:ldits tro Sl(1.'r[:c lii' Cadastr-rr 'lc i-'r'rt'llÜcecirtrcs i-i:l

adrni ni straçãrr puh I i ci: :l i I't i'r r'j ; ilsl - ltca-so exi ste tl tc'

c.di'i'l i.;i-,0 x\rtr - l{,il\'(xi.i( Àí! !.,,\lii-;t-A('Ã{}

áil.1.{aiiJú.'
,,,;.:.::1 ,,

ESTADO DE SER€IPÉ

PREFEITURA MUNICIPAL T}E BOQUIM

côMssÃo PERMÀNENTG üE LlClrAÇÃo

Pirlirl:r.lriir (r,.,1çri.'.),,; liCiitrl,ics ít:ii,, iuli;,,tlil,:ii;r A iiitl'-t'iz.llíli'

1:Locc-clintelt...i licri:llr)ri,,,- r':.i:t.li\..:í.i(i rr.llil.,:lt,;:ir..; iç'',illli,ril':

ericill'§t)s 'rii:e :ir't"; :iL:tr")"1i:ri{ r ;lrr ' rl)1r'irl'i Írr!ilil-; (i(i il\}i-ri::'it"'

(' a;rr (lü(:{\l l'i:,1-:iil (:ll l!liLillrc:i() 
"i')

.lt' h. ,il-ii <:r; : e .-':*.:''' i' t':r''1lr') i"-

,\rt. -5 1..,\ l:,,:1,:.liii:r.j;:,,:,,(:ri:JlJIllC pAl'lt Ítr,rltrtl().!Ll)",) i-l:'r;-;.:ti il)ltli:iil lii:itfitcriii ''iu e'i'j ll.iilli iSri

DCCf,-.lrt p;triir.i, :.".,,,.:-",'i.lii i.,!'!'t\-'iltC i,ili ,.UZio iii', il.rlCi'-:r':': rrttirli'':i'r' ;)rrl' lli''rt "l tl''j 'l'' i

eto e';crit.tl \' l'LlIl\i:ill:Ünlliri' ).

ffior,
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É§TÀDO DE §ERGiI'E

PAEfÊITUBA MUNTCIPAL OE BOQU}M

cúM155Ã0 PEâtt{ANENTI DÊ LrclTÀÇÃCI

CÂPíTtj[-$XVÍ§.»Ü§lS"i.§,M,,{§}ti§}}§l}nN§,qs],},s].rRoxlc:a

APLIcAÇÃ{)

,\n.5J. As,.rniriacier, gü§iür,:i iir,i rxinrinislraçii'pirbiica,r.iarir;ipaipiiiicr':ur 
r'riir-rriir"" sisrcr';'l'i 'ie

a1 *p."ott cl etrÔr: icii' r';N :;;il tti it l':s l'li prirtser :

[ - contrataS:ã. d* scrr.iços L].illr*is cre e'gcnl:rrtiir. r',r',s i,;r:r],-rs rrrl iiisirostt' rr. i*r:l:;. to Qç1 çat1i:il

drr art. l4 ill l,ei nn 3'5661!'i:

1r _ aquisiç;1i1 *, hci1i { t(irli;^irr"aiÇili: rJe scr.,,iÇ(r: Ci"-rlrlrliiS., r'.rrl, ii:rÍ-r"lil:i dr: ci:;1'xr§iti rl'-' iiicii' ii tli'r

i:r{rtzl'tiii àI1". l{ t!:r i-ci l" 8'(ril;íriÇl: ':

lll - acluisiç$1i tic';t;tts e ilinl,':Iillçi":(l rl'-'scI'i!''3-s coLlrlri;s" iirciuírli'ls r':; s';l'viç''': '11i-'1i111: 'l'l

cngerrirrrria.:t.:; lel'Í11ôs c. iiis''rsil"; no ittcis."; lil -'segirinlts iic.it,'rrÍ ir'' ar'i' l+ ci:r ['t:i :"

,3. i6e,lq: " (i'r-iei'rd() elttrír'r"i'

§ i,,.;\ ittili:"lir;3rr ,it; Si:;t{ll',li iiC diSpC*sf cicirÔ.iç:i stt':: t:l':'i$l:tiriir tl'rrrl"l(i. :l lii;''i i'r;':!} "'i

ú(l*tÍâr.aÇã(: sc clt-:i ,,,r,r', ,, ,.-lili;:*t;lic Ut 
"tt't":,s 'iii i 'rriâ*' Ilr iiri:l:a llct § l" cl'"' r':'tigi' i 

"

lr,atui.l,rs cr:; it':ci:;ir\ 1 lr iil i-li; 
''(l/)JJl 

iicste at'Li:lt''

.s:n. i\t,"r tli: Prclrito,\,1r-r:Ii:ip;il :'e!lt!lJr:i*lltilr:i)li:l:e:r:t'llrtiietlitr 'it':;i:icntll 
iic 'iisl-"jl'll'':l

eierii\iiir:a. c soi'ir.rlie ri ll:.'.ir Jil;iiiçàti;;;;;;;t., Si:r::'ctrri* r'ic {l*.:1.r tj: liccreiiit'ltr i's'''"ci:rl t:':

[)estlur..cr:,.iir_eçii,. i,.r,1,, .., iiüvenr' nlglrot tj. ]'i:;i:ilr:r'ii: i.i, 1''l,:t:nrmilr'

§1".A ohrig.:rto:"ic.ilrric.iu iiril!zirçlro ti,'.1 siriicttu il;'-lispt'rl:'it uictt'iitriçn r)c()l'l'Ül'/l il ::rt1i i tlÍt 'irti:l

ii,.' pulrlicu.ii" ri'' ;rir) r'L'rlLi'; 1ii'-til c fil"'

§{.,,. l:ict"t vr::111(i.: "l l"r:ilil.lr;i:,-. 
triir sistcl:tli d'': ili:':pr-'lislr e ielrirtritlt iilts l-liti'i1c:;i"1 çl'; '.:1iü il'lll!i '');': i'

t.a

{tÂ PíTtl1,Ü xv{ll - Dl§Í}c'sl(:{i}:§ FIhii\I$

oRlcl.i'r'.A {;l$ {i $ s i[liti\" t :

Ari. 53. Pi;rir *i.: r,"5 '{'; 3irilr'):ltt} r''':irr-' -l 8' poilcnt 
:t-:,.:,ttj]titl';iir'-io: 

ci:'os ()ti 'ii"t:rs 'r tr': '1" )

;,tiieicrtr a Sr,ri:sil.,,;i,li. i-;í.) ')i.;iÜ ile pi'lrp'Sl:' ai-::;;ir':ie riC Li:;SinslLrIÉ: L']|. 
: 

:i'; Strtll''i i )'l

ddntre Outl .):,i r'li.i; iaiti il i.i-,i't-,t-'!.1-i i'-ti"l*iioii'cl' ijusii; l-irr'"' r:''nsiil3i;lr'ir'r;i etri :'i ''1-qi 11;r :':i')

vcttitilrn sunr'1rii lr' a;i.i ;iil\rii-ai ')S dlflilÜlil(ls litnoli;Iert1:ri:i ili prOil():lli':'
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tr.l tt:itl; iti':t. ..r

rnodsli(iade (ic

i)t.11 à uti li:/-i.iÇài)

', islo et:r ctliirr''

E§TADO DE SERGIPE .

PÍIEFEITURÀ MUNICIPAL DE BOQUIM

COM§SÃO PÉRMANÉNTE DE TICITAçÃO

membros cia eqr.ripe de aptiio e delais agenrer: cncarregados da insir"'rçã* c,. 
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ESTADO DE SARGIPE
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ESTADO DE SIIRGIPI,I,
cÂu,tna MUNICIrAL DI,t BoeuIM

Valor AnualItem Quant. Ilspccificação Und. Valor Mensal

I 12

Serviço de Manutenção Preventiva c Corrctiva (corn
fornecimento de peças de reposição), nos
equipamentos de inforrrática (notebooks, scanners,
irnpressora, incluindo instalação de softwarcs),
equipamentos dc sonorização (amplificadores, rnesa
de sorn, caixas dc sor1l e microfones) e

Gercnciamento de rede dc computa«lores
(Cabeamento llstruturado, Wi-Fi Coorporativo e

Mikrotik Router OS).

MI!S

., NOI'IJI]OOK LIJNOVO 13 4GI] SSD 24OGB

-) NO'II]BOOK WAIO 17 I6GB SSD 12OGB
a

I

I

I

I

I

AMPLIFICADOR CICLO'fRON W POWITR i600D AMPLIFICADOR CICLOI'ON W POWEII 1600D - ([.ocal
-F-íSiCO: SALA DE SONOPLASTIA) MANUI'ENÇÃO ATUALVIIN'I'II

WA'I'TSOM - AMPLIFICADOR CICI,OTON W POWI]R I6OOD -

12 AI-'fOIrAI-ANl'llS MODIILO ARANDIII-AS Dll EMBUTIR l2MM - 8 Ohms cada (I-ocal lrísico: Iiorro clo

IMPI{liSSOR^ IlPSON 1,3250

AMPI-IITICADOIT (Local l.'ísico: SAI-A Dli

NOl'llBOOK DIILI- INSPIRON 114- 5458-808 CS'f

lenário le slativo

SONOI'I-ASI'IA MANU'l'

IMPRE S SOR1\ MUI,'f I IIL]NCI ONAi, BROTH[.]R L25 40DW

A]'UAI,MIJN'I'I1

NO'I'I]BOOK WAIO 17 8GI] SSD l2OGI]

IMPI{I]SSORA I]PSON I-395

IMPRI]SSORA I,ASI]RJI]'f PIIO MIrP42SIrDW

SCANNI]R CANON DR-C240

SCANNI]R CANON DI{-C230

IMPRI,SSORA I(YOCillLA IICOSYS M3040IDN

I

I

2

2

I

2

t2

I

J

mento

l2
AMPI.IFICADOR IrI{AW - I{ccciver lirahm Slim 1600 App Illuetooth Usb lrm Sd - (I-ocal l.'ísico: SALA Dll
SONOPI-AS1'IA ATUALMENTI]

MIISA DII SOM C'/ ló CANAIS MIISA DII SOM DIGIl'^t. COM 16 CANAIS

CAIXA DI] SOM CAIXA DI] SOM PASSIVA - liísico: PAltllDll DO PLIINÁRIO

C]AIXA DI] SOM CAIXA DI] SOM PASSIVA 3 JI}L - ITísico: COITREDORES DA CÂMARA
CAIXA DIJ SOM CAIXA DH SOM STANI]I{ I5 ATIVA PS 150I COM SUPOR]'Il - (Local Físico: PLIrNÁR.l o)
MICROITONE DI] MI]SA GOOSL]NIICK'fSI MMI' 303

MICnOFONII GOOSITNIICK CSR GM22

ROI'I]ADOR MIKROTTI( RI] 750 GI{3

ACIISS POINTIN'fllLIlltAS AP 3I0

I

I

I

I
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11t12t2023,12.51 Email - CÂMARA BOQUTM - Outlook

ffias?Solicitação de Cotação - Manutenção Preventiva e Corretiva e Gerenciamento
rede de computadores

CÂVenn BOeUI M < camaraboquim@hotmail.com >
5e9,11/12/2023 12:49

Para:Tito Mota <vmicro@vmicrost.com>

0J 1 anexos (130 KB)

PLANILHA PARA COTACAO.pdf;

Boa tardc,

Segue erl anexo a Planilha para Cotação, referente o Serviço de Manutenção preventiva e Corretiva
(com fornecimento de peças dc reposição), nos equipamentos de informática (notebooks, scanners,
impressora, incluindo instalação de softwares), equipamentos de sonorização (arnplificadores, mesa
de som, caixas de som e microfones) e Gerenciamento de rede dc computadorcs (Cabcamento
Estruturado, Wi-Fi Coorporativo e Mikrotik Router OS).

Atenciosamcnte,

Weslcy Santos Silva

Chefe dc Manutenção

* AVISO LEGAL *

Esta mensagem eletrônica pode conter informações privilegiadas e/ou confidenciais, portanto fica o seu
receptor notificado de que qualquer disseminação, distríbuição ou cópia não autorizada é estritamente
proibida.

Se você entende que recebeu esta mensagem indevidamente ou por engano, por favor informe este fato ao
remetente e a apague de seu computador imediatamente.

Não se esqueça das suas responsabilidades ambientais!

Antes de imprimireste e-mail, considere se realmente precisa de uma cópia em papel!

https://outlook.live.com/mail/0/sentitems/id/AQMkADAwATY0MDABLWRmMzQtZÍA4ZiowMAItMDAKAEy AAN%2FxtZrR2LMQt5MySNt4AmHB. 1t1



1111212023. 12:52 Solicitaçáo de Cotação - Manutenção Preventiva e Corretiva e Gerenciamento de rede de computadores - CÂMARA BOqU

Solicitação de Cotação - Manutenção Preventiva e Corretiva e Gerenciamento de
rede de computadores

CÂnanRn BOeUI M < camaraboquim @hotmail.com >
Seg,11/12/2023 12:50

Para:Manoel Messias <hospitaldatecnologiamc@gmail.com>

[J 1 ane*os (130 KB)

PLANILHA PARA COTACAO.pdf;

Boa tardc,

Scgr"re em anexo a Planilha para Cotação, referente o Serviço dc Manutenção prcvcnliva c Corretiva
(com fornccimento de peças de rcposição), nos equipamentos dc inlonnática (notcbooks, scanners,
inrpressora, incluindo instalação de softwares), equipamentos de sonorização (amplificadores, mesa
dc sotn, caixas de som c microfoncs) e Gerenciamcnto de rcdc dc computadorcs (Cabeamcnto
Ilstruturado, Wi-Fi Coorporativo e Mikrotik Router OS).

v Atcnciosamcntc,

Weslcy Santos Silva

CheÍ'c de Manutenção

* AVISO LEGAL *

Esta mensagem eletrônica pode conter informações privilegiadas e/ou confidenciais, portanto fica o seu
receptor noüficado de que qualquer disseminação, distribuição ou cópia não autorizada é estritamente
proibida.

Se você entende que recebeu esta mensagem indevidamente ou por engano, por favor informe este fato ao
remetente e a apague de seu computador imediatamente.

@osr

about:blank ii2



1111212023, 12:52 Email _ CÂMARA BoQUIM _ Outlook

Solicitação de Cotação - Manutenção Preventiva e Corretiva e Gerenciamento de
rede de computadores

CÂVnnn BOQU I M < camaraboquim @hotmail.com >

Seg, 11/12/2023 12:51

Para:vapelcomercio@yahoo.com.br <vapelcomercio@yahoo.com.br>

il i)
q
d

,|

[J 1 anexos (1 30 KB)

PLAN ILHA PARA COTACAO.pdf;

Boa tarde,

Segue eln ancxo a Planilha para Cotação, referente o Scrviço dc Manutcnção Prcvcntiva c Corrctiva
(corn fornecimcnto de peças dc rcposição), nos equipamentos dc inlbrmática (notcbooks, scanncrs,
impressora, incluindo instalação de softwares), equipamcntos dc sonorização (amplificadorcs, mcsa
de som, caixas de som e microfoncs) e Gerenciamento dc redc dc computadorcs (Cabcamcnto
Ilstruturado, Wi-F-i Coorporativo e Mikrotik Router OS).

Atenciosarnentc,

Wesley Santos Silva

Chefe de Manutenção

* AVISO LEGAL *

Esta mensagem eletrônica pode conter informações privilegiadas e/ou confidenciais, portanto fica o seu
receptor notificado de que qualquer disseminação, distribuição ou cópia não autorizada é estrítamente
proibida.

Se você entende que recebeu esta mensagem indevidamente ou por engano, por favor informe este fato ao
remetente e a apague de seu computador imediatamente.

Não se esqueça das suas responsabilidades ambientais!

Antes de imprimireste e-mail, considere se realmente precisa de uma cópia em papel!

https://outlook.live.com/mail/o/sentitems/id/AQMkADAwATY0MDABLWRmMzQIZTA4Zi0wMAttMDAKAEy/úAN%2FxtZrR2LMQlSMySNt4AmHB. 1t1



Wnsr
ESTADO DE SERGIPE

cÂuane MUNTcTPAL DE Boeuru
courssÃo PERMANENTE DE LrcrrAçÃo

RESPOSTASS
VIA. EMAIL

*
t ,._

o:



i211212023. 09:37 Email - CÂMARA BoQUIM - ouflook

il3fr
Re: Solicitação de Cotação - Manutenção Preventiva e Corretiva e Gerenciame
rede de computadores

Manoel Messias < hospitaldatecnologiamc@gmail.com >

Seg,11/12/2023 16:40

Para:CÂMARA BOQUIM < camaraboquim@hotmail.com >

[J 1 anexos (1 13 KB)

HT ORÇAMENTO.pdf;

Em seg., 11 de dez. de 2023 às 12:50, CÂH nnn BOQUIM <camaraboquim@hotmail.com>
escreveu:

Boa tarde,

Scgue eln anexo a Planilha para Cotação, relerentc o Scrviço dc Manutenção Prcvcntiva c Corrctiva
(corn fornecimento de peças de reposição), nos equipamentos dc infomrática (notcbooks, scanncrs,

impressora, incluindo instalação de softwares), equipamentos dc sonorização (arnplificadores, mesa

de som, caixas de som e microfones) e Gerenciamento de rcde dc computadores (Cabeamento

Estruturado, Wi-Fi Coorporativo e Mikrotik Router OS).

Atenciosamentc,

Wesley Santos Silva

Chefe dc Manutcnção

* AVISO LEGAL *

https://outlook.live.com/mail/O/inbox/id/AQMkADAwATYOMDABLWRmMzQZTA4Zí0wMAItMDAKAEYAAAN%2-l'xVrlT2LMQlSMySNt4Aml-1R',nrBta.. 112
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Esta mensagem eletrôni ca pode conter informações privilegiadas e/ou confidenciais, portanto fica
receptor notificado de que qualquer disseminação, distribuição ou cópia não autorizada é estrita
proibida.

mente

Se você entende que recebeu esta mensagem indevidamente ou por engano, porfavor informe este fato ao
remetente e a apague de seu computador imediatamente.

Não se esqueça das suas responsabilidades ambientais!

Antes de imprimireste e-mail, considere se realmente precisa de uma cópia em papel!

ffito§I/
oF,
d6
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DA TE[N[L[EIA
MANIEL DE EARVALHI NETO 03833417575

INPJ: 32.585.951/[0U-02
RUA ARAUÁ, II . EENTRO - UMBAÚBA/SE

F0NE: (79)gSS44-[03[

IRÇAMENT0 PARÀ IA]J|ARA DE VEREADURES DE BUIU|M/SE

INPJ: 32.785.885/0001-08 - EN0EREç0: PR0 CITRI[0[A GIVERNAD0R J0A0 ATVES FlLH0, SN

llmbaúba ll de Dezembro de 2023

Validade:EI DIAS.

HISPITAL

MÊS l2

Serviço de Manutenção Preventiva e Iorretiva (com fornecimento

de peças de reposição), nos equipamentns de inÍormática

(notebroks, scannBrs, impressora, incluindo instalação de

suftwares), equipamentos de sonorização (amplificadores, mesa de

som, caixas de som e microfones)e Gerenriamento de rede de

computadores ([abeamento Estruturado, Wi-Fi Ioorpnrativo e

R$ s 3[!,![ 11$ 83 6[[,[[

Total R§ 83.600,00

3 NOTEBOOK TENOVI 13 4EB SSD 24[tjB

3 NOIIBOOK WAIO 17 IEEB SSO 12[EB

2 NÜTEEOOK Il/AII 17 8GB SSO 12OGB

I NOTEBüOK DILL INSP|liON II4. 5458 BO8 IST

I IMPl1ISSORA EPSON 13250

IMPl1ISSOl.lA IPSON t395

It'4PÍtISSOl-lA LASIRJI] PllI MTP428IDW

I IMPRISSIRA MULTIFUNIIONÀL BItIIIllEIl L254ODW

I IMPllESSIl?A KYOIIÍ1A EI]I]SYS M3O4[IDN

I SIANN[l-l TAl,]ON OIl-Cz3t]

I SIAt.lNEll IANON DR-[24I]

I AlíPLltl[400I? fl[t0lll0t'l W P0!VtR 16000 AMPLltl[AD0l.l il[t0T0l\l W P0WEl-l lE0[D - (Lucal Fisicu: SALÂ 0t S[N0PLASTIA)

I [,1tSA 0E SUM [/ lE l]i\NAIS MtSA 0t SU|.| 0lGll/tl [[M lE IANAIS

I CAIXA 0E S0l'4 [AIXA 0t S0M PASSIVA - (Local [Ísir:o' PARE0E 00 PLENÁRl0)

I IAIXA 0E S0M CAIXA 0t S0M PASSIVA 3 JBL - (Local Fisico: [[|1RE00RES 0A [ÂMAllA)

I IAI)(A 0E S0M IAIXA 0E S0l'l STANTl.{ l5 ATIVA PS 15ü [0l'l StlPIllTE - (Local Físico: PIENARI[)

7 I/IIRflF[NI OE MESA G[[SENEIK ISI Ml,4F 303

l7 MIIl.l0IONI G[[SENIIK [Sl-l EM22

I |.IOTEÂOIll MIKtlOTII( ÍtB 75t] Ell3

3 A[ISS PIINT INTELT]l1AS ÂP 3It]

0uantidade Equipamanto

Manoe\.de ca,/vatho Nclo
cPR\$J4341?5?s

Rua Arauà,ffi9 - Umbaúbr/Se
CeL,â{§ 9e44-0030

CNPJ:/3I 5ó5 e5t/0001.02

#

..ltem Und. 0uant. Produto/Servico Unit. Total

I



1211212023, 09:36 Re: Solicitação de Cotaçâo - Manutenção Preventiva e Corretiva e Gerenciamento de rede de computadores - CAMARA B

Re: Solicitação de Cotação - Manutenção Preventiva e Corretiva e Gerenciamento de
rede de computadores

03:Tito Mota <vmicro@vmicrost.com >

Seg, 11/12/2023 13:19

Para:CÂMARA BOQU lM < camaraboquim@hotmail.com >

[J 1 aneros (171 KB)

VMICRO_CMB.pdf;

Ém 11 /12/2023 12'.49 -03 CÂMARA BOQUIM <camaraboquim@hotmail.com>

escreveu

Boa tarde,

Segue em anexo a Planilha para Cotação, rclerentc o Scrviço dc Manutcnção Prcvcrttiva c

Corretiva (com fornecimento de peças de reposição), nos cquipamentos dc inl'ormática

(notebooks, scanners, impressora, incluindo instalação de softwares), equipan-rcntos dc

sonorização (amplificadores, mesa de som, caixas de som e microfones) c Gcrenciamcttto

de rede de computadores (Cabeamento Estruturado, Wi-Fi Coorporativo c Mikrotik
Router OS).

Atenciosamentc,

Wcslcy Santos Silva

Chcfc de Manutenção

* AVISO LEGAL *

Esta mensagem eletrônica pode conter informações privilegiadas e/ou confidenciais, portanto

fica o seu receptor notificado de que qualquer disseminação, distrlbuição ou cópia não

autorizada é estrita mente proibida.

Se você entende que recebeu esta mensagem indevidamente ou por engano, porfavor informe

este fato ao remetente e a apague de seu computador imediatamente.

Não se esqueça das suas responsabilidades ambientais!

Antes de imprimir este e-mall, considere se realmente precisa de uma cópia em papell

about:blank 1l',
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J ffi,?,*1,,,
V.MICRO

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS.

DADOS DO CLIENTE

V-MICRO COMERCIO E SERVICOS LTDA
CN PJ : 29.323.74010001 -40
RUA LUIZ PINHEIRO DOS SANTOS,77 - CENTRO
Cristinápolis/SE - CEP: 49270-000

oRçAMENTO No 170

vmicro@vmicrost.ccrn
Vendedor: 'l-ito Mota

11t1212023

CATV1ARA MUNICIPAL DE BOQUIM

PRQ CITRICOLA GOVERNADOR JOAO ALVES
FILHO, S/N - CENTRO

BoquimiSE

cmboquimse@hotmail.com

Razão social:

CNPJ/CPF

CEP

r-lefone

CAIMARA IVUNICIPAL DE
VEREADORES DE BOQUIIVI

32.765.885/0001-06

49360-000

(79) 3645-1 8481 (79) 9977 -7 854

Nome fantasia:

Endereço:

Cidade/UF

E-mail

Und.Item Quant. Especificação

MES R$5.500,001 12

Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva
(com fornecimento de peças de reposição), nos
equipamentos de informática (notebooks,
scanners, impressora, incluindo instalação de

softwares), equipamentos de sonorização
(amplificadores, mesa de som, caixas de som e
microfones) e Gerenciamento de rede de

computadores (Cabeamento Estruturado, Wi-Fi
Coorporativo e Mikrotik Router OS).

Valor Mensal Valor Anual

R$66.000,00

TOTAL ORÇADO: R$66.000,00 (SessenÍa e seís mil reais)

V MICRO COMERCIO
E SERVICOS

LTDA:29323740000
140

Assinado de forma
digital por V MICRO

COMERCIO E SERVICOS

LfDA:29323740000140
Dados:2023.12.11
13:18:24 -03'00'
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3

3

NOTEBOOK LENOVO I3 4GB SSD 24OGB

NOTEBOOK WAIO 17 16GB SSD 12OGB

2 NOTEBOOK WAIO 17 8GB SSD 12OGB

1

1

1 \íPRESSORA EPSON 1395

NOTEBOOK DELL INSPIRON I14.5458-BO8 CST

IMPRESSORA EPSON 13250

1

1

1

II\íPRESSORA LASERJET PRO MFP428FDW

II\íPRESSORA MULTI FUNCIONAL BROTHER L254ODW

IIVIPRESSORA KYOCERA ECOSYS IU3O4OIDN

1 SCANNER CANON DR-C230

SCANNER CANON DR-C240

1

1

1

2

12

AMPLIFICADOR CICLOTRON W POWER 1600D AÍVPLIFICADOR CICLOTON W POWER 1600D - (Local FÍsico
SALA DE SONOPLASTTA)

MESA DE SOIV C/ ,16 CANAIS IVESA DE SOM DIGITAL COIV 16 CANAIS

CAXA DO PLíNÃRIO'

CAIXA DE Sottt CnXn Or SOttt pnSSVn e lAL - ftocãt Físico: CORREDORES DA CÂ[\íARA)

CAIXA DE SOM CAIXA DE SOM STANER 15 ATIVA PS 1501 COM SUPORTE - (Loca| Físico: PLENARIO)

IVICROFONE DE MESA GOOSENECK TSI IVMF 303

MICROFONE GOOSENECK CSR GM22

1 ROTEADOR IVIKROTIK RB 750 GR3

3

Quantidade Equipamento

1

1

1

ACESS POINT INTELBRAS AP 310

V MICRO Assinado de forma

COMERCIO E disital por v MlcRo

sERVICOS coMERCro E sERvlcos
LTDA:29323740000140

LTDA:293 237 400 Dados: 2023.1 2.1 1

001 40 1 3:'18:33 -03'00'



12t12 !2023, 09:37 Email - CÂMARA BOQUIM - ouilook

ffio{r
"nú1"

Re: Solicitaçáo de Cotação - Manutenção Preventiva e Corretiva e Gerenciam
rede de computadores

Vapel comercio e servicos <vapelcomercio@yahoo.com.br>
Seg,11/12/2023 13:55

Para:CÂMARA BOQU I M < camaraboquim@hotmail.com >

0J 1 ane*os (939 KB)

PROPOSTA MANUT. CORRETIVA E PREV. COMPUTADORES CAÍVARA BOQUlM.pdf;

Boa tarde
Segue proposta em anexo.

Atenciosamente,
Vancarlo Lobo
(7e) I ee57-6657
https ://wuylyapel.site

Em segunda-feira, 11 de dezembro de 2023 às í2:51:06 BRT, CÂrUARA BOQUIM
<camaraboquim@hotmail.com> escreveu:

Boa tarde,

Segue eln anexo a Planilha para Cotação, refcrente o Serviço dc Manutcnção Prcvcntiva c Corrctiva
(com fornecimento de peças de reposição), nos equipamentos dc informática (notcbooks. scanncrs,
impressora, incluindo instalação de softwares), equipamentos dc sonorização (arnplificadorcs, nlcszr

de som, caixas de som e microfoncs) e Gerenciamcnto dc redc dc computadores (Cabcamcnto
Estruturado, Wi-F-i Coorporativo c Mikrotik Rorúer OS).

Atenciosamente,

Wcslcy Santos Silva

Chefe de Manutenção

* AVISO LEGAL *

https://outlook.live.com/mail/O/inbox/id/AQMkADAwATYOMDABLWRmMzQZTA4Zi0wMAItMDAKAEYAAAN'/.2lxZrR2LMQl5MySNt4AmHBwBta... 112



12t1212023,09:37 Emart - CÂMARA BOQUTM - Ouüook ^ 11)
Esta mensagem eletrônica pode conter informações privilegiadas e/ou confidenciais, portanto n., o ruffi 0 d i
receptor notificado de que qualquer disseminação, distribuição ou cópia não autorizada é estritamente \!l
proibida.

Se você entende que recebeu esta mensagem indevidamente ou por engano, por favor informe este fato ao
remetente e a apague de seu computador imediatamente.

Não se esqueça das suas responsabilidades ambientaisl

Antes de imprimir este e-mail, considere se realmente precisa de uma cópia em papel!
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Soluç&§ Com€rcioi§

Aracaju, 11 dezembro de 2023

PROPOSTA COMERCIAL

Temos o grata sotisfação de apresentar nosso proposta comerciol paro o item aboixo:

VALOR TOTAL

Valor por Extenso: Sessento Mil reois

Condição de Pagamento: Mediante Empenho - DEPOSITO EM CONTA.

Vioência da oroposta:
Essa proposta é valida por até 60 dias de sua emissão.

Atenciosamente,

VA N CA RLO SO UZA f i2'f;,3"r[rma 
disitar por

LOBO:680 1 93 1 946 LoBo:6801e3re468

8 -?19;'' 
zoz:'t z'1 1 13:54:57

Vancarlo Souza Lobo

vAPEL COMERCTO E SERVrçO
Av.Franklin de Campos Sobral
Bairro: Grageru - Aracaju/SE

CNPJ: 11.862.87 3/0001-20 l.
Tel.:(79)99576657 - http

À
Câmara Municipal de Boquim/SE
A/C: Wesley Santos

01

, 21
CEP

E .:2
:vap

S LTDA.
6 - Sala 03
49.027-000

.127.047-0
l.site

7
e

ITEM DESCRIçAO / ESPECTFTCAçAO UN QUANT Valor
MENSAL

Valor Tota!

Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva (conl
fomecimento de peças de reposição), nos equipanrentos de
infonnática (notebooks, scanners, impressora, incluindo
instalação de soÍlwares), equipamentos de sonorização
(amplificadores, uresa dc som, caixas de som e

microfones) e Gerenciamento de rede de computadores
(Cabeamento Estruturado, Wi-Fi Coorporativo e Mikrotik
Router OS).

MES 12 5.000,00 60 000,00

R$ 60.000,00



il d':

ESTADO DE SERGIPE
cÂuena MUNTcTPAL DE BoeurM

courssÃo PERMANENTE DE LrcrreçÃo

PREÇo nnÉpro DE MERcADo

1

ITEM

Boquim /SB, 11 de dezembro de 2023

R$ 60.000,00

çrilp Çr,,"^
SANTOS SILVA

EMPREseTvar,on 1n$1

VAPEL SO
E CONSULTORIA

Serviço de Manutençáo
Preventiva e Corretiva
(com fornecimento de
peças de reposiçáo), nos
equipamentos de
irrformática (notebooks,
scanners,impressora,
incluindo instalação de
softwares), equipamentos
de sonorização
(ampiiÍicadores, mesa de
som, caixas de som e

microfones) e

Gerenciamento de recle de
computadores
(Cabeamento Estruturado,
Wi-Fi Coorporativo e

Mikrotik Router OS).

Rs 63.600,00 Rs 66.000,00

PREçO n4ÉprO (R$f: 63.200,00

CHEFE DE MANUTENçÃO

HOSPITAL DA
TECONOLOGIA

V-MICRO
COMERCIO E

SERVrçOS LTDA
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ESTADO DE SERGIPE
cÂurena MUNIcIrAL DE BoeurM

MEMORANDO: 2A6/20129

AO SETOR FINANCEIRO DA CÂMARA DE VEREADORES DE BOQUIM
AO SR. Radames Rodrigues Freitas
Ref. Previsão e indicação de Dotação orçarnentária para senriço de
Manutenção Preventiva e corretiva e Gereneiamento de rede de
computadores

Tendo em vista a necessidadc de contrataçáo de Serviço de Manutenção
Preventiva e corretiva (com fornecimento de peças de reposição), nos
equipamentos de informática (notebooks, scannersrimpressora,
incluindo instalação de softwares), equipamentos de sonorização
(amplificadores, mesa de som, caixas de som e microfones) e
Gerenciamento de rede de computadores (Cabeamento Estruturado,
wi-Fi coorporativo e Mikrotik Router os), cujo custo foi estimado R$
60'000,00 (sessenta mil reais) solicito que cste sctor se manifcste sobrc a
existência dc dotaçáo orçamcntária para cobcrtura das despcsas
relacionadas com a cvcntual contrataçáo cm 2024, com vista à dcflzrgração
do procedimento licitatório.

Certo de que serei atendido, agradeço antecipadamente.
Atenciosamente,

Boquim, 12 dc dezembro d,e 2023

Andrielle Andrade

Secretária da CPL



0d?

ESTADO DE SERGIPE
cÂnrena MUNIcTrAL DE BoeuIM

MEMORAI{DO: ZgT lZO2g

Ref. Indicação de Dotação Orçamentária
A Sr(a| Andrlelle Alves Andrade
Chefe de Gabinete

§enhora Aadrlelle,

Em atençáo à solicitaçáo subscrita por V. Exa., questionando sobre a
existência de dotação orçamentaria para a contratação de empresa pera
senriços de manutenção preventlva e corretiva nos equipamentos de
informátlca, gerenclamento de redes e egulpamentos de
sonorização. informamos que existe previsáo de recursos e saldos
orçamentários para assegurar o pagamento das despesas, decorrentes
das seguintes dotaçÕes para o ano de 2024:

UO: CÂIT,IARA MT'IVICIPAL DE BOQUIM
AÇÃo: 2oot- [rAnuTErrcAo DA Ceuene MrrilrcrpAl,
339O4OOOOO - SERVIçOS DE TECIÍOLOGIA DA IIIrORIIAçÁO p COMUnICAçÃO -
PEssoA.runÍorce
339O39OOOO - ourRos sERvIços DE TERCETROS - PES§OA.rUnÍOrCe
FR: 15(XXX)@ - RECURSOS I{ÂO VWCULI\DO§ DE IMFO§TOS

Atenciosamente,

Boquim, 12 de dezembro de 2023.

Rad tje§

t ..-
h# 

'l;

Chefe Departamento Administração e Finanças



w dt

T§TADO DE §ERGIPT
cÂuene MuilrcrpAL DE Boeuru

Boquim, 12 de dezembro de 20i23..

Rad

Radamés f, 
"HfÊLT" 

ti§*St""

Chefe Departamento Administração e Finanças

SOBRE ESTIMATTVA DO
FINÂNCEIRO

IMPACTO

Declaro, pffâ os Íins do disposto no Inciso I do Art. 16 da Lei
Complementar n". 1O1, de o4 de maio de 2000 {Leí deRespons abilidade
FiscaQ, que a estimativa de impacto orçaÍnentário-frnanceiro da
contrataçáo pretendida, sobre a Previsão de Repasse para o exercício de
2021, êffi que ocorteÍa a despesa do presente procedimento licitatório, é
a seguinte:

IC WC x 100 x%
ROF

IC - Índice de compromeümento orçamentário-financeiro da despesa;
vEC - valor estimado da contratação p/ este exercícío;
ROF - Preuisão de repa.sse orçamentdrio-financeiro anual relatiuo à fontede recurso
X - Percentual obüdo.

IC = 60.000,00 X 100= L,369o/o
4.390.000,0o

r"$t



CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BOQUIM Pásina 1 de 2

PRQ CITRICOLA GOVERNADOR JOAO ALVES FILHO No: SN, Bairro CENTRO
CEP: 49.360-000
327658850001 06

Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva
e Gerenciamento - Serviço de Manutençâo
Preventiva e Corretiva (com fornecimento de
peças de reposição), nos equipamentos de
informática (notebooks, scanners,imprcssora,
inclulndo instalação de softwares),
equipamentos de sonorização (amplificadores,
mesa de som, caixas de som e microÍones) e

Gerenciamento de rede de computadores
(Cabeamento Estruturado, Wi-Fi Coorporativo
e Mikrotik Router OS)

Solicitação de Despesa

UN 12.00

Í1 041

coD

5.000,00 60.000,00

VALOR TOTAL:

0,00 12,00

60.000,00

I
SOLICITANTE R. PREçO Não TIPO Global slTuAÇÃo Aprovado

UNIDADE GESTORA

RESPONSÁVEL

CADASTRADO POR

Câmara Municipal de Boquim

07301372523 - ANDRIELLE ALVES ANDRADE

ANDRIELLE ALVES ANDRADE

SD N":

DATA:

TOTAL:

157t2023

12t1212023

60.000,00

DOTAçÃO

uNrD. oRçAMENTÁR|A: 101 CAMARA MUNIC|PAL DE BOQUIM

FUNçÃO: 01 LEGISLATTVA

SUBFUNçÃO: 031 ACAO LEGISLATIVA

PROGRAMA: 8 GESTAO LEGISLATIVA

PROJETO/ATIVIDADE 2OO1 MANUTENCAO DA CAMARA MUNICIPAL

CLASS|F|CAçÃO aggOaOOOOO SERVTÇOS DE TECNOLOGTA DA TNFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURIDICA

FONTE: í 5000000 Recursos não Vinculados de Impostos

SUBELEMENTO:

CONTA; 300175 - 0 - 300.175-0 - MOVIMENTO CAMARA

OBJETO

Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva (com fornecimento de peças de reposição),
scanners,impressora, incluindo instalação de softwares), equipamentos de sonorização (ampl ificadores, mesa de som, caixas de som e microfones) e

Gerenciamento de rede de computadores (Cabeamento Estruturado, Wi-Fi CoorpqratiyA! l4iklQliX8g-Ulgf

nos equipamentos de informática (notebooks,

n§\

JUSTIFICATIVA
tiva (com Íornecimento de peças de

reposição), nos equipamentos de informática (notebooks, scanners, impressora, incluindo instalação de softwares), equipamentos de sonorização

(amplificadores, mesa de som, caixas de som e microfones) e Gerenciamento de rede de computadores (Cabeamento Estruturado, Wi-Fi Coorporativo e

Mikrotik Router OS). Não obstante é de suma importância dizêr que os serviços aqui requeridos, são essenciais ao desenvolvimento e rotina dos

servidores para atendimento à população.
A contratação de empresa na prestação dos serviços de assistência técnica para manutenção corretiva e preventiva em hardware (Notebook, impressoras,

scanners etc....)fora da garantia do fabricante ou Íornecedor. Pois o processo natural de depreciação tecnológico que, imprime aos gestores a exigência

de medidas que garantam a continuidade das informações e do próprio negócio de forma eficaz.

QTD
EMPENHADA

QTD
DISPONIVELESTIMADO TOTALU.M. OTDPRODUTO/SERVIçO
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07301372523 - ANDRIELLE ALVES ANDRADE

Chefe de Gabinete

Essa despesa foi devidamente reservada

69646449549 - FERNANDO VITORIO DOS SANTOS

presidente

Autorizo a solicitação da despesa

"{r**aep*" ffi05fl0729375854s -

Chefe de Controle lnterno

Obs.: APROVADO PELO DCt

:-\

n\d



Ágape Sistemas - AgGestor Página 1 deZ
CAMARA MUNICIPAL DE VEREADOI( ; DE BOQUIM

PRQ CITRICOLA GOVERNADOR JOAO ALVES FILHO, SN' CENTRO

CEP: 49.360-000
CN PJ : 32.765.885/0001 -06

DEMONSTRATIVO DA DESPESA ORçAMENTARIA

FXAçÃO ADIçÃO REDUçÃO
DoTAçÃO

ATUAL

ffi

3390360000 - 1 5000000

3390380000 -'5000000

3390390000 - 1 5000000

339C400000 - í 5000000

LIQUIDAÇÔES

NO MÊS ACUMULADO

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0.00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0.00 0,00

0,00 0,00

0.00 0,00

0,00 0,00

0.00 0,00

0,00 0,00

&ilrr
PAGAMENTOS

No MÊs AcUMULADo

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0.00 0,00

0,00 0,00

Janeiro 2024
SALDOS

A PAGAR olspotlvel

í

1

t0í

01.03t.0008.í001

4490510000 - 15000000

01.031.000t.1002

,t490520000 -'15000000

01.031.0olrE.200í

3190010000 - 15000000

31900300@- 150000@

3190040000 - 15000000

31901100(n- 15000000

3190130000- 15000000

3',r90160000 - 15000000

3190340000 - 15000000

31909',10000- 15000000

3190920000 - 1s000000

3190940000 - 15000000

319C960000- 15000000

33901400@ - 15000000

3390300000 - 15000000

CONTA

LEGIS!ÁÍvo

CAMARA UUNICIPAL DE BOAUIM

CAiIARÂ MUNICIPAL OE BOOUITI

coNsTRUCAO E REFORMA E Ai,PUAÇÁO OO PREDIO DA

CAMARA I,IUi{ICIPAL

OBRAS E INSTALACOES

AOUISICAO DE EOUIPAMENTOS, MOBIUARIOS E VEICULOS

EOUIPAMÉNTOS E MATERIAL PERMANENTE

i,AI{UTENCAO OA CAIIiARA MUNICIPAL

APOSENTAOORIAS, RESERVA RÉMUNERAOA É REFORMAS

PENSOES

CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO

VENCIM.E VANÍAGENS FIXAS.PESSOAL CIVIL

OBRIGACOES PATRONAIS

OUTRAS OESPESAS VARIAVEIgPESSOAL CIVIL

OUÍR.OESP.PESSOAL OEC.CON.TERCEIRIZACAO

SENTENCAS JUOICIAIS

DESPESAS OE EXERCICIOS ANTERIORES

INDENIZACOES RESTITUICOÊS TRAEALHISTAS

RESSARC.OESPESAS OE PESSOAL REOUISIÍADO

otARrAs - CÍV|L

MATERIAL OE CONSUIVO

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO

SERVICOS DE CONSULTORIA

4.380.000,00

/í.3E0.000,00

4.3E0.000,00

50.000,00

50.000,00

Í00.000,00

100.000,00

3.99'1.í00,00

135.'Í00,00

í00,00

100,00

2.340.000,00

5í4.800,00

100,00

I 00,00

100,00

10.000,00

45.000,00

100,00

95.000,00

1 42.000,00

15.000,00

1 36.000.00

20.000,00

100,00

310.000,00

225.000,00

í00,00

100,00

100,00

2.000,00

100,00

1 00,00

400,00

100,00

1 00,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

4.380.000,00

4.380.000,00

4.380.000,00

s0.000,00

50.000,00

í 00.000,00

í 00.000,00

3.99't.100,00

1 35.1 00,00

100.00

1 00,00

2.340.000,00

51 4.800,00

100,00

100,00

100,00

10.000,00

45.000,00

100,00

95.000,00

1 42.000,00

15.000,00

1 36.000,00

20.000,00

100,00

31 0.000,00

225.000,00

EMPENHO

NoMÊS ACUMULADO

3.024.926,16 3.024.926,í6

3.02/1.926,'16 3.024.926,í6

3.024.926,í6 3.024.S26,í6

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

3,024.926,16 3.02rt,S26,í6

133.350,96 133.350,96

0,00 0,00

0,00 0,00

2.267.528,04 2.267.528,U

480.000,00 480.000,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

83.547,16

60.500,00

0,00

0,00

83.547,1 6

60.500,00

3.024.926,í6

3,02tt.926,'16

3.02/t.926,í6

0,00

0,00

0,00

0,00

3.024.926,'16

133.350,96

0,00

0,00

2.267.52E,W

480.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

SALDO LIBÉRAOO

RESERVA

0,00

0,00

SALDO LIBERADO

RÊSERVA

0,00

0,00

83.547,1 6

60.500,00

SALDO LIBERADO

RESERVA

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.355.073,E4

1.355.073,E/t

í.355.073,E4

50.000,00

50.000.00

í00.000,00

100.000,00

966.173,E4

1.749,U

100,00

1 00,00

72.471,96

34.800,00

100,00

1 00,00

100,00

10.000,00

45.000,00

1 00,00

95.000,00

I 42.000,00

í08.500,00

33.500,00

1s.000,00

1 36.000,00

25.500,00

1'10.500,00

20.000,00

1 00.00

226.452,U

1 64.500,00

71.042,4

93.457,56

1 00,00

i 00,00

100,00

2.000,00

100,00

1c0,00

400,00

1 00,00

i c0,00

3390330000 - 1 $00000

33903s0000 - 15000000

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,0c

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,c0

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

OUTROS SERV.DE TERCEIROgPESSOA FISICA

ARRÉNOAM=TiTO MERCAÀiI L

OUTROS SERV.TERCEIROgPESSOA JURI OICA

SERV,ÇOS DE TEC\OLOGIA OÂ l\TORMAÇÀO E

coMUNICAÇÃO - PESSOÀ JURIDICÀ

AUXILIGALIMENTACAO

O3R,IGACOES TRIBUÍARIAS ! CONTRIBUTIVAS

SENTENCAS JUOICIÀIS

DESPESAS OE EXERCICIOS À\TERIORES

INDENIZACOÉS E RESTITUICOES

PRI\CIPAL OIVIf,A CONTRATUAL RESGATADO

coNcuRso PúBLlco

MAÍERIAL DE CONSUI\,iO

SERVICOS DE CONSULTORIA

'100,00

100,00

100,00

2.000,00

1 00,00

1 00,00

400,00

100,00

3390460000 - 15000000

339C470000 - 1500c000

33909100@ - 15000000

3390920000 - '5000000

3390330000 - 1 5000000

4690710000 - '5000000

0í.031.0008.2308

3390300000 - 15000000

339C35C000 - 15000000
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CAMARA MUNICIPAL DE VEREADOí , DE BOQUIM
PRQ CITRICOLA GOVERNADOR JOAO ALVES FILHO, SN, CENTRO
CEP: 49.360-000
CN PJ : 32.7 65.8851000 1 -06

DEMONSTRATIVO DA DESPESA ORçAMENTARIA

ffi

339036@00 - 1 5000000

339C3800C0 - 15000000

3390390000 - 1 5000000

339C400000 - 15000000
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CAÍÚARA ÍÚUNICIPAL OE BOOUIIí

CAMARÂ ÍÚUNICIPAL OE BOOUIIí

coNsTRUCAO E REFORilA E AiIPUAçÁO ÍrO PRÊO|O DA
CATARA MUNICIPAL

OBRAS E INSTALACOES

aoutstcao DÉ EoutPAllENTos, [oBluaRloa É vElclJLo6

EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

IúANUÍEI{CAO DA CAÍIIARA MUIIICIPAL

APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS

PENSOES

CONTRAÍACAO POR TEMPO DETERMINADO

VENCIM.E VANÍAGENS FIXA$PESSOAL CIVIL

OBRIGACOES PATRONAIS

OUÍRAS DESPÉSAS VARIAVEISPÊSSOAL OVIL

OUTR.DESP.PESSOAL OEC.CON.TERCEIRIZACAO

SENÍENCAS JUOICIÀS

DESPESAS DE EXERCICIOS ANTÊRIORES

INOENIZÂCOES RESTITUICOES TRABALHISTAS

RESSARC.DESPESAS DE PESSOAL REOUISITADO

OIARIAS. CMIL

MATERIAL DE CONSUMO

FxAçÃo ADIçÃO REDUçÂO
EMPENHO

No mÊs ACUMULADO

LIQUIDAçOES

xo mÊs AcUMULADo

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

PAGAMENTOS

No MÊS AGUMULADo

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0.00 0,00

0.00 0.00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0.00

0,00 0,00

0,00 0,00

DoTAçÃo
ATUAL

1

,|

!0í

01.031.oqrE.í00í

4490s10000- I5000000

0í.031.0008.í«r2

4490520000 - 15000000

01.03't,0008.2001

3190010000- 15000000

3190030000 - ,|5000000

3r90040000 - 15000000

3Í901'10000 -15000000

3í90130000 - 15000000

3í9016m00 - 15000000

3190340000 - 15000000

31909',t0000 - 1$00000

3190920000 - 15000000

3190940000- 15000000

3190960000 - 15000000

3390140000- 15000000

339C300000 - 15000000

4.380.000,00

4.3E0.000,00

/í.3E0.000,00

50.000,00

50.000,00

100.000,00

1 00.000,00

3.99'1.100,00

'135.'100,00

100,00

100,00

2.340.000,00

514.800,00

100,00

'í00,00

100,00

í0.000,00

45.000,00

100,00

95.000,00

142.C00,00

4.380.000,00

4.380.000,00

4.380.000,00

50.000,00

50.000,00

100.000,00

100.000,00

3.99í.1 00,00

í 35.1 00,00

100,00

100,00

2.340.000,00

514.800,00

100,00

I 00,00

100,00

10.000,00

45.000,00

100,00

95.000,00

142.000,00

3.024.926,16

3.024.926,16

3.024.926,'.t6

0,00

0,00

0,00

0,00

3.024.926,í6

1 33.350,96

0,00

0,00

2.267.528,04

480.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.024.926,í 6

3.024.926,r 6

3.024.926,í 6

0,00

0,00
.--_j,oIL__-..

0,00

3.024.926,16

1 33.350,96

0,00

0,00

2.267.528,O4

480.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

A PAGAR

3.024.926,í 6

3.02t1,926,1 6

3.02i[.926,16

0,00

0,00

0,00

0,00

3.024.926,16

133.350,96

0,00

0,00

2.267.528,U

480.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

SALOO LIBERAOO

RESERVA

0,00

0,00

SALOO LIAERADO

RESERVA

0,00

0,00

83.547,1 6

60.500,00

SALOO LIBERADO

RESERVA

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.355.073,84

í.355.073,&t

1.355.073,8/Í

50.000,00

50.000,00

í00.000,00

'100.000,00

966.í73,E4

1.749,04

100,00

100,00

72.471,96

34.800,00

100,00

1 00,00

100,00

í 0.000,00

45.000,00

'100,00

95.000,00

142.000,00

108.500,00

33.500,00

15.000,00

136.000,00

25.500,00

1 10.500,00

20.000,00

100,00

226.452,U

164.50C,00

71.042,U

93.457,56

100,00

1 00,00

100,00

2.000,00

100,00

1 00,00

/t00,00

100,00

1 00,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

3390330000 - 1 5000000

3390350000 - 15000000

PASSAG€NS E OÊSPESAS COM LOCOMOCAO

SERVICOS DE COi{SULTORIA

OUTROS SERV.OE ÍERCEIROSPÉSSOA FISICÀ

ARRENOAVENTO MÉRCAI|;IL

OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

sERVtÇos oE TEC\oLoctA oA tNFoRMAÇÂo E

covuNrcAÇÀo - PEssoA JURIDIcA

0,00

0,00

83.547,1 6

60.500,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

15.000,00

1 s6.000,00

20.000,00

'100,00

310.000,00

225.000,00

15.000,00

1 36.000,00

20.000,00

100,00

310.000,00

225.000,00

í00,00

100,00

100,00

2.000,00

100,00

í 00,00

400,00

'100,00

100,00

0,00

0,00

0,00

83.547,í6

60.500,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

100,00

100,00

100,00

2.000,00

100,00

100,00

400,00

100,00

1 00,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3390460000 -'15000000

339C470000 - 15000000

3390910000 - 15000000

339C920000 - i5000000

3390330000 - 1 5000000

469C710000 - :500C000

01,031.0000.2308

3390300000 -'15000000

339C350000 - 15000000

AUXILIGALIMENTACAO

OSAIGACOES TRISUTARIAS E CONTRIBUTIVAS

SENTENCAS JUDICIAIS

OESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES

INDENIZACOES E RESTITUICOES

PRI\CIPAL DIVIfA CONTRATUAL RÉSGAÍAOO

coNcuRso PúBLtco

MATERIAL DE CONSUMO

SERVICOS OE CONSULÍORIA

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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ESTADO DE SERGIPE

cÂuena MUNIcTPAL DE BoeurM
sEToR DE LrcrrAçÃo

MEMORANDO: 23912o.23

AO PRESIDENTE DA CPL

WASHINGTON MENEZES SILVA

Ref. Ao Pregão O4l2O23- Senriço de Manutenção Preventiva e

Corretiva e Gerenciamento de rede de computadores

Encaminho para Vossa Senhoria o processo para a Senriço de

Manutenção Preventiva e Corretiva (com fornecimento de peças de

reposição), nos equipamentos de informática (notebooks,

scannersrimpressora, incluindo instalação de softwares|,

equipamentos de sonorizaçáo (amplificadores, mesa de som, caixas

de som e microfonesf e Gerenciamento de rede de computadores

(Cabeamento Estruturado, Wi-Fi Coorporativo e Mikrotik Router OS),

para Orientaçáo JurÍdica, Técnica e Empenho.

Certo de que serei atendida, agradeço antecipadamente.

Atenciosamente,

Boquim, 12 de dezembro de 2023

ANDRIELLE ANDRADE

Secretária da CPL
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ESTADO DE SERGIPE
cÂnrene MUNTcTPAL DE Boeuru

courssÃo PERMANENTE DE LrcrreçÃo

MEMORANDO: 24O 12023 Boquim-SE, 13 de dezembro de 2023

Ao llmo.

Sr. Fernando Vitório dos Santos

Presidente da Câmara

Boquim-SE

ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITA RIO

Prezado Senhor,

Sirvo-me do presente, para cumprimentá-lo e) solicitar a rcabzaçáo dc

processo para CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A

PRESTAÇÃO pB SERVrÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTM E CORRETM,

Nos EeUrpAMENTos DE INFoRMÁtrce (MIcRocoMPUTADoREs,

SCANNERS, IMPRESSORA, RELÓGIOS DE PONTO ELETRÔNICO, INCLUINDO

INSTALAçÃo DE SOFTwARES) E cERENCIAMENTo DE REDE DE

coMpuTADoRES (CABEAMENTO ESTRUTURADO, WI-FI COORPORATIVO E

MTKROTTK ROUTER OSl.

Justificamos nossa solicitaçáo cm razáo da necessidadc dc contratação dc

empresa especializada para a prestaçáo de Scrviço de Manutençáo Prcvcntiv:t c

Corretiva (com fornecimento de peças de reposiçáo), nos equipamentos dc

informática (notcbooks, scanners, impressora, incluindo instalaçáo dc softwarcs),

equipamentos de sonorizaçáo (amplificadores, mesa de som, caixas de som c

microfones) e Gerenciamento de rede de computadores (Cabeamcnto Estruturado,

Wi-Fi Coorporativo e Mikrotik Router OS). Não obstante ó dc suma importância

AUTORIZO de abertura de procedimento licitatório
cabível para GoNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA A PRESTAçÃO DE SERVIçO DE MANUTENçÃO

PREVENTIVA E CORRETIVA, NOS EQUIPAMENTOS DE

TNFORMÁTtCA (MICROCOMPUTADORES, SCANNERS,

IMPRESSORA, RELOGIOS DE PONTO ELETRÔNICO,

TNCLU|NDO TNSTALAçÃO DE SOFTWARES) E

GERENCIAMENTO DE REDE DE COMPUTADORES

CABEAMENTO ESTRUTURADO, WI-FI

da Câmara

(

aoquim-sr,13 a" I lt auzz

RPORATIVO E

MIKROTIK ROUTER
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ESTADO DE SERGIPE
cÂrrane MUNTcTPAL DE BoeuIM

courrssÃo rERMANENTE DE LIcITAÇÃo

dizer que os serviços aqui requeridos, sáo essenciais ao desenvolvimento e rotina

dos servidores para atendimento à populaçáo.

A contratação de empresa na prestação dos serviços de assistência técnica

para manutenção corretiva e preventiva em hardware (Notebook, impressoras,

scanners etc....) fora da garantia do fabricante ou fornecedor. Pois o processo

natural de depreciaçáo tecnologico que, imprime aos gestores a exigência de

medidas que garantam a continuidade das informaçoes e do próprio negócio de

forma eficaz.

Nesses moldes solicita AUTORIZAÇÂO, nos moldes legais.

Atenciosamente,

SILVA

PRESIDENTE DA CPL

il*



@05ÉlESTADO DE SERGI
cÂruana MUNTcTPAL DE

coIvIIssÃO PERMAN ENTE DI

IPE
, BOQUIM
e lrcrlÇÃo

MINUTA DO EDITAL
pRecÃo elernôrulco No **/2023

Editat destinado à participação Concorrência Livre.

1. DA LICIT

A CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ

sob o no 32.765.885/0001-06, por seu Pregoeiro, designado pela Portaria no 46 de 01 junho de 2023,

torna público, para conhecimento de todos os interessados, que realizará a licitação na modalidade

PREGÃO, na forma ELETRÔN|CA No 04t2023, do tipo MENOR PREÇO, objetivando, A

coNTRATAçÃo DE EMPRESA ESPEcIALIZADA PARA A PRESTAÇAo_PE.-9_EIy]_ç.o_.PE
MANUTENçÃo eREVENTIvA E coRRETtvA, Nos EQUIPAMENToS DE INFORMATICA
(MlcRocoíapurnooRES, scANNERS, TMeRESSoRA, RELoctos DE PoNTo ELETRÔNlco,
ir.rcr_ulruoo tNsrALAçÃo DE SoFTWARES) E GERENcIAMENTO DE REDE DE

coMpurADoRES (cAÉEAMENTo EsTRUTURADo, wt-Ft cooRPoRATlvo E MlKRorlK
ROUTER OS) que atenderão as necessidades da Casa Legislativa tVunicipal conforme

especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência, nos termos da Lei no 10.520, de

17 de julho de 2002, e do Decreto Municipal no 189, de 24 de julho de 2017, aplicando-se,

subsidiàriamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste edital.

2. DO ENDEREÇO, DATA E HO RÁR|O DO CERTAME

2.1. A sessáo pública deste Pregão Eletrônico será aberta por comando do Pregoeiro' com a utilização de

sua chave de acesso e senha no àndereço eletrônico, data e horário abaixo discriminados:

Data da sessão: 2711212023.

Data do recebimento das propostas: até às 08h00 do dia 2711212023

Horário: 09h00min

Local : https://licitanet.com.br/.

UASG: CÂUene MUNICIPAL DE BOQUIM -
Parque citrícola Joáo Ah,es Filho, s/n, centro, Boquim/sD - cEP: 49.360-000

2.2. TEMPO DA DISPUTA: a etapa de envio de lances na sessáo pública durará 10 (dez) minutos e, apos

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos

do período de duração da sessão pública, de acordo com o Decreto Municipal no 189, de 24 de julho de

2017, por se tratar de modo de disputa ABERTO.

DO R SISTEMA E rco

3.1. O provedor do Sistema Eletrônico para este Pregão EletrÔnico será o LICITANET, através do site

https://licitanet.com.br/, onde poderáo ser acessados este Edital e seus anexos.

3.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro-dia-útil

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabetecidos, desde que não haja

comunicação em contrário informada pelo Pregoeiro'

DE CONS ASEI4. FO

1
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ESTADO DE SERGIPE

AÇÃO

4.i. Observado o prazo legal, o licitante poderá formular consultas por e-mail ou no proprio sistema, informando

o número da licitação.
4.Z.As consultas serão respondidas no campo MENSAGENS, no link correspondente a este Edital no site

https ://licitanet.com.br/.

4.3. Para esclarecimentos deste Edital, informa-se:

a) Endereço da câmara Municipal de Boquim: Parque Citrícola João Alves Filho, s/n, Centro, Boquim/SE, cEP:

49.360-000
b) Horário de atendimento ao público: 07:00H às 13:00H, de segunda a sexta-feira'

c) Referência de tempo: Horário de Brasília/DF

d) sites: https://licitanet.com.br/, https://www.camaraboquim.se.gov.br/ e/ou www.tce'gov'br'

e) Endereço EletrÔnico: cpl@camaraboquim.se'qov'br

5. ANEXOS

5.1.

5.2.

5.3.

5.4.

Anexo I - Termo de Referência;

Anexo ll- Modelo de Proposta Comercial;

Anexo lll- Modelo de Proposta;

Anexo lV - Minuta do Contrato.

6. DO OBJETO

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA, VALOR ESTIMADO

l.ü.r. O, despesas oriundas do objeto desta Licitaçáo, correráo por conta dos recursos orçamentários previstos

§no Oreamento programa de 2024 da Câmara Municipal de Boquim/SE.

\
7.2. A previsão da despesa com o Fornecimento de que trata o objeto desta licitação, está estimada R$

60.000,00 (sessenta mil reais) sendo este o valor máximo admitido para a contratação, conforme cotaçáo de

preço em anexo (menor preço), constantes dos autos, distribuídos os itens, conforme Termo de Referência,

Anexo I deste Edital.

8. DAS D PARA P IP

g.i. Esta licitação será destinada a 9glgqfrenqle Livre e para Microempresas e Empresas de
pequeno porte, que atendam a todas as ex-gências fixadas neste Edital e que estiverem devidamente

credenciados no site https://licitanet.com.br/.
g.Z. Estão impedidos de participar direta ou indiretamente deste certame as Empresas:

8.2.1 Reunidas em consorcio;
8.2.2 Estrangeiras que náo funcionem no paÍs;

8.2.3 Punidas com suspensão do direito de licitar e contratar;

B.2.4Declaradas inidôneas ou impedidas para licitar ou contratar com a Administração PÚblica.

8.3. Dirigentes ou servidores N/lunicipais, bem como aqueles relacionados conforme o art. 9.o da Lei no

2

6.1. A presente licitação tem por objeto: a contratação futura de empresa especializada para. a

prestação' de Serviço de Manutenção Preventiva e Gorretiva, nos equipamentos de informática

imicroàomputadorei, scanners, impressora, Relógios de Ponto Eletrônico, incluindo instalação de

àoftwares)'e Gerenciamento de rede de computadores (cabeamento Estruturado, wi-Fi coorporativo e

Mikrotik iouter OS) existentes na Câmara Municipal de Boquim/SE.
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8.666/93.
8. 4.Os Microempreendedores lndividuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte teráo o tratamento

diferenciado previsto na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei
Complemenlar n" 147, de 07 de agosto de2014 e regulamentada pelo Decreto Federal n'8.538 de 06 de
outubro de 2015.

8.5. A condição de Microempreendedor lndividual, Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte será
comprovada mediante apresentação, na fase de credenciamento, da Certidão Simplificada emitida pela Junta
Comercial, de acordo com o Art. 3" da lnstrução Normativa DREI n'36, de 02 de março de2017.
8.5.1 - No caso de Microempreendedor lndividual, a Certidáo Simplificada poderá ser substituída pelo
Certificado de Condição de Microempreendedor lndividual- CCMEI, emitido pelo Portal do Empreendedor do
Governo Federal, no endereço eletrônico http://www.portaldoempreendedor.gov.br/mei-
microempreendedorindivid ual/ccmei.
8.6. - A licitante que declarar ser Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor
lndividual (MEl) e não comprovar tal condiçáo na fase de credenciamento em conformidade com os subitens
8.5. e 8.5.1, conforme o caso, náo se beneficiará do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar no

12312006 alterada pela Lei Complementar no 14712014, portanto não poderá participar desta licitação.
8.6.1 -A empresa que declarar falsamente enquadrada como Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno
Porte (EPP), para beneficiar-se do tratamento diferenciado, incorrerá em infraçáo penal e estará sujeita às
penas previstas no artigo 93 da Lei no 8.666/93, sem prejuízo das demais penalidades cíveis, criminais e

administrativa cabíveis;
8.7. NÂO SERA ADMITIDA, nesta licitação, a participaçáo de Empresas, Microempresas, Empresas de

Pequeno Porte e Microempreendedor lndividual - MEI enquadradas em qualquer das hipoteses a seguir
elencadas:
| - Que, em regime de consorcio, qualquer que seja sua forma de constituiçáo, sejam controladoras,
coligadas ou subsidiárias entre si;
ll - Encontrem-se sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de

credores, dissoluçáo ou liquidação;
lll - Tenham sido suspensas, temporariamente, de participar de licitaçóes e contratar com o Município de

BOQUIM/SE e/ou declaradas inidôneas para licitar e/ou contratar com a Administração Pública, direta ou

indireta, Federal, Estadual ou Municipal, salvo as reabilitadas;
lV - Que tenha como sócios servidores ou dirigentes de orgão ou entidade contratante ou responsável
pela licitaçáo;
V - Estejam inadimplentes com obrigaçÕes assumidas perante o MunicÍpio de Boquim - Sergipe.
8.8. A licitante deverá ter ciência de que seu representante legal náo poderá, em hipotese alguma,
representar mais de uma empresa, sob pena de verificando-se tal situaçáo, ser, as empresas assim
representadas, prontamente desclassificadas/inabilitadas, sem que lhes caiba nenhum recurso ou indenização;

8.9. Náo será permitida a participaçáo, na licitação, de mais de uma Empresa, Microempresa, Empresa de

Pequeno Porte e Microempreendedor lndividual - MEI sob o controle de um mesmo grupo de pessoas fÍsicas
ou jurÍdicas;
8.10. A participaçáo neste certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste
instrumento convocatorio.

9. DOS CREDENCIAMENTOS: APLICATIVO LICITANET

9.í.O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível,
para acesso ao sistema eletrônico (§ 1o, art. 9.o do Decreto n.o 10.024120'19), obtidas junto às Agências do

LICITANET, para acesso ao sistema eletrônico no sítio https://licitanet.com.br/.

9.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transaçÕes inerentes a este
Pregão.

9.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do orgão ou entidade promotora

-)
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da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por

terceiros

10. DA PARTICIP AçAO

10.1. O pregáo Eletrônico será realizado em sessáo pública por meio da INTERNET, mediante condiçÕes de

segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases'

10.2. os trabalhos serão conduzidos por servidor da Câmara Municipal de Boquim denominado

pregoeiro, noÃeado pela Portari'a n.o4612023, mediante a inserção e monitoramento de dados

gerados ou transferidos para o aplicativo LiCITANET, desenvolvido pelo LICITANET' constante no site

httPs ://l ic ita n et'com. b r/.

10.3. A participação no pregáo Eletrônico se dará por meio da digitaçáo da senha pessoal e intransferÍvel do

representante credenõiado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos no preâmbulo deste Edital'

10.4. os dados para acesso devem ser informados no site: https://licitanet'com.br/, opção Acesso

ldentificado, observando data e horário limite estabelecidos.

10.5. E recomendável que os licitantes apresentem suas propostas com antecedência, não deixando para

cadastrá-las no dia do certame. O sigilo das propostas e garantido pelo LICITANET e apenas na data e

horário previstos para a abertura torna-se publicamente conhecidas.

10.6. Os interessados poderáo anexar à proposta através da opçáo oferecer Propostas, em arquivos no

formato documento do PDF, e o tamanho do arquivo não poderá exceder a 2 MB'

10.7. Caso o ticitante disponibilize sua proposta através do apllcativo httpsj{/llcitanet.com'br/, a referida

proposta não poderá conter nenhum tipo de informação (logomarca, CNPJ, nome do representante,

telefone, enoereço; que identifique a interessada, sob penate desclassificação na participação do

certame licitatorio.

10.g. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências

de habilitaçao frevistas no Edital. A declaraçáo falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de

habilitação e proposta sujeitará a licitante às sançÕes previstas neste Edital'

í0.g. o licitante será responsável por todas as transaçÕes que forem efetuadas em seu nome no sistema

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances'

10.10. Caberá à licitante acompanhar as operaçóes no sistema eletrÔnico durante a sessão pública do Pregão,

ficando responsável peio ônus decorrerúe da perda de negocios diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão'

10.11.eualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para

imediato btoqueio de acesso deverá comunicar imedÉtamente ao LICITANET (orgão provedor do

sistema).
10.12.poderáo participar deste pregáo interessados cujo ramo de atividade seja compatÍvel com o objeto desta

licitação.

10.13.Náopoderãoparticipardestalicitaçãoosinteressados:

a) proibidos de participar de licitaçÕes e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

Uique não atendam às condiçÓes deste Editale seu(s) anexo(s),

c) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e

responder administrativa ou judicialmente;

d) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9o da Lei no 8.666, de 1993;

4
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e) que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;
f) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio,

11. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

'11.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá as seguintes atribuições:

a) coordenar o processo licitatório;

b) receber, examinar e decidir as impugnações e consulta ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua
elaboração,

c) conduzir a sessão pública na internet;

d) verificar a conformidade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos no instrumento
convocatório;

e) dirigir a etapa de lances;

f) verificar e julgar as condiçÕes de habilitação;

g) receber, examinar e decidir os recursos, encaminhado à autoridade competente quando mantiver sua
decisáo;

h) indicar o vencedor do certame;

i) adjudicar o objeto, quando nâo houver recurso;

j) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

k) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologaçáo.

1 DO PEDIDO DE ESCLARECIME E ]MPU AO EDITAL

12.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatorio deverão ser enviados ao Pregoeiro,

ate 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessáo pública, exclusivamente
por meio eletrônico via internet, no endereço https://!icitanet.com.br/

12.2. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de (02) dois dias úteis, contado da

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração

do termo de referência e dos anexos.

12.3. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada parua abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

'12.4.
12.5.

12.6.

A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, https://licitanet.com.br/
Caberá ao Pregoeiro, auxiliada pelos responsáveis pela elaboraçáo do Termo de Referência e seus

anexos, decidir sobre a impugnaçáo no prazo de 02 (dois) dias úteis contado da data de recebimento

da impugnação.

Acolhida a impugnaçáo, será definida e publicada nova data paru a realizaçáo do certame.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos náo suspendem os prazos previstos no certame.

A concessão de efeito suspensivo à impugnaçáo é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

12.7.
12.8.

12.g. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administraçáo.

12.10. As impugnaçÕes protocoladas intempestivamente não serão levadas em consideraçáo.

5
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A abertura da presente licitaçáo dar-se-á em sessáo pública, por meio de sistema eletrÔnico, na data,

horário e local indicados neste Edital.

O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vÍcios insanáveis,

ilegalidades, ou não apresentem as especificaçÕes exigidas no Termo de Referência'

Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.

A náo desclassificação da proposta náo impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado

a efeito na fase de aceitação'

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão

da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.

A disputa ocorrerá pelo valor total do LOTE'
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à 13. DAAPRESE
13.1. Os lic itantes encaminharáo, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, ProPosta com a descrição do objeto ofertado e o Preço,

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão Pública, quando, entáo, encerrar-se-á

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

14. DA ABERTURA DA DE ES

12.11.As alteraçÕes do Edital que, inquestionavelmente, afetarem a formulaçáo da proposta' seráo informadas

para todas as licitantes que retiiararno roitrt e divulgadas pela mesmà forma que se deu o texto original'

reabrindo-se o prazo inicialmente esiabãrecido. Do óntrário, serão mantidos a data e horário da sessão'

13.1.1. Solicita-se dos licitantes que os documentos de habilitaçáo que não .puderem 
ser conferidos

eletronicamente, via internet, sejam encaminÀados, preferencialmente, sob a forma de autenticaÇáo eletrÔnica

digital, afim de que seja comproíada a veracidade desses com maior celeridade'

13.2. o envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por

meio de chave de acesso e senha'

í3.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deveráo encaminhar a documentação de habilitação'

ainda que ha.la alguma restrição de reiularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art' 43, § 1" da LC no

123, de 2006.

13.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrÔnico durante a sessáo pública do

pregáo, ficando responsável pelo ônus decoirente da perda de negocios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

13.s. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderáo retirar ou substituir a proposta e os documentos

de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

13.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá apos a realizaçáo dos procedimentos de negociação e

julgamento da ProPosta.

13.7. os documentos que compóem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizaooi àara avaliação do Pregoeiro e para acesso público apos o encerramento do envio de

lances.

14.1.

14.2.

14.3.

14.4.

14.5.

14.6

'|.4.7

14.8

6
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14.10. Os licitantes poderáo oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.

14.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

sistema.

14.12. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor ofeÉa deverá ser de RS

100 (cem) reais.

14.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos

e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

14.14.Será adotado para o envio de lances no pregão eletrÔnico o modo de disputa "abeúo", em que os

licitantes apresentaráo lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

14.15.A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, apos isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance oÍertado nos últimos dois minutos do perÍodo de

duração da sessáo Pública.

14.16.A prorrogaçáo automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive

no caso de lances intermediários.

14.,17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente.

14.1g. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogaçáo automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro,

assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em

prolda consecução do melhor Preço.

14.1g.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em Primeiro lugar.

14.20. Durante o transcurso da sessáo pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a ideniificação do licitante. O licitante somente poderá oferecer lance de valor

inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema'

14.21.Ao formular seu lance, o licitante deverá evitar que o valor unitário e total extrapole o número de duas

casas decimais apos a vírgula (casa dos centavos). Caso isto ocorra, o Pregoeiro estará autorizado a

adjudicar o item oOl"to des-ta licitação, fazendo arredondamentos a menor, no valor unitário'

14.22.0 pregoeiro poderá anunciar o licitante vencedor imediatamente apos o encerramento da etapa de

lances da sessão pública ou, quando for o caso, apos a negociação e decisão pelo pregoeiro, acerca da

aceitação do lance de menor valor.

14.23. Encerrada a etapa de lances da sessáo pública, os licitantes deverão acompanhar a etapa de Aceitacão,

permanecendo "on-line" paru a resposta de dúvidas.por parte do Pregoeiro, bem como eventual

negociação de valores. Nesta etapa o sistema disponibiliza a possibilidade de um "chat" bilateral.

14.24.No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregáo, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

14.25. euando a desconexáo do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos,

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrÔnico utilizado para divulgação'

7
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14.26. Caso o licitante náo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

15. DO TRATAMENTO DI renÉncnDo AS EMPRESAS ENQUADRADAS COMO MICROEMPRESA - ME

E EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

15.1. Será observado e assegurado tratamento diferenciado concedido às Microempresas - ME e às Empresas

de pequeno porte - Epp na participação em certames licitatórios desta Câmara Municipal, conforme determina

a Lei complementar n." 123 de 14 de dezembro de 2006, em especial o previsto nos artigos 43a45 e a Lei

Complementar n.o 147 de 07 de agosto de 2014.

1s.2. A utilizaçâo dos benefícios concedidos pela Lei Complementar n.o 12312006 por licitante que não se

enquadra na definição legal reservada a essas categorias configura fraude ao certame, sujeitando a mesma

à aplicação de pe-nálidadã de impedimento de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Boquim, nos termos

do ltem - SANÇOES.

15.3. Será desclassificada/inabilitada a empresa que fizer uso dos benefícios concedidos às Microempresas

- ME e às Empresas de pequeno porte - EPP por ocasião de participaçáo em certames licitatorios deste

lVlunicípio, quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no art. 3o da Lei Complementar no

123 de 14 de dezembro de 2006, no ano fiscal anterior, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos

benefÍcios previstos na referida lei.

íS.3.1. A utilização indevida dos benefícios concedidos pela Lei Gomplementar n.o 12312006 configura
fraude ao certame, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com a Câmara Municipal

de Boquim, nos termos do ltem - SANÇÕES.

1S.4. As Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, por ocasião da participação em certames

licitatorios, deveráo apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,

mesmo que esta apresente alguma restriçáo.

1S.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco)

dias úteis, cu.lolermo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do

certane;roriogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da

documentação, [agamento ou parcelamento do debito, e emissáo de eventuais certidÓes negativas ou positivas

com efeito âe certidâo negativa, conforme dispóe o art. 43, § 1o da Lei Complementar n.o 12312006, com a

redação dada pela Lei Complementar n.o 14712014;

15.6. A náo regularizaçâo da documentação no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à

contrataçáo, sem prejuízo das sançÕes previstas no art.81 da Lei no 8.666, de21 dejunho de 1993, sendo

facultado à Administraçáo convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura

do contrato, ou revogar a licitação.

15.7. Será assegurado como critério de desempate a preferência de contratação para as Microempresas -
IVE e Empresas de Pequeno Porte - EPP, conforme esclarecimentos abaixo:

a) Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresas -
lvlE e Empresas de Pequeno Porte - EPP sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta

mais bem classificada;

b) Nesta modalidade, o intervalo percentual supracitado será de ate 5% (cinco por cento) superior ao

melhor preço.

àí5.8. Para efeito do disposto no art. 44 daLei Complementar n.o 12312006, ocorrendo o empate, proceder-se-
" á da seguinte forma:

I - a Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP mais bem classificada poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu
favor o objeto licitado;

8
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t I - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I

do caput deste artigo, seráo convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipotese dos §§
1o e 2o do art. 44 desta Lei Complementar, na ordem classificatória, para o exercÍcio do mesmo direito;

d lll - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ í" e 2o do art.44 desta Lei Complementar, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

*lS.g. Na hipotese da não contratação nos termos previstos no caput do artigo 45 da Lei, o objeto licitado será- adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

.*lS.'lO. O disposto no artigo 45 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada
por microempresa ou empresa de pequeno porte.

/ tS.'lí. No caso desta modalidade, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será
convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos
lances, sob pena de preclusão.

16. DAS PROPOSTAS

16.1. Encerrada a etapa de negociaçáo, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequaçáo ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estimado pela Administração,
observado o disposto no parágrafo único do ar1.7o, no § 9o do art. 26 do Decreto n.o 10-02412019.

16.2. A licitante que ofertou o menor preço deverá formular e encaminhar a Comissão Permanente de
Licitação - CPL, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sua proposta por escrito, em conformidade com os
lances eventualmente ofertados, devendo estar de acordo com a especificaçáo constantes do Termo de

Referência, Anexo l, e modelo de proposta, Anexo ll, deste Edital, e conter, ainda, os seguintes dados:

a) pRAZO DE VALIDADE DE, NO MíNIMO, 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data marcada para a abertura
da presente licitação. Em caso de omissáo, considerar-se-á aceito o ptazo citado nesta alínea.

b) PREÇO UNITARIO E TOTAL PARA O OBJETO LICITADO, fixo e irreajustável, limitado a 02 (duas)casas
decimais, numérico e por extenso, expresso em moeda nacional;

c) DECLARAÇAO no corpo da proposta, de que o preço ofertado inclui todos os custos e despesas inerentes
ao objeto licitado, tais como: taxas, fretes, seguros e tudo mais que possa influir direta ou indiretamente no

custo do fornecimento do objeto licitado. A falta de manifestação implicará em declaraçáo de que todas as

despesas já estão inclusas.

d) RAZÁO SOCIAL, ENDEREÇO, telefone/fax, número do CNPJ, banco, agência, número da conta-corrente;

16.3. O encaminhamento das propostas pressupÕe o conhecimento e atendimento de todas as exigências
contidas no Edital e seus anexos.

í6.4. A empresa será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

16.5. A proposta de preços deverá ser elaborada em conformidade com o Modelo de Proposta Comercial -
Anexo ll do Edital e observando as exigências contidas neste instrumento convocatório, sob pena de

desclassificação.

í6.6. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional pelo sistema eletrÔnico, a licitante deverá
preencher as informações no Campo "lnformações Adicionais" ou anexá-las no campo apropriado do sistema

do LICITANET, sob pena de desclassificação e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas,
salários, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, fardamento, materiais utilizados paru a prestaçáo dos

serviços, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o objeto licitado.

9
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16.7. Em nenhuma hipotese poderá ser alterado o conteúdo da proposta.inicialmente apresentada, salvo nos

casos de ajustes de valores, apos o encerramento da etapa de lances' se houver'

16.8. O Licitante vencedor do certame poderá apresentar com a sua proposta de preços a PLANILHA DE

CUSTO, contendo composição clara do preço, toàos os insumos, encargos em geral e lucro em relação ao

preço final.
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17. DO JULGAME NTO DAS PROPOSTAS

18. DA ILIT o

1g.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitaçáo do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente-quanto à éxistência de sanção que impeça a participação no certame ou a

tutura'contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro.

1g.í.í. Consutta Consolidada de Pessoa JurÍdica do Tribunal de Contas da União

(https.//certidoesa )

,lz.l.parajulgamento e classificaçáo das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO ofertado pelo

valor do LOTE.

17.2.Opregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em

relação ao preço estimado paru a.oÃtr"trfao, estipulado dentro dos preços apresentados no mercado'

constante no Termo de Referência, em sàgundo lugar observará a habilitaçáo da licitante conforme

disposiçÓes do Edital.

17.3. Se a proposta não for aceitável ou se a licitante náo atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro

examinará a proposta subsequente e, assim sucessivamente e na ordem de classificaçáo, ate a apuraçáo

de uma proposta que atenda o Edital'

17.4. ocorrendo a situação a que se refere o subitem acima, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante para

que seja obtido Preço melhor'

17.s. uma vez aceita a proposta quanto ao valor e ao objeto, e verificado o cumprimento dos requisitos de

habilitação, o Pregoeiro anunciará a licitante vencedora'

í7.6. A ala dasessão pública do pregão será disponibilizada na internet, imediatamente apos o encerramento

da sessáo Pública.

17.7. Constatado o atendimento às exigências do Edital e verificada a regularidade_dos atos praticados pelo

Pregoeiro, a autoridade competente registrará no sistema, a homologação do Pregáo'

17.g.o desatendimento às exigências formais náo essenciais náo importará no afastamento da proponente,

desde que se.1am possivãis: a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta,

durante a realizaçâo da sessáo pública do Pregão'

17.g. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que náo alterem

a substância das propostás, Oos documentos e sua validade jurÍdica, mediante despacho fundament-ado,

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e

classificação.
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í8.2. Caso atendidas as condiçôes de participaçáo, a habilitação dos licitantes será verificada, em relaçáo à
habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificaçáo econômica financeira e habilitação técnica.

18.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçáo complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

18.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentaçáo

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relaçáo à integridade do documento

digital.

iB.S. Náo serão aceitos documentos de habilitaçáo com indicaçáo de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

18.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deveráo estar em nome da matriz, e se o licitante for a

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela propria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

íg.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de nÚmeros de documentos

pertinentes ao CflO e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizaçáo do recolhimento dessas

contribuições.

1g.g. Ressalvado o disposto no item 18.2, os licitantes deveráo encaminhar, nos termos deste Edital a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

18.9. DECLARAÇOES

a) Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no lnciso Vll, art. 4.o da Lei

n.o 10.52012002, nos termos abaixo

I

,(nome da empresa) , Ciffiosos

MODELO DE DECLA

NPJ n.o

lnciso Vll, art.. 4" da Lei n." 10.52012002
PREGÃO ELETRÔNtCO N.O 04/2023

RAÇÃO - ATENDIMENTO AOS REQ UISITOS DO EDITAL

sediada à (endereço completo), declara sob as penas

requisitos exigidos no Edital de Preg áo Eletrônico n.o--J2021, para a habilitação,

quanto às condiçÕes de qualificação jurídica, técnica, econômico-financeira e regularidade fiscal,

D ECLARANDO, ainda, estar ciente que a falta de atendimento a qua lquer exigência para habilitação constante

do Editalensejará aplicaçáo de penalidades à declarante.

Local e data
Nome / número do C.P.F do Declarante ou Representante Legal da Empresa (Assinatura)

Carimbo do CNPJ

b) Declaração de não utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto n.' 4.358102 e

ao lnciso XXXlll, do AÉ. 7o da CF, nos termos abaixo:

MoDELO DE DECLARAÇAq
PREGA

- NAO UTILIZAÇAO OC TVIÃO DE OBRA INFANTIL
.o 0412023.O ELETRÔNICO N

(nome da empresa) , inscrita no C.N.P'J. n.o por intermédio de seu representante legal

o(a) Sr.(a) portado(a) da Carteira de ldentidade no orqão expedidor 

-, 

e

do CPF no DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 2'1 de

junho de 1993, acrescido Pela Lei n.o 9.854, de27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito)

anos em trabalho noturno, Pe rigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos

1l
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Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condiçáo de aprendiz ( ) Observaçâo. em caso
afirmativo, assinalar a ressalva acima.

Local e data
Nome / número do C.P.F do Declarante ou Representante Legal da Empresa (Assinatura)

À

x

{

18.10. HABTLTTAÇÃO .lURíOrCR

a)No caso de empresário individual: inscriçáo no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede.

b)No caso de sociedade empresária: ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente
registrado no orgão competente, em se tratando de sociedades ccmerciais e, no caso de sociedade por
açóes, acompanhado de documentos comprobatórios da eleição dos atuais administradores, acompanhados
de todas as alteraçÕes ou da consolidação respectiva.

c)No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civildas Pessoas Jurídicas do local ^
de sua sede, acompanhada de prova da indicaçáo dos seus administradores.

d)No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidáo expedida pela Junta Comercial ou pelo
Registro Civil das Pessoas JurÍdicas, conforme o caso, que comprove a condiçâo de microempresa ou
empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 30 da lnstrução Normativa no 36, de 02 de março de2017,
do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNCRC.

\,

=Y"1O".r"to 
de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no paÍs e

ato de registro ou autorizaçáo para funcionamento expedido pelo órgâo competente, quando a atividade
assim o exigir.

f) RG e CPF do representante legal da Empresa (Cópia)

18.11. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a) lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoa JurÍdica (CNPJ), do Ministerio da Fazenda;

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal se houver, relativo ao domicílio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeitos de Negativa de Débitos relativos a
Créditos Tributários Federais e à DÍvida Ativa da União expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), conforme a portaria
PGFN/RFB n.o 1.751, de 02 de outubro de2014, abrangendo as contribuiçÕes previdenciárias;

d) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF, emitido pela Caixa
Econômica Federal;

e) Certidáo Negativa de Debitos ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa com a Fazenda ESTADUAL da
sede do licitante;

f) Certidão Negativa de Débitos ou Certidáo Positiva com Efeito de Negativa com a Fazenda MUNICIPAL
da sede do licitante;

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título Vll - A da Consolidaçâo das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.o 5.452, de 1o de maio de 1943.

t2



\'l t:'l -i?
§ t* f.-{." "Pa' q-

,t.. --.-
- -rijjrijiâ--:-J-

.i iií .

06fl
ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM
COMISSÃO PERMAN ENTE DE LICITAÇÃO

18.11.1.AsMicroempreSaS-MEeEmpresasdePequenoPorte-EPP'
-ee*arÊ#ieitatortos, deverão apresentar toda a documentaçáo exigida para efeito de comprovaçáo de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restriçáo.

18.11.2 Havendo alguma restrição na comprovaçáo da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente
for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administraçáo
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do debito, e emissão
de eventuais certidôes negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme dispôe o

art.43, § 1o da Lei Complementar n.o 12312006, com a redaçáo dada pela Lei Complementar n.o

14712014',

18.11.3 A não regularização da documentação no ptazo acima previsto, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no

8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a

licitação.

18.12. QUALTFTCAÇÃO ECONÔrUICA E FINANCEIRA

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da licitante ou através da
internet.

18.13. QUALTFTCAÇÃO rÉCMCn

18.'13.1 Alvará de licença e funcionamento da empresa do domicÍlio ou sede da licitante (art. 30, lda
Lei no. 8.666/93).

18.13.2Comprovação de aptidáo para desempenho de atividade pertinente e compatível em características
com o objeto da licitação (art.30, ll e §1o, lda Lei no. 8.666/93). Acomprovação de aptidão supramencionada
será feita por Atestado Ou Certidão de fornecimento similares, em nome da licitante, fornecidos por pessoas
jurídicas de direito público ou privado.

18.13.2.1 O atestado técnico-operacional de capacidade técnica deverá comprovar a experiência na
prestação de serviços na implantação, operação e gestão de operações de serviços de
manutenção de equipamentos, supoÉe técnico à Tl.

18.13.2.1.1 Prova de capacitação técnico-profissional utilizando-se de profissionais certificados, feita
mediante comprovação de a licitante possuir em seu quadro, na data prevista para entrega da proposta,
profissional (ais) de formação técnica adequada aos serviços objeto desta licitação, com a apresentação de

Certificado ou Diploma, com data de no mínimo 01 (um) ano de Emissão (Tendo como referência a data do
pregáo eletrônico), que comprove sua(s) participaçáo (óes) em curso (s) de aprendizagem profissional,
promovido por entidades reconhecidas oficialmente, como SENAI, SENAT e outras afins, sendo:

18.13.2.1.1.1 Certificado de Curso Técnico em Manutençáo de Computadores,
18.13.2.1.1.2 Certificado de Curso Técnico em Manutenção de Redes de Computadores;
18.13.2.1.1.3 Certificado de Curso Técnico em Manutenção de lmpressoras e Copiadoras.
18.13.2.1.1.4 Certificado de Curso Técnico em Mikrotik (RouterOs) atualizado 2021',
18.13.2.1.1.5 Certificado de Curso Tecnico em Monitoramento de Rede Zabbix2O2l',

18.13.2.1.1.6 Certificado de Curso Técnico em Segurança da lnformação NBR ISO/lEC 27.002,
18.13.2.1.1.7 Certificado de Curso Técnico em Reparo em Placa Mãe Desktop e Notebook.

18.13.2.2 A comprovaçáo de que o(s) profissionais indicado(s) pertence(em) ao quadro permanente da
empresa se fará através de um dos documentos a seguir relacionados:

18.13.2.2.1 Copia da ficha de Registro de Empregados - RE, ou

l3
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18.13.2.2.2
18.13.2.2.3

18.13.2.2.4

Copia da folha do Livro de Registro de Empregados, ou
Copia do Ato Constitutivo em vigor, devidamente registrado, no qual conste o nome
do detentor do Atestado da Capacidade Tecnica, se integrante da sociedade, ou:
Copia de contrato de prestação de serviço.

18.13.3. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitaçáo (art.30, ll e §'ío, lda Lei n".8.666/93).

í8.13.3.í A comprovaçáo de aptidáo supramencionada será feita por atestado ou certidão de fornecimento
similares compatÍveis - fornecimento compatível com objeto, em nome da licitante, fornecidos por pessoas
jurídicas de direito público ou privado. (art. 30, ll e §4o, I da Lei n". 8.666/93)

18.14. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de
inscriçâo nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

19. pA INTERPOS|ÇAO DE RECURSO

19.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e
motivada, em campo proprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

19.2. O pazo para manifestaçáo sobre a intenção de interpor recurso será aberto pelo Pregoeiro, durante a
sessão, na fase de habilitação.

19.3. Será concedido à licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o prazo de 03 (três)dias para
apresentação dos memoriais, os quais deverâo ser enviados por meio eletrônico, havendo campo
especÍfico para esse fim no site httos://licitanet.com.br/.

19.4. Os demais licitantes, caso haja interesse, poderão apresentar seus memoriais também por meio
eletrônico, no prazo de 03 (três) dias a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos autos.

19.5. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de recurso,
ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora.

19.6. O recurso contra decisáo do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

í9.7. O acolhimento do recurso importará a invalidaçáo apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento

19.8. Caberá à autoridade competente decidir os recursos contra ato do Pregoeiro, quando este mantiver sua
decisão.

19.9. Os autos do processo permaneceráo conr vista franqueada aos interessados na sala da _COMISSAO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO: Parque Citrícola João Alves Filho, s/n, Centro, aoquimlsf - õEe:
49.360-000

í9.10. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o Pregoeiro adjudicará o objeto
e a autoridade competente homologará o procedimento licitatorio.

20. DA ADJUD

20.1. Náo sendo interposto recurso, o Pregoeiro Íaráa adjudicação do lote ao licitante vencedor, após o que
encaminhará à autoridade competente para homologação da licitação.

E
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20.2. Havendo recurso, apos deliberação sobre o mesmo, a autoridade competente fará a adjudicação do
objeto, homologando em favor do licitante vencedor.

20.3. Se o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, náo apresentar situação
regular_ no ato da assinatura do contrato, estará sujeito às penalidades previstas no ltem - DAS
SANÇOES. Neste caso, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, e a habilitação dos
proponentes, observada a ordem de classificaçáo, ate apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o
respectivo proponente convocado para negociar redução do preço ofertado e, se for o caso, celebrar o
contrato de prestaçáo de serviços com a Câmara Municipal de Boquim.

2í. DA IMPUGNACÃO:

22. DAS OBR]GAÇOES DO FORNECEDOR

21.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá
impugnar o ato convocatorio do pregão;

21.1.1. A apresentação de impugnaçáo contra o presente edital será processada e julgada no prazo de 24
horas, devendo ser protocolada junto ao Protocolo da Câmara Municipal de Boquim/SE, no endereço Parque
CitrÍcola João Alves Filho, s/n, Centro, Boquim - CEP. 49.360-000, de segunda a sexta-feira no horário de
07:00 horas às 13:00 horas;

21.1.2. Acolhida à petição contra o ato convocatorio, será designada nova data para a realizaçào do certame.
21.1.3. Decairá do direito de impugnar perante a Administração, os termos desta licitação, aquele que os
aceitando sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a viciariam,
hipotese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

São obrigaçÕes do licitante, além das demais prevista nesse edital e nos Anexos que integram e complementam
o Edital relativo ao Pregão Eletrônico n.o 0412023:

22.1 - Executar o fornecimento dos produtos nos padrÕes estabelecidos pela Câmara Municipal de Boquim,
desde que formalizadaa contratação, de acordo com o especificado no Termo de Referência do Edital, que

fazem parte deste instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento
de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

22.2 - Apos a contratação, comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceito o produto
que estiver em desacordo com as especificaçóes constantes deste instrumento nem quaisquer pleitos de

faturamento extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado;

22.3 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Câmara lVlunicipal de Boquim, cujas reclamações
se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência à Secretaria de Administração e Finanças,
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execuçâo do contrato;

22.4 - Dispor-se a toda e qualquer fiscalizaçâo da Câmara Municipal de Boquim, no tocante ao fornecimento,
assim como ao cumprimento das obrigaçóes previstas no instrumento contratual;

22.5 - Prover todos os meios necessários à garantia da plena prestaçáo dos serviços, inclusive considerados
os casos de greve ou paralisaçáo de qualquer natureza, observado o contrato de prestação dos serviços;

22.6 - A falta da prestação de serviços cuja prestaçáo incumbe ao licitante vencedor não poderá ser alegado
como motivo de força maior para o atraso, má execuçáo ou inexecução do contrato de serviços não a eximirá
das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas;

22.7 - Possibilltar à Câmara Municipal de Boquim, atraves do Setor requisitante, efetuar vistoria nas instalaçÕes

onde os serviços estiverem sendo prestados, a fim de verificar as condiçóes para o atendimento do objeto

contratado;
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22.8 - Comunicar imediatamente à Câmara [/unicipal de Boquim qualquer alteração ocorrida no endereço,
conta bancária e outros julgados necessários para o recebimento de correspondência;

22.9 - Respeitar e Íazer cumprir a legislaçáo de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas
reg uladoras e pertinentes;

22.10 - Fiscalizar o perfeito cumprimento dos serviços a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus
decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independente da que será exercida pelo setor requisitante;

22.11 - lndenizar terceiros e/ou a Câmara Municipal de Boquim mesmo em caso de ausência ou omissáo de
fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as
medidas preventivas, com fielobservância as exigências das autoridades competentes e as disposiçôes legais
vigentes;

22.12 - Substituir e/ou reparar os materiais, num prazo máximo de ate 02 (dois) dlas consecutivos, sujeitando-
se às penalidades cabíveis, observado o contrato de fornecimento;

22.13 - Manter seus empregados, quando nas dependências dos orgãos participantes, devidamente
identificado com crachá subscrito pela detentora do preço registrado contratada, no qual constará, no mínimo,
sua razão social e o nome completo do empregado;

22.14 - Arcar com as despesas para a entrega do objeto no local indicado, apos a contrataçáo;

22.15 - lnformar nas embalagens de transporte dos produtos, mediante etiqueta ou gravação na propria
embalagem, em letras de tamanho compatÍvel, os seguintes dados: N.o e data do Contrato de Fornecimento e
o nome da fornecedora ou fabricante;

22.16 - [\rlanter, durante toda vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificaçâo exigidas no
Edital relativo à licitaçáo da qual decorreu o presente ajuste, nos termos da Lei n.o 8.666/1993;

22.17 - Solicitar à Câmara Municipal de Boquim, em tempo hábil, quaisquer informaçóes ou esclarecímentos
que julgar necessário, que possam vir a comprometer a execução do objeto contratual;

22.18 - E vedada a cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto contido nesse edital ou no contrato
de prestação de serviços, bem como a subcontratação, salvo autorizaçáo prévia e por escrito da Câmara
Municipal de Boquim.

São responsabilidades do Fornecedor:

23.1 - todo e qualquer dano que causar à Câmara Municipal de Boquim ou a terceiros, ainda que culposo,
praticado por seus prepostos, empregados ou mandatário, náo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
à fiscalização ou acompanhamento da Câmara Municipalde Boquim;

23.2 - qualquer tipo de autuaçáo ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem
como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmos nos casos que envolvam eventuais decisÕes
judiciais, eximindo a Câmara tVlunicipal de Boquim de qualquer solidariedade ou responsabilidade;

23.3 - por quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à Contratada pela autoridade competente, em
decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do contrato, desde que
devidas e pagas, as quais serão reembolsadas à Câmara Municipal de Boquim, que ficará, de pleno direito,
autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à licitante, o valor correspondente;

{}@
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24. - OBRIGAÇOES E CONDIÇÕES: re

DA CONTRATADA:

São obrigações da licitante vencedora, além das demais prevista neste edital e nos Anexos que integram e
complementam o Edital relativo ao Pregão EIetrônico n." 0412023:

24.1 - Executar o fornecimento dos produtos nos padroes estabelecidos pela Câmara Municipal de Boquim,
desde que formalizada a contrataçáo, de acordo com o especificado no Termo de Referência do Edital, que
fazem parte deste instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento
de qualquer cláusula ou condiçáo aqui estabelecida;

24.2 - Apos a contratação, comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceito o produto
que estiver em desacordo com as especificações constantes deste instrumento nem quaisquer pleitos de
faturamento extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusáo do objeto contratado,

24.3 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Câmara Municipal de Boquim, cujas reclamaçÕes
se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência à esta casa legislativa, imediatamente e por escrito,
de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;

24.4 - Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Câmara Municipal de Boquim, no tocante ao fornecimento
doa serviços, conforme contrato de prestaçáo de serviços, assim como ao cumprimento das obrigaçÕes
contratuais;

24.5 - Prover todos os meios necessários à garantia da plena prestação dos serviços, inclusive considerados
os casos de greve ou paralisaçáo de qualquer natureza, observado o contrato de prestação dos serviços;

24.6- Possibilitarà Câmara lVunicipal de Boquim, efetuarvistoria nas instalaçóes onde os serviços estiverem
sendo prestados, a fim de veriÍicar as condiçóes para o atendimento do objeto;

24.7 - Comunicar imediatamente à Câmara Municipal de Boquim qualquer alteração ocorrida no endereço,
conta bancária e outros julgados necessários para o recebimento de correspondência;
24.8 - Respeitar e tazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas
reguladoras e pertinentes;

24.9 - Fiscalizar o perfeito cumprimento dos serviços a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os Ônus

decorrentes. Tal fiscalizaçáo dar-se-á independente da que será exercida pelo fiscal designado pela Câmara
Municipal de Boquim.

24.10- lndenizarterceiros e/ou a Câmara Municipal de Boquim mesmo em caso de ausência ou omissáo de
fiscalizaçáo de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as
medidas preventivas, com fiel observância as exigências das autoridades competentes e as disposiçóes legais
vigentes;

24.11 - Substituir e/ou reparar os materiais, num prazo máximo de até 2 (dois) dias consecutivos, sujeitando-
se às penalidades cabÍveis, observado o contrato de fornecimento;

24.12 - Manter seus empregados, quando nas dependências dos orgãos participantes, devidamente
identificado com crachá subscrito pela contratada, no qual constará, no mÍnimo, sua razão social e o nome
completo do empregado;

24.13 - Arcar com as despesas para a entrega do objeto no local indicado, apos a contrataçáo;

24.14 - lnformar nas embalagens de transporte dos produtos, mediante etiqueta ou gravaçáo na propria

embalagem, em letras de tamanho compatível, os seguintes dados: N.o e data do Contrato de Fornecimento e

o nome da fornecedora ou fabricante,

tl
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24.15 - Apos contratação, aceitar nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou supressÕes que se
fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialrnente contratado, servindo como base
de cálculo para as alteraçôes os preços unitários constantes na proposta vencedora;

24.16 - Manter, durante toda vigência do contrato, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas no
Edital relativo à licitação da qualdecorreu o presente ajuste, nos termos da Lei n.o 8.666/19g3;

24.17 - Solicitar à Câmara Municipal de Boquim, em tempo hábil, quaisquer informaçÕes ou esclarecimentos
que julgar necessário, que possam vir a comprometer a execuçáo do objeto contratual;

24.18 - E vedada a cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto contido no contrato de prestação de
serviços, bem como a subcontratação, salvo autorizaçáo previa e por escrito da Câmara Municipal de Boquim.

25. - DA CONTRATANTE: m r K E

Efetuar o pagamento nas condiçôes e preço pactuados.

Proporcionar à CONTRATADA todas as condiçôes necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no. 8.666/93;

Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execuçáo do presente Contrato, que deverá anotar
em registro proprio, todas as ocorrências veriflcadas;

Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execuçáo dos serviços,
diligenciando nos casos que exigem proviclências preventivas e corretivas.

26. - PRAZO PARA OS sERVtÇOS

cada
A empresa a ser contratada na sede da contratante, disponibilizando 01 (um)
profissional na área de i 3 (três) vezes por semana, com carga horária mínima de
trabaiho 24 (vinte e quatro) do ainda disponibilizar nos casos de urgência profissional
in locu sempre que solicitado sem qualquer ônus paê a Câmara Municipal de Boquim

27 -DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

27.1. A execução das obrigaçÕes contratuais integrantes deste Pregão e no contrato serão fiscalizadas e
recebidas por servidores designados por esta casa legislativa, nomeados através de Portaría propla para este
fim, que farão o recebimento nos termos do artigo 73,11,"a" e "b", da Lei g.666/g3;

27.2. A fiscalizaçáo de que trata este item, não exclui nem reduz a responsabilidade da licitante vencedora
pelos danos causados a Câmara Municipal de Boquim ou a terceiros, resultante de ação ou omissão, culposa
ou dolosa, de quaisquer de seus empregados ou prepostos;

27.3. A empresa vencedora deverá manter preposto, aceito pela Administração, durante o período de vigência
do contrato, para representá-la.

28. DOS REAJUSTES

28.1. Os preÇos objeto do Contrato permanecerão fixos e irreajustáveis durante a vigência do mesmo;

18
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28.2. Havendo qualquer fato devidamente comprovado e alheio à vontade das partes, que altere o equilÍbrio
econômico-financeiro inicial do Contrato, o mesmo poderá ser revisto e restabelecido em igual proporção,
mediante requerimento da parte interessada, mantida a mesma margem de lucro inicial da proposta.

29 - DAS CONDTÇOES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado quando da entrega dos produtos, a Câmara Municipal de Boquim até o dia 10 (dez)
do mês subsequente e/ou de acordo com a disponibilidade financeira, mediante apresentação do documento
hábil que comprove a quantidade fornecida acompanhado da respectiva nota fiscal, a qual conterá o atestado
do setor responsável e acompanhadas dos seguintes documentos:

29.í. Autorizações de fornecimento emitidas pela Câmara Municipal de Boquim;

29.2. OfÍcio solicitando o pagamento;

29.3. Certidão Negativa de Debitos - CND, referente às contribuiçóes previdenciárias e às de terceiros;

29.4. Certificado de Regularidade de Situaçáo do FGTS - CRF;

2g.5. Certidões Negativas de Debitos junto as Fazenda Federal, Estadual e Municipal, do domicílio sede da

licitante vencedora,

29.6. Certidão negativa de debitos trabalhistas (CNDT), comprovando a inexistência de debitos inadimplidos

perante a Justiçá do Trabalho, conforme Lei Ordinária 12440, de 07 de julho de 2011, e Resoluçáo

Administrativa no 1 .470 de 24 de agosto de 20'1 í do TST.

29.7. O pagamento será efetuado a de Finan ;contado da data de protocolizaçáo da nota

fiscal/fatura e dos respectivos documentos compro
corrente da licitante vencedora;

os, mediante ordem bancária, creditada em conta

2g.8. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, na pendência de qualquer uma das situações

abaixo especificaàas, sem que isso gere direito a alteraçáo de preços ou compensação financeira:

29.g. Atestação pela Câmara Municipal de Boquim, com relaçáo ao cumprimento do objeto desta licitação, das
\/ notas fiscats emitidas pela licitante vencedora;

Zg.iO. Na hipotese de estarem os documentos discriminados neste edital com a validade expirada' o

pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de validade, não cabendo

a Câmara Municipalde Boquim nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento;

#g.11. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem que a
/ 

licitante vencedora apresente a documentação hábil para liberação dos seus creditos, o Contrato será

rescindido unilateralmente pela Câmara Municipal de Boquim - Sergipe, ficando assegurado à licitante

vencedora, táo somente, o direito ao recebimento do pagamento dos serviços efetivamente prestados e

atestados;

29.12. A Câmara Municipal de Boquim - Sergipe pode deduzir, do montante a pagar, os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos do Contrato;

29.13. Para efeito de pagamento, serão computados apenas os quantitativos efetivamente fornecidos'

30 - DA RESCISÃO

l9
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30.1. A rescisão das obrigaçÕes decorrentes do presente Pregáo se processará de acordo com o que
estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei n' 8.666/93.

31 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁnIA:

UOI CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM
nçÃo: 2001 - MANUTENÇÃo oR GÂMARA MUNtctpAL
3390400000 - sERVIÇoS DE T-EcNoLoclA DA INFoRMAÇÃo E coMUNlcAÇÃo- pESSoA JURíDtcA
FR: l5OOOOOO - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

32.. DAS SANÇOES ADM] NISTRATIVAS

4j
u0 l.y

32.1 . A licitante que, dentro do prazo de valldade de sua proposta, negar-se a assinar contrato ou náo retirar a
nota de empenho, deixar de entregar a documentação exigida no certame, apresentar documentaçáo falsa,
ensejar o retardamento da execuçâo de seu objeto, náo mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuçâo do a
contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à
ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Boquim --Sergipe, pelo prazo
de até 5 (cinco) anos, sem prejuÍzo das multas previstas neste Edital e no contrato e das Oemais cominaçÕes
legais;

32.2. Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcialdo objeto pactuado, conforme o caso, a Câmara
lVlunicipal de Boquim poderá aplicar ao Prestador de Serviço/Fornecedor as seguintes sanções, garantida a
prévia defesa:

a) Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, ate o máximo de 1 Oo/o (dez por cento) sobre
o valor da contratação, em decorrência de atraso injustificado na execuçâo dos serviços ou da entrega dos
materiais;

b) Multa de até 10o/o (dez por cento) sobre o valor total da contrataçáo, no caso de inexecução total ou parcial
do mesmo.

32.3 As multas estabelecidas serão entendidas como independentes, podendo ser cumulativas, sendo
descontadas dos pagamentos devidos pela Prefeitura ou da garantia prestada ou ainda cobradas
judicialmente;

32.4 Se a licitante vencedora não recolher o valor da multa compensatoria que porventura for aplicada, ^
dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação, serão então acrescidos os juros moratórios
de 1% (um por cento) ao mês;

32-5 O náo comparecimento injustificado para assinar o contrato ou retirar a nota de empenho dentro de 0S(cinco) dias úteis, contados da notificação escrita, caracteriza o descumprimento total da obrigação
assumida com a proposta, sujeitando-se a licitante faltosa ao pagamento de uma multa equivalente ã lby.
(dez por cento) sobre o valor total do respectivo instrumento, óem prejuízo das demais sanções legais
previstas nesta cláusula e na legislação pertinente;

32.6 Quando a licitante vencedora motivar rescisão contratual, será responsável pelas perdas e danos
decorrentes para a Câmara Municipal de Boquim - Sergipe;

327 Aplicam-se nos casos omissos as normas da Lei no. 10.520/02 e da Lei g.666/93, com alteraçÕes
posteriores.

33.. DAS CONTRATAÇÕCS
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33.í. Depois de assinado o contrato, o fornecedor vencedor poderá ser convocado, e receberá a nota de
empenho, dentro do prazo estabelecido pela Câmara Municipal de Boquim, sob pena de decair o direito à

contratação, sem prejuÍzo das sançóes previstas neste Edital.

33.1.1. Os encargos das partes bem como as normas relativas a recebimento do objeto, alteraçáo, rescisão,
liquidação, pagamento e sançôes contratuais constam do termo de referência em anexo e neste Edital.

34. - DAS D|SPOSTÇOES GERAIS

34.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Cânrara Municipal de
Boquim - Sergipe, no interesse da Administração, sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou
indenizaçáo:

| - Revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada de fato
superveniente devidamente comprovado;

ll - Anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado.

21

34.2 O proponente é responsável pela íidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado
ou a inverdade das informaçóes nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o
tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou da autorizaçáo de compra,
sem prejuízo das demais sanções cabíveis,

34.3 E facultado ao Pregoeiro, ou à Autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover

diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instruçâo do presente processo, bern assim,
prorroEar os prazos de realização das SessÕes Públicas pertinentes ao presente Certame,

34.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazé-lo no prazo

determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação;

34.5 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente,

desde que seja possível a aferição da sua qualificaçáo e a exata compreensáo da sua proposta;

34.6 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, c.lesde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a

segurança da contratação;

34.7 As decisões referentes a este processo licitatorio poderáo ser
comunicadas aos proponentes/interessados por qualquer meio de comunicaçáo que comprove o

recebimento;

34.8 So se iniciam e vencem os prazos referidos neste Edital em dia de expediente na Câmara Municipal de

Boquim - Sergipe;

34.9 Na contagem dos prazos previstos neste instrumento convocatorio, excluir-se-á o dia do inÍcio e
incluirse-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, conforme o disposto na lei 8.666/93,
com alterações posteriores;

34.10 A participaçáo nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das normas constante do
presente Edital, independente de declaração expressa;

34.11 O Pregoeiro atenderá aos interessados no horário de B horas às 13 horas, de segunda a sexta Íeira,

exceto feriados, no Setor de Licitação da Câmara Municipal de Boquim - Sergipe, para rnelhores

esclareclmentos;
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34.12 A dccumentação apresentada para fins de habilitaçáo <Ia empresa vencedora fará parte Cos autos da

licitaçáo e não será devolvida ao proponente. As demais serão devolvidas quando da conclusáo e

adjudicaçáo da Empresa vencedora do Certame.

34.i3 A critério do Pregoeiro o início dos trabalhos poderá ser prorrogado em ate 10 (dez) minutos do horário

estabelecido neste Edital;

34.14 O Pregoeiro, no interesse público, poderá relevar omissões puramente formais, desde que não reste
infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatÓrio;

34.15 As responsabilidades assumidas diretamente pela licitante vencedora, nâo poderão ser transferidas a

outrem, no todo ou em parte, subempreitado, cedido ou sublocado, sem a prévia e expressa anuência da

Câmara Municipal de Boquim - Sergipe;

34.16 O Edital e seus anexos, alem de poderem ser lidos e retirados através da lnternet, nos sites:

https://www.camaraboquim.se.gov.br/ estarão disponíveis também na Câmara Municipal de Boquim,

localizado no Parque Citrícola João Alves Filho, s/n - Centro - Boquim/SE, na sala da Comissão
Permanente de Licitações, no lrorário das 8h às í3h.

34.17. Qualquer pedido de esclarecimento, em relação a eventuais dúvidas na interpretaçáo do presente Edital
e seus anexos, deverá ser enviado ao pregoeiro, impreterivelmente, até 03 (três) dias úteis anteriores a

data fixada para abertura da Sessão Pública, por meio eletrônico https://licitanet.com.br/. As informaçÕes
e/ou esclarecimentos seráo prestados pelo(a) pregoeiro(a).

34.18. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro da Câmara tVlunicipal de Boquim -

Sergipe, com auxílio da Equipe de Apoio, nos termos da Legislaçáo pertinente.

40. - DO FORO

40.1. Fica eleito o Foro de Boquim- Estado de Sergipe, para dirimir questões oriundas do presente instrumento
convocatorio, renunciando as partes interessadas a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

BoquimiSE, ****** de dezembro de 2023.

ANDRIELLE ALVES ANDRADE
CHEFE DE GABINETE
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1. Do Objeto

coNTRATAçÃo oe EMpRESA EspEcrALrzAoA pARA A pREsrAçÃo oe sERVIço DE

ruaruureruçÃo PREVENTTVA E coRRETrvA (coM. FoRNECIMENTo DE PEÇAS DE

ReposlÇÃo), Nos EeutpAMENTos DE TNFoRMÁTtcA (NorEBooKS, ScANNERS,
IMpRESSORA, tNcLUtNDO lruSfnmÇÃO DE SoFTWARES), EQUIPAMENTOS DE

soNoRlzAÇÃo (eupLlFlcADoRES, MESA DE soM, cAtxAS DE soM E MICRoFoNES) E

GERENCTAMENTO DE REDE DE COMPUTADORES (CABEAMENTO ESTRUTURADO, Wl-Fl

cooRpoRATtvo E MtKRonK RourER os) ExrsrENTEs rua cÂulnA MUNIcIPAL DE

BOQUIM/SE.

2. Justificativa

Acontratação de empresa especializadapara a prestaçáo de Serviço de Manutençáo Preventiva e

Corretiva ltom fornecimento de peças de reposição), nos equipamentos de informática (notebooks,

scanners, impressora, incluindo instalação de softwares), equipamentos de sonorização

(amplificadores, mesa de som, caixas de som e microfones) e Gerenciam_ento de rede de

computadores (Cabeamento Estruturado, Wi-Fi Coorporativo e Mikrotik Router OS). Náo obstante é

de suma importância dizer que os serviços aqui requeridos, sâo essenciais ao desenvolvimento e

rotina dos servidores para atendimento à população.

A contrataçáo de empresa na prestaçáo dos serviços de assistência técnica para manutençáo

corretiva e preventiva em hardware (Notebook, impressoras, scanners etc....)fora da garantia do

fabricante ou fornecedor. Pois o processo natural de depreciação tecnologico que, imprime aos

gestores a exigência de medidas que garantam a continuidade das informaçÓes e do proprio negocio

de forma eficaz.

3. Procedimentos OPeracionais
3.1.A prestação dos serviços deverá ser efetuada, na forma abaixo:

3.1.1. A prestação dos serviços, objeto desta licitaçáo, será executada de acordo com as

necessidades das secretariás, mediante emissão de autorização para realizaçáo dos

procedimentos, diretamente no local de atendimento;

3.1.2. O(s) locais(s) para prestaçáo dos serviços estará(ão) localizado(s) dentro do perímetro desta

Câmara Municipal;
3.1.3.Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento,

encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do

fornecimento do objeto desta licitaçáo, correrão por conta exclusiva da licitante;

4. Serviços a serem desemPenhados
a) HARDWARE;

l. Teste de funcionamento,
ll. Teste de temPeratura;
lll. Limpeza de cooler e ventoinhas;
lV. Substituição de componentes danificados,

V. lnstalação física dos equipamentos e local pré-determinado;

Vl. Orientação quanto a aquisição e substituição de equipamentos

REF
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Vll. Monitoramento contínuo do funcionamento de todos os equipamentos;

vlll. Assistência proativa e imediata em caso de identificação via

mon itoramento de falha;
lX. Suporte aos servidores públicos quanto a instalação e utilizaçáo cios

equ ipanrentos. b) SOFTWARE:
l. lnstalação de Software nos computadores e notebooks;

ll. lnstalaçáo e suporte de sistemas operacionais em computadores e notebooks;

lll. lnstalaçâo de sistemas operacionais em Servidor de Rede,

lV. Reparo nas instalaçóes dos softwares que apresentarem falha; V. Consultoria e
orientação na escolha e utilização de sofhruares;

Vl. Orientação referente Licenciamento de Softwares;

Vll. Monitoramento contínuo dos Softwares instalados.

c) SEGURANÇA:
l. Configuração de antivirus;
ll.Configuração de
Firewall;
III.Criaçáo de usuários individuais para acesso aos terminais com níveis de perrnissões

definidos individualmente;
IV. Monitoramento ativo da segurança da rede.
V. Realização de backups individuais e em rede para preservação

d) REDE:
l. lnstalaçáo de equipamentos de rede; Configuraçáo de equipamentos de rede;

Suporte no uso da rede;

ll. Orientação sobre aquisiçÕes de equipamentos, serviços de terceiros e
instalação de rede; Manutençáo nos equipamentos de rede;

lll. Monitoramento ativo de todos os equipamentos e pontos de rede.
e) GONSULTORIA:

l. Consultoria em compras de equipamentos (Hardware); ll.Consultoria em
aquisições de Software;

lll. Consultoria em licenciamento de Softwares;
lV. Consultoria na contratação de serviços de terceiros relacionados a tecnologia da

informaçáo (internet, câmeras de monitoramento, host de e-mail, sites e portais de
comunicação online);

f) TMPRESSORAS, SCANNERS, PERTFÉRICOS E RELOGIO DE PONTO:
l. Manutenção, suporte e reparo em impressoras em todas as secretarias do

municÍpio.
ll. Reparo de defeitos eletrônicos e mecânicos; lll.Limpeza interna de cilindros e

cabeçotes;

5. ESPECIFICAÇÔES TÉCNICAS GERAIS
a) DA MANUTENÇAO PREVENTIVA

b) A manutençáo preventiva consiste na limpeza geral dos equipamentos e acessorios,
inclusive com revisão geral dos equipamentos para verificação de possíveis defeitos,
com análise de possíveis desgastes das peças e componentes, inclusive com
substituição das mesmas, visando um perfeito funcionamento dos equipamentos,
emitindo relatorio final de cada preverttiva e/ou quando for encontrada alguma
irregularidade.

c) DA MANUTENÇÃO CORRETTVA
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A manutenção corretiva consiste na eliminaçáo de defeitos que porventura sejam
identificados nos equipamentos de forma a permitir o seu perfeito funcionamento.
Havendo necessidade de troca dos componentes e equipamentos necessários à perfeita
prestação de serviços, a substituição total ou parcial dos mesmos ficará por conta da
CONTRATADA.

d) Dos PoNTos DE ATENDIMENTO

A contratada deverá realizar atendimento às solicitaçóes de serviços realizadas de

todas as secretarias municipais, conforme relaçáo abaixo, e todos os demais que
venham a ser criados na vigência da contratação.

/CAMARA MUNICIPAL DE BOQUIM/SE

As solicitaçóes deverão ser atendidas imediatamente para evitar a paralização dos serviços do

órgão/setor, respeitada a ordem cronológica e a carga horária da contrataçáo.

A empresa a ser contratada deverá prestar os serviços na sede da contratante ou ainda

remotamente, disponibilizando 01 (um) profissional na área de informática para cada lote, 03

(três) vezes por semana, com carga horária mínima de trabalho 24 (vinte e quatro) horas

semanais, devendo ainda disponibilizar nos casos de urgência profissional in locu sempre que

solicitado sem qualquer ônus ao município.

6.ORGÃO E/OU SECRETARIA PARTIGIPANTE:

./ CAMARA MUNICIPAL DE BOQUIM//SE

7.DA QUANTIDADE DOS SERVIÇOS E ESPECIFICAÇOES

1.1 - O presente Termo de Referência tem como objeto O Menor Preço por LOTE, nas quantidades totais

estimadas para os 12 meses a partir da assinatura do contrato.

7.2 A partir da assinatura do contrato, o licitante contratado se obriga a cumprir, na sua íntegra, todas as

condiçbes estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legais pelo descumprimento de qualquer de

suas cláusulas;

7.3 - Para efeito de julgamento dos preços no Pregão Eletrônico, o critério de julgamento deverá ser
,,Menor Preço por LOTE", conforme abrangência, especificaçÕes e quantidades estimadas, defintdas nos

itens a seguir.

7.4 - Os quantitativos estimados representam a média variável conforme a necessidade das secretarias

Requisitanies e tipos de refeiçÕes que deverão ser entregues na Câmara Municipal de Boquim/SE, conforme

as especificaçóes mínimas, quantitativas e demais condiçÕes constantes neste Termo, descritos na forma

abaixo:

QUANTITATIVO DE EQUIPAMENTOS E ESPECIFICAÇÕES:

Und Valor Mensa!Item Quant. Especificação Valor Anual
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1 12

Serviço de Manutençáo Preventiva e Corretiva
(com fornecimento de peças de reposição), nos
equipamentos de informática (notebooks,
scanners, impressora, incluindo instalação de
softwares), equipamentos de sonorização
(amplificadores, mesa de som, caixas de som
e microfones) e Gerenciamento de rede de
computadores (Cabeamento Estruturado, \M-
Fi Coorporativo e Mikrotik Router OS).

MES R$5.000,00 R$60.000,00

NOTEBOOK LENOVO I3 4GB SSD 24OGB3

J

2

1

1

I

1

1

1

I

I

1

I

1

1

1

2

12

1

?

Quantldad
e

NOTEBOOK WAIO 17 16GB SSD 12OGB

NOTEBOOK WAIO I7 BGB SSD 12OGB

NOTEBOOK DELL INSPIRON I14- 5458-BO8 CST

IÍUPRESSORA EPSON 13250

IMPRESSORA EPSON 1395

I IVIPRESSORA LASERJET PRO MFP428FDW

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL BROTHER L254ODW

IMPRESSORA KYOCERA ECOSYS M3O4OI DN

SCANNER CANON DR-C230

SCANNER CANON DR-C240
AMPLIFICADOR CICLOTRON W POWER 1600D AMPLIFICADOR CICLOTON W POWER 1600D - (Local
FÍsico: SALA DE SONOP

MESA DE SOM C/ 16 CANAIS MESA DE SOM DIGITAL COM 16 CANAIS

cAlxA DE soM cAlxA DE soM PASSIVA - (Local FÍsico: PAREDE Do pLENARto

CAIXA DE SOIU CAIXA DE SOM PASSIVA 3 JBL - (Local Físico: CORREDORES DA CAM

CAIXA DE SOM CAIXA DE SOTVI STANER 15 ATIVA PS 1501 COIVI SUPORTE - LocalFísico: PLE ,RlO

MICROFONE DE MESA GOOSENECK TSI MMF 303

MICROFONE GOOSENECK CSR GM22

ROTEADOR MIKROTIK RB 750 GR3

ACESS POINT INTELBRAS AP 310

Obs.: Os preços deverão ser apresentados com o uso até 02 (duas) casas decimais.

8.DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA, VALOR ESTTMADO

8.1. As despesas oriundas do objeto desta Licitação, correrão porconta dos recursos orçamentários previstos
no Orçamento Programa de 202312024 da Câmara Municipal de Boquim

8.2. A previsão da despesa com o Fornecimento de que trata o objeto desta licitação, está estimada R$
60.000,00 (sessenta mil reais), a serem pagos mensalmente em parcelas de R$ S.OOO,O0 (cinco mil reais)

26
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por doze meses, sendo este o valor máximo admitido paru a contrataçáo, conforme cotaçáo de preço em
anexo (media), constantes dos autos, distribuÍdos os itens, conforme Termo de Referência, Anexo I deste Edital.

8.3. Nos preços ofertados os licitantes deverão incluir todos os custos e despesas decorrentes de tributos, taxas
de qualquer natureza e outras que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel

cumprimento do contrato.

g.DA CONTRATAçÃO/RETIRADA DA NOTA DE EMPENHO

9.1 . Depois de assinada o contrato de prestação de serviços, o fornecedor será convocado, o qual receberá a

nota de empenho, dentro do prazo estabelecido pela Administração, sob pena de decair o direito à contratação,

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

9.1.1. Os encargos das partes bem como as normas relativas a recebimento do objeto, alteração, rescisáo,

liquidação, pagamento e sanções contratuais constam do termo de referência em anexo e neste Edital.

g.2. O pruzo paru retirada da nota de empenho poderá ser prorrogado uma única vez, por igual perÍodo, quando

solicitado peio fornecedor beneficiário durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito

pela Câmara Municipal de Boquim/SE.

9.3. Por ocasião da emissão da nota de empenho, verificar-se-á o fornecedor o qual deverá comprovar que

mantém as condiçóes de habilitaçáo.

9.4. Os relatorios de e-mails, servirão, para todos os efeitos legais, como meio irrefutável de prova para

contagem de prazo, não podendo a licitante, regularmente convocada, alegar, depois, que não tomou

conhecimento da referida convocação;

g.5. Na hipotese de convocação da segunda colocada o procedimento a ser adotado pela Cámara será o

mesmo estabelecido no item anterior;

9.6. As disposiçoes deste Edital e a proposta da licitante vencedora integram todos os documentos deste

processo licitatório, guardando conformidade com a legislação aplicável à espécie;

g.7. O fornecimento deverá ser realizado durante a vigência do contrato que será de 12 meses após a sua

assinatura;

g.B. O contrato a ser firmado obedecerá à Minuta constante do Anexo lll, deste Edital;

9.g. Decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias da data da apresentaçáo da proposta, sem que haja convocação

pa6 acontratação, ficam as licitantes desobrigadas dos compromissos assumidos.

10. OBRTGAÇOES E CONDIÇOES:

10.1 DA CONTRATADA:

Sáo obrigaçôes do licitante contratado, além das demais prevista neste termo e nos Anexos que integram e

complementam o Edital relativo ao Pregão Eletrônico n.o 0412023:

10.1 - Executar o fornecimento dos produtos nos padrões estabelecidos pela Câmara Municipal de Boquim,

desde que formalizadaa contratação, de acordo com o especificado no Anexo ldo Edital, que fazem

parte deste instrumento, responsa-bilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento

de qualquer cláusula ou condiçáo aqui estabelecida'
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10.2 - Após a contrataçâo, comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceito o
produto que estiver em desacordo com as especificaçoes constantes deste instrumento nem quaisquer
pleitos de faturamento extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusáo do objeto
contratado;

10.3 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Câmara Municipal de Boquim, cujas reclamaçóes
se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao responsável designado pela câmara para
acompanhar a execuçâo do serviço, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar
quando da execuçâo do contrato.

10.4 - Dispor-se a toda e qualquer fiscalizaçáo da Câmara Municipal de Boquim, no tocante ao fornecimento
doa serviços, conforme contrato de prestação de serviços, assim como ao cumprimento das obrigações
previstas neste contrato;

10.5 - Prover todos os meios necessários à garantia da plena prestação dos serviços, inclusive considerados
os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza, observado o contrato de prestação dos serviços;

10.6 - A falta do Fornecimento incumbe ao contratado náo poderá ser alegado como motivo de força maior
para o atraso, má execução ou inexecução do contrato de serviços não a eximirá das penalidadãs a que
está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condiçôes estabelecidas;

10.7 - Possibilitar à Câmara Municipal de Boquim, efetuar vistoria nas instalações onde os serviços estiverem
sendo prestados, a fim de verificar as condiçôes para o atendimento do objeto contratado;

- Comunicar imediatamente à Câmara Municipal de Boquim qualquer alteração ocorrida no endereço,
conta bancária e outros julgados necessários para o recebimento de correspondência;
- Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas
reguladoras e pertinentes;

10.10- Fiscalizaro perfeito cumprimento dos serviços a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus
decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independente da que será exercida pela Câ-mara Municipal de
Boquim.

10.1í - lndenizarterceiros e/ou a Câmara Municipal de Boquim mesmo em caso de ausência ou omissão de
fiscalizaçâo de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar
todas as medidas preventivas, com fiel observância as exigências das autoridades competentes e as
disposiçÕes legais vigentes;

10.12 - Substituir e/ou reparar os materiais, num prazo máximo de até 02 (dois) dias consecutivos, sujeitando-
se às penalidades cabíveis, observado o contrato de fornecimento;

10.13- Manter seus empregados, quando nas dependências dos orgãos participantes, devidamente
identificado com.crachá subscrito pela contratada, no qual constará, no minimo, sua razão social e o
nome completo do empregado;

10.14 - Arcar com as despesas para a entrega do objeto no local indicado, após a contratação;

10.15- lnformar nas embalagens de transporte dos produtos, mediante etiqueta ou gravação na própria
embalagem, em letras de tamanho compatível, os seguintes dados: N.o e data do Contrato de
Fornecimento e o nome da fornecedora ou fabricante;

10.í6- Apos contrataçáo, aceitar nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou supressôes que se
fizerem necessários, de ate 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente contratado, servindo como
base de cálculo para as alteraçÕes os preços unitários constantes na proposta vencedora;

10.8

10.9
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10.17 - Manter, durante toda vigência do contrato, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas
no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, inciso Xlll, da Lei
n.o 8.666/1993.

10.18- Solicitar à Câmara Municipal de Boquim, em tempo hábil, quaisquer informaçÕes ou esclarecimentos
que julgar necessário, que possam vir a comprometer a execuçáo do objeto contratual;

'10.19 - E vedada a cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto contido no contrato de prestação

de serviços, bem como a subcontratação, salvo autorização prévia e por escrito da Câmara Municipal de

Boquim.

11.DA CONTRATANTE:

Efetuar o pagamento nas condiçóes e preço pactuados

Proporcionar à CONTRATADA todas as condiçóes necessárias ao pleno cumprimento das obrigações

decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no. 8.666/93;

Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que deverá anotar

em registro proprio, todas as ocorrências verificadas,

Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execuçáo dos serviços,

diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

12. PRAZO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO

O serviço deverá ser efetuado em 2 (dois) dias uteis a partir da expedição da ordem de fornecimento'

A empresa a ser contratada deverá prestar os serviços na sede da contratante ou ainda remotamente,

disponibilizando 01 (um) profissional na área de informática para cada lote, 03 (três) vezes por semana, com

carga horária mínima de trabalho 24 (vinte e quatro) horas semanais, devendo ainda disponibilizar nos casos

de irgência profissional in locu sempre que solicitado sem qualquer Ônus para a Câmara Municipal de

Boquim.

13. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

13.í. A execução das obrigações contratuais integrantes deste Pregão e no contrato seráo fiscalizadas e

recebidas por iervidores dãsignados por esta Câmara Municipal de Boquim, nomeados através de Portaria,

que faráo o recebimento nos termos do artigo 73, ll, "a" e "b", da Lei 8.666/93;

13.2. A fiscalização de que trata este item, náo exclui nem reduz a responsabilidade da licitante vencedora

pelos danos causados a esta Câmara ou a terceiros, resultante de ação ou omissão, culposa ou dolosa, de

quaisquer de seus empregados ou prepostos;

13.3. A empresa vencedora deverá manter preposto, aceito pela Administração, durante o período de vigência

do contrato, para representá-la.

14. DOS REAJUSTES

14.i. Os preços objeto do Contrato permaneceráo fixos e irreajustáveis durante a vigência do mesmo;

29
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14.2. Havendo qualquer fato devidamente comprovado e alheio à vontade das partes, que altere o equilíbrio
econÔmico-financeiro inicial do Contrato, o mesmo poderá ser revisto e restabelecido em igual proporçáo,
mediante requerimento da parte interessada, mantida a mesma margem de lucro inicial da proposta.

1s.DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mensalmente, pela Câmara Municípal de Boquim até o dia 10 (dez) do mês
subsequente e/ou de acordo com a disponibilidade financeira, mediante apresentação do documento hábil que
comprove a quantidade fornecida acompanhado da respectiva nota fiscal, a qual conterá o atestado do setor
responsável e acompanhadas dos seguintes documentos:

15.1. Autorizaçôes de fornecimento emitidas durante o mês;

15.2. Ofício solicitando o pagamento;

'15.3. Certidão Negativa de Debitos - CND, referente às contribuiçóes previdenciárias e às de terceiros;

15.4. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF;

í5.5. CertidÕes Negativas de Debitos junto as Fazenda Federal, Estadual e Municipal, do domicílio sede da
licitante vencedora;

15.6. Certidáo negativa de débitos trabalhistas (CNDT), comprovando a inexistência de debitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, conforme Lei Ordinária 12440, de 07 de julho de 2011, e Resolução
Administrativa no 1 .470 de 24 de agosto de 20.1 .1 do TST.

15.7. O pagamento será efetuado pela Secretaria de Finanças, contado da data de protocolizaçáo da nota
fiscal/fatura e dos respectivos documentos comprobatórios, conforme indicado no subitem 30.i, mediante
ordem bancária, creditada em conta corrente da licítante vencedora;

15.8 - o pagamento das obrigaçôes relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem
cronolÓgica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispóe o art. 7o§ 2o, inciso lll, da Lei no
4.32011964, art. 50 e 7o, § 2o, inciso lll, da Lei no 8.ô66/93 e artigos 5o a bo da Resoluçã o n" 296t2016 emanada
do TCE/SE.

í5 9 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, na pendência de qualquer uma das situaçôes ^
abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira:

í5'10 Atestação pelo Responsável, com relação ao cumprimento do objeto desta licitação, das notas fiscais
emitidas pela licitante vencedora;

15-11. Na hipotese de estarem os documentos discriminados no subitem 25.3 a 25.6, com a validade expirada,
o pagamento ficará retido ate a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de validade, não cabendo
a Câmara Municipal de Boquim nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento;

15.12- Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem que alicitante vencedora apresente a documentação hábil para liberaçao Oos seus créditos, o Contrato serárescindido unilateralmente pela Câmara Municipal de Boquim - Sergipe, ficando assegurado à licitante
vencedora, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento doõ'serviços efetivamênte prestados e
atestados;

15.í3. A Câmara Municipal de Boquim, - Sergipe pode deduzir, do montante a pagar, os valores
correspondentes a multas ou indenizaçoes devidas pela licitante vencedora;

15.14. Para efeito de pagamento, serão computados apenas os quantitativos efetivamente fornecidos.
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16.DA RESCTSÃO

16.í. A rescisáo das obrigaçÕes decorrentes do presente Pregão se processará de acordo com o que

estabelecem os artigos 77 a B0 da Lei no 8.666/93.

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. A licitante que, dentro do prazo de validade de sua proposta, negar-se a assinar contrato ou não retirar a

nota de empenho, deixar de entregar a documentaçáo exigida no certame, apresentar documentação falsa,

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do

contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração Íalsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à
ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Boquim - Sergipe, pelo prazo

de ate 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e das demais cominaçÓes

legais;

17.2. Pelo atraso injustificado, pela inexecuçáo total ou parcial do objeto pactuado, conforme o caso, a Câmara

Municipal de Boquim poderá aplicar ao Prestador de Serviço/Fornecedor as seguintes sanções, garantida a

prévia defesa:

a) Multa de 0,5 (zero vÍrgula cinco por cento) por dia de atraso, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre

o valor da contrataçáo-, em decorrência de atraso injustificado na execução dos serviços ou da entrega dos

materiais;

b) Multa de ale 1Oo/o (dez por cento) sobre o valor total da contrataçáo, no caso de inexecuçáo total ou parcial

do mesmo.

17.3. As multas estabelecidas serão entendidas como independentes, podendo ser cumulativas, sendo

descontadas dos pagamentos devidos pela Câmara Municipal de Boquim ou da garantia prestada ou ainda

cobradas judicialmente;

17.4. Se a licitante vencedora náo recolher o valor da multa compensatoria que porventura for aplicada,

dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação, seráo entáo acrescidos os juros moratÓrios de

1% (um por cento) ao mês;

i7.5. O náo comparecimento injustificado para assinar o contrato ou retirar a nota de empenho dentro de 05

(cinco) dias úteis, contados da notificaçâo escrita, caracteriza o descumprimento total da obrigaçáo assumida

com a'proposta, sujeitando-se a licitante faltosa ao pagamento de uma multa equivalente a 10% (dez por cento)

sobre o valor total do respectivo instrumento, sem prejuÍzo das demais sanções legais previstas nesta cláusula

e na legislaçáo pertinente;

17.6. Quando a licitante vencedora motivar rescisão contratual, será responsável pelas perdas e danos

decorrentes para a Câmara Municipal de Boquim, - Sergipe;

17.7. Aplicam-se nos casos omissos as normas da Lei no. 10.520/02 e da Lei 8.666/93, com alteraçÓes

posteriores.

18. DAS CONTRATAÇÕES

'1 8.1 . Depois de assinado contrato, o fornecedor poderá ser convocado, e apos recebida a nota de empenho,

dentro do prazo estabelecido pela Administraçáo, sob pena de decair o direito à contrataçáo, sem prejuÍzo das

sançoes previstas neste Edital.
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18.1.1. Os encargos das partes bem como as normas relativas a recebimento do objeto, alteração, rescisão,
liquidaçâo, pagamento e sançoes contratuais constam do termo de referência em anexo e neste Edital.

18.2. O prazo paru entrega da nota de empenho poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período,
quando solicitado pelo fornecedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Câmara Municipal de Boquim.

18.3. Por ocasião da emissão da nota de empenho, verificar-se-á o fornecedor deverá comprovar que mantém
as condições de habilitação.

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1 . A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo Câmara Municipal de Boquim
- Sergipe, no interesse da Administração, sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou
indenização:

| - Revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada de fato
superveniente devidamente comprovado;

ll - Anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado.

19.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou
a inverdade das informaçÕes nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver
apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou da autorizaçáo de compra, sem prejuízo
das demais sanções cabíveis;

'19.3. E facultado ao Pregoeiro, ou à Autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instruçáo do presente processo, bem assim, prorrogar
os prazos de realização das Sessões Públicas pertinentes ao presente Certame;

19.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo
determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitaçáo;

19.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente,
desde que seja possível a aferiçáo da sua qualificaçáo e a exata compreensão da sua proposta;

19.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administraçâo, a finalidade e a segurança
da contratação;

19.7. As decisôes
ser comunicadas

comprove o recebimento;

referentes a este processo licitatorio
aos proponentes/interessados por qualquer meio de

poderáo
comunicação que

19.8. So se iniclam e vencem os prazos referidos neste Editalem dia de expediente na Câmara Municipalde
Boquim - Sergipe;

19.9. Na contagem dos prazos previstos neste instrumento convocatorio, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, conforme o d isposto no art. 1 í 0, da Lei no.
8.666/93, com alterações posteriores;

'19.10. A participaçáo nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das normas constante do
presente Edital, independente de declaração expressa;
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19.11. O Pregoeiro atenderá aos interessados no horário de 8 horas às 13 horas, de segunda a sexta feira,
exceto feriados, no Setor de Licitaçáo da Câmara Municipal de Boquim, - Sergipe, para melhores
esclarecimentos;

19.12. A documentação apresentada para fins de habilitaçáo da empresa vencedora fará parte dos autos da

licitação e não será devolvida ao proponente. As demais seráo devolvidas quando da conclusão e adjudicação
da Empresa vencedora do Certame.

19.13. A critério do Pregoeiro o inÍcio dos trabalhos poderá ser prorrogado em ate 10 (dez) minutos do horário
estabelecido neste Edital;

19.14. O Pregoeiro, no interesse público, poderá relevar omissÕes puramente formais, desde que náo reste

infringido o princÍpio da vinculaçáo ao instrumento convocatorio;

19.í5. As responsabilidades assumidas diretamente pela licitante vencedora, náo poderáo ser transferidas a
outrem, no todo ou em parte, subempreitado, cedido ou sublocado, sem a previa e expressa anuência da

Câmara Municipal de Boquim - Sergipe;

19.16. O Edital e seus anexos, alem de poderem ser lidos e retirados através da lnternet, nos site

www.camaraboquim.se.qov.br, estarão disponíveis tambem na sede da Câmara Municipal de Boquim,

tocatizaOo no Parque Citrícola Joáo Alves Filho, s/n - Centro - Boquim/SE, na sala da Comissão Permanente
de Licitações, no horário das 8h às 13h.

19.í6.1. Qualquer pedido de esclarecimento, em relaçáo a eventuais dÚvidas na interpretação do presente

Edital e seus anexos, deverá ser enviado ao pregoeiro, impreterivelmente, até 03 (três) dias úteis anteriores
a data fixada para abertura da Sessáo Pública, por meio eletrônico https://licitanet.com.br/ As informaçÓes

e/ou esclarecimentos seráo prestados pelo(a) pregoeiro(a).

19.17. Os casos omissos neste Edital seráo resolvidos pelo Pregoeiro da Câmara Municipal de Boquim -

Sergipe, com auxílio da Equipe de Apoio, nos termos da Legislação pertinente.

20. FORO

20.1. Fica eleito o Foro da cidade de Boquim - Estado de Sergipe, para dirimir questões oriundas do presente

instrumento convocatório, renunciando as partes interessadas a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Boquim (SE), 10 de dezembro de 2023.

WESLEY SANTOS SILVA
Membro da GPL
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

Razão Social:
CNPJ:
Endereço:
Fone/Fax:
Nome do Representante Legal:

e CPF:
RG:

PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO NO O4l2023

ITENS

1. Prazo de validade da proposta nâo inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contado da data de abertura
do certame, caso náo seja indicado, será considerada de 60 (sessenta) dias corridos.

2. Declaro que nos preÇos ora propostos e naqueles que por ventura vierem a ser ofertados, por meio de
lances, estão incluídos todos os custos que se fizerem indispensáveis ao perfeito fornecimento dos

ITEM ESPECTFTCAÇÃO
QUANT!DADE
ESTIMADA UNIDADE PREÇO ESTTMADO

VALOR
ESTIMADO

TOTAL

VALOR TOTAL DO ITEM
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produtos, tais como: impostos, taxas, transporte, acomodaçáo, sendo de nossa inteira
responsabilidade, ainda, os que por ventura venham a ser omitidos na proposta ou incorretamente
cotados.

3. Declaro que estamos de acordo com os termos do ato convocatório e com a legislação nele indicada.

4. O prazo máximo para entrega dos produtos será de _ dias, contados a partir da solicitação da
Contratante.

5. O valor da proposta e de R$ nos termo acima.

Cidade/UF, de _ de 2023

(Carimbo e Assinatura do Representante Iegal da Empresa)

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

PREGÃO ELETRÔNlCO NO O4l2023.

(ldentificaçáo completa do representante da licitante), como representante devidamente constituÍdo de
(ldentificação completa da licitante)doravante denominado (Licitante), para fins do disposto no item (completar)
do Edital (completar com identificação do edital), declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Codigo
Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitaçáo) foi elaborada de maneira
independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da
(identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da (identificação da licitação) não
foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificaçáo
da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa,

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato da (identificação da licitaçáo) quanto a participar ou não da referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificaçáo da licitação) não será, no
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro partícipante
potencial ou de fato da (identificação da licitaçáo) antes da adjudicação do objeto da referida licitaçáo,
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(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificaçâo da licitaçáo) não foi, no todo
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante de (orgáo
licitante) antes da abertura oficial das propostas; e

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e
informaçoes para firmá-la.

Cidade/UF, _ de de 2023

(representante
Iegal do licitante no âmbito da licitação, com identificação completa)

ANEXO V

MINUTA CONTRATO NO 12023.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ
sob o no 32.765.885/0001-06, com sede XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, s/n.o, doravante a
denominado MUNICíPIO, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. XXXXXXXXXXXXX, e de
outro lado,

empresa de direito privado, inscrita no CNPJ no ............... ..., com sede a
Rua, na cidade de..................., daqui a diante simplesmente designada CONTRATADA, tendo como
representante seu (sua) .............o (a) Sr. (") ......... ....., têm justo e acordado entre si o presente
Contrato, decorrente do Pregâo Presencial n. 0212023, de acordo com as disposiçôes regulamentares
contidas, na Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de í993, Lei Complementar n'. 12312006, Lei
Complementar n". 14712014, com suas alterações e demais exigências contidas no Edital, que regem
também a forma prevista deste Contrato, nos termos da proposta vencedora, submetendo-se os
contratantes, às seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Este Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para a prestação de Serviço de
Manutenção Preventiva e Corretiva, nos equipamentos de informática (microcomputadores, scanners,
impressora, Relogios de Ponto Eletrônico, incluindo instalação de softwares) e Gerenciamento de rede de
computadores (Cabeamento Estruturado, Wi-Fi Coorporativo e Mikrotik Router OS) existentes na Câmara
Municipal de Boquim, conforme especificaçóes do ANEXO I - Termo de Referência, do Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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2.1 As despesas com o pagamento do referido objeto estáo previstas no orçamento do ano de 2024,

conforme classificação orçamentária detalhada abaixo.

UO: CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM
AÇÃo: 2oo1- MANUTENÇÃo oa cÂunnn MUNIctPAL
339O4OOOOO - SERVIÇOS DE TECNOLOGTA DA TNFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO- PESSOA
JURiDICA
FR: í5OOOOOO _ RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

2.2 No(s) exercício(s) seguinte(s), a execução do Contrato ficará assegurada mediante a emissão da

Nota de Empenho à conta do elemento de despesa, da mesma natureza, constante na Lei Orçamentária

respectiva.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1 Pela perfeita e fiel execuçáo do objeto deste contrato, o contratante, pagará a contratada, pelos os

serviços devidamente realizados, o valor mensal máximo de R$ ( )

totalizando um valor global estimado em R$ ( ), na conformidade da tabela aseguir:

3.2 Nos preços estão incluÍdas todas as despesas de salários e encargos sociais, fiscais e comerciais,

bem como quaisquer outras indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigaçÕes decorrentes deste

Contrato, exceto os impostos e as taxas, quando aplicáveis, cujas alíquotas deverão estar informadas

separadamente.

CLÁUSULA QUARTA. DOS REAJUSTES E REVISÃO DOS PREÇOS

4.1. Os preÇos dos serviços, objeto do Contrato, permanecerão irreajustáveis durante a vigência

de 12 (doze) meses.;

4.1.2. Se durante o período de 12 (doze) meses ocorrer aumento de preços no objeto dos serviços

a serem contratados, em conformidade com a legislaçáo pertinente, os mesmos seráo

readequados, a fim de manter o equilÍbrio econômico-Íinanceiro da empresa, devendo a

comprovação ser feita pela apresentação ao contratante, por parte da contratada, da razão que

autorizou o referido aumento;

4.3. A contratada obriga-se a repassar ao contratante todos os preços e vantagens ofertados ao

mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, com inÍcio na data da sua assinatura,

em conformidade a Lei n.o 8.666/93, com alteraçÕes posteriores.
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cLÁusuLA sExrA - DAs oBRIGAÇOES DA CONTRATADA

a) Fornecer, sob sua responsabilidade, todas as ferramentas necessárias à perfeita prestação dos

serviços, substituindo total ou parcialmente os equipamentos defeituosos quando necessário, mediante

a substituiçáo das peças;

b) Fornecer, as suas expensas e sob sua responsabilidade, toda supervisão, treinamento,

transporte, alimentação e equipamentos necessários à execuçáo, pelos seus prepostos, dos serviços

contratados;

c) Constatado defeito no equipamento o qual náo possa ser resolvido no local, o mesmo será

removido para avaliação, sendo que o transporte a localdentro do perímetro urbano do Município ficará

a cargo da CONTRATADA,

d) Atender as normas disciplinares e demais regulamentos em vigor no MunicÍpio e cumprir o horário

determinado para a realizaçâo dos serviços e as modificações, a criterio deste;

e) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a Câmara Municipal de Boquim ou a terceiros,

por seus empregados;

f) Responsabilizar-se por todas as despesas necessárias à prestação de serviços ou dela decorrentes,

a qualquer título, inclusrve todos os encargos sociais, fiscais e trabalhistas que incidem ou venham a

incidir direta ou indiretamente sobre o objeto do contrato;

g)Observar, na execução do Contrato, a Legislação sobre segurança e higiene no trabalho, acatando

recomendaçÕes específicas que, nesse sentido, venham a ser feitas pela Câmara Municipal de

Boquim, sob pena de suspensão dos trabalhos, sem prejuízo de aplicação das penalidades previstas

para o caso de atraso no cumprimento das obrigaçÕes contratuais;

h)Responsabilizar-se por demais atos praticados contrários às leis em vigor, as normas e regulamentos do

MunicÍpio e às disposiçÕes contratuais;

i)Apresentar e manter junto a Câmara Municipal de Boquim durante toda a prestaçáo dos serviços,
profissionais, devidamente habilitados e credenciados.

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBR|GAÇOES DO CONTRATANTE

O contratante, durante a vigência deste contrato, compromete-se a.

a)Efetuar o pagamento nas condiçÕes e preço pactuados.

b)Proporcionar à Contratada todas as condiçóes necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçÕes

decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no. 8.666/93;

c)Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que deverá

anotar em registro proprio, todas as ocorrências verificadas;

d)Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execuçáo dos serviços,

diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

t
'l(
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

cLÁusuLA oTTAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

8.1Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666/93 ficará designado servidor nomeado em

portaria especifica, apensa a este instrumento contratual, para acompanhar e fiscalizar a execução

do presente Contrato.

§1o - A fiscalização compete, entre outras atribuiçóes, verificar a conformidade da execução do

Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a

qualidade desejada.

§2o - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais

cLÁusuLA NoNA - DAS CONDTÇOES DE RECEBIMENTO

9.1 O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art 73, inciso l, letra "a", "b", da lei 8.666/93, com alteraçÕes

posteriores;

g.2 serviço executado em desacordo com o estipulado no instrumento convocatorio e na proposta do

adjudicatário será rejeitado parcial ou totalmente, conforme o caso;

9.3As quantidades indicadas no Termo de Referência - Anexo t do Edital, são meramente estimativas,

podendo ser alteradas, para mais ou para menos, de acordo com as necessidades do contratante;

g.4Caberá ao, do contratante, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s)

correspondentes aos serviços executados, em pleno acordo com as especificaçÓes contidas no Anexo

I deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA. DO PAGAMENTO

10.1 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da

Nota Fiscal/Fatura, na conformidade do arl.40, inciso XlV, alínea "a" da Lei no.

8.666/93;

10.2 Os pagamentos seráo efetuados mediante apresentaçáo das notas fiscais/faturas do serviço,

objeto do Contrato. As referidas notas fiscais deverão ser apresentadas no protocolo deste Fundo

Municipal de Saúde, acompanhadas da seguínte documentação hábil à quitaçáo: o Atesto que o serviço

foi realizado; com as certidóes fiscais e trabalhistas devidamente atualizadas,

10.3 Eventuais pagamentos efetuados, a maior ou a menor, em virtude de erro no faturamento, poderáo ser

compensados nas faturas seguintes;

10.4 Na hipotese de estarem os documentos discriminados no item 10.2 com a validade expirada, o

pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de validade, náo

cabendo ao contratante nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento;

39

So



t ..."

*
r" al Q.ü.

ESTADO DE SERGIPE
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10.5 Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem que

a contratada apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o Contrato será

rescindido unilateralmente pelo contratante, ficando assegurado à contratada, táo somente, o direito ao

recebimento do pagamento dos serviços efetivamente prestados e atestados na forma do item 10.1.

10.6 No caso de pagamento não serefetuado no prazo acima fixado, tendo o contratante dado causa

ao atraso, o valor do debito será atualizado, desde a data prevista para a sua liquidação até a data do

efetivo pagamento e a contratada fará jus a: a) multa moratoria de 20Á;

b)juros moratórios de 1% ao mês, calculados pro-rata-die; e

c) correção monetária calculada pro-rata-die, com base na variação do INPC;

10.7 Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidaçáo qualquer deblto

referente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade.

clÁusuLA DÉctMA pRtMEIRA - DAS sANÇôES ADMINtsrRATtvAs

No caso de atraso injustificado ou inexecução, total ou parcial, do compromisso assumido com o

contratante, as sançóes administrativas aplicadas à contratada serão:

| - Advertência;

ll - Multa;

lll - Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Administração;

lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública;

11.1. A multa será aplicada até o limite de 20% (vinte por cento) do valor da parcela mensal dos

serviços em atraso e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1% (um por cento) por

dia, sobre o valor mensal da respectiva parcela afetada, o que não impedirá, a critério da Secretaria da

SaÚde, a aplicaçáo das demais sançÕes a que se refere esta cláusula, podendo a multa ser cobrada

diretamente da contratada, amigável ou judicialmente;

11.2. Caso a contratada venha a falhar ou fraudar a execução do Contrato, comportar-se de modo
inidÔneo, fizer declaraçáo falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito previo da citação e da ampla
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até S (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação,
perante a propria autoridade que aplicou a penalidade;

11.3. Serão considerados injustificados os atrasos náo comunicados tempestivamente ou

indevidamente fundamentados, ficando sua aceitaçáo a critério do contratante.

11-4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa
por parte da contratada, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTRATO E RESPECTIVAS ALTERAÇÕES
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12.1. Compete a ambas as partes de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste instrumento, na

Lei n.o 8.666/93, com alteraçóes posteriores e em outras disposiçÕes legais pertinentes, realizar,

mediante Termo Aditivo e/ou Termo de Re-Ratificação, as alterações contratuais que julgarem

convenientes.

12.'1.1. A critério do contratante e em função das necessidades dos serviços, a contratada fica obrigada

a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressÕes em até 25% (vinte e cinco

por cento), do valor inicial atualizado do Contrato.

12.2. A Administraçáo poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser emitida, em decorrência do

Pregáo e rescindir o correspondente Contrato, independentemente de interpelaçáo judicial ou

extrajudicial, ficando assegurado o contraditorio e o direito de defesa:

a) for requerida ou decretada a falência ou liquidação da contratada, ou quando ela for atingida por

execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade econÔmica e financeira;

b) a Contratada for declarada inidônea ou punida com proibiçáo de licitar ou contratar com qualquer

orgão da Administração Pública;

c) em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da adjudicação.

12.3.Em caso de concordata, o Contrato poderá ser mantido, se a contratada oferecer garantias que

sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatorio cumprimento das obrigaçÕes por ela

assumidas;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

13. O presente Contrato poderá ser denunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação

expressa, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias e rescindido, a juízo do contratante, nos

casos previstos no Art. 79, inciso l, da Lei no 8.666/93, com alteraçÔes posteriores, reconhecidos os

direitos da Administração.

cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - DA ExEcuÇÂo

í4. Procedimentos Operacionais

14.1. A prestação dos serviços deverá ser efetuada, na forma abaixo:

14.1.1. A prestaçáo dos serviços, objeto desta licitação, será executada de acordo com as

necessidades da Câmara Municipal de Boquim, mediante emissão de autorizaçáo para

realizaçáo dos procedimentos, diretamente no local de atendimento;

14.1.2. O(s) locais(s) para prestaçáo dos serviços estará(ão) localizado(s) dentro do perímetro

deste municíPio;

14.1.3. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento,

encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente

do fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da licitante;

14.2. Serviços a serem Desempenhados
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a) HARDWARE;

I. Teste de funcionamento;

II. Teste de temperatura;

lll.Limpeza de cooler e

ventoinhas;

lV.Substituição de componentes danificados;

V.lnstalação física dos equipamentos e local pré-determinado;

br rMpREssoRAs, scANNERs, PERIFÉRICOS E RELOGIO DE PONTO

I. Manutençáo, suporte e reparo

em impressoras em todas as

secretarias do município.

II. Reparo de defeitos eletrônicos e

mecânicos; lll.Limpeza interna

de cilindros e cabeçotes;

14.3. ESPECTFTCAÇÕES TÉCNTCAS GERATS

A) DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA

A manutençâo preventiva consiste na limpeza geral dos equipamentos e acessorios, inclusive com revisáo

geral dos equipamentos para verificação de possíveis defeitos, com análise de possíveis desgastes das peças

e componentes, inclusive com substituiçáo das mesmas, visando um perfeito funcionamento dos

equipamentos, emitindo relatorio final de cada preventiva e/ou quando for encontrada alguma irregularidade.

b) DA MANUTENÇÃO CORRETTVA

A manutenção corretiva consiste na eliminação de defeitos que porventura sejam identificados nos

equipamentos de forma a permitir o seu perfeito funcionamento. Havendo necessidade de troca dos

componentes e equipamentos necessários à perfeita prestação de serviços, a substituição total ou parcial dos

mesmos ficará por conta da CONTRATADA.

c/ DOS PONTOS DE ATENDIMENTO

A contratada deverá realizar atendimento às solicitações de serviços realizadas de todas as secretarias

municipais, conforme relação abaixo, e todos os demais que venham a ser criados na vigência da

contratação.

/ Càmara Municipalde Boquim;

As solicitações deverão ser atendidas imediatamente para evitar a paralizaçâo dos serviços do orgáo/setor,

respeitada a ordem cronologica e a carga horária da contratação. A empresa a ser contratada deverá prestar

os serviços na sede da contratante ou ainda remotamente, disponibilizando 01 (um) profissional na área de

informática para cada lote, 03 (três)vezes por semana, com carga horária mínima de trabalho 24 (vinte e quatro)

42



-qIII}-"fi'',

fl $.q

horas semanais, devendo ainda disponibilizar nos casos de urgência profissional in locu sempre que solicitado

sem qualquer ônus ao município.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

Fica eleito o Foro de Boquim/SE para dirimir questões oriundas deste Contrato, náo resolvidas na esfera

administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e pactuados, assinam as partes este Termo de Contrato, em três (03) vias de igual

forma e teor, na presença das testemunhas abaixo:

Boquim/SE, xx de xxxxxx_de 20XX.

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

il-
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MEMoRANDo: 2Ul tzozs

ILMO. SR, CHEFE DO DEPARTAMENTO JURÍDICO DA CÂUanA
MUNICIPAL DE BOQUIM - SERGIPE

Prezado Chefe do Departamento Jurídico da Câmara Municipal de
Boquim, estamos encaminhando o Pregáo Eletrônico n" 04f 2023 cwjo
objeto versa acerca da CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA A PRESTAçÃO DE SERVIçO DE MANUTENçÁO PREVENTIVA E
CoRRETTVA, NOS EQUTPAMENTOS DE INFORMÁTICA
(MICROCOMPUTADORES, SCANNERS, IMPRESSORA, RELÓGIOS DE
PONTO ELETRÔNrCO, TNCLUTNDO TNSTALAçÃO DE SOFTWARES) E
GERENCIAMENTO DE REDE DE COMPUTADORES (CABEAMENTO
ESTRUTURADO, WI-FI COORPORATM E MIKROTIK ROUTER OS), para
atender as dcmandas dc expedicnte da Câmara Municipal dc [3oquim.
Para análise da legalidade via parecer jurídico.

Certo de que scrci atendido, agradeço antecipadamcntc.

Atenciosamente,

Boquim, 14 de dezcmbro dc 20'23.
/ /-

z-- /

-)-- 
z ( /

,{rhu)T-,/---r- }/.'-
WASHINGTON MEITEZES SILVA

Presidente da CPL
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pAR3;9ER,runÍorco il" 75/2023 - DEPARTAMDNI\g,runÍ»tco

pARECER UUnÍO1CO - Análisc da possibilidade de contrataçáo,

através da Modalidade Prcgáo Eletrônico, nos termos da l,c-i n"

1o.52ol2oo2, , A coNTRATAçÁo oe EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA A PRESTAÇÃO pB SERVIçO DE MANUTEiVçÃO PREVENTI.
E coRRETIvA, Nos EQUIPAMENTos DE rrronuÁrrce
(MIcRocoMPUTADoREs, scANNERs, IMPRESSoRA, nEr,Ócros op
poNTo pr,prRÔurco, INCLUINDo INSTALAçÃo DE soFTwAREs) E

GERENCIAMENToDEREDEDECoMPUTADoRES(CABEAMENTo
ESTRUTURADo,WI.FIcooRPoRATIvoEMIKRoTIKRoUTERoS),
para atender as ncccssidadcs cla Câmara Municipal dt:

l3oquim/Sll.

processo administrativo n": PREGÃO ELETRÔNICO N" OO412O23

Interessado: Departarnento de Licitaçóes e Contrato

Assunto: Aprowação jurídica da abertura de licitaçáo na modalidade Pregáo

Eletrônico t" 04 120.23 e aprowaçáo da rninuta do Edital e seus anexos'

RELATÓRIO

Trata-se de pedido de pareccr jurídico cncaminhado por

Pregoeiro oficial da cMB, relativo ao processo administrativo, Prcgão

Eletrônico no 04 /2023, QUe trata da abcrtura dc licitação para A

CONTRATAçÃo DE EMPRESA EsPECIALTaADA PARA A PRESTAÇÃo DE

SERVIçO DE MANUTENçÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, NOS

EqUIrAMENTOS DE INFORMÁTICA (MICROCOMPUTADORES' SCANNERS'

IMpRESSORA, RELÓçIOS DE PONTO ELETRÔNICO, INCLUINDO INSTALAÇÃO

DEsoFTwAREs)EGERENCIAMENToDEREDEDECoMPUTADoRES
(CABEAMENTO ESTRUTURADO, M-FI COORPORATM E MIKROTIK ROUTER

OS), quanto a legaliclaclc da minuta do cdital dc licitaçáo, do tipo MENOR

PREçO.
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Apresentou no TR Justificativa quc a aquisiçáo dos scrviços

descritos neste termcl busca suprir as neccssidadcs da Câmara Municipal de

Boquim/SE, com o intuito da contrataçáo de cmpresa na prestaçáo dos

serviços de assistência técnica para manutençáo corretiva e preventiva em

hardware (Notebook, impressoras, scanners etc....) fora da garantia do

fabricante ou fornecedor. Pois o proccsso natural dc dcprcciaçáo tccnologico

eue, imprime aos gestores a exigência de medidas que garantam a

continuidade das informações e do próprio negócit> de forma efrcaz, alÓm de

primar pelos princípios que regem a administração publica.

Na oportunidade, antes dc adcntrar no mérito, cumpre-nos

informar que, a presente manifestaçáo jurídica tcm o cscopo de assistir a

autoridade assessorada no controle interno da lcgalidadc administrativa dos

atos a serem praticados ou já efetivados. Ela envolvc, também, o cxame

prévio e conclusivo dos textos das Minutas dos Editais e seus ancxos.

Vale ressaltar que oS preços estimados do objeto a sercm

contratados através da presente licitaçáo, não sc mostra tarefa afcta a cstc

órgáo de assessoramerrto jurídico, motivo pelo qual, náo será objcto dc

analise.

B o quc sc tem a relatar

Em seguida, exara-se o opinativo c análisc dos documcntos

anexos

FUNDAMENTAÇÃQ:

Foi elaborada a minuta do Edital, na modalidade Prcgáo

Eletrônico, e do Contrato Administrativo, para atendimento da neccssidadc

do Setor Interessado, as quais ora sáo submctidas à aprcciação dcsta

Assessoria JurÍdica MuniciPal

#
-lOt
J. 1)
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Sabe-se que o Parccer .Jurídico em Proccssos Licitatórios

cumpre a funçáo de analise à legalidade do procedimento, bem como os

pressupostos formais da contratação, ou seja, avaliar a compatibilidade dos

atos administrativos produzidos no processo de contrataçáo publica com o

sistema jurídico vigente.

Desta forma, a conveniência da rcalizaçáo dc dctcrminada

contrataçáo fica a cargo do Gestor trúblico, ordenador das dcspcsas'

Sugerir.roPregoeiroOficialqueapretensáofosse
atend.id.a através de licitação, na modalidade Pregáo Elctrônico, sem

sisterna de Registro d.e Preço, justificando quc o objcto é de

natureza comrlm, podendo ser objetivamente definido no Edital'

atendendo ao que dispõe o parágrafo único do Art' 1" da Lci n"

ro.52o / 02.

O presente parecer tem o intuito de atendcr a solicitaçáo fcita

pela Comissão Permanente de Licitaçáo, para analise da Minuta do Edital c

seus Anexos, pertinentes ao processo dc licitaçáo a ser tealizado na

modalidade pREGÃO plprnôurco N" 0,o,4120123, do tipo MENOR PREÇO,

cujo objetivo é buscar a proposta mais vantajosa para a Administra(:ão

hiblica, o que é pienamente justo e louvávcl'

os processos licitatÓrios sáo nortcados pclos princípios da

legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdadc, publicidade, probidade

administrativa, vinculação ao instrumento convocatririo, julgarncnto objctivo'

economicidade, competitividade e eficiência, conformc prcccitos lcgais

constitucionais e infraconstitucionais (art. 37 d,a CF/U8 c art. 3" da Lci n"

8666 I e3).

(
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por isso, tais princípios devem sempre ser obscrvados quando

d,a realízação de quaiquer processo licitatório, sob pena do procedimento ser

considerado irregular.

Da análise da escolha da modalidade licitatoria:

Verificamos, pelos documentos constantes dos atltos,

que os procedimentos iniciais para abertura dc procedimcnto

licitatório foram corretamente obscrvados.

Quanto a adoçáo da modalidadc Prcgáo Elctrônico,

seÍn sisterna de Registro de Preços, para atender ao setor

Interessado, há que se tecer algurnas consideraçÓes.

A Lei n" 1o.52O /02, que disciplina esta rnodalidade ,

dispõe ern seu Art. L", parâgrafo único:

Art. 7" - Para aquisiçõ"o de berus e serulÇos cof|LufTs,

poderá. ser ad.otad.a a ticitaçao /ta" rnodalidade de

pregã.o, que será. regida por esta Lei'

pard.grafo único: considera.frl-se berts e seruiços

corrlTtrls, para os fins e efeitos deste artigo, elesaqu

culos padrões de desern rtertlto e qualida de possarrl

ser o ietiuarne definidos pelo edital por rneio de

especi ficações usuqIS fLO rnercado

Está plenarnente correto, não utilizar o sRP, tendo

em vista guê, para esse ocorrer, deve-se enquadrar errr ur:na (ou mais)

das seguintes situações: i) contratações frequentes; ii) aquisiçáo de bens

com previsáo de entregas parceladasl iii) atendimento a mais de um

órgão ou entidade; e

quantitativo.

iv) não for possível definir previamente o
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pela leitqra retro apresentada, constatamos que o objeto

d.o processoerrr análise pode ser classificado Conro "Cornum", tendo ern

vista que não se trata de objeto de maior complexidade c que náo

possui nenhuma especificidade que prcjudiquc a elaboraçáo da

proposta.

Náo obstante, orientarnos o Pregoeiro Oficial e s]. a

Equipe d.e Apoi<t para Qüe, durante 'à conduÇáo do certarne,

culnpraÍr as deterrninações dispostas na Lei n" 1o.52O/O2 c,

srrplernentarrnente, na Lei n' a.666/93, sob pena dc invalidadc

clos atos praticados

legais.

ern desacord.o corn os rcferidos diplornas

Destacamos, por derradeiro, com csteio no objeto a scr

iicitado, a necessidadc cle se obscrvar a dctcrminaÇáo lcgal quanto a

publicidade dos atos deste certame, obscrvando-sc o interstÍcio

mÍnimo de 08 (oito) d.ias uteis cntre a publicaçáo do ultimo aviso dc

licitaçáo e a d.ata cle recebimento das propostas, bcm como o praz<> dc

publicaçáo no Mural dc Licitações d.o Tribunal dc Contas do Estadc>

do Sergipe d.e forrna irncdiata a partir da suapublicaçõcs dc praxe'

Da análise da rninuta do Edital:

Passarnos à análisc dos clcmcntos abordados na

rninuta do Edital e sua concord.ância corn as irnpclsiÇercs do Art'

40 da Lei de Licitações.

Apos análise d.o instrttrncnto apresentado, constatou-

se qr-re o docurnento foi elaborado ern harrnonia coln os ditarncs do

Art. 40 d.a Lei n' 8.666 /93, d.estacand"o-se a clatcza c objetividadc

do objeto d.a licitação, a previsáo dc requisitos pcrtincntcs ao

objeto d.o certarne, corno condiçáo dc habilitaÇáo, lixaç:ãro clc

critério objetivo para julgarnento d.as propostas, pràzos' lcgais

Wl 
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respeitados para impr-rgnaçáo ao edital, abertura das propostas c
julgarnento de rectrrsos

Deste rnodo, esta Assessoria .Jurídica cntcnde nác>

necessitar de quarisquer alterações no Instrurnento Convocatório.

No que tange à regularidade da minuta do edital, conforme

manda o parágrafo único do art. 38 da Lei n" 866,61931, destaca-se que

este se encontra em conformidade com os parâmetros legais.

Vale destacar, ainda, qLle a minuta cm análisc cstá cm

consonância com os requisitos do att. 4" da Lei do Pregáo, haja vista que

estáo preenchidos requisitos como: a definição do objcto da licitação, a

indicação do local, dias e horários do procedirnento; as cxigôncias de

habilitaçáo, os critórios de aceitaçáo das propostas, as sanç<)cs por

inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusivc com fixaçáo dos prazos

para fornecimento; as normas que disciplinaráo o proccdimento c a minuta

do contrato.

Aind.a, pode-se exemplificar entrc as exigôncias legais, quc sc

constatam, principalmente :

. a previsáo acerca do regimc dc cxccução contratual;

a previsáo sobre a obrigação, imposta à contratada, dc

manter todas as condiçõcs dc habilitaçáo c qualificaçáo

exigidas na licitaçáo, durantc a cxccução contratual;

a

Tanto o eclital como o contrato dcvcm prcver sançõcs à

contratada com base na Lei n" 8666193 e no art' 7" da I-ci n" 1O'52O|O2'

preyendo as sanções de advertência, multa, impcdimcnto de contratar c

licitar com a Uniáo, Estados, Distrito Federal c I\{unicÍpicls

#tn':

. as previsões atinentes às sanÇões aplicavcis à contratada.
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Ao analisarmos a Minuta de Contrato, verificamos Ílue

estão presentes todas as cláusulas necessárias, elencadas pelo Artigo 55

da lei a6661g3, estando em conformidade com a Legislação em vigor'

Nesse sentido, a Comissáo Pcrmanente de Licitaçáo respeitou

o dispositivo claramcnte exposto no artigo 40 c seguintes incis<ls, motivo

pelo qual é vedado admitir, prever, incluir ou tolerar nos atos de convocaçáo,

cláusulas ou condições que comprometam, rcstrinjam ou frustrem o caráter

competitivo.

por fim, diante da análise, a minuta do trdital de Licitação, na

modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço por item, verifica-sc

claramente os requisitos exigidos por lei.

3. CONCLUSÃO

Compulsando, assim, a minuta do cdital, náo vislumtrra esta

assessoria jurídica nenhum óbice quanto à lcgalidade da minuta editalícia'

pelo exposto, manifesta-se pela rcgularidade/lcgalidadc do ato

convocatório sub examine.

I í)r

eÍnQuanto à minuta do contrato apresentada, está

conformidade com a lei de licitações, nos termos deste parecer'

E o parecer;

A consideraçáo suPerior

Boquimi SE 14 de dezcmbro de 2023

Hi
Aduogado SE 7.1

Viera
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EDITAL
pnecÃo elerRôrutco No 04/2023

pARTtctpAÇÃo exclustvA eARA MIcRoEMnRESAS E EMeRESAS DE pEeuENo poRTE

n CÂmRnA MUNICIPAL DE BOQUIM, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ
sob o no 32.765.885/0001-06, por seu Pregoeiro, designado pela Portaria no 46 de 01 junho de 2023,
torna p_ublico, para conhecimento de todos os interessados, que realizará a licitação na modalidade
PREGAO, na_ forma ELETRONICA No 0412023, do tipo MENOR PREÇO, objetivando, A
CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECTALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVTçO DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, NOS EQUIPAMENTOS DE INFORMATIGA
(MtcRocoMpuTADoRES, SCANNERS, IMPRESSORA, RELOGTOS DE PONTO ELETRÔNICO,
TNGLUTNDO TNSTALAÇÃO DE SOFTWARES) E GERENCTAMENTO DE REDE DE
coMpuTADoRES (CABEAMENTO ESTRUTURADO, Wt-Ft COORPORATIVO E MIKROTIK
ROUTER OS) que atenderão as necessidades da Casa Legislativa [Vlunicipal conforme
especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência, nos termos da Lei no 10.520, de
17 de julho de 2002, e do Decreto Municipal no í04, de 27 de março de 2020, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de í 993, e as exigências estabelecidas neste edital.

2. DO ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DO CERTAME

2.1. A sessão pública deste Pregão Eletrônico será aberta por comando do Pregoeiro, com a utilização de
sua chave de acesso e senha no endereço eletrônico, data e horário abaixo discriminados:

Data do recebimento das propostas: até às 08h00 do dia 2711212023

Data da sessão: 2711212023 às 09h00min

Local: https ://licitanet.com.br/.

UASG: CÂnrrene MUNICIPAL DE BOQUIM -
Parque Citrícola Joáo Alves Filho, s/n, Centro, Boquim/SE - CtrP: 49.360-000

2.2. TEMPO DA DISPUTA: a etapa de envio de lances na sessáo pública durará 10 (dez) minutos e, apos
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duraçáo da sessão pública, de acordo com o Decreto Municipal no '189, de 24 de julho de

2017 , por se tratar de modo de disputa ABERTO.

ffi iSÍÉUIE ELETRÔNICO UTILIZADO

3.1. O Provedor do Sistema Eletrônico para este Pregão Eletrônico será o LICITANET, através do site
https://licitanet.com.br/, onde poderáo ser acessados este Edital e seus anexos.

3.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja
comunicação em contrário informada pelo Pregoeiro.

DE CONSULTAS E IN4. FORMAL ES

1. DA LTCTTAÇÃO
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4.1. Observado o prazo legal, o licitante poderá formular consultas por e-mail ou no proprio sistema, informando
o número da licitação.

4.2. As consultas serão respondidas no campo MENSAGENS, no link correspondente a este Edital no site
https ://l ic ita n et.com. b r/.

4.3. Para esclarecimentos deste Edital, informa-se

a) Endereço da Câmara Municipal de Boquim: Parque CitrÍcola João Alves Filho, s/n, Centro, Boquim/SE, CEP
49.360-000

b) Horário de atendimento ao público: 07:00H às 13:00H, de segunda a sexta-feira.

c) Referência de tempo: Horário de Brasília/DF

d) Sites. https://licitanet.com.br/, https://www.camaraboquim.se.gov.br/ e/ou www.tce.gov.br.

e) Endereço Eletrônico: cpl@camaraboquim.se.qov.br

5. ANEXOS

5.1.

5.2.

5.3.

5.4.

Anexo I - Termo de Referência,

Anexo ll - Modelo de Proposta Comercial;

Anexo lll - Modelo de Proposta,

Anexo lV - Minuta do Contrato.

6. DO OBJETO

6.1. A presente licitação tem por objeto: a contratação futura de empresa especializada para a
prestação de Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva, nos equipamentos de informática
(microcomputadores, scanners, impressora, Relógios de Ponto Eletrônico, incluindo instalação de
softwares) e Gerenciamento de rede de computadores (Cabeamento Estruturado, Wi-Fi Goorporativo e

Mikrotik Router OS) existentes na Câmara Municipal de Boquim/SE.

7. DO VALOR ESTIMADO

. UO: GÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM

. AÇÃo: 2oo1 - MANUTENÇÃo oa cÂMARA MUNIcIPAL

. 3390400000 - SERVTÇOS DE TECNOLOGTA DA TNFORMAÇÃO e COUIUNICAÇÃO- PESSOA
JURíDtCA

. FR: l5OOOOOO - RECURSOS NÃO V]NCULADOS DE IMPOSTOS

7.2. A previsão da despesa com o Fornecimento de que trata o objeto desta licitação, está estimada R$

60.000,00 (sessenta mil reais) sendo este o valor máximo admitido para a contratação, conforme cotaçáo de
preço em anexo (menor preço), constantes dos autos, distribuídos os itens, conforme Termo de Referência,
Anexo I deste Edital.

8. DAS

8.í. Esta Iicitaçáo será destinada a paÉicipação exclusiva para Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte, que atendam a todas as exigências fixadas neste Edital e que estiverem devidamente
credenciados no site https ://l icitanet.com.br/.
8.2. Estão impedidos de participar direta ou indiretamente deste certame as Empresas:
8.2.1 Reunidas em consorcio;

2
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8.2.2 Estrangeiras que náo funcionem no país,
8.2.3 Punidas com suspensáo do direito de licitar e contratar;
8.2.4 Declaradas inidôneas ou impedidas para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública.
8.3. Dirigentes ou servidores Municipais, bem como aqueles relacionados conforme o art. 9.o da Lei no

8.666/93.
8. 4.Os Microempreendedores lndividuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte terão o tratamento

diferenciado previsto na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei
Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014 e regulamentada pelo Decreto Federal n' 8.538 de 06 de
outubro de 2015.

8.5. A condiçâo de Microempreendedor lndividual, Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte será
comprovada mediante apresentação, na fase de credenciamento, da Certidão Simplificada emitida pela Junta
Comercial, de acordo com oArt.3'da lnstrução Normativa DREI n'36, de 02 de março de2017.
8.5.1 - No caso de Microempreendedor lndividual, a Certidáo Simplificada poderá ser substituÍda pelo
Certificado de Condiçáo de Microempreendedor lndividual- CCMEI, emitido pelo Portal do Empreendedor do
Governo Federal, no endereço eletrônico http://www.portaldoempreendedor.gov.br/mei-
m icroem preendedori nd ivid ual/ccmei.
8.6. - A licitante que declarar ser Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor
lndividual (MEl) e não comprovar tal condiçáo na fase de credenciamento em conformidade com os subitens
8.5. e 8.5.1, conforme o caso, não se beneficiará do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar no

12312006 alterada pela Lei Complementar no 14712014, portanto não poderá participar desta licitação.
8.6.1 - A empresa que declarar falsamente enquadrada como Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno
Porte (EPP), para beneficiar-se do tratamento diferenciado, incorrerá em infraçáo penal e estará sujeita às
penas previstas no artigo 93 da Lei no 8.666/93, sem prejuízo das demais penalidades cíveis, criminais e
administrativa cabÍveis;
8.7. NÃO SERA ADMITIDA, nesta licitaçáo, a participaçáo de Empresas, Microempresas, Empresas de
Pequeno Porte e Microempreendedor lndividual - MEI enquadradas em qualquer das hipoteses a seguir
elencadas:
| - Que, em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, sejam controladoras,
coligadas ou subsidiárias entre si;

ll - Encontrem-se sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de

credores, dissolução ou liquidação;
lll - Tenham sido suspensas, temporariamente, de participar de licitaçóes e contratar com o Município de

BOQUIM/SE e/ou declaradas inidôneas para licitar e/ou contratar com a Administração Pública, direta ou

indireta, Federal, Estadual ou Municipal, salvo as reabilitadas;
lV - Que tenha como sócios servidores ou dirigentes de orgão ou entidade contratante ou responsável
pela licitaçáo;
V - Estejam inadimplentes com obrigaçÕes assumidas perante o MunicÍpio de Boquim - Sergipe.
B.B. A licitante deverá ter ciência de que seu representante legal não poderá, em hipotese alguma,
representar mais de uma empresa, sob pena de verificando-se tal situaçáo, ser, as empresas assim
representadas, prontamente desclassificadas/inabilitadas, sem que lhes caiba nenhum recurso ou indenização;

8.9. Não será permitida a participaçáo, na licitaçáo, de mais de uma Empresa, Microempresa, Empresa de

Pequeno Porte e Microempreendedor lndividual - MEI sob o controle de um mesmo grupo de pessoas fÍsicas
ou jurÍdicas;

8.10. A participaçáo neste certame implica na aceitação de todas as condiçóes estabelecidas neste
instrumento convocatório.

9. DOS CREDENCIAMENTOS: APLICATIVO LICITANET

9.1.O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível,
para acesso ao sistema eletrônico (§ 1", art. 9.o do Decreto n.'10.02412019), obtidas junto às Agências do
LICITANET, para acesso ao sistema eletrônico no sítio https://licitanet.com.br/.

9.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunçáo de sua capacidade técnica para realização das transaçóes inerentes a este
Pregáo.
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9.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do orgáo ou entidade promotora
da licitaçáo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por
terceiros.

í0. DA PARTTCTPAÇÃO

í0.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessáo pública por meio da INTERNET, mediante condiçÕes de
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases.

10.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Câmara Municipal de Boquim denominado
Pregoeiro, nomeado pela Portaria n.o4612023, mediante a inserção e monitoramento de dados
gerados ou transferidos para o aplicativo LICITANET, desenvolvido pelo LICITANET, constante no site
https ://licita net.com. br/.

10.3. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitaçáo da senha pessoal e intransferÍvel do
representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos no preâmbulo deste Edital.

'|'0.4. Os dados para acesso devem ser informados no site: https://licitanet.com.br/, opção Acesso
ldentificado, observando data e horário limite estabelecidos.

10.5. É recomendável que os licitantes apresentem suas propostas com antecedência, náo deixando para

cadastrá-las no dia do certame. O sigilo das propostas é garantido pelo LICITANET e apenas na data e

horário previstos para a abertura torna-se publicamente conhecidas.

10.6. Os interessados poderão anexar à proposta através da opçáo Oferecer Propostas, em arquivos no
formato documento do PDF, e o tamanho do arquivo náo poderá exceder a 2 MB.

10.7 Caso o licitante disponibilize sua proposta através do aplicativo https://licitanet.com.br/. a referida
proposta não poderá conter nenhum tipo de informaçáo (logomarca, CNPJ, nome do representante,
telefone, endereço) que identifique a interessada, sob pena de desclassificação na participaçáo do
certame licitatório.

10.8. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências
de habilitação previstas no Edital. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de
habilitaçáo e proposta sujeitará a licitante às sançÕes previstas neste Edital.

10.9. O licitante será responsável por todas as transaçôes que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

10.10. Caberá à licitante acompanhar as operaçóes no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negocios diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

10.11. Qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para
imediato bloqueio de acesso deverá comunicar imediatamente ao LICITANET (orgão provedor do
sistema).

10.12. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatÍvel com o objeto desta
licitação.

10.13. Não poderão participar desta licitaçáo os interessados:

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;
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b) que não atendam às condiçóes deste Edital e seu(s) anexo(s);
c) estrangeiros que não tenham representaçáo legal no Brasil com poderes expressos para receber citaçáo e

responder administrativa ou judicialmente;
d) que se enquadrem nas vedaçÕes previstas no artigo 9o da Lei no 8.666, de 1993;

e) que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissoluçáo ou liquidaçáo;
f) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

11. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

12.3. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada paraa abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

12.4.
12.5.

12.6.

A impugnaçáo poderá ser realizada por forma eletrônica, https://licitanet.com.br/
Caberá ao Pregoeiro, auxiliada pelos responsáveis pela elaboraçáo do Termo de Referência e seus
anexos, decidir sobre a impugnaçáo no prazo de 02 (dois) dias úteis contado da data de recebimento
da impugnação.

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data paz a realizaçáo do certame.

OS

12.7.
12.8.

As impugnaçÕes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

12.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
participantes e a administração.

5
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11.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá as seguintes atribuiçÕes:

a) coordenar o processo licitatório,

b) receber, examinar e decidir as impugnações e consulta ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua
elaboraÇão,

c) conduzir a sessão pública na internet;

d) verificar a conformidade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos no instrumento
convocatorio;

e) dirigir a etapa de lances;

f) verificar e julgar as condiçÕes de habilitaçáo;

g) receber, examinar e decidir os recursos, encaminhado à autoridade competente quando mantiver sua
decisão;

h) indicar o vencedor do certame;

i) adjudicar o objeto, quando náo houver recurso;

j) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

k) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação.

12.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatorio deverão ser enviados ao Pregoeiro,
ate 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente
por meio eletrônico via internet, no endereço https://licitanet.com.br/

112.2. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de (02) dois dias úteis, contado da

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsÍdios formais aos responsáveis pela elaboração
do termo de referência e dos anexos.
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12.'|'0. As impugnações protocoladas intempestivamente não serão levadas em consideraçáo.

12.1'1. As alterações do Editalque, inquestionavelmente, afetarem a formulação da proposta, serão informadas
para todas as licitantes que retiraram o Edital e divulgadas pela mesma forma que se deu o texto original,
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. Do contrário, serão mantidos a data e horário da sessão.

í3. EN
'Í 3.1 Os licitantes encaminharáo, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitaçáo exigidos no edital, proposta com a de scriçáo do objeto ofertado e o preço,

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessáo pública, quando, entâo, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

í3.1.1. Solicita-se dos licitantes que os documentos de habilitaçáo que não puderem ser conferidos
eletronicamente, via internet, sejam encaminhados, preferencialmente, sob a forma de autenticaçáo eletrÔnica
digital, afim de que seja comprovada a veracidade desses com maior celeridade.

'13.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por

meio de chave de acesso e senha.

13.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deveráo encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restriçáo de regularidade fiscale trabalhista, nos termos do art.43, § 1" da LC no

123, de 2006.

13.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negocios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

13.5. Até a abertura da sessáo pública, os licitantes poderão retirarou substituira proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

13.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá apos a realizaçáo dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

13.7. Os documentos que compÕem a proposta e a habilitaçáo do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público apos o encerramento do envio de
lances.

14. DA ABE DAS DE LANCES

14.1.

14.2.

14.3.

14.4.

14.5.

14.6.

14.7.

A abertura da presente licitaçáo dar-se-á em sessâo pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis,
ilegalidades, ou não apresentem as especificaçóes exigidas no Termo de Referência.

Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

A náo desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado
a efeito na fase de aceitação.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
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14.8.

14.9.

14.10

14.11

14.12,

14.13

lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

A disputa ocorrerá pelo valor UNITÁRIO do ltem.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessáo
e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.

O intervalo mínimo de diferença de valores entre os Iances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor ofeÉa deverá ser de R$
100 (cem) reais.

O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos
e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

14.14. Será adotado para o envio de lances no pregáo eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçoes.

14.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, apos isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessáo pública.

14.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogaçáo, inclusive
no caso de lances intermediários.

14.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

14.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro,
assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinÍcio da sessão pública de lances, em
prol da consecução do melhor preço.

14.19. Náo serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

14.20. Durante o transcurso da sessáo pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante. O licitante somente poderá oferecer lance de valor
inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

14.21. Ao formular seu lance, o licitante deverá evitar que o valor unitário e total extrapole o número de duas
casas decimais após a vírgula (casa dos centavos). Caso isto ocorra, o Pregoeiro estará autorizado a
adjudicar o item objeto desta licitação, fazendo arredondamentos a menor, no valor unitário.

'|-4.22. O Pregoeiro poderá anunciar o licitante vencedor imediatamente após o encerramento da etapa de
lances da sessáo pública ou, quando for o caso, apos a negociação e decisáo pelo pregoeiro, acerca da
aceitaçáo do lance de menor valor.

14.23. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, os licitantes deverão acompanhar a etapa de Aceitaçáo,
permanecendo "on-line" para a resposta de dúvidas por parte do Pregoeiro, bem como eventual
negociação de valores. Nesta etapa o sistema disponibiliza a possibilidade de um "chat" bilateral.

14.24. No caso de desconexáo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessÍvel aos licitantes para a recepção dos lances.
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14.25. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos,
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

14.26. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

15. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO AS EMPRESAS ENQUADRADAS COMO MICROEMPRESA _ ME
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

15.1. Será observado e assegurado tratamento diferenciado concedido às tVlicroempresas - ME e às Empresas
de Pequeno Porte - EPP na participação em certames licitatorios desta Câmara Municipal, conforme determina
a Lei Complementar n.o 123 de 14 de dezembro de 2006, em especial o previsto nos artigos 43 a45 e a Lei
Complementar n.o 147 de 07 de agosto de 2014.

15.2. A utilizaçáo dos benefÍcios concedidos pela Lei Complementar n.' 12312006 por licitante que não se
enquadra na definição legal reservada a essas categorias configura fraude ao certame, sujeitando a mesma
à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Boquim, nos termos
do ltem - SANÇÓES.

15.3. Será desclassificada/inabilitada a empresa que fizer uso dos benefícios concedidos às Microempresas
- l\IE e às Empresas de Pequeno Porte - EPP por ocasiáo de participação em certames licitatorios deste
Município, quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no art. 30 da Lei Complementar no

123 de 14 de dezembro de 2006, no ano fiscal anterior, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos
benefÍcios previstos na referida lei.

15.3.1. A utilização indevida dos benefícios concedidos pela Lei Complementar n.o 12312006 configura
fraude ao ceÉame, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com a Câmara Municipal
de Boquim, nos termos do ltem - SANÇOES.

í5.4. As Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, por ocasiáo da participaçáo em certames
licitatorios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restriçáo.

15.5. Havendo alguma restrição na comprovaçáo da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco)
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da
documentaçáo, pagamento ou parcelamento do debito, e emissáo de eventuais certidões negativas ou positivas
com efeito de certidão negativa, conforme dispÕe o art.43, §'1" da Lei Complementar n.'12312006, com a
redação dada pela Lei Complementar n.o 14712014',

15.6. A náo regularizaçáo da documentação no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à
contrataçáo, sem prejuÍzo das sançôes previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 2í de junho de 1993, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura
do contrato, ou revogar a licitação.

15.7. Será assegurado como critério de desempate a preferência de contratação para as Microempresas -
ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, conforme esclarecimentos abaixo:

a) Entende-se por empate aquelas situaçÕes em que as propostas apresentadas pelas Microempresas -
ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta
mais bem classificada;

b) Nesta modalidade, o intervalo percentual supracitado será de alé 5o/" (cinco por cento) superior ao
melhor preço.
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16. DAS PROPOSTAS

í6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequaçáo ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estimado pela Administração,
observado o disposto no parágrafo único do art. 7o, no § 9o do art. 26 do Decreto n.o 10.02412019.

16.2. A licitante que ofertou o menor preço deverá formular e encaminhar a Comissão Permanente de
Licitação - CPL, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sua proposta por escrito, em conformidade com os
lances eventualmente ofertados, devendo estar de acordo com a especificação constantes do Termo de
Referência, Anexo I, e modelo de proposta, Anexo ll, deste Edital, e conter, ainda, os seguintes dados:

a) PRAZO DE VALIDADE DE, NO [/íN|MO, 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data marcada para a abertura
da presente licitação. Em caso de omissão, considerar-se-á aceito o prazo citado nesta alínea.

b) PREÇO UNITARIO E TOTAL PARA O OBJETO LICITADO, flxo e irreajustável, limitado a 02 (duas) casas
decimais, numérico e por extenso, expresso em moeda nacional;

c) DECLARAÇÃO no corpo da proposta, de que o preço ofertado inclui todos os custos e despesas inerentes
ao objeto licitado, tais como. taxas, fretes, seguros e tudo mais que possa influir direta ou indiretamente no
custo do fornecimento do objeto licitado. A falta de manifestação implicará em declaração de que todas as
despesas já estão inclusas.

d) RAZAO SOCIAL, ENDEREÇO, telefone/fax, número do CNPJ, banco, agência, número da conta-corrente;

í6.3. O encaminhamento das propostas pressupoe o conhecimento e atendimento de todas as exigências
contidas no Edital e seus anexos.

16.4. A empresa será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

16.5. A proposta de preços deverá ser elaborada em conformidade com o Modelo de Proposta Comercial -
Anexo ll do Edital e observando as exigências contidas neste instrumento convocatorio, sob pena de
desclassificação.

16.6. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional pelo sistema eletrônico, a licitante deverá
preencher as informaçÕes no Campo "lnformaçóes Adicionais" ou anexá-las no campo apropriado do sistema
do LICITANET, sob pena de desclassificação e neles deveráo estar inclusas todas e quaisquer despesas,
salários, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, fardamento, materiais utilizados para a prestaçáo dos
serviços, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o objeto licitado.

16.7. Em nenhuma hipotese poderá ser alterado o conteúdo da proposta inicialmente apresentada, salvo nos
casos de ajustes de valores, apos o encerramento da etapa de lances, se houver.

16.8. O Licitante vencedor do certame poderá apresentar com a sua proposta de preços a PLANILHA DE
CUSTO, contendo composição clara do preço, todos os insumos, encargos em geral e lucro em relação ao
preço final.

17.

lT.l.Parajulgamento e classificação das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO ofertado pelo
valor UNITARIO do item"

17.2. O Pregoelro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em
relação ao preço estimado pa'aa contrataçáo, estipulado dentro dos preços apresentados no mercado,
constante no Termo de Referência, em segundo lugar observará a habilitaçáo da licitante conforme
disposiçÕes do Edital.
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17.3. Se a proposta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro
examinará a proposta subsequente e, assim sucessivamente e na ordem de classificaçáo, até a apuraçáo
de uma proposta que atenda o Edital.

17.4. Ocorrendo a situação a que se refere o subitem acima, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante para
que seja obtido preço melhor.

17.5. Uma vez aceita a proposta quanto ao valor e ao objeto, e verificado o cumprimento dos requisitos de
habilitaçáo, o Pregoeiro anunciará a licitante vencedora.

17.6. A ata da sessáo pública do pregão será disponibilizada na internet, imediatamente apos o encerramento
da sessáo pública.

17.7. Constatado o atendimento às exigências do Edital e verificada a regularidade dos atos praticados pelo
Pregoeiro, a autoridade competente registrará no sistema, a homologaçáo do Pregáo.

17.8. O desatendimento às exigências formais não essenciais não importará no afastamento da proponente,
desde que sejam possíveis: a aferiçáo da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta,
durante a realizaçáo da sessão pública do Pregáo.

17.9. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurÍdica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e
classificação.

18. IT

18.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitaçáo do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condiçÕes de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participaçáo no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:

1.8.1.1. Consulta Consolidada de
( httos.//certidoesapf. aops.tcu. gov. br/).

Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da Uniáo

18.2. Caso atendidas as condiçóes de participação, a habilitaçáo dos licitantes será verificada, em relação à
habilitação jurÍdica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

18.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçáo complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

18.4. Somente haverá a necessidade de comprovaçáo do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relaçáo à integridade do documento
digital.

18.5. Não seráo aceitos documentos de habilitação com indicaçáo de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

í8.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela propria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
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Local e data
Nome / número do G.P.F do Declarante ou Representante Legal da Empresa (Assinatura)

Carimbo do GNPJ

w
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18.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuiçÕes.

í8.8. Ressalvado o disposto no item í8.2, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitaçáo:

18.9. DECLARAÇÕES

a) Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no lnciso Vll, art. 4.o da Lei
n." 10.52012002, nos termos abaixo:

MODELO DE DECLARAÇAO - ATENDTMENTO AOS REQUTSITOS DO EDTTAL
lnciso Vll, art..4o da Lei n.o 10.52012002
PREGAO ELETRONICO n.o 0412023

nome da em CNPJ n.o._, sediada à (endereco completo), declara sob as penas
da lei que possui todos os requisitos exigidos no Edital de Pregáo Eletrônico n.o)2021, paêa habilitaçáo,
quanto às condiçôes de qualificação jurídica, tecnica, econômico-financeira e regularidade fiscal,
DECLARANDO, ainda, estar ciente que a falta de atendimento a qualquer exigência para habilitação constante
do Edital ensejará aplicaçáo de penalidades à declarante.

L.

b) Declaração de não utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto n.o 4.358/02 e
ao lnciso XXXlll, do Art. 70 da CF, nos termos abaixo:

MODELO DE DECLARAÇÃO - NÃO UT|LTZAÇÃO DE MÃO DE OBRA TNFANTTL
PREGAO ELETRONICO n.o 0412023

(nome da empresa) , inscrita no C.N.P.J. n.o por intermédio de seu representante legal
o(a) Sr.(a portador(a) da Carteira de ldentidade no orgão expedidor _, e
do CPF no DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 daLei no 8.666, de 21 de
junho de I 993, acrescido pela Lei n.o L 854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 1 8 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso cu insalubre e náo emprega menor de 16 (dezesseis) anos.
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ) Observaçáo: em caso
afirmativo, assinalar a ressalva acima.

Local e data
Nome / número do C.P.F do Declarante ou Representanle Legal da Empresq (Assinatura)

18.í O. HABTLTTAÇÃO .lUníOrCA

a)No caso de microempresa ou empresa de pequeno poÉe: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo
Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou
empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 3o da lnstrução Normativa no 36, de 02 de março de2017,
do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNCRC.

b)RG e CPF do representante legal da Empresa (Cópia)

11
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18.í1. DA REGULARIDADE FISGAL E TRABALHISTA

a) lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da Fazenda;

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal se houver, relativo ao domicílio

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeitos de Negativa de Débitos relativos a
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da Uniáo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), conforme a Portaria
PGFN/RFB n' 1.751, de 02 de outubro de2014, abrangendo as contribulçoes previdenciárias;

d) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF, emitido pela Caixa
Econômica Federal;

e) Certidão Negativa de Debitos ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa com a Fazenda ESTADUAL da
sede do licitante;

f) Certidão Negativa de Debitos ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa com a Fazenda MUNIGIPAL
da sede do licitante;

f) GeÉidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título Vll - A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.o 5.452, de 1o de maio de 1943.

18.11.1. As Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restrição.

18.11.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente
for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administraçáo
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do debito, e emissão
de eventuais certidóes negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme dispõe o
art.43, § 1" da Lei Complementar n.o 12312006, com a redação dada pela Lei Complementar n.o

14712014',

18.11.3 A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no

8.666, de 21 de junho de í993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a

licitação.

't8.12. QUALTFtCAÇÃO ECONÔn,ltCa E FINANCEIRA

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da licitante ou através da
internet.

1 8.13. QUALTFTCAÇÃO TÉCNTCA

18.'13.1 Alvará de licença e funcionamento da empresa do domicÍlio ou sede da licitante (art. 30, lda
Lei no. 8.666/93).
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18.13.2 Comprovação de aptidáo para desempenho de atividade pertinente e compatível em características
com o objeto da licitação (art. 30, ll e §1', lda Lei no. 8.666/93). A comprovação de aptidão supramencionada
será feita por Atestado Ou Certidão de fornecimento similares, em nome da licitante, fornecidos por pessoas
jurÍdicas de direito público ou privado.

18.13.2.1 O atestado técnico-operacional de capacidade técnica deverá comprovar a experiência na
prestação de serviços na implantação, operação e gestão de operações de serviços de
manutenção de equipamentos, suporte técnico à Tl.

18.13.2.1.1 Prova de capacitação técnico-profissional utilizando-se de profissionais certificados, feita
mediante comprovação de a licitante possuir em seu quadro, na data prevista para entrega da proposta,
profissional (ais) de formação técnica adequada aos serviços objeto desta licitação, com a apresentação de
Certificado ou Diploma, com data de no mínimo 01 (um) ano de Emissão (Tendo como referência a data do
pregão eletrônico), que comprove sua(s) participação (óes) em curso (s) de aprendizagem profissional,
promovido por entidades reconhecidas oficialmente, como SENAI, SENAT e outras afins, sendo:

18.13.2.1.1.1 Certificado de Curso Tecnico em Manutenção de Computadores;
18.13.2.1 .1 .2 Certificado de Curso Técnico em Manutenção de Redes de Computadores;
18.13.2.1.1.3 Certificado de Curso Técnico em Manutenção de lmpressoras e Copiadoras.
18.13.2.1.1.4 Certificado de Curso Técnico em Mikrotik (RouterOs) atualizado 2021;
18.13.2.1.1.5 Certificado de Curso Técnico em Monitoramento de Rede Zabbix2021,

18.13.2.1.1.6 Certificado de Curso Técnico em Segurança da lnformaçâo NBR ISO/IEC 27 .002',

18.13.2.1.1.7 Certificado de Curso Técnico em Reparo em Placa tVãe Desktop e Notebook.

18.13.2.2 A comprovação de que o(s) profissionais indicado(s) pertence(em) ao quadro permanente da
empresa se fará através de um dos documentos a seguir relacionados:

18.13.2.2.1 Copia da ficha de Registro de Empregados - RE, ou
18.13.2.2.2 Copia da folha do Livro de Registro de Empregados, ou
18.13.2.2.3 Copia do Ato Constitutivo em vigor, devidamente registrado, no qual conste o nome

do detentor do Atestado da Capacidade Técnica, se integrante da sociedade, ou;
18.13.2.2.4 Copia de contrato de prestaçáo de serviço.

18.í3.3. Comprovação de aptidáo para desempenho de atividade pertinente e compatível em caracterÍsticas,
quantidades e prazos com o objeto da licitação (art.30, ll e §'1o, lda Lei n".8.666/93).

18.í 3.3.1 A comprovaçáo de aptidão supramencionada será feita por atestado ou certidáo de fornecimento
similares compatíveis - fornecimento compatível com objeto, em nome da licitante, fornecidos por pessoas
jurídicas de direito público ou privado. (art.30, ll e §4o, lda Lei n".8.666/93)

18.14. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefÍcios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de
inscriçáo nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

í9. DA DE REC

19.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imedlata e
motivada, em campo proprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

19.2. O ptazo paê manifestaçáo sobre a intenção de interpor recurso será aberto pelo Pregoeiro, durante a

sessão, na fase de habilitaçáo.

19.3. Será concedido à licitante que manifestara intençáo de interpor recurso o prazo de 03 (três) dias para
apresentaçáo dos memoriais, os quais deveráo ser enviados por meio eletrônico, havendo campo
específico para esse fim no site https://licitanet.com.br/.
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19.4. Os demais licitantes, caso haja interesse, poderáo apresentar seus memoriais tambem por meio
eletrônico, no prazo de 03 (três) dias a contar do termino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos autos.

19.5. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de recurso,
ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora.

19.6. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

19.7. O acolhimento do recurso importará a invalidaçáo apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento

19.8. Caberá à autoridade competente decidir os recursos contra ato do Pregoeiro, quando este mantiver sua
decisáo.

19.9. Os autos do processo permaneceráo com vista franqueada aos interessados na sala da COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇAO: Parque CitrÍcola Joáo Alves Filho, s/n, Centro, Boquim/SE - CEP:
49.360-000.

19.í0. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o Pregoeiro adjudicará o objeto
e a autoridade competente homologará o procedimento licitatorio.

20. DA ADJUD

20.'Í. Não sendo interposto recurso, o Pregoeiro faráa adjudicaçáo do lote ao licitante vencedor, apos o que
encaminhará à autoridade competente para homologação da licitação.

20.2. Havendo recurso, apos deliberação sobre o mesmo, a autoridade competente fará a adjudicaçáo do
objeto, homologando em favor do licitante vencedor.

20.3. Se o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, náo apresentar situação
regular_ no ato da assinatura do contrato, estará sujeito às penalidades previstas no ltem - DAS
SANÇOES. Neste caso, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, e a habilitaçáo dos
proponentes, observada a ordem de classificaçáo, ate apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o
respectivo proponente convocado para negociar reduçáo do preço ofertado e, se for o caso, celebrar o
contrato de prestação de serviços com a Câmara Municipalde Boquim.

21. DA IMPUGNAÇÃO:

21.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá
impugnar o ato convocatorio do pregão;

21.1.1. A apresentação de impugnaçáo contra o presente edital será processada e julgada no prazo de 24
horas, devendo ser protocolada junto ao Protocolo da Câmara Municipal de Boquim/SE, no endereço Parque
Citrícola João Alves Filho, s/n, Centro, Boquim - CEP: 49.360-000, de segunda a sexta-feira no horário de
07:00 horas às 13:00 horas;

21 .1.2. Acolhida à petição contra o ato convocatorio, será designada nova data para a realizaçáo do certame.
21.1.3. Decairá do direito de impugnar perante a Administração, os termos desta licitação, aquele que os
aceitando sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a viciariam,
hipótese em que tal comunicaçáo não terá efeito de recurso.

22. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

São obrigaçôes do licitante, além das demais prevista nesse edital e nos Anexos que integram e complementam
o Edital relativo ao Pregão Eletrônico n.o 0412023:

E HOMO
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22.1 - Executar o fornecimento dos produtos nos padrÕes estabelecidos pela Câmara Municipal de Boquim,
desde que formalizada a contratação, de acordo com o especificado no Termo de Referência do Edital, que
fazem parte deste instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuÍzos decorrentes do descumprimento
de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

22.2 - Apos a contrataçáo, comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, náo sendo aceito o produto
que estiver em desacordo com as especificações constantes deste instrumento nem quaisquer pleitos de
faturamento extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado;

22.3 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Câmara Municipal de Boquim, cujas reclamaçÕes
se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência à ao setor responsavel, imediatamente e por escrito,
de qualquer anormalidade que verificar quando da execuçáo do contrato;

22.4 - Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Câmara Municipal de Boquim, no tocante ao fornecimento,
assim como ao cumprimento das obrigaçóes previstas no instrumento contratual;

22.5 - Prover todos os meios necessários à garantia da plena prestação dos serviços, inclusive considerados
os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza, observado o contrato de prestaçáo dos serviços;

22.6- Afalta da prestação de serviços cuja prestação incumbe ao licitante vencedor não poderá seralegado
como motivo de força maior para o atraso, má execuçáo ou inexecução do contrato de serviços não a eximirá
das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condiçóes estabelecidas;

22.7 - Possibilitar à Câmara Municipal de Boquim, através do Setor requisitante, efetuar vistoria nas instalaçôes
onde os senriços estiverem sendo prestados, a fim de verificar as condiçóes para o atendimento do objeto
contratado;

22.8 - Comunicar imediatamente à Câmara Municipal de Boquim qualquer alteração ocorrida no endereço,
conta bancária e outros julgados necessários para o recebimento de correspondência;

22.9 - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas
reguladoras e pertinentes;

2210 - Fiscalizar o perfeito cumprimento dos serviços a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus
decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independente da que será exercida pelo setor requisitante;

22.11 - lndenizar terceiros e/ou a Câmara Municipal de Boquim mesmo em caso de ausência ou omissão de
fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as
medidas preventivas, com fielobservância as exigências das autoridades competentes e as disposições legais
vigentes;

22.12 - Substituir e/ou reparar os materiais, num prazo máximo de até 02 (dois) dias consecutivos, sujeitando-
se às penalidades cabíveis, observado o contrato de fornecimento;

22.13 - Manter seus empregados, quando nas dependências dos orgãos participantes, devidamente
identificado com crachá subscrito pela detentora do preço registrado contratada, no qual constará, no mínimo,
sua razão social e o nome completo do empregado;

2214 - Arcar com as despesas para a entrega do objeto no local indicado, apos a contratação,

22.15 - lnformar nas embalagens de transporte dos produtos, mediante etiqueta ou gravaçáo na propria
embalagem, em letras de tamanho compatível, os seguintes dados: N.o e data do Contrato de Fornecimento e

o nome da fornecedora ou fabricante;

22.16 - Manter, durante toda vigência do contrato, todas as condiçóes de habilitação e qualificação exigidas no
Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos da Lei n.o 8.666/1993;

15
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22-17 - Solicitar à Câmara Municipal de Boquim, em tempo hábil, quaisquer informaçóes ou esclarecimentos
que julgar necessário, que possam vir a comprometer a execução do objeto contratual;

22.18 - E vedada a cessáo ou transferência no todo ou em parte do objeto contido nesse edital ou no contrato
de prestação de serviços, bem como a subcontratação, salvo autorização previa e por escrito da Câmara
Municipal de Boquim.

23. DAS RESPONSABILIDAD DO FORNECEDOR

Sáo responsabilidades do Fornecedor:

23.1 - todo e qualquer dano que causar à Câmara Municipal de Boquim ou a terceiros, ainda que culposo,
praticado por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
à fiscalização ou acompanhamento da Câmara Municipalde Boquim,

23.2'qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem
como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmos nos casos que envolvam eventuais decisÕes
judiciais, eximindo a Câmara Municipal de Boquim de qualquer solidariedade ou responsabilidade;

23.3 - por quaisquer multas, indenizaçóes ou despesas impostas à Contratada pela autoridade competente, em
decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do contrato, desde que
devidas e pagas, as quais serão reembolsadas à Câmara Municipal de Boquim, que ficará, de pleno direito,
autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à licitante, o valor correspondente;

24. - OBRTGAÇOES E CONDrÇÔES:

DA CONTRATADA:

São obrigaçóes da licitante vencedora, além das demais prevista neste edital e nos Anexos que integram e
complementam o Edital relativo ao Pregão Eletrônico n.o 0412023:

24.1 - Executar o fornecimento dos produtos nos padroes estabelecidos pela Câmara Municipal de Boquim,
desde que formalizada a contratação, de acordo com o especificado no Termo de Referência do Edital, que
fazem parte deste instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento
de qualquer cláusula ou condiçáo aqui estabelecida;

24.2 - Apos a contratação, comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceito o produto
que estiver em desacordo com as especificaçôes constantes deste instrumento nem quaisquer pleitos de
faturamento extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusáo do objeto contratado;

24.3 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Câmara Municipal de Boquim, cujas reclamaçÕes
se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência à esta casa legislativa, imediatamente e por escrito,
de qualquer anormalidade que verificar quando da execuçáo do contrato;

24.4 - Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Câmara lVlunicipal de Boquim, no tocante ao fornecimento
doa serviços, conforme contrato de prestação de serviços, assim como ao cumprimento das obrigaçôes
contratuais;

24.5 - Prover todos os meios necessários à garantia da plena prestação dos serviços, inclusive considerados
os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza, observado o contrato de prestaçáo dos serviços;

24.6 - Possibilitar à Câmara Municipal de Boquim, efetuar vistoria nas instalaçóes onde os serviços estiverem
sendo prestados, a fim de verificar as condiçÕes para o atendimento do objeto;
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24.7 - Comunicar imediatamente à Câmara Municipal de Boquim qualquer alteração ocorrida no endereço,
conta bancária e outros julgados necessários para o recebimento de correspondência;
24.8 - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas
regu ladoras e pertinentes,

24.9 - Fiscalizar o perfeito cumprimento dos serviços a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus
decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independente da que será exercida pelo fiscal designado pela Câmara
Municipal de Boquim.

24.10 - lndenizar terceiros e/ou a Câmara Municipal de Boquim mesmo em caso de ausência ou omissáo de
fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuÍzos causados, devendo o fornecedor adotar todas as
medidas preventivas, com fiel observância as exigências das autoridades competentes e as disposiçóes legais
vigentes;

24.11 - Substituir e/ou reparar os materiais, num prazo máximo de até 2 (dois) dias consecutivos, sujeitando-
se às penalidades cabíveis, observado o contrato de fornecimento;

24.12 - Manter seus empregados, quando nas dependências dos órgãos participantes, devidamente
identificado com crachá subscrito pela contratada, no qual constará, no mínimo, sua razão social e o nome
completo do empregado;

24.13- Arcar com as despesas para a entrega do objeto no local indicado, apos a contratação;

24.14 - lnformar nas embalagens de transporte dos produtos, mediante etiqueta ou gravação na propria
embalagem, em letras de tamanho compatível, os seguintes dados: N.o e data do Contrato de Fornecimento e
o nome da fornecedora ou fabricante;

24.15- Após contratação, aceitar nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou supressÔes que se
fizerem necessários, de ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente contratado, servindo como base
de cálculo para as alteraçÕes os preços unitários constantes na proposta vencedora;

24.16 - Manter, durante toda vigência do contrato, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas no

Edital relativo à licitação da qualdecorreu o presente ajuste, nos termos da Lei n." 8.666/1993;

24.17 - Solicitar à Câmara Municipal de Boquim, em tempo hábil, quaisquer informaçÕes ou esclarecimentos
que julgar necessário, que possam vir a comprometer a execuçáo do objeto contratual;

24J8 - E vedada a cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto contido no contrato de prestaçáo de
serviços, bern como a subcontratação, salvo autorização prévia e por escrito da Câmara Municipal de Boquim.

25. - DA CONTRATANTE: re
Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.

Proporcionar à CONTRATADA todas as condiçóes necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçÕes
decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no. 8.666/93;

Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que deverá anotar
em registro proprio, todas as ocorrências verificadas;

Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços,
diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.
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26. - PRAZO PARA OS SERVTÇOS

A empresa a ser contratada deverá prestar os serviços na sede da contratante, disponibilizando 01 (um)
profissional na área de inÍormática para cada item do lote total, 03 (três) vezes por semana, com carga horária
mínima de trabalho 24 (vinte e quatro) horas semanais, devendo ainda disponibilizar nos casos de urgência
profissional in locu sempre que solicitado sem qualquer ônus para a Câmara Municipal de Boquim.

27 -DO ACOMPANHAMENTO E DA FTSCALTZAçÃO

27 .1. A execução das obrigaçóes contratuais integrantes deste Pregáo e no contrato serão fiscalizadas e
recebidas por servidores designados por esta casa legislativa, nomeados através de Portaria propria para este
fim, que farão o recebimento nos termos do artigo 73, ll, "a" e "b", da Lei 8.666/93;

27.2. A fiscalizaçáo de que trata este item, não exclui nem reduz a responsabilidade da licitante vencedora
pelos danos causados a Câmara Municipal de Boquim ou a terceiros, resultante de ação ou omissáo, culposa
ou dolosa, de quaisquer de seus empregados ou prepostos;

27.3. A empresa vencedora deverá manter preposto, aceito pela Administração, durante o perÍodo de vigência
do contrato, para representá-la.

28. DOS REAJUSTES

28.1. Os preços objeto do Contrato permanecerão fixos e irreajustáveis durante a vigência do mesmo;

28.2. Havendo qualquer fato devidamente comprovado e alheio à vontade das partes, que altere o equilÍbrio
econômico-financeiro inicial do Contrato, o mesmo poderá ser revisto e restabelecido em igual proporção,
mediante requerimento da parte interessada, mantida a mesma margem de lucro inicialda proposta.

29. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado quando da entrega dos produtos, a Câmara Municipal de Boquim até o dia 10 (dez)
do mês subsequente e/ou de acordo com a disponibilidade financeira, mediante apresentação do documento
hábil que comprove a quantidade fornecida acompanhado da respectiva nota fiscal, a qual conterá o atestado
do setor responsável e acompanhadas dos seguintes documentos:

29.1 . Autorizaçóes de fornecimento emitidas pela Câmara Municipal de Boquim;

29.2. OfÍcio solicitando o pagamento;

29.3. Certidão Negativa de Débitos - CND, referente às contribuiçóes previdenciárias e às de terceiros;

29.4. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF;

29.5. CertidÕes Negativas de Débitos junto as Fazenda Federal, Estadual e Municipal, do domicílio sede da
licitante vencedora;

29.6. Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), comprovando a inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, conforme Lei Ordinária 12440, de 07 de julho de 2011, e Resoluçáo
Administrativa no 'l .470 de 24 de agosto de 2011 do TST.

29.7. O pagamento será efetuado pela Câmara Municipal de Boquim, contado da data de protocolizaçâo da
nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos comprobatorios, mediante ordem bancária, creditada em conta
corrente da licitante vencedora,
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29.8. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, na pendência de qualquer uma das situaçoes
abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteraçáo de preços ou compensação financeira:

29.9. Atestação pela Câmara Municipal de Boquim, com relaçáo ao cumprimento do objeto desta licitaçáo, das
notas fiscais emitidas pela licitante vencedora,

29.10. Na hipótese de estarem os documentos discriminados neste edital com a validade expirada, o
pagamento ficará retido até a apresentaçáo de novos documentos, dentro do prazo de validade, não cabendo
a Câmara Municipal de Boquim nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento;

29.11. A Câmara Municipal de Boquim - Sergipe pode deduzir, do montante a pagar, os valores
correspondentes a multas ou indenizaçóes devidas pela licitante vencedora, nos termos do Contrato;

29.12. Para efeito de pagamento, serão computados apenas os quantitativos efetivamente fornecidos

30 - DA RESCTSÃO

31 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIa:

31.1. As despesas oriundas do cbjeto desta Licitação, correrão porconta dos recursos orçamentários
previstos no Orçamento Programa de 2024 da Câmara lVlunicipal de Boquim/SE, conforme a seguinte
classificação:

UO: CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM
aÇÃo: 2oo1- MANUTENÇÃO Oe CÂUARA MUNTCTPAL
3390400000 - SERVrÇOS DE TECNOLOGTA DA TNFORMAÇÃO E COMUNTCAÇÃO- PESSOA JURíDICA
FR: lSOOOOOO - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

32. - DAS SANÇ Ões lorrlItttsrRATtvAS

32.1. A licitante que, dentro do prazo de validade de sua proposta, negar-se a assinar contrato ou não retirar a

nota de empenho, deixar de entregar a documentação exigida no certame, apresentar documentação falsa,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaraçáo falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à
ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Boquim - Sergipe, pelo prazo
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e das demais cominaçÕes
legais;

32.2.Pelo atraso injustificado, pela inexecução totalou parcialdo objeto pactuado, conforme o caso, a Câmara
Municipal de Boquim poderá aplicar ao Prestador de Serviço/Fornecedor as seguintes sanções, garantida a
prévia defesa:

a) Multa de 0,5 (zero vÍrgula cinco porcento) pordia de atraso, ate o máximo de 10%(dez porcento) sobre
o valor da contratação, em decorrência de atraso injustificado na execução dos serviços ou da entrega dos
materiais;

b) Multa de até 1O% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de inexecução total ou parcial
do mesmo.

l9

30.1. A rescisão das obrigaçÕes decorrentes do presente Pregão se processará de acordo com o que
estabelecem os artigos 77 a80 da Lei no 8.666/93.
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32.3 As multas estabelecidas serão entendidas como independentes, podendo ser cumulativas, sendo
descontadas dos pagamentos devidos pela Prefeitura ou da garantia prestada ou ainda cobradas
judicialmente;

32.4 Se a licitante vencedora não recolher o valor da multa compensatoria que porventura for aplicada,
dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da intimaçáo, serão entáo acrescidos os juros moratorios
de 1% (um por cento) ao mês;

32.5 O não comparecimento injustificado para assinar o contrato ou retirar a nota de empenho dentro de 05
(cinco) dias úteis, contados da notificação escrita, caracteriza o descumprimento total da obrigação
assumida com a proposta, sujeitando-se a licitante faltosa ao pagamento de uma multa equivalente a 10%
(dez por cento) sobre o valor total do respectivo instrumento, sem prejuízo das demais sançôes legais
previstas nesta cláusula e na legislaçáo pertinente;

32.6 Quando a licitante vencedora motivar rescisão contratual, será responsável pelas perdas e danos
decorrentes para a Câmara Municipal de Boquim - Sergipe;

32.7 Aplicam-se nos casos omissos as normas da Lei no. 10.520/02 e da Lei 8.666/93, com alteraçÕes
posteriores.

33. - DAS CONTRATAÇOeS

33.1. Depois de assinado o contrato, o fornecedor vencedor poderá ser convocado, e receberá a nota de
empenho, dentro do prazc estabelecido pela Câmara lVlunicipal de Boquim, sob pena de decair o direito à
contrataçáo, sem prejuízo das sançÕes previstas neste Edital.

33.1.1. Os encargos das partes bem como as normas relativas a recebimento do objeto, alteração, rescisáo,
liquidação, pagamento e sanções contratuais constam do termo de referência em anexo e neste Edital.

34. - DAS DTSPOSTÇÕES GERATS

34.1. A presente licitaçáo não importa necessariamente em contrataçáo, podendo a Câmara Municipal de
Boquim - Sergipe, no interesse da Administraçáo, sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamaçáo ou
indenizaçáo:

| - Revogá-la, no todo ou em parte, por razóes de interesse público, derivada de fato
superveniente devidamente comprovado;

ll - Anulá-la por ilegalidade, de ofÍcio ou por provocaçáo mediante ato escrito e fundamentado

34.2 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado
ou a inverdade das InformaçÕes nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o
tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisáo do contrato ou da autorizaçâo de compra,
sem prejuízo das demais sanções cabíveis;

34.3 E facultado ao Pregoeiro, ou à Autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do presente processo, bem assim,
prorrogar os prazos de realização das Sessões Públicas pertinentes ao presente Certame;
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34.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão Íazé-lo no prazo
determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação;

34.5 O desatendimento de exigências formais náo essenciais não importará no afastamento do proponente,
desde que seja possível a aferiçáo da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta;

34.6 As normas que disciplinam este Pregáo serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administraçáo, a finalidade e a
segurança da contratação;

34.7 As decisões referentes a este processo licitatorio poderáo ser
comunicadas aos proponentes/interessados por qualquer meio de comunicação que comprove o

recebimento;

34.8 So se iniciam e vencem os prazos referidos neste Edital em dia de expediente na Câmara Municipal de
Boquim - Sergipe;

34.9 Na contagem dos prazos previstos neste instrumento convocatorio, excluir-se-á o dia do início e
incluirse-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, conforme o disposto na lei 8.666/93,
com alteraçóes posteriores;

34.10 A participaçáo nesta licitação implica na aceitaçáo plena e irrevogável das normas constante do
presente Edital, independente de declaração expressa;

34.11 O Pregoeiro atenderá aos interessados no horário de B horas às 13 horas, de segunda a sexta feira,
exceto feriados, no Setor de Licitação da Câmara Municipal de Boquim - Sergipe, para melhores
esclarecimentos;

34.12 A documentação apresentada para fins de habilitaçáo da empresa vencedora fará parte dos autos da
licitação e não será devolvida ao proponente. As demais serão devolvidas quando da conclusão e
adjudicaçáo da Empresa vencedora do Certame.

34.'l 3 A criterio do Pregoeiro o início dos trabalhos poderá ser prorrogado em ate 10 (dez) minutos do horário
estabelecido neste Edital;

34.14 O Pregoeiro, no interesse público, poderá relevar omissões puramente formais, desde que náo reste
infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatorio;

34.15 As responsabilidades assumidas dlretamente pela licitante vencedora, não poderão sertransferidas a
outrem, no todo ou em parte, subempreitado, cedido ou sublocado, sem a prévia e expressa anuência da
Câmara Municipal de Boquim - Sergipe;

34.16 O Edital e seus anexos, além de poderem ser lidos e retirados através da lnternet, nos sites:
https://www.camaraboquim.se.gov.br/ estaráo disponíveis também na Câmara Municipal de Boquim,
localizado no Parque Citrícola João Alves Filho, s/n - Centro - Boquim/SE, na sala da Comissão
Permanente de Licitações, no horário das 7h às í3h.

34.17. Qualquer pedido de esclarecimento, em relaçáo a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital
e seus anexos, deverá ser enviado ao pregoeiro, impreterivelmente, até 03 (três) dias úteis anteriores a
data fixada para abertura da Sessão Pública, por meio eletrônico https://licitanet.com.br/. As informaçÕes
e/ou esclarecimentos seráo prestados pelo(a) pregoeiro(a).

34.18. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro da Câmara lMunicipal de Boquim -

Sergipe, com auxílio da Equipe de Apoio, nos termos da Legislaçáo pertinente.
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40 1. Fica eleito o Foro de Boquim- Estado de Sergipe, para dirimir questoes oriundas do presente instrumento
convocatorio, renunciando as partes interessadas a qualquer outro, por mais privilegiado que se1a.

Boquim/SE, 14 de dezembro de2023.

ANDRIELLE ALVES ANDRADE
Membro da CPL
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ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA

1. Do Objeto

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETTVA (GOM FORNECTMENTO DE PEÇAS DE
REPOSIÇÃO), NOS EQUTpAMENTOS DE TNFORMÁTICA (NOTEBOOKS, SCANNERS,
TMPRESSORA, tNCLUtNDO TNSTALAÇÃO DE SOFTWARES), EQUTPAMENTOS DE
soNoRlzAçÃo (AMpLtFlcADoRES, MESA DE SOM, CATXAS DE SOM E MICROFONES) E
GERENCTAMENTO DE REDE DE COMPUTADORES (CABEAMENTO ESTRUTURADO, Wr-Fr
cooRPoRATrvo E MIKROTTK ROUTER OS) EXTSTENTES NA CÂMARA MUNTCTPAL DE
BOQUIM/SE.

2. Justificativa

Acontratação de empresa especializadapara a prestação de Serviço de Manutenção Preventiva e
Corretiva (com fornecimento de peças de reposição), nos equipamentos de informática (notebooks,
scanners, impressora, incluindo instalaçáo de softwares), equipamentos de sonorizaçáo
(amplificadores, mesa de som, caixas de som e microfones) e Gerenciamento de rede de
computadores (Cabeamento Estruturado, Wi-Fi Coorporativo e Mikrotik Router OS). Nâo obstante é
de suma importância dizer que os serviços aqui requeridos, sáo essenciais ao desenvolvimento e
rotina dos servidores para atendimento à população.

A contratação de empresa na piestação dos serviços de assistência técnica para manutenção
corretiva e preventiva em hardware (Notebook, impressoras, scanners etc....) fora da garantia do
fabricante ou fornecedor. Pois o processo natural de depreciação tecnologico que, imprime aos
gestores a exigência de medidas que garantam a continuidade das informaçóes e do proprio negocio
de forma eficaz.

3. Procedimentos Operacionais
3.1.A prestaçáo dos serviços deverá ser efetuada, na forma abaixo

3.1.1. A prestaçáo dos serviços, objeto desta licitação, será executada de acordo com as
necessidades das secretarias, mediante emissáo de autorização para realização dos
procedimentos, diretamente no local de atendimento;

3.1.2. O(s) locais(s) para prestaçáo dos serviços estará(ão) localizado(s) dentro do perÍmetro desta
Câmara Municipal;

3.1.3.Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento,
encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do
fornecimento do objeto desta licitaçâo, correrão por conta exclusiva da licitante;

4. Serviços a serem desempenhados
a) HARDWARE;

l. Teste de funcionamento;
ll. Teste de temperatura;
lll. Limpeza de cooler e ventoinhas;
lV. Substituição de componentes danificados;

V. lnstalaçáo física dos equipamentos e local pre-determinado;

Vl. Orientaçáo quanto a aquisição e substituição de equipamentos;

23
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Vll. Monitoramento contínuo do funcionamento de todos os equipamentos;

Vlll. Assistência proativa e imediata em caso de identificaçáo via
monitoramento de falha;
lX. Suporte aos servidores públicos quanto a instalação e utilização dos

equipamentos. b) SOFTWARE:
L lnstalação de Software nos computadores e notebooks;

ll. lnstalação e suporte de sistemas operacionais em computadores e notebooks,

lll. lnstalação de sistemas operacionais em Servidor de Rede;

lV. Reparo nas instalaçÕes dos softwares que apresentarem falha; V. Consultoria e
orientaçáo na escolha e utilização de softwares;

Vl. Orientaçáo referente Licenciamento de Softwares;

Vll. tVonitoramento contÍnuo dos Softwares instalados.

c) SEGURANÇA:
l. Configuração de antivirus;
ll.Configuração de
Firewall;
IIi.Criação de usuários individuais para acesso aos terminais com nÍveis de permissoes

definidos individualmente;
IV. Monitoramento ativo da segurança da rede.
V. Realização de backups individuais e em rede para preservação

d) REDE:
l. lnstalação de equipamentos de rede; Configuração de equipamentos de rede;

Suporte no uso da rede,

ll. Orientaçáo sobre aquisições de equipamentos, serviços de terceiros e
instalaçáo de rede; Manutenção nos equipamentos de rede;

lll. Monitoramento ativo de todos os equipamentos e pontos de rede.
e) GONSULTORIA:

l. Consultoria em compras de equipamentos (Hardware); ll.Consultoria em
aquisiçÕes de Software;

lll. Consultoria em licenciamento de Softwares;
lV. Consultoria na contratação de serviços de terceiros relacionados a tecnologia da

informação (internet, câmeras de monitoramento, host de e-mail, sites e portais de
comunicaçáo online);

f) IMPRESSORAS, SCANNERS, PERTFÉRICOS E RELOGIO DE PONTO:
l. Manutenção, suporte e reparo em impressoras em todas dessa Câmara

Municipal
ll. Reparo de defeitos eletrônicos e mecânicos; lll.Limpeza interna de cilindros e

cabeçotes;

5. ESPECTFTCAÇOES TÉCNTCAS GERATS

a) DA MANUTENÇAO PREVENTIVA
b) A manutenção preventiva consiste na limpeza geral dos equipamentos e acessorios,

inclusive com revisão geral dos equipamentos para verificaçáo de possíveis defeitos,
com análise de possíveis desgastes das peÇas e componentes, inclusive com
substituição das mesmas, visando um perfeito funcionamento dos equipamentos,
emitindo relatorio final de cada preventiva e/ou quando for encontrada alguma
irregularidade.

c) DA MANUTENÇÃO CORRertVa
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A manutenção corretiva consíste na eliminação de defeitos que porventura sejam
identificados nos equipamentos de forma a permitir o seu perfeito funcionamento.
Havendo necessidade de troca dos componentes e equipamentos necessários à perfeita
prestação de serviços, a substituição total ou parcial dos mesmos ficará por conta da
CONTRATADA.

d) Dos PoNTos DE ATENDIMENTO

/CAIMARA MUNICIPAL DE BOQUIÍM/SE

As solicitaçóes deverão ser atendidas imediatamente para evitar a paralização dos serviços do
orgão/setor, respeitada a ordem cronológica e a carga horária da contrataçáo.

A empresa a ser contratada deverá prestar os serviços na sede da contratante ou ainda
remotamente, disponibilizando 01 (um) profissional na área de informática para cada lote, 03
(três) vezes por semana, com carga horária mínima de trabalho 24 (vinte e quatro) horas
semanais, devendo ainda disponibilizar nos casos de urgência profissional in locu sempre que
solicitado sem qualquer ônus paru a Câmara.

6.ORGÃO PARTICIPANTE:

,/ CAMARA IVIUNICIPAL DE BOQUIM//SE

7.DA QUANTIDADE DOS SERVIÇOS E ESPEGIFTCAÇOES

7.1 - O presente Termo de Referência tem como objeto O Menor Preço, nas quantidades totais estimadas para
os 12 meses a partir da assinatura do contrato.

7.2 A partt da assinatura do contrato, o licitante contratado se obriga a cumprir, na sua íntegra, todas as
condiçÕes estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legais pelo descumprimento de qualquer de
suas cláusulas,

7.3 - Para efeito de julgamento dos preços no Pregão Eletrônico, o critério de julgamento deverá ser
"Menor Preço", conforme abrangência, especificaçoes e quantidades estimadas, definidas nos itens a seguir

7.4 - Os quantitativos estimados representam a média variável conforme a necessidade das secretarias
Requisitantes e tipos de refeiçóes que deverão ser entregues na Câmara tt/unicipal de Boquim/SE, conforme
as especificaçÕes mÍnimas, quantitativas e demais condiçóes constantes neste Termo, descritos na forma
abaixo.

QUANTITATTVO DE EQUIPAMENTOS E ESPECIFICAÇOES

Valor
Estimado

R$60.000,00

AnualUnd MensalValor
Estimado

Item Quant. Especificação

MES R$5.000,001 12

Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva
(com fornecimento de peças de reposição), nos
equipamentos de informática (notebooks,
scanners, impressora, incluindo instalação de

softwares), equipamentos de sonorização
(amplificadores, mesa de som, caixas de som
e microfones) e Gerenciamento de rede de
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computadores (Cabeamento Estruturado, Wi-
Fi Coorporativo e Mikrotik Router OS).

NOTEBOOK LENOVO 13 4GB SSD 24OGB

NOTEBOOK WAIO 17 16GB SSD 12OGB

NOTEBOOK WAIO I7 8GB SSD 12OGB

NOTEBOOK DELL INSPIRON I14- 5458-BO8 CST

I IVIPRESSORA EPSON 13250

IMPRESSORA EPSON 1395

IMPRESSORA LASERJET PRO MFP428FDW

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL BROTHER L254ODW

IMPRESSORA KYOCERA ECOSYS M3O4OIDN

SCANNER CANON DR-C230

SCANNER CANON DR.C24O
AIVIPLIFICADOR CICLOTRON W POWER 1600D AIVPLIFICADOR CICLOTON W POWER 1600D - (Local
FÍsico. SALA DE SONOPLASTIA)

MESA DE SOIV C/ 16 CANAIS MESA DE SOIVI DIGITAL COM 16 CANAIS

CAIXA DE SOM CAIXA DE SOM PASSIVA - Local Físico: PAREDE DO PLENARIO

CAIXA DE SOM CAIXA DE SOM PASSIVA 3 JBL - Local Físico: CORREDORES DA CAMAR

CAIXA DE SOTVI CAIXA DE SOM STANER 15 ATIVA PS '1501 COM SUPORTE - (Local Físico: PLENARIO)

MICROFONE DE MESA GOOSENECK TSI ÍVlMF 303

MICROFONE GOOSENECK CSR GM22

ROTEADOR MIKROTIK RB 750 GR3

J

J

2

1

I

I

1

1

1

1

1

1

I

1

1

1

2

12

1

? ACESS POINT INTELBRAS AP 310

Obs.: Os preços deverão ser apresentados com o uso até 02 (duas) casas decimais

8.DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, VALOR ESTIMADO

8.1. As despesas oriundas do objeto desta Licitaçáo, correrão porconta dos recursos orçamentários previstos
no Orçamento Programa de 202312024 da Câmara Municipal de Boquim

8.2. A previsão da despesa com o Fornecimento de que trata o objeto desta licitação, está estimada R$
60.000,00 (sessenta mil reais), a serem pagos mensalmente em parcelas de R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
por doze meses, sendo este o valor máximo admitido para a contrataçáo, conforme cotação de preço em
anexo (media), constantes dos autos, distribuídos os itens, conforme Termo de Referência, Anexo I deste Edital.

8.3. Nos preÇos ofertados os licitantes deverão incluir todos os custos e despesas decorrentes de tributos, taxas
de qualquer natureza e outras que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel
cumprimento do contrato.
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g.DA CONTRATAÇÃO/RETIRADA DA NOTA DE EMPENHO

9.1 . Depois de assinada o contrato de prestação de serviços, o fornecedor será convocado, o qual receberá a
nota de empenho, dentro do prazo estabelecido pela Administração, sob pena de decair o direito à contrataçáo,
sem prejuízo das sançÕes previstas neste Edital.

9.1.1. Os encargos das partes bem como as normas relativas a recebimento do objeto, alteraçáo, rescisão,
liquidaçáo, pagamento e sançÕes contratuais constam do termo de referência em anexo e neste Edital.

9.2. O prazo para retirada da nota de empenho poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando
solicitado pelo fornecedor beneficiário durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito
pela Câmara Municipal de Boquim/SE.

9.3. Por ocasião da emissão da nota de empenho, verificar-se-á o fornecedor o qual deverá comprovar que
mantém as condições de habilitação.

9.4. Os relatorios de e-mails, servirão, para todos os efeitos legais, como meio irrefutável de prova para
contagem de prazo, não podendo a licitante, regularmente convocada, alegar, depois, que náo tomou
conhecimento da referida convocação;

9.5. Na hipotese de convocação da segunda colocada o procedimento a ser adotado pela Câmara será o
mesmo estabelecido no item anterior;

9.6. As disposiçÕes deste Edital e a proposta da licitante vencedora integram todos os documentos deste
processo licitatorio, guardando conformidade com a legislação aplicável à espécie,

9.7. O fornecimento deverá ser realizado durante a vigência do contrato que será de 12 meses apos a sua
assinatura;

9.8. O contrato a ser firmado obedecerá à Minuta constante do Anexo lll, deste Edital;

9.9. Decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias da data da apresentação da proposta, sem que haja convocaçáo
para a contrataçáo, ficam as licitantes desobrigadas dos compromissos assumidos.

10. oBRrcAÇÕES E CONDIÇÕES:

10.1 DA CONTRATADA:

São obrigaçÕes do licitante contratado, além das demais prevista neste termo e nos Anexos que integram e
complementam o Edital relativo ao Pregão Eletrônico n.o 0412023:

10.1 - Executaro fornecimento dos produtos nos padróes estabelecrdos pela Câmara Municipalde Boquim,
desde que formalizada a contratação, de acordo com o especificado no Anexo I do Edital, que fazem
parte deste instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento
de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

10.2 - Apos a contratação, comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceito o
produto que estiver em desacordo com as especificaçÕes constantes deste instrumento nem quaisquer
pleitos de faturamento extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto
contratado;

10.3 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Câmara Municipal de Boquim, cujas reclamaçóes
se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao responsável designado pela câmara para
acompanhar a execução do serviço, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar
quando da execução do contrato.
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10.4 - Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Câmara Municipal de Boquim, no tocante ao fornecimento
doa serviços, conforme contrato de prestação de serviços, assim como ao cumprimento das obrigaçoes
previstas neste contrato;

10.5 - Prover todos os meios necessários à garantia da plena prestação dos serviços, inclusive considerados
os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza, observado o contrato de prestação dos serviços;

10.6 - A falta do Fornecimento incumbe ao contratado não poderá ser alegado como motivo de força maior
para o atraso, má execução ou inexecuçáo do contrato de serviços não a eximirá das penalidades a que
está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condiçÕes estabelecidas;

10.7 - Possibilitar à Câmara Municipal de Boquim, efetuar vistoria nas instalaçóes onde os serviços estiverem
sendo prestados, a fim de verificar as condiçóes para o atendimento do objeto contratado;

10.8

10.9

- Comunicar imediatamente à Câmara Municipal de Boquim qualquer alteraçáo ocorrida no endereço,
conta bancária e outros julgados necessários para o recebimento de correspondência;
- Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas
reguladoras e pertinentes;

10.10 - Fiscalizar o perÍeito cuúprimento dos serviços a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus
decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independente da que será exercida pela Câmara Municipal de
Boquim.

10.11- lndenizarterceiros e/ou a Câmara Municipal de Boquim mesmo em caso de ausência ou omissão de
fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuÍzos causados, devendo o fornecedor adotar
todas as medidas preventivas, com fiel observância as exigências das autoridades competentes e as
disposiçÕes legais vigentes ;

10.12 - Substituir e/ou reparar os materiais, num prazo máximo de até 02 (dois) dias consecutivos, sujeitando-
se às penalidades cabíveis, observado o contrato de fornecimento;

10.13- Manter seus empregados, quando nas dependências dos orgãos participantes, devidamente
identificado com crachá subscrito pela contratada, no qual constará, no mínimo, sua razáo social e o
nome completo do empregado;

10.14 - Arcar com as despesas para a entrega do objeto no local indicado, apos a contratação;

í0.15- lnformar nas embalagens de transporte dos produtos, mediante etiqueta ou gravação na propria
embalagem, em letras de tamanho compatível, os seguintes dados: N.o e data do Contrato de
Fornecimento e o nome da fornecedora ou fabricante;

10.16- Apos contratação, aceitar nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou supressóes que se
fizerem necessários, de ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente contratado, servindo como
base de cálculo para as alteraçÕes os preços unitários constantes na proposta vencedora;

10.17 - Manter, durante toda vrgência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
no Edital relativo a licitaçáo da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, inciso Xlll, da Lei
n.o 8.666/1993.

10.í8- Solicitar à Câmara Municipal de Boquim, em tempo hábil, quaisquer informações ou esclarecimentos
que julgar necessário, que possam vir a comprometer a execuçâo do objeto contratual;

10.19 - E vedada a cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto contido no contrato de prestaçáo
de serviços, bem como a subcontratação, salvo autorização prévia e por escrito da Câmara I\4unicipal de
Boquim.
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11.D4 CONTRATANTE

Efetuar o pagamento nas condiçÕes e preço pactuados.

Proporcionar à CONTRATADA todas as condiçÕes necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçoes
decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no. 8.666/93;

Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que deverá anotar
em registro proprio, todas as ocorrências verificadas;

Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços,
diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

12. PRAZO DE EXECUCÃO DO SERVIÇO

O serviço deverá ser efetuado em 2 (dois) dias uteis a partir da expedição da ordem de fornecimento

A empresa a ser contratada deverá prestar os serviços na sede da contratante ou ainda remotamente,
disponibilizando 01 (um) profissional na área de informática para cada lote, 03 (três) vezes por semana, com
carga horária mÍnima de trabalho 24 (vinle e quatro) horas semanais, devendo ainda disponibilizar nos casos
de urgência profissional in locu sempre que solicitado sem qualquer ônus para a Câmara Municipal de
Boquim.

í3. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALTZAÇÃO

13.1. A execuçáo das obrigações contratuais integrantes deste Pregáo e no contrato serão fiscalizadas e
recebidas por servidores designados por esta Câmara Municipal de Boquim, nomeados através de Portaria,
que farão o recebimento nos termos do artigo 73,lr1, "a" e "b", da Lei 8.666/93;

13.2. A fiscalização de que trata este item, não exclui nem reduz a responsabilidade da licitante vencedora
pelos danos causados a esta Câmara ou a terceiros, resultante de açáo ou omissáo, culposa ou dolosa, de
quaisquer de seus empregados ou prepostos;

13.3. A empresa vencedora deverá manter preposto, aceito pela Administraçâo, durante o período de vigência
do contrato, para representá-la.

14. DOS REAJUSTES

14.1. Os preços objeto do Contrato permanecerão fixos e irreajustáveis durante a vigêncla do mesmo;

14.2. Havendo qualquer fato devidamente comprovado e alheio à vontade das partes, que altere o equilíbrio
econômico-financeiro inicial do Contrato, o mesmo poderá ser revisto e restabelecido em igual proporção,
mediante requerimento da parte interessada, mantida a mesma margem de lucro inicial da proposta.

15.DAS CONDrÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mensalmente, pela Câmara Municipal de Boquim até o dia 10 (dez) do mês
subsequente e/ou de acordo com a disponibilidade financeira, mediante apresentação do documento hábil que
comprove a quantidade fornecida accmpanhado da respectiva nota fiscal, a qual conterá o atestado do setor
responsável e acompanhadas dos seguintes documentos:

15.1 . Autorizaçóes de fornecinrento emitidas durante o mês;
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15.2. Ofício solicitando o pagamento;

15.3. Certidão Negativa de Debitos - CND, referente às contribuições previdenciárias e às de terceiros;

15.4. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF;

15.5. Certidôes Negativas de Debitos junto as Fazenda Federal, Estadual e Municipal, do domicÍlio sede da
licitante vencedora;

15.6. Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), comprovando a inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, conforme Lei Ordinária 12440, de 07 de julho de 2011, e Resoluçáo
Administrativa no 1 .470 de 24 de agosto de 201'1 do TST.

15.7. O pagamento será efetuado pelo setor financeiro, contado da data de protocolizaçáo da nota fiscal/fatura
e dos respectivos documentos comprobatórios, conforme indicado no subitem 30.1, mediante ordem bancária,
creditada em conta corrente da licitante vencedora;

í5.8 - O pagamento das obrigaçóes relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem
cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispoe o art. 7o§ 2o, inciso lll, da Lei no
4.32011964, art. 5o e 7o, § 2o, inciso lll, da Lei no 8.666/93 e artigos 5o a 8o da Resolução n" 29612016 emanada
do TCE/SE.

15.9. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, na pendência de qualquer uma das situações
abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteraçáo de preços ou compensação financeira:

'15.10. Atestação pelo Responsável, com relação ao cumprimento do objeto desta licitaçáo, das notas fiscais
emitidas pela licitante vencedora,

15.1 í . Na hipotese de estarem os documentos discriminados no subitem 25.3 a 25.6, com a validade expirada,
o pagamento ficará retido até a apresentaçáo de novos documentos, dentro do prazo de validade, náo cabendo
a Câmara Municipal de Boquim nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento;

15.12. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem que a
licitante vencedora apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o Contrato será
rescindido unilateralmente pela Câmara Municipal de Boquim - Sergipe, ficando assegurado à licitante
vencedora, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos serviços efetivamente prestados e
atestados;

15.13. A Câmara Municipal de Boquim, - Sergipe pode deduzir, do montante a pagar, os valores
correspondentes a multas ou indenizaçôes devidas pela licitante vencedora;

15.14. Para efeito de pagamento, serão computados apenas os quantitativos efetivamente fornecidos

16.DA RESCISÃO

16.1. A rescisão das obrigaçÕes decorrentes do presente Pregáo se processará de acordo com o que
estabelecem os artigos 77 a80 da Lei n" 8.666/93.

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. A licitante que, dentro do prazo de validade de sua proposta, negar-se a assinar contrato ou não retirar a
nota de empenho, deixar de entregar a documentaçáo exigida no certame, apresentar documentaçáo falsa,
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ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à
ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Boquim - Sergipe, pelo prazo
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e das demais cominaçÕes
legais;

17 .2. Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforme o caso, a Câmara
lVlunicipal de Boquim poderá aplicar ao Prestador de Serviço/Fornecedor as seguintes sançôes, garantida a
prévia defesa:

a) Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre
o valor da contrataçáo, em decorrência de atraso injustificado na execução dos serviços ou da entrega dos
materiais;

b) Multa de até 10o/o (dez por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de inexecuçâo total ou parcial
do mesmo.

17.3. As multas estabelecidas seráo entendidas como independentes, podendo ser cumulativas, sendo
descontadas dos pagamentos devidos pela Câmara Municlpal de Boquim ou da garantia prestada ou ainda
cobradas jud icialmente;

17.4. Se a licitante vencedora não recolher o valor da multa compensatoria que porventura for aplicada,
dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação, serão então acrescidos os juros moratorios de

1% (um por cento) ao mês;

17.5. O não comparecimento injustificado para assinar o contrato ou retirar a nota de empenho dentro de 05
(cinco) dias úteis, contados da notificação escrita, caracÍeriza o descumprimento total da obrigação assumida
com a proposta, sujeitando-se a licitante faltosa ao pagamento de uma multa equivalente a 10o/o (dez por cento)
sobre o valor total do respectlvo instrumento, sem prejuÍzo das demais sançôes legais previstas nesta cláusula
e na legislação pertinente,

17.6. Quando a licitante vencedora motivar rescisáo contratual, será responsável pelas perdas e danos
decorrentes para a Câmara Municipal de Boquim, - Sergipe;

17.7. Aplicam-se nos casos omissos as normas da Lei no. 10.520/02 e da Lei 8.666/93, com alteraçÕes
posteriores.

í8. DAS CONT RATACÕES

18.1 . Depois de assinado contrato, o fornecedor poderá ser convocado, e apos recebida a nota de empenho,

dentro do prazo estabelecido pela Administração, sob pena de decair o direito à contrataçáo, sem prejuÍzo das
sançÕes previstas neste Edital.

18.1.1. Os encargos das partes bem como as normas relativas a recebimento do objeto, alteração, rescisão,
liquidação, pagamento e sançóes contratuais constam do termo de referência em anexo e neste Edital.

18.2. O prazo para entrega da nota de empenho poderá ser prorrogado uma única vez, por igual perÍodo,
quando solicitado pelo fornecedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela

Câmara Municipal de Boquim.

18.3. Por ocasiáo da emissão da nota de empenho, verificar-se-á o fornecedor deverá comprovar que mantém

as condiçóes de habilitação.

í9. DAS COES GERAIS
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19.1 . A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo Câmara Municipal de Boquim
- Sergipe, no interesse da Administração, sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou
indenização:

| - Revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada de fato
superveniente devidamente comprovado;

ll - Anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado.

19.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informaçÕes prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou
a inverdade das informaçÕes nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver
apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou da autorizaçáo de compra, sem prejuízo
das demais sançÕes cabÍveis;

19.3. E facultado ao Pregoeiro, ou à Autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instruçáo do presente processo, bem assim, prorrogar
os prazos de realizaçáo das Sessóes Públicas pertinentes ao presente Certame;

19.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão Íazé)o no prazo
determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação;

19.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais náo importará no afastamento do proponente,
desde que seja possível a aferiçáo da sua qualificação e a exata compreensáo da sua proposta;

19.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que náo comprometam o interesse da Administraçáo, a finalidade e a segurança
da contratação,

19.7. As decisões
ser comunicadas

comprove o recebimento;

referentes a este processo licitatorio
aos proponentes/interessados por qualquer meio de

poderão
comunicação que

19.8. So se iniciam e vencem os prazos referidos neste Edital em dia de expediente na Câmara Municipal de
Boquim - Sergipe;

19.9. Na contagem dos prazos previstos neste instrumento convocatorio, excluir-se-á o dia do inÍcio e incluir-
se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, conforme o disposto no art. 1 '1 0, da Lei no.
8.666/93, com alterações posteriores;

19.10. A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das normas constante do
presente Edital, independente de declaração expressa;

19.11. O Pregoeiro atenderá aos interessados no horário de 8 horas às 13 horas, de segunda a sexta feira,
exceto feriados, no Setor de Licitação da Câmara Municipal de Boquim, - Sergipe, para melhores
esclarecimentos;

19.12. A documentação apresentada para fins de habilitação da empresa vencedora fará parte dos autos da
licitaçáo e náo será devolvida ao proponente. As demais serão devolvidas quando da conclusão e adjudicação
da Empresa vencedora do Certame.

19.13. A critério do Pregoeiro o início dos trabalhos poderá ser prorrogado em ate í 0 (dez) minutos do horário
estabelecido neste Edital;
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19.14. O Pregoeiro, no interesse público, poderá relevar omissôes puramente formais, desde que náo reste
infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatorio;

19.15. As responsabilidades assumídas diretamente pela licitante vencedora, não poderão ser transferidas a
outrem, no todo ou em parte, subempreitado, cedido ou sublocado, sem a prévia e expressa anuência da
Câmara Municipalde Boquim - Sergipe;

19.16. O Edital e seus anexos, além de poderem ser lidos e retirados através da lnternet, nos site
www.camaraboquim.se.qov.br, estarão disponíveis tambem na sede da Câmara Municipal de Boquim,
localizado no Parque Citrícola João Alves Filho, s/n - Centro - Boquim/SE, na sala da Comissão Permanente
de Licitações, no horário das 8h às 13h.

19.16.í. Qualquer pedido de esclarecimento, em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente
Edital e seus anexos, deverá ser enviado ao pregoeiro, impreterivelmente, até 03 (três) dias úteis anteriores
a data fixada para abertura da Sessão Pública, por meio eletrônico https://licitanet.com.br/ As informaçóes
e/ou esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a).

19.17. Os casos omissos neste Edital seráo resolvidos pelo Pregoeiro da Câmara Municipal de Boquim -
Sergipe, com auxÍlio da Equipe de Apoio, nos termos da Legislação pertinente.

20. FORO

20.1.Fica eleito o Foro da cidade de Boquim - Estado de Sergipe, para dirimirquestÕes oriundas do presente
instrumento convocatorio, renunciando as partes interessadas a qualquer outro, por mais privilegiado que seja

Boquim (SE), í0 de dezembro de 2023.

o
WESL S SILVA

Membro da CPL

JJ
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Razão Social:
CNPJ:
Endereço:
Fone/Fax:
Nome do Representante Legal

E CPF:

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

RG:

PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO NO O4l2023.

!TENS

VALOR
ESTIMADO

TOTAL

1. Prazo de validade da proposta náo inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contado da data de abertura
do certame, caso não seja indicado, será considerada de 60 (sessenta) dias corridos.

2. Declaro que nos preços ora propostos e naqueles que por ventura vierem a ser ofertados, por meio de
lances, estão incluídos todos os custos que se fizerem indispensáveis ao perfeito fornecimento dos
produtos, tais como: impostos, taxas, transporte, acomodação, sendo de nossa inteira
responsabilidade, ainda, os que por ventura venham a ser omitidos na proposta ou incorretamente
cotados.

3. Declaro que estamos de acordo com os termos do ato convocatório e com a legislação nele indicada.

4. O prazo máximo para entrega dos produtos será de _ dias, contados a partir da solicitação da
Contratante.

ITEM ESPECTFTCAÇÃO
QUANTIDADE
ESTIMADA PREÇO ESTTMADOUNIDADE

VALOR TOTAL DO ITEM

5. O valor da proposta e de R$ nos termo acima

aÁ
-)+
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Cidade/UF, de 

- 

de 2023

(Carimbo e Assinatura do Representante legal da Empresa)

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAçÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

PREGÃO ELETRÔNICO NO O4l2023

(ldentificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de
(ldentificaçáo completa da licitante) doravante denominado (Licitante), para fins do disposto no item (completar)
do Edital (completar com identificaçáo do edital), declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Codigo
Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira
independente (peto Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da
(identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da (identificação da licitação) não
foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação
da licitaçáo), por qualquer meio ou por qualquer pessoa,

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitaçáo) não será, no
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante
potencial ou de fato da (identificaçáo da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificaçáo da licitação) não foi, no todo
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante de (orgão
licitante) antes da abertura oficial das propostas; e

(0 que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detem plenos poderes e
informações para firmá-la.

de 2023Cidade/UF, _ de
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(representante

legal do licitante no âmbito da licitação, com identificação comPleta)

ANEXO V

MINUTA CONTRATO NO /2023.

A CÂMARA MUNICIpAL DE BOQUIM, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ

sob o no 32.765.885/0001-06, com sede XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, s/n.o, doravante

denominado MUNIC|PIO, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. XXXXXXXXXXXXX' e de

outro lado,

n," , .á "i;;;; ;; 
' -"'::"" 

o: :fif X'I:li; l'ffi13#":ll'i.,1,n.;;à ôô^riiÀrÃóÂ, ,:""T"':*:
representante seu (sua) .............o (a) Sr. (") ......... ....., têm justo e acordado entre sio presente

Contrato, decorrente do Pregão Presencial n. 0212023, de acordo com as disposiçÕes regulamentares

contidas, na Lei Federal n;8.606, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar n". 12312006, Lei

Complementar n.. i47t2014, com suas alteraçóes e demais exigências contidas no Edital, que regem

tambem a forma prevista deste Contrato, nos termos da proposta vencedora, submetendo-se os

contratantes, às seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
Este Contrato tem por objeto a contrataçáo de empresa especializada para a prestação de Serviço de

Manutenção Preventiva á Corretiva, nos equipamentos de informática (microcomputadores, scanners,

impressoia, Relogios de Ponto Eletrônico, incluindo instalação de softwares) e Gerenciamento de rede de

computadores (Cábeamento Estruturado, Wi-Fi Coorporativo e Mikrotik Router oS) existentes na Câmara

Municipal de Boquim, conforme especificaçÕes do ANEXO I - Termo de Referência, do Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1 As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento do ano de 2024,

conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:

UO: CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM
AÇÃo: 2oo1 - MANUTENÇÃo on CÂMARA MUNIGIPAL

339o40oooo - sERVtÇos br recruolocrA DA tNFoRMAÇÃo E coMUNlcAÇÃo- PESSOA

JURíDICA
FR: l5OOOOOO _ RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
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2.2 No(s) exercício(s) seguinte(s), a execução do Contrato ficará assegurada mediante a emissáo da

Nota de Empenho à conta do elemento de despesa, da mesma natureza, constante na Lei Orçamentária

respectiva.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1 Pela perfeita e fiel execução do objeto deste contrato, o contratante, pagará a contratada, pelos os

serviços devidamente realizados, o valor mensal máximo de R$ ( )

totalizando um valor global estimado em R$ ( ), na conformidade da tabela aseguir:

3.2 Nos preços estão incluídas todas as despesas de salários e encargos sociais, fiscais e comerciais,

bem como quaisquer outras indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes deste

Contrato, exceto os impostos e as taxas, quando aplicáveis, cujas alíquotas deverão estar informadas

separadamente.

CLÁUSULA QUARTA - DoS REAJUSTES E REVISÃo DoS PREÇoS

4.1. Os preços dos serviços, objeto do Contrato, permaneceráo irreajustáveis durante a vigência

de 12 (doze) meses.;

4.1.2. Se durante o período de 12 (doze) meses ocorrer aumento de preços no objeto dos serviços

a serem contratados, em conformidade com a legislação pertinente, os mesmos serão

readequados, a fim de manter o equilíbrio econômico-financeiro da empresa, devendo a

comprovaçáo ser feita pela apresentação ao contratante, por parte da contratada, da razão que

autorizou o referido aumento;

4.3. A contratada obriga-se a repassar ao contratante todos os preços e vantagens ofertados ao

mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNGIA

5.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, com início na data da sua assinatura,

em conformidade a Lei n.o 8.666/93, com alteraçoes posteriores.

cLÁusuLA sExrA - DAS oBRrcAÇÕES DA CoNTRATADA

a) Fornecer, sob sua responsabilidade, todas as ferramentas necessárias à perfeita prestaçáo dos

serviços, substituindo total ou parcialmente os equipamentos defeituosos quando necessário, mediante

a substituição das peças;
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b) Fornecer, as suas expensas e sob sua responsabilidade, toda supervisão, treinamento,

transporte, alimentação e equipamentos necessários à execuçáo, pelos seus prepostos, dos serviços

contratados;

c) Constatado defeito no equipamento o qual náo possa ser resolvido no local, o mesmo será

removido para avaliaçáo, sendo que o transporte a local dentro do perímetro urbano do Município ficará

a cargo da CONTRATADA;

d) Atender as normas disciplinares e demais regulamentos em vigor no Município e cumprir o horário

determinado para a realizaçâo dos serviços e as modificaçôes, a critério deste;

e) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a Câmara Municipal de Boquim ou a terceiros,

por seus empregados;

f) Responsabilizar-se por todas as despesas necessárias à prestação de serviços ou dela decorrentes,

a qualquer título, inclusive todos os encargos sociais, fiscais e trabalhistas que incidem ou venham a

incidir direta ou indiretamente sobre o objeto do contrato;

g)Observar, na execuçáo do Contrato, a Legislação sobre seguranÇa e higiene no trabalho, acatando

recomendaçÕes especÍficas que, nesse sentido, venham a ser feitas pela Câmara Municipal de

Boquim, sob pena de suspensáo dos trabalhos, sem prejuÍzo de aplicaçáo das penalidades previstas

para o caso de atraso no cumprimento das obrigaçÕes contratuais;

h)Responsabilizar-se por demais atos praticados contrários às leis em vigor, as normas e regulamentos do

Município e às disposições contratuais;

i)Apresentar e manter junto a Câmara Municipal de Boquim durante toda a prestação dos serviços,
profissionais, devidamente habilitados e credenciados.

CLAUSULA SETIMA - DAS OBRTGAÇÕES DO CONTRATANTE

O contratante, durante a vigência deste contrato, compromete-se a:

a)Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.

b)Proporcionar à Contratada todas as condiçôes necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçóes

decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no. 8.666/93;

c)Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execuçáo do presente Contrato, que deverá

anotar em registro proprio, todas as ocorrências verificadas,

d)Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços,

diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

cLÁusuLA otTAVA - Do AcoMpANHAMENTo E DA FrScALrzAÇÃo

3u
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8.íNa forma do que dispoe o artigo 67 da Lei no. 8.666/93 ficará designado servidor nomeado em

portaria especifica, apensa a este instrumento contratual, para acompanhar e fiscalizar a execuçáo

do presente Contrato.

§1o - A fiscalização compete, entre outras atribuiçÕes, verificar a conformidade da execução do

Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos sáo adequados para garantir a

qualidade desejada.

§2o - A açáo da fiscalizaçáo nâo exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

cLÁusuLA NoNA - DAS CONDTÇÕES DE RECEBTMENTO

9.í O seu recebimento dar-se-á de acordo com o arl73, inciso l, letra "a", "b", da lei8.6ô6/93, com alterações

posteriores,

9.2 serviço executado em desacordo com o estipulado no instrumento convocatório e na proposta do

adjudícatário será rejeitado parcial ou totalmente, conforme o caso;

9.3As quantidades indicadas no Termo de Referência - Anexo I do Edital, sáo meramente estimativas,

podendo ser alteradas, para mais ou para menos, de acordo com as necessidades do contratante;

9.4Caberá ao, do contratante, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s)

correspondentes aos serviços executados, em pleno acordo com as especificaçôes contidas no Anexo

! deste Contrato.

CLÁUSULA DÉGIMA - Do PAGAMENTo

10.1 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da

Nota Fiscal/Fatura, na conformidade do art.. 40, inciso XlV, alínea "a" da Lei no.

8.666/93;

10.2 Os pagamentos serão efetuados mediante apresentaçâo das notas Íiscais/faturas do serviço,

objeto do Contrato. As referidas notas fiscais deverão ser apresentadas no protocolo deste Fundo

Municipal de Saúde, acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação: o Atesto que o serviço

foi realizado; com as certidóes fiscais e trabalhistas devidamente atualizadas;

10.3 Eventuais pagamentos efetuados, a maiorou a menor, em virtude de erro no faturamento, poderão ser

compensados nas faturas seguintes;

'10.4 Na hipotese de estarem os documentos discriminados no item 10.2 com a validade expirada, o

pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de validade, não

cabendo ao contratante nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento;

10.5 Decorridos'15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem que

a contratada apresente a documentação hábil para liberaçáo dos seus créditos, o Contrato será
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rescindido unilateralmente pelo contratante, ficando assegurado à contratada, tão somente, o direito ao

recebimento do pagamento dos serviços efetivamente prestados e atestados na forma do item 10.1.

10.6 No caso de pagamento náo ser efetuado no prazo acima fixado, tendo o contratante dado causa

ao atraso, o valor do debito será atualizado, desde a data prevista pa,aa sua liquidação até a data do

efetivo pagamento e a contratada fará jus a: a) multa moratoria de 20Â,

b) juros moratorios de 1o/o ao mês, calculados pro-rata-die; e

c) correção monetária calculada pro-rata-die, com base na variação do INPC;

10.7 Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer debito

referente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMTNISTRATIVAS

No caso de atraso injustificado ou inexecuçáo, total ou parcial, do compromisso assumido com o

contratante, as sanções administrativas aplicadas à contratada serão:

I - Advertência'

ll - Multa;

lll - Suspensão temporária de participar de licitaçoes e impedimento de contratar com a Administraçáo;

lV - Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;

11.1. A multa será aplicada até o limite de 20% (vinte por cento) do valor da parcela mensal dos

serviços em atraso e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1% (um por cento) por

dia, sobre o valor mensal da respectiva parcela afetada, o que não impedirá, a critério da câmara

municipal de Boquim, a aplicação das demais sanções a que se refere esta cláusula, podendo a multa

ser cobrada diretamente da contratada, amigável ou judicialmente;

11.2. Caso a contratada venha a falhar ou fraudar a execução do Contrato, comportar-se de modo

inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla

defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administraçáo, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação,

perante a propria autoridade que aplicou a penalidade;

11.3. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou

indevidamente fundamentados, ficando sua aceitaçáo a critério do contratante.

11.4. A aplicaçáo das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa

por parte da contratada, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉc!MA SEGUNDA - Do coNTRATo E RESPECTIVAS ALTERAÇÕES

í2.1. Compete a ambas as partes de comum acordo, salvo nas situaçÕes tratadas neste instrumento, na

Lei n.o 8.666/93, com alteraçÕes posteriores e em outras disposiçoes legais pertinentes, realizar,
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mediante Termo Aditivo e/ou Termo de Re-Ratificação, as alteraçÕes contratuais que julgarem

convenientes.

12.1.1. A critério do contratante e em funçáo das necessidades dos serviços, a contratada fica obrigada

a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos ou supressões em até 25% (vinle e cinco

por cento), do valor inicial atualizado do Contrato.

'12.2. A Administração poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser emitida, em decorrência do

Pregáo e rescindir o correspondente Contrato, independentemente de interpelação judicial ou

extrajudicial, ficando assegurado o contraditorio e o direito de defesa:

a) for requerida ou decretada a falência ou liquidação da contratada, ou quando ela for atingida por

execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade econômica e financeira;

b) a Contratada for declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou contratar com qualquer

órgão da Administração Pública;

c) em cumprimento de determinaçáo administrativa ou judicial que declare a nulidade da adjudicação.

12.3. Em caso de concordata, o Contrato poderá ser mantido, se a contratada oferecergarantias que

sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatorio cumprimento das obrigaçoes por ela

assumidas;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

í3. O presente Contrato poderá ser denunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação

expressa, com antecedência mÍnima de 30 (trinta) dias e rescindido, a juizo do contratante, nos

casos previstos no Art. 79, inciso l, da Lei no 8.666/93, com alterações posteriores, reconhecidos os

direitos da Administraçáo.

CLÁUSULA DÉGIMA QUARTA - DA EXECUÇÂO

14. Procedimentos Operacionais

14.1. A prestação dos serviços deverá ser efetuada, na forma abaixo:

14.1.1. A prestação dos serviços, objeto desta licitação, será executada de acordo com as
necessidades da Câmara Municipal de Boquim, mediante emissão de autorizaçáo para
realizaçâo dos procedimentos, diretamente no local de atendimento;

14.1.2. O(s) locais(s) para prestação dos serviços estará(áo) localizado(s) dentro do perimetro

deste município;

14.1.3. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento,

encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente

do fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da licitante;

14.2. ServÍços a serem Desempenhados

a) HARDWARE;

I.Teste de funcionamento;

4l
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ESTADO OE SERGIPE

cÂtuaRl MUNTctPAL DE BoeutM
coMrssÃo PEf,MÂNENTE DE LlcrrAçÃo

EXTRÂTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO DE N'0,4I2O2g

A Cánt..lra Murrir:ipal de Boquint, do Estario cle Sr:rgi1>e, lornii yrrihlic-o (lr.rrl

estarii nbrinclo licitac,'iro r-ia lr'Íodnlidack: Prcgai; Iikrtr'ônir:o N" 0+,r21';213. ,',..l"
termos «la Lei n" 1O..520. <le 1 7 <le jr-rltr«r <ie 20O'), Regr,rlarnen(tr<lcr pelo I-)et:reto
Ivlunicipal n" 104, ctc 27 clc lrlErÍco clc 2020. aplicando-se. subsicliarianlcntc.
a l"ei no 8.66ó, cle 2i de junhr: de 1993, visi;rr)«io A CONTRATAçÁO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PAR.A A PRESTAçÃO DE SERVIçO DE
MANUTENÇÁO PREVET{TrVA E CORRETWA, NOS EQUTPAMENTOS DE
IXFORMÁTICA (MICROCOMPUTADORES, SCANNERS, TMPRESSORA,
RELóGIOS DE PoNTo ELETRÔNICo, INCLUINDo INSTALAÇÃo DE
SoFTWARESI E GERENCIAMENTO DE REDE DE COMPUTADORES
íCABEAMENTO ESTRUTURADO, WI-FI COORPORATM E MIKROTTK ROUTER
OS), que atenderào as neccssidades clo lrodcr Letisletivo [vh-rniciprrl, conlornrc
especifit:aç:<)es e cluantitativos c(»tstí{ntes no Trrlno cle ReÍerêrrt'i,r.

O edilal completo e seus aRexos, encônlrâm.,se a disl:osiçào rro porlal dir
transparência e no sítio eletrônico ir:11rs:,i,r\\r\\'\1..( iinri.r ,irirlrrlrrirLt.:.t..i;,,\..lrr,i e
na Sala de reuniôes da Cárnara I\,lunicipal rle Boquirrr/SE, silr.roda no Parque
Citrícola Governador Joáo Alrres Fílho S/N - Horár:irl Fernancles Fonles,
Boquim - SE, 49360-000.

O Recebimento dâs Prôl)ostÍts se darri ate C)7tr.59rrrirr r]<r

27/1212023, Início da Sessâo da Disputa de Preços: às 091-r:00 ckr clia
27 /12/2023, no Porlal do Licilanet.

Infcrrmac;Õcs complementares pelo e -mail ; c:plirr r:amarattorl r.tirn. s t:. go v. b r

Boquim-SE, l4 de dezembro rie 2O2:l

WA§HINGTON MENEZES SILVA
PREGOEIRO

Gestor: - Endereço: PCA DR JOSE MARIA PAIVA DE ÍI/ELO N": 26, Bairro CENTRO
CEP: 49.360-000 BOQUIM/SE

CERTIFI DI ITAL 44D327 SCEAB D896 D62 B F D
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pRpoÀo plprRôrgrco !{. o4l2o23

OBJETO: A CONTRÂTAçAO DE EMPRESA ESPECIALIZADÂ PÂRA A
rnesreçÃo DE sERvIÇo DE MANUTEnÇÃo pnrvENTrvA E coRR.ETrvA,
Nos EeurpAMENTos DE rNronMÁtrca (MrcRocoMpurADoRES,
scANNERs, rMpRESsoRA, RELóclos DE poNTo ErerRônrco,
INCLUINDO IN§TALAÇAO D§ §OFTWARES) D GERENÇIA]VIENTO DE REDE
DE COMPUTADORES (CABEAMENTO ESTRUTURADO, Wr-FI
cooRPoRÂTM E MIKROTIK ROUTER OSI

DATA LIMITE PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: atc .ts 07:5!lh clo diir
27 ll2/2O23, (clc:zcml>ro clc clois ürll c vinrr. c trcs). INÍCIO DA SESSÃO DA
DI§PUTA DE PREçOS: às O9ir:00 do dia 27 11212023. LOCAI": Pí)rrâl clo
Licita rrr:t

C I.ASSIFICAÇÃO ORCAI\,I I'NTÁRIA :

O UO: CÂMARA MUI{ICIPAL DE BOQUIM
. AÇÃO: 2OO1 - MANUTENçÃo pe CÂMÂRA MUI{ICIPAL
. 339O4OOOOO. SERVIçOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÀO

E COMUNTCAÇÃO- PESSOA JURÍDrCA
. FR: 1SOOOOOO - RECURSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS

PARECER JURÍDICO| 75 t 2023.

AASE LEGAL: Lei n" 10,520, de 17/O7l2OA2 regularncntada pclo
Decreto lltunicipal n" lO4/2O2O,d,e27 de rnarço clc 2020, r:onr altlicaç.ào
subsidiaria da Lei n" 8.666/93 e suas altcraç:ões, l,ei Complementar n"
123/20tJ6, conr âs rnodificações introduziclrrs 1:cla lci Conrplcr)'rcntar
147 /2Or4.

Boquim - SE, I4 de deeernbro cle 2O2li

Washirrgton NÍenezes Silva
Presiclente cta CPL

Gestor: - Endereço: PCA DR JOSE MARIA PAIVA DE MELO N": 26,Batro CENTRO
CEP: 49.360-000 BOQU lM/SE

CERTI AL: F 44D327 BCEABD896D62B FD
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ESTADO DE SERGIPE
CAMARA MUNICIPAL DE BOQUIM

coH§sÃo PERMANENTE DE LtC|TAÇÃO

EDITAL
PREGÀO ELETRÔNICO NC O4I2O23

PARTICIPAçÃO EXCLUSTVA PARA MTCROEMPRESAS E EMPRESAS DE pÉQUENO pORÍE

í. DA LICTTAÇÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM, pessoa juridica de direito púbticô interno. inscrlta no cNpJ
sob o no 32.765.885/0001-06, por seu Pregoeiro, designacío pela Portâíia no 46 <je 01 junho de 2023,
torna p_úblico, para conhecimento de todos os interessados, que realizará a licitaçào na modalidacie
PREGÃO, na ísrma ELETRÔN|CA No 04/2023, do tipo MENOR PREÇO, objerii,ancto, A
CoNTRATAÇÂO Oe EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVTçO DE
MANUTENçÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, NOS EQUIPAMENTóS DE INFORMiTICA
(MrcRocoMpuTADoREs, ScANNERS, tMPRESSORA, RELóGrOS OE PONTO ELETRôNtCO,
TNCLUTNDO TNSTALAçÃO DE SOFTWARES) E GERENCTAMENTO DE REDE DE
CoMPUTACIORES {CABEAMENTO ESTRUTURAOO, Wt-Ft COORPORATTVO E M|KROTIK
ROUTER OS) que atenderâo âs necessidades da Casa Legislativa Municrpal corríorrne
especificações e quantitatrvos constantes no Termo de Referência. nos termos 6s |-er no i0.520. de
17 de julho de 2002, e do Decreto Municipal nu 189, de 24 de julho de 2017, apiican<io-se,
subsidiariamente, a Lei nÔ 8.666, de 21 de junho de 1993. e as exigências estabeleci<ias neste editât

2, DO ENDERECO. DATA E HORÁRIO DO CERTAME

2.1. A sessão pública doste Pregáo Eletrônico será aberta por comarnclo do Pregoeiro, com a utilizirçiio rJc
sua chave de acesso e senha no endereço eletrônico. data e horário abaixo drscriminados.

Data do rocebimento das propostas: até às 08h00 do dia 2T11212023

Data da sessão: 2711212023 às 09h00min

Local : hllps:l/licitanet. com. br/.

UASG: CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM -
PartlLrt: (litritrrla.Jo;io Alvt:s Filho. s,/n, C('tlt(), Rrxluinr,/SE (lFlP: ,icl.3(:O O(X)

2.2. TEMPO DA DISPUTA,: a otapâ de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e. após
isso. será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance oíertado nos últimos dois ntinutos
rlo peÍiodo de duração da sessào pública, de acordo com o Decrelo lvlunicipal no '189, de 24 de julho c!e
2017 , por se tratar de modo de disputa ABERTO.

3. DO PROVEDOR DO A ELETRÔNICO UTILIZADO

3.'1. O Provedoí do SisteÍIrâ Eletronico para este Pregão EletrÕnico será o L|C|TANET, através do site
http§:/iiicalanet.com.br/, onde poderão seí âces§ados este Edital e seus anexos.

3.2. Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer íato superveniente que impêça a realização do
cêrtama na data marcada, a sessão será automâlacarnenlê transferida para o primeiro dia útil
subseguento, no mesmo horário e locâl ântêrioÍmsnte ostabolecidos, desde que náo haja
comunicaçào em conlrário inÍormada pelo Pregoeiro.

4. FORMALTZAÇÃO DE suLÍA§ E TNFORMAÇOES

I (
-à

Gestor: - Endereço: PCA DR JOSE MARIA PAIVA DE MELO N": 26, Bairro CENTRO
CEP: 49.360-000 BOQUIM/SE

CERTIFI D I G ITAL: F 440327 BCEABDB96 D62 B FD
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4.1. Observado o ptazo legal. o licitante poderá formular consultas por e-mail ou no próprio sistcma, informando
o número da licitação.

4.2. As consultas serão respondidas no campo N,IENSAGENS, no link correspondente a esle Edital no site
httos J/licitanet, com.b rl.

4.3. Para esclarecimentos desle Edital, informa-se

a) Endereço da Câmara Municipal de Boqurm: Parque Citricola Joáo Alves Frlho, stlr. Centro. Boqurm/SE, CEP
49.360-000

b) Horário dô atôndinlento ao priblicol 07:00H àE 13:00H, do 6êgunda a sexta-feira,

c) Referência de tempo: Horário de Brasília/DF

d) Sites: https://licitanet.com.brl, hltps://www.camaraboquim.se.gov.br/ er'ou www.tcê.gov.br

e) Endereço Eletrônico: co[6Dcamaraboouim.se.oov.br

5. AI.|EXOS

5.Í. Anexo l- Termo de Reíerência;

5.2. Anexo ll - lvlodelo de Proposta Comercíal:

5.3. Anexo lll - Ivloclelo dc PÍo,)osla,

5.4. Anexo lV . N'linrrl,;r do CoÍttra(o.

6. DO OBJETO

6.í. A presente licitação tem por objeto: a contÍatação futura de emprêsa especiâlizadâ pâra a
prestação de Serviço de Manutonção Preventiva e Corrotiva, nos oquipamentos do inÍormática
{microcomputadores, scanners, imprêssora, Relógios de Ponlo Eletrônico, incluindo instalaçâo de
softwaros) o Gerenciamento d6 rôdô d6 computadorsi (Cabeamento EstÍuturado, Wi-Fi Coorporativo ê
Mikrotik Router OS) existentes na Câmara Municipal de Boquim/SE.

7. DO VALOR ESTIMADO

UO: CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM
AÇÃO: 2001 - MANUTENÇÃO Ol CÂmeRA MUNTCIPAI
3390400000 - sERvtÇos DE TECNOLOGTA DA TNFORMAÇÃO E COMUNTCAÇÀO- PESSOA
JURIDICA
FR: l5OOOOOO.. RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

7.2. A pr€visão da despesa com o Fornecimento de que trata o objeto desta licitação, eslá estimada RS

60.000,00 (sessenta mil reais) sendo este o valor máximo adrnitido para a contrataçâo, conforme cotaçáo de
preÇo em anexo (menor preço). constantes dos autos, distribuidos os itens. coníorme Termo de Referência
Anexo I deste Édital.

8. DAS GONOIÇÔES PARA PARTICIPAçÃO

8.í. Esta licitação será destinada a participação exclusiva para Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte, que alendarn a todâs as exigênc,ãs Íixirdê$ .restÉ Éditàl e que e$tiverern devidírfilenle
credenciados no slte hl!ps!1!!§ig!!!g!.t§@E.
8.2. Éstáo lmpedldos de pânlcrpar dlrela ou lndlretamente deste cename as Empresas.
8.2.1 Reunidas enr consórcio;

l

Gestor: - Endereço: PCA DR JOSE l\4ARlA PAIVA DE TVELO N": 26, Bairro CENTRO
CEP: 49.360-000 BOQU lM/SE
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8.2.2 Estrangeiras que não funcronem no país;
8.2.3 Punidas com suspensão do direito de licitar e contratar;
8.2.4 Declaradas inidôneas ou impedidas paÍa licitar ou conlÍatâr com a Administraçáo Púolica.
8.3. Dirigentes ou servrdores Municipais. bem como aqueles relacionados coníorme o art I Õ cla Ler no

8.666i93.
8. 4.Os Microempreendedores lndividuais. Microempresas e Empresas de Pequeno Porle lerào o tratamenlo

diferenciado previsto na Ler Conrplementar n'123, de 14 de dezembro de 2006, altêrada pela Lei
ComplementâÍ n" 147, de 07 de agosto de 2014 e regulamentada pelo DecÍeto Federal n" 8.silu clÊ 06 cle
outubÍo de 2015-

8.5. A condiç.io dê Microempreendedoí lndividual, Microemprresa ou Enrpresa de Pequeno Porte sera
compÍovada mediante apresenraÇão, na Íase de credenciamento, da Cerlidão Simplifrcada emitida pela Junla
Comêícial, de acordo com o Ar1. 3" da lnstruÇão Normativa DREI n" 36, de 02 de maÍÇo do. 2017.
8.5.1 - No caso dê MicÍoempreendedor lndividuat, ô Cêrtidãô Simplificada podert: scr subsliluida pelo
CertiÍicado de Condição de MicíoêmpreendedoÍ lndlvidual - CCMEI, enlitido pelo Porlal do Erlpreencledor dÕ

Govemo Federal. no endereço eletrônico http://www.portaldocmpreendcdor,gov.brimei-
microempreondedorindividualiccmei
8.6. - A licitânt€ que declârár ser Microempresâ, Empresâ de Pequeno Porte e l\,licroempreen<]edor
lndividual (MEl) e nào comprovar tal condiçào na fase de credenciamento em coníormidade com os subrlens
8.5. e 8.5.1. conÍorme o caso. não se beneÍiciará do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementa[ no
123/2006 alterada pela Lei Complementar no 14712O14. portanto náo poderá partrcipar desta licitaçáo.
8,6.1 -A empresa que declarar falsamente enquadrada como Microempresa ([4E) e Empresa de Pequeno
PoÍte (EPP), para benefioar-se do tratamento diÍerenciado, inconerá em infração penal e estará suierla às
penas previstas no arligo 93 da Lei no 8-666/93, sem prejuízo das demais penalidades civers, crinrrnais e

administrativa cabíveis;
8.7. NÃO SERÁ ADt\ílTlDA, nesta licitaçáo, a participaçâo de Empresas, Mrcroernpresas, Empresas rle
Pequeno Porte e Microempreendedor lndividual - MEI enquadradas em qualquer das hrpôteses a segur'
elencadas:
I - Que, em regime cle consórcio, qualquer que seJa sua forma de constituiçáo, selam controladorâs,
coligadas ou subsidiárias entre si;
ll - EnconlÍem-se sob Íalência, concordala, íecuperação judicial ou extraiudicial, concuíso de
credores. dissolução ou liquidâÇão:
lll - Tenham sido suspensas, temporariamenle, de participar de licitaçóes o contrâtâr corrr o L,lunicipio de
BOQUIM/SE eiou declaradas inidôneas para licitaÍ e/ou conlratôr coÍn a AdrninistraÇào Púôlica. dircla ou
indireta. Federal. Estadual ou Municipal, salvo as reabilitadas;
lV - Oue tenha como sócios servidores ou daÍigenles de órgão ou entidâde contrátânto ou rcsponsávcl
pela licitaçáo:
V - Eslejant inadimpl€ntes com obrigaçÕos assumidas peíante o Murlicipio de Boquinr - Sergipe
8,8. A licitantê deverá ter ciência de que seu rôprêsênlante legal não poderá, enr hipótese êlçluÍnar,
repro§entaÍ mais de unrá enrpÍesa. sob pena de veÍiíicando-se tal situaÇão. ser, irs ernpresirs assirrr
ropresentadas. píonlafirente desclassiíicadas/inabilitadas, sem que lhes carb.r nenhum reÇurso ou irrdeíritaÇão:
8.9. Náo sorá peÍmitidâ a participâÇão. nã licitaÇão, de mais de uma Ernpresa, Micr<.rernprcsa. Empresa dc
Pequeno Pôrte e Microempreendedor lndividual - MEI sob o controle de unr mesnro grupo de pessoas fisicas
ou juridicas;
8.10. A participaçào neste certâme implica na aceitaçào de todas as condiçôes estabelecrdas neste
instrumenlo convocatório.

9. DOS CREDENCIAMENTOS: APLICATIVO LICITANEÍ

9.1.O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificaçáo e Ce senha. pessoal e intransíerível.
paÍa acesso ao sistema eletrÔnico (§ 1Ô, art. 9.0 do Decreto n." 10.024i2019). obtidâs junto ás Agências r1r:

LICITANET, para acesso ao sislema eletrônico no sítio !!!51|l!jgj!4!g.qgL&1.

9.2. O credenciamento junto ao provedor clo sistema implicâ ê responsabilidade do lrcilante ou de seu
represenlanle legal e a presunçao oe sua capacoaoe lecnrcâ paíâ realrzaçao das lransaçoes rneÍenres â esle
Pregão.

Gestor: - Endereço: PCA DR JOSE IVARIA PAIVA DE MELO No: 26, Bairro CENTRO
CEP: 49.360-000 BOQUIM/SE
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9.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçôes eíetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas pÍopostas e seus lances. inclusrve os Érlos praticados íJiÍetamente ou
poÍ seu representante. excluida a responsabilidade do provedoÍ do sistema ou do órgão ou enlidade pÍomôlora
da licilação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso. ainda que por
lerceiros.

DA

í0.1. O Pregão Eletrônrco será realzado em sessão pública por meio da INTÊRNET, nrediante condiçôes de
segurançâ - criptograíia e autenticação - em todas as suas Íases.

10.2. Os tÍabalhos serão conduzidos por servidor da Cámara Municipal de Boquim derronrinado
Pregoeiro, nomeado pela Portaria n.o46/2023. meoranlê a inserÇâo e rxonrtoÍamento de darlos
gerados ou transfeírdos pâra o aphcalivo LICITANET, desenvolviclo pelo LtCITANET. constante no srte
https ://licitanet.com. br/

10.3. A pâ(acipação no Píegão EletrÕnico se dará poí mêio da digitação c1a senha pêssoal e intransferivel do
representante credeÍ)cisdo e sutrsequenle encaminhamento dâ píoposta de preÇos. exclusivtrrronte por
meio do sistemâ êletrÕnico. obsôÍvada data e hoíáÍio linrite eslâbelecidos no prealrrrbulo deste Edital.

10.4. Os dados parê acesso devern ser inÍormados no site: https://licitan6t.eom.br/. opÇiiô Acêsso
ldentificado. observando data e horário limite estabelecido.s.

10.5. E recotnendávcl que os licitantes apresenlem suas propostas com antecedéncia, niir.: rJeixarn<1o parra

cadastrá-las no dia do certame. O sigilo das pÍopostas é garantido pelo LICITANET e arponas na data c
horáÍio previstos para a abeíura toÍna-se publicamente conhecidas.

10.6. Os interessados poderào anexar à proposta através da opçào Oferecer Propostas. em arquivos no
íormato documento do PDF. e o tamanho do arquivo não poderá exceder a 2 MB.

10.7. Caso o licitante disponibilizc sua proposta artravós do aplicâlivo httos://licitanet.com.bri, a rcfcrida
proposla não poderà conter núnhum tipo dc informaçiio (logorrrarca. CNPJ. non:c do rr.)prescnlarrlc
telefone, endereço) que rdentrfique a inleressadã. sob pena de desclassificação na participaçao co
ceíame licrtatório

Í0.8. O encarninhamento da proposta pressupôe o pleno conhecimento e atendimento às exigências
de habilitaçào previstas no Edital. A declaraçáo falsa relativa ao cumprimento dos requ,srtos de
habilitação e proposta suleitará a licitante às sançôes píevistâs neste Edital.

10.9. O licrtante será responsável poÍ todas as lransâçoes que forem eÍetuarlas em seu rlonre no sistenra
eletrônrco, assumindo conto firmes e veídadeirâs suas proposlas e lances.

í0.10. Câherá à licitante acornpanhar as operações no sislêma eletrÕnico durante a sessào pública dr: Pregáo,
íicando responsável pelo ônus dêcorrente da peída de negócios dianle c,ô ir)obseívânciâ de quaisquer
mensâgens emilidas pelo sistema ou de sua desconexão.

10.1í. QualqueÍ âcontecimento que possa cômpíomêteí o sigilo ou a inviahilidac,e do uso dâ sertha, paíô
imediato bloqueio de âcesso deverá comunicaí imediatamente ao LICITANET (orçao Í:rovedor rjo
sistemâ).

10.12. Poderào pârticipar deste Pregâo inleressados cujo ramo de irtividrrcie seja compativel conr o.Jbjr-.to desla
licitação

í0.13. Nào poderào paÍticipaí desta licitaÇáo os inleressados:

â) pÍoibidos de parlicipaÍ de licitaÇÕes e côlebrar contralos adrninistÍêrhvos. nâ íormâ dâ legislàÇão '/iUünte;

J

Gestor: - Endereço: PCA DR JOSE MARIA PAIVA DE MEL.O No: 26, Bairro CENTRO
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b) que nâo atendam às condiçôes deste Edital e seu(s) anexo(s);
c) estíangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e

responder administrativa ou judicialmente;
d) que se enquadrem nas vedaçôes previstas no artigo 9o da Lei no 8,666, de 1993.
e) que estejam sob Íalêncra, concurso de credores ou insolvêncra, en processo de dissoltrçâo ou liquidâçâo;
l) entidades empresarrâis que esleiam reunidas em consórcto;

11.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá as seguintes atribuiçóês:

a) coordenar o processo llcitatório:

b) receber, examinaí e dêcidir aS impugnâçôes e Çonsulta âo edital, apoiado pelo setor rêsportsável pela sua
elaboÍação;

c) conduzií a sessão pública na internôtl

d) vêriÍicaÍ a conformidade da proposta de pÍeços com os Íequisitos estabelecidos no instrumenlo
convocatório;

e) dirigir a etapa rle lances:

fl verificar e julgar as condiçôes de habililaÇão:

g) receber, examinar e decidií os íecuísos, encâminhado à autoridâde coínpetentê quando rnânttver sua
decisão:

h) indicar o vencedor do cerlame;

i) adjudicar o objêto, quando não houvôr rocurso;

j) conduzir os trâbalhos da equipe de apoio; e

k) encaminhar o processo devidamente instíuido à ãutoridade superior e propoí a homologação.

12.1. OspedidosdeesclarecimentosreferentesaesteprocessolicilatóriodeverãoserenviadosaoPreEoeiro
ató 03 (três) dias úteis âfiteriores á data desrgnâda para ábertura dir sossâo públic:r. oxôlusivamente
por meio clelrónico via internet. no endereço !l!p/!!gi!4!494§/

12.2. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no pÍazo de (02) dois dias úteis, contado da

data de recebimento do pedido. e poderá requisitar subsídios Íormais aos responsáveis pela elaboração
do termo de referência e dos anexos.

í2.3. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada paÍa a abertura da sessáo pÚblica, qralquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, httos://licitanêt.com.br/
Caberá ao Pregoeiro, auxiliada pelos responsâveis pela elaboíação do Termo de ReÍerênciâ e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo cJe 02 (dois) dias úteis contado da clatâ de recebinrento
da impugnaçAo.

12.4.
12.5.

12.7.

12.8.

12.6. Acolhida a impugnárÇÕo, seíâ deÍinic,a e publicacla nova dala paía â reirliTaÇâo do certar'ne.

As impugnações e peclidos de esclarecimenlos nâo suspêndem os prazos previstos ncr oerlame,

A concessão dê eÍeito suspensivo à impugnaçao e medida êxcepcional e deverà ser rTlotivâda pelo
pregoeiro, no§ âutos do píocesso de licitaçâo.

AE Ícepooloo aoc padidoo de occlcrccimonloÊ oorào divulgcdac polo uiotema c vinculÍrrlio os
participantes e a adminislraçáo.

12.9,
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12.10. As impugnaçÕes prolocoladas intempestivamente náo serào levadas em consideraçáo.

12.11. As alteraçóes do ECital que. inquestionavelmente, afetarem a formulaçâo da proposta. seráo informadas
paÍa todas as licitântes que reliraram o Edital e divulgadas pola mesma forma que se dou o texto original,
reabJindo-sgo Dr4zr) inicialmq0te estabelecido. Do contrárro, serâo mantidos a data e horário da sessão.

13. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOS'TAS E DOCUIIIENTOS DE HABILITAÇÀO
í3.1. Os licitantes encaminharáo, exclusivamente por meio do sistema. concomilantenrenle com os

documentos de habilitaçáo exigidos no edital. proposta corn a de scriçào do objeto ofertado e o preço.
até â datâ e o horário estãbelecidos parâ abeÍtura ila sessão pública, quando, então. encerraí-se-á
automaticamente s etapa de envio dessa documentâção.

13.1,'1. Solrcita-se dos licitantes que os documenlos de habrlitação gue nào puderem ser corrÍeridos
eletÍonicanlente. vtâ tnternet, seiam encaminhados, preÍerencialmente. sob a forma dê autenticaçâo êlelrórilca
digital. afim de que sela comprovada a veracidade desses com maior celeridade.

í3.2, O envio da proposta, acornpanhada dos documentos Ce habilitâção exigidos neste Edital, ocorrerá por

meio de chave de acesso e senha.

í3.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverâo encamtnhar a documenlaçáo dê habtlitaçãô
ainda que haja algunra ÍestriÇão de regularidade Íiscal e trabalhista, ncs teÍmos do art. 43, § 1) da LC n"
123. de 2006.

13.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçÕes no sistema eleironico duÍante â sessáo públtca do
Pregáo, ficando Íespcln$ãvêl pelo ônus decorrente da perda de negóctos, diarrte da inobservânci.1 de
quaisqrrer Írrensagens ernitidas pelo sistema ou de sua desconexáo.

'13.5. Â1é a abertura da sessào publicâ, os licitantes poderão reliíâr ou substituir a proposl;r ê os documentos
de habilitaçâo anteíiornrenle inseridos n0 sislêmâ;

í3,6, Não será eslabêle;icla, nessa etal)a do ceítâme, oídern c,e clissiíicaÇãô entíe â§ propostas
apíesentadas. o que somenle ocorrerá após a íealizaÇão dos pÍocedinlentos rle negôr:lação ê

julgamento da proposta.

13.7. Os documentos quÊ conrpÕeln a iJroposta ç a habrlilaÇão do licitante rnrlho, classiÍiÇiido $orrenli) s$riio
disponibilizados para avêliaçào do Pregoeiro e paía acesso túblico após o eÍrceírarreÍ1lo co envio de
lanêes.

1 DE LANCES

A aberlura da presente ticitação clar-se.á em sessão públicâ. por meio de sisterna eletrÔnico, na dâtir,
hoíário e local indicâdo§ ne§te Editâl

O Pregoeiro veriÍicará âs propostãls apÍesentâdâs, dssclâssiíicâÍldo desde logo aquelars que nàr.r estcjan]
em conformidade corn os requisilos eslabelecidos nesle Edital. contenham vicios ,rrsatráveis.

ilegâlidadês, ou não oprosentem as especiticaçôes exigidas rio Termo cle Referênciit,

Tâmbém será <lesclassiÍioâda â pÍoÍrosta que identafique o licitante.

A dêsclassificaÇão será seínpre fundamentadô e registrada no sisteilta, com âcDnrpanhamenlo ern
tempo íeal poÍ lodos os t)articipante§.

A ôão desclassiíicaçáo da píotrostá não ifirpedô o sêu iulgârnento deÍlnrlivo êm sentiCo conilário, levaí.lo

a eíeito na fase de aceitaçáo.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classiíicadas. sendo qr-re somente estâs P§rl,crpai-áo
da íase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio parã lrÕca de merrsâgêns entre o Pregoeiro e §s licilantes-

14.1.

14.2.

14.3.

14.4.

14.5.

í4.6.

14.7.

{t

n
(.,
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14.8. lniciada a etapa competiliva, os hcilantes deveráo encaminhar lances exclusivamente por meio de

sislema eletrônico. sendo imediatamente infoÍmados do seu recebimento e do valcr consignado no

registro.

í4,9. A disputa ocorrerá pelo valor UNITÁR|O do ltem.

14.10. Os licitantes podeÍâo oÍerecer lances sucessivos, observando o horário fixado para ôDertura da sessáo
e âs regrâs êstâbclecidas no Edital.

í4.11. O licitante somente poCerá oferecerlance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

sist€ma.

14.12. O intervalo mínimo de diÍerença de valores ontre os lancê§, que incidirá tanto em relação ao§
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oíerla deverá ser de R$
'100 (cem) reais.

14.13. O intervâlo êntíô os lances enviados pelo mesmo licitanle não po(lerii ser inlerior â vinte (20)seo(,ndos
e o inteÍvalo ontíe lances náo poderá seí iníeíior â tíês {3) sequndos, sob pena de serem
auloÍnaticamente clescârtados pelo sistamâ os respectivo§ lances.

14.14. Será adotacjo para o envio de lances no pregão clolrÔnicó o modo de disputa "aberto", orll que us

licitantes apresentarão lances pÚblicos e sucessivos. com prorrogaçóes

14.15.A etapa de lances da sessáo pública terá duraÇão de 10 (dez) mrnutos e. após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistêma quando houver lance ofertêrdo nos últimos dois mirrutos do periodo de

duração da sessáo pública.

14.16. A prorrogaçáo automáticâ da etapa de lances, Ce que lrata o rtem anteÍior, será de 02 (dois) nrinutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogaçáo, inclusive
no ceso de lances intermediários.

14,17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens ânteriores. a sessãÕ pÚblica encêrraÍ-§ê-á
automaticamente.

Í4.18. Encerrada a Íase competitiva sem que haja a prorrogação automálicâ Pelo sistema, PorleÍá o Pregoeiro.

assessorada pela equipe de apoio, justrficadamente, admdir o reinÍcio da sessáo pÚblica de lances, em
prol dâ consecuÇão do melhor píeÇo.

14.19. Nao serão aceilos dois ou mais tances de mesmo valor. prevaleoendo aquele que Íor íecefrido e

regislrado em píimeiío li,gar.

14.20. Ourante o tÍanscuíso da sessáo püblica, os licilântes serâo inÍornrados, em tempo real, do valoí clo InenoÍ

lâncê regislrado, vedacla a idenlilicação do licilante. O licilante sômente poderâ oíerecer lanc.e de valoí

inÍerioí ao último por ele ofertado ê regi§lrado pelo §istefila

14,21, Aô Íormulâí seu lanôÍ). o licitante dev6rá evitar que o vâlor UnitáÍio ê totôl extrâpole o nümero de duâs

casas decimâis após a vírgulâ (casa dos cenlavos), Caso istô ocoÍra, o Pregoeiro estarâ àutoÍizado a

adjudicar o item objeto destâ licitaçâo, fazendo arredondamentos a menoÍ, no valor unita\rio.

14.22.O Pregoeiro poderá anunciar o licitanle vencedor imediatamente após o encerrarnento da etapa de

lancegda sessâo pública ou, quando for o caso. após a negociaçáo e decrsão pelo pregoeiro. acorca da

aceitação do lance de menor valor-

14.23. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, os licitantes deverâo acompanhar a atapa de AçSil-eç"e.S,

permanecenrlo "on-line" parâ â resposta de dúvidas por pârte do Pregoeiro. trem currro eventual

negociaçâo de valores. Nesta etapa o sistema disponibiliza a possibilidade de um "chal" brlateral.

14.24. No caso de desconexáo com o PÍegoerro, no decorrer da elapa competlllva do Pregáo. o slsten]a

eletrônico poderá permanecer acessÍvel aos licitantes para a recepçáo dos lances.

1
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14.25. Ouando a desconexáo do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por lempo superior a dez minulos.
â sessão pública seíá susgonsâ o reiniciadâ somentc após decorridas vinte e quatro horas da

comunicaçáo do fato pelo Pregoeiro aos paíicipantes, no sítio eletrônico utiiizado para divulgação.

14.26. Caso o licrtante nâo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

í§. DO ThATAMENTO DIFERENCIADO ÀS EMPRESAS ENQUADRADAS COMO MICROEMPRESA - ME
E EMPRESA DE PÊQUENO PORTE - EPP

1§.1 . Será observado e assegurado tratamento diferenciado concedido às lvlicroempresas - F.4E e às Empresas
de Pequeno Porte - EPP na participação em certâmes licitatóÍios desta Câmara lvlunicipal. conforme determrna
a Lei Complementar n.ô 123 de l4 de dezembro de 2006, em especial o previsto nos artigos 43 a 45 e a Lei

Complemenlar n.o 147 de 07 de agosto de 2014.

í5.2. A utilizaçào dos beneficios concedidos pela Lei Complementar n.'123.i2006 por hcrtante que nào se

enquadÍa na definiçào legal reservada a essas categoflas conÍigura Íraude ao cerlamê, sujeitando â tnesma
à âplicaÇão de penalidade de impedrmento c,e hcrlar e conlratâí com a Cámara Municipal de Boquim, nos termo,§

do llem - SANÇÔES.

15.3. Será desclassiíicada/inabilitada a empíesa queÍizer uso dos benefÍcios concedidos as lvlicroetnpresas

- ME e ás Empresas de Pequeno Porte - EPP por ocasião r1e participação eÍ'rl (lerlatnes li(ritâtorios de§te

Municipio, quando houver ultÍapassarjo o limile de íaluramento estabelecido no art. 3') dâ Lei Corr§lên1eÍltaí ír'r'

123 de 14 dê dezembro de 2006, no ano Íiscal anlerior. caso usuírua ou tente usuíruir iÍldevrdaÍnenle dos

bêneÍicios previstos nô referida lei.

15.3.1 . Â utilizaçâo indevida dos beneÍicios concedidos pela Lei Complementar n.o 123/2006 confiEura
íraude ao cêrtame, sob penâ de ser declarado inidôneo para licitar ê contratar com a Cámara Municipal
de Boquim, nos têrmos do ltem - SANÇÔES.

15.4. As [4icroempresâs - lulE e Enrpresas de Pequeno Portr,' - EPP, por oüasiaio da participitçáo cm oerlamcs
licilatórios. deverâo apresentaÍ tods a docu!"nentaçâo exigida para efeito de comprovaçáo de regularidade ftscal.

mesmo que esta apresente algume restriçáo-

15.5. Havendo 6lguma restriçáo na conrprovação da regularida<jc Íiscal. scrà itsseçlttrado o prazo dc 05 (cinco)

dias úteis, cujo Lermo inicial corresponderá ao momento em que o propoílente íor declarado vencedor do

certame, prorrogàveis por igual período, a criténo da AdministrâÉo PÚblica, para a regularrzaçào da

docunlenlação, pagamento ou parcelamentc do débito, e emrssão de eventuars certtCÔes negattvas ou positrves

com efeito de certrdâo negativa, coníorme dispóe o art.43, § 1o da Lei Contplementar n.o 123i2006. conr a

redação dada pêla Lei Contple,"neolar n-q 14712014,

15.6. A náo regularrzaçáo da documentaçào no pÍazo acima prevlsto, tmplicará decadêrrcia do dtrelto á

contíatação, senr prejuÍzo rlas sarrçÕes previstas no art. 81 da Lei nÔ 8.6Êi6, de 21 de iunho rle 1 991J. sendo
facullado à AdministraÇão convocaÍ os licitântes remanêscentês, na oíOem Ce classiÍrcâÇãô, paÍâ a assrnaturâ

do conlíato, ou revogar tr licrlação.

15.7. Será assegurado como critéÍio dê dêsêÍnpatê a preferência de contratâção Llara as ft'trcroemnresírq *
ME e Empresas dê Pequeno Porte * EPP, c,onÍorme esclarectmentos abaixo:

a) Entende-se por errrÍ)ate aquelas situações em quê âs propostas apresenta(lil§ pelas ['!icroempre$as
ME ê Entpíesas de Pequeno Porte - EPP sejam iguais ou até 10% (doz por conto) suporiorês à proposta

mais bem ÇlassiÍicada;

b) Ne$tâ modalidade. o intervâlo percenlual supracitac,o serâ rJe atê 5o/o (cinco poÍ conto) sutrrerior iro
melhor preÇo.

S
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í6. OAS PROPOSTAS

16.1. Encerrada a etaFa de negociação, o pregoeiro examrnará a propostê classificada enr pÍimeiÍo lugàr
quanto à adêquaÇão ao objeto e à conrpatibilidade dc píeço en1 relaçào ao estintado pela Adntinrstração.
observado o disposto no parágraÍo único do arl. 70, no § 90 do art. 26 do Decreto n.o 10.024i2019.

í6.2. A licitante que ofertou o menor preço deverá formular e encsmrnhêr a Comissão Pêrnranenle dê
Licitação - CPL, no prazo de 24 (vinte e quatÍo) horas, sua proposta por escÍito. em conÍoÍmidâde com os
lances eventualmente oíeítados, dêvendo estâÍ de acoÍdo com a especificação conslantes r1o Ternro cle

ReÍerência, Anexo l, e rnodelo de frioposta, Anexo ll, deste Edital, e conter, arÍtda, os sequintes dados:

a) PRAZO DE VALTDADE DE. NO t-tiNlMO. 60 (SESSENTÂ) DIAS. a contar da data nrarcada para a atierlura

da presente licitaÇáo. Em caso de omissão. consrdoraí'se-â aceito o prazo citado nestâ alinca,

b) pREÇo uNtTÁRlo E TOTAL PARA O OBJETO LICITADO, Íixo e irreajustável. limitado a 02 (duas) casas
decimals, numéraco e poí extenso, exflresso em moeda nâcional,

c) DECTARAÇÃO no corpo clâ píoposta, de que o preço ofertado inclui todos os custos e dospesas itreretrtes

ao obieto licitado, lai§ como: taxás, frete§, Soguros e tudo mais que possÉi inÍluir diÍeta otr inrjitetamente trct

custo do íornecimento do objeto licitâdo. A Íaltâ dc manifestação implicará em declaraç[io <.lc que tcd;ts :rs
despesas já eslâo inclusas.

d) áAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO. telefone/Íax, número do CNPJ, banco. agôncia, núnrero dâ conla-currente:

16.3. O encamrnhamento das propostas pressupôe o conhecimento e atendimento de todas as exrgências
contrdas no Edital e seus anexos.

16.4. A empresa será responsável por todas as transaçôes que Íorem eÍetuadas e]n seu rlome no

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

16.5. A proposta de preços deverá ser elaborada em conÍormidade com o Modelo de Proposla Conrercial -
Anexo ll do Edital e observândo as exigências contidas neste instrumento convocatório. sob pena de

desclassificação

í6.6. Os preços deverão ser cotados em moeda coÍrenle nacional pelo sastema eletÍônico, a licitante deverá
preencher as informaçôes no Campo "lrrÍormaçÕes Adrcronais'ou anexá-las no campo aproprtado io slslema

do LICITANET. sob pena de desclassificação e neles deverào estar inclusas todas e quaisquer despesas,

salários, encargos soctais, trabalhistas e previdenciários, farclamento. matenais uti!rzados para a prestação dos

serviços, tnbutos diretos ê indiretos incidentes sobre o ob.;elo licitado.

i6.7, Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo Ca proposta irricialnrente âpresentaclâ, salvo nos

casos de alustes de valores, após o encenamento da etapâ de lânces, se lrottver.

í6.8. O Licitante vencedôr do ceftame poderá apresentâr com a sua proposta de preços a PLANILHA DE

CUSTO, contendo contposiçáo clara do pÍeço, todos os insurnos, etlcargos em geral e lucro em relaÇâo âo

preço Íinal.

{

17.1. Para julgamento e classiíicação das propostas será adotado o critéric rJe MENOR PREÇO oíertado Pelo

valor uNlTARlo do itsm.

í7.2. O pre0oeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugaÍ qtrânlo à compalibilida<le cio 1>reço ent

retaçáã âo píÉço ostimado pi{ra a côntratàÇão, €stipulâdà derrlro dos pÍ§ços aprê§entadô§ no mêícrt.Jo,

constante no Termo de Rôfefência, erÍl sesundo lugâr observará a habiiltaÇão {iâ licit.ltlte conÍorme

disposiçÕes do Etlital.

()
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17.3. Se a proposta nâo for aceitável ou se a lrcitante náo atender ás exigr4ncias de habililaçào, o Pregoeiro
examinará a proposta subsequente e. assim sucessivamente e na ordem de classificaçáo. até a apuração
de uma proposta que atenda o Edital,

17.4. Ocorrendo a situaçáo a que se refere o subitem acima, o Pregoeiro podcrâ negociaÍ com a licitante para
que seja obtido preço melhor.

17.5. Uma vez aceita a proposta quanto ao valor e ao ob.1eto, e verrfrcado o cumprinlênto dos reqursitos de
habilitaçáo. o Pregoeiro anunctará a hcitante vencedora.

í7.6. A ata da sessão pública do pregáo será disponibrlizada nâ internet, lmedElamente após o encerramenlo
da sessão pública.

í7.7. Constataoo o atendintento às exrgêrrcras do Edrtal e verificacla â regulàridade dos alos píâticados pelo
Pregoeiro, a autorrdade compelentê ÍêgistÍará no sistema, a homologâção do Pregiio.

17.8. O desatenclimênto às exigências Íormais não essenciâis não import,?rá no afastamento riâ proponente,
dêsde que sejam possÍveis: a aÍerição rla sua qualiÍicação e a exata conrpÍeensão da sua pÍoposta.
durante a ÍealizaÇâo c,a sessão püblica do Pregão.

17.9. No julgamenlo da hâbilitaÇão e das propostas, o Pregoeiro poderã sanar erros ou Íalhas que não alteíeÍn
â substáncia das píopostas, dos documentos e sua vâlidade iurÍdica, rrrediante dest)acho fundamentado.
regislracio em ata e acess[vel a todos, atribuindo-lhes validade e r:íicácia paÍa íins de trabilitação tt
classiíicâçâo

18.1.Como condiÇào prévia ao exanre dâ docurnentâção de habilitâÇâo do licitânte delentoí da pÍoposlâ

classiíicada em primeiro lugâr, o Pregoeiro verificará o oventual desc:umprimento das condiçr.rcs de
participaçáo, especialmente quanto à existência de sançâo que impeça a participaçáo no cerlame ctu at

futurâ contrâtâÇão. mediânte â consulta âo ssguinte c:tdástÍo:

l0

Gestor: - Endereço: PCA DR JOSE MARIA PAIVA DE II/IELO N": 26, Bairro CENTRO
CEP: 49.360-000 BOQU lM/SE
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18.1.1. Consultâ Consolidâdâ dê Pessoa Juridicâ do Tribunal ds Contâs da União
(https.i/certidoesa pf .apps.tcu. ggJ.b!i).

18.2. Caso atendidas as condiçóes de participaçâo, a habilitaçáo dos licitantes será veriíicada. em relaçáo à

habilitaçâo juridrca. à regularidade liscal. à qualificaçâo econômica Íinanceira e habilitaçáo técnica.

18.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçáo complemenlares, necessários à

confirmaçâo daqueles exigidos neste Editêl e já apresentados. o licitante será convocado a encaminhá'
los. em íormato digital. via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitâção.

Í8.4. Somente haverá a necessidade de comprovaçáo do preenchinrento de requistlos nrediante apÍesentação
dos documentos originais náo-digitais quando houver dúvida em relação à integridadê do documenlo
digital.

18.5. Não serão aceilos documênlos de hãbilitaÇão com rndicação de CNPJ,ICPF diÍerentes, salvo aqtieles
legalmente permitidos.

18.6. Se o licilante for a oratrrr, todos os documentos deveíão estar êm rrome da matriz. e se o licitanlê Íor a

íilial, todos os documêntos deverão estaÍ ern nome da filial, exceto aqueles documentos que, pêla própíia
nâtilíÊzâ. cômprôvârlâmênte. íorom êmitirjôs §írÍnêntê êm nômÊ íJs nrãl/iz

18j !4! {48LLlrAÇAq



Quinta-feira
14 de Dezembro de 2023
Pag.: 81 Edição No 1764

t RI,I'EI'I'URA MUN. DL IIOQUIM riluiltciPt0
ATOS LEGIS

-s';.' á.ilY fi
r L:-:{ -

- !+r--u-

ESTAOO DE SERGIPE
CÂMARA UUNICIPAL DE BOQUIM

COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAçÃO

í8.7. Serào aceitos rogistros de CNPJ de licitante matriz e filiai corn diferenças de rümeros de documentos
peÍ-tinentes ao CND e ao CRF/FGTS. quando íor comprovada a centralizaÇào do recolhimento dessas
contribuiçôes.

í8.8. Ressalvado o disposto no item 18.2, os licitantes deveráo encanrinhar, nos termos Ceste Edital, a

documentação retacicnada nos itens a seguir. para fins de habilitaçâc:

18.9. DÉCLARAÇÔES

a) Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Êdital, conÍormê dispc,sto no lncrso Vll, art. .l.o da Let

n." 10.520/2002. nos teÍmos abaixo:

MOOELO DÊ DECLARAçÃO - ATEÍ.IDIMENTO AOS REQUISITOS DO EDITAL
lnciso Vll, art- 40 da Ler n.c '10.520,'20íJ2

PREGÃO ELETRÔNICO N.O 04/2023

(nomed43n0oresal'CNPJn....-,sediadaà[cn9er_çç.ç.qup"leLoJ.declarasobaspenas
dalei quepossui todososÍoquisitosexigidosnoEdital dePregãoElctÍônicon,"----i2021,paraahüt)iliLaÇão,
quanto ás condiçÕes de qualiíicaçáo iuridicâ, técnica, econônrico-financeira e regularidade Íiscal,
DECLARANDO, ainda, estar ciente que a Íalta de atendimenlo a qualquer exigência para habtiitaçáo constanle
do Edital enseiará aplicaÇáo de pcnalidades á declarante

Local ê data
Nome I númoro do C.P.F do Declaranto ou Flepresentântê L6gal da Empresa (Assinatura)

Carlmbo do CNPJ

b) Oêclaração do não utilização dô mâo do obra infantil em cumÍ)íimêr'rto ao DecÍeto n " 4.:t58102 e

ao lnciso XXXlll, do Art. 70 da CF, nos ternlos abaixo:

MOOELO DE OECLARAÇÃO - NAO UTILIZAçÃO DE MÃO DE OBRA INFANTIL
PREGÃO ELETRÔNICO N," 0412023.

hSCIC_Sê_ellplÊsê)_, inscriia no C.N.P.J" n.o poÍ inleÍnrédio de seu represêrttanle iegal

o(al Sr.(a portacjo(â) da Carterra de lcêntidade no órgão expedrdor _-, e

do CPF no DÉCLARA. para fins do disposto no irtciso V <jo art. 27 da lei rro 8.666, do 21 dc
junho de 1993, ac.escido pela L,ei n.o 9.854, de 27 de outubÍo de 1999, que nilo eínpÍesa ÍneÍtor de 18 (dezoito)

anos em trabalho noturno, peíigoso ou insalubre e nào empregâ menor de 16 (dezesseis; anos.
Ressalva: empÍega menor, a partir de 14 (quâtorze) anos, na condiçâo dc aprcndiz Í )Observaçáo em ciiso
afiÍmalrvo. assinalar a rcssalva acima.

Local e data
Nomo / número do C.P.F do Doclarantê ou Repr€§êntânte Logai da Ernpresa (As§inrturai

1 8.1 0. HABTLTTAÇÀO JURiDtCA

a)No caso de microemprêsa ou êmpresa de pequeno porle: certidáo expedida pêla Jurlta Comerctal ou p€]io

Regislro Clvil das Pessoas JuÍidicas, conÍorme o caso. que'coinpíove â concliçâo de rÍli.:.oflrnpres.3 ou

empresa de pegüeno porle, nos teÍmos do ârtigo 3" da lnstrrrçâo NoíÍllâliva n" 30, de ()2 rJe rlir«io de 201 7

do Ôepartantento Naciorral ne RegistÍo do Cornêrcio " DNCRC.

D)RG e CPF Oo repÍL:senlarlle iegal da EmpÍesa (CÔrrla)

a
ei

Gestor: - Endereço: PCA DR JOSE MARIA PAIVA DE IVIELO N": 26, Bairro CENTRO
CEP: 49 360-000 BOQUIM/SE
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18,11, DA REGULÀRIDADE Í:ISCAL E TRABÂLHISTA

a) lnscriçÉo no Cadastro tlacional de Pessoa Juridica (CNPJ). do lvlinistêrio dii Fâzendê;

b) P,-ova de inscrição no càdastro dê contribuintes estaduàl ou muÍric,p;rl sÊ houver, reiãtivo ao domicilio

ou sede do licitanre, pertiner'lte ao seu rarylo de atividade e conrpatível corn o objeto conrrâtual.

c) Certidão Conjunta Nesâtivà ou Certidão Conjunla Positiva, coÍfl círritos de Negativá'l dc DóLrilos relativüs a

Cróditos TributáÍios Fedeíâis e á Divida Ativâ da Uniâo expedida conjuntarnonte pela S(Jcrutâriár da Raceita
FerJeral do Brâsil (RFB) e pelâ Procurãdoria-Geral du Fazonda Nacionrtl {PGFN), corrlorilo ;r Porlaria
PGFN/RFB n.o 1.751, de 02 de outubÍo de2014, abrangendo as contíibuiÇoes pÍevidenciáriêsl

d) Certificado de Regularidadc do Fundo de Garantia por Tempo dc Serviço * CRF, enritido pcla C;.rixa

Econômica Federal;

o) Certidão Negativa de Débitos ou Certidâo Positiva com Eíeito de Negativa com a Fazenda ESTADUAL da
sede do licitânte:

0 Certidáo Negativa de Dóbitos ou Certidáo Positiva com Efeito do Ncgatí/a com a FazeÍrda MUNICIPAL
da sede do licitante:

f) Certidão Negativa de Oébitos Trabalhistas - CNDT, nos teÍmos do Tíluio Vll - A da Consolidaçáo das Leis

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.o 5.452. de 1o de maio de 1943.

í8.11.1. As lt4rcroempresas - lvlE e Émpresas de Pequeno Porte - EPP. deverào apresentaÍ toda a

docuntentaçáo exigida para eÍeito de ccmprovação de Íegularidade fiscal, nresrno qtre esta apresenle algurna
restriçào.

í8.í1.2 Havendo algunta reslrição na comprovação {ra Íegulaíidade liscai. será âssegurado o

prazo de 05 (cinço) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao rnomento enr que o pÍoPonente
Íor declaíado vencedoÍ do certame, prorrogáveis por igual perÍodo, a critêrio da AdÍlrinistraÇàc
Pública, para a regularizôÇâo da documentação, pagânrentÕ ou paícelamento do dêbilo, ê enlissso
de eventuais certicJÕes negativas ou positivas corn efeito de certidão rtegativà, conÍorme dispoe o

arl.43, § loda Ler Cornplementar n.o 123i2006. com a rerlaçiio dôcja pelii Ler Cornplênlerrl3í nu
147 t2014:

í8.11.3 A náo regularização da documentaçáo no praz.o acima previsto, implicará
dêcadência do clirêito à contÍatação, sem preluizo das sançõos previstas no art. 81 da Lêi no

8,666, de 2'l de junho de 1993, sendo Íacultado à Âdministraçâo convocar os licitantes
rêmanescentês, na ordetn de classiÍicaçâo, para a âssinatura do contrâto, ou íevogâr a
llcitação.

18.12. QUALTFTCAçÂO ECONÔMICA E FINANCEIRA

a) Certidào negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da licrtante ou através da

internet.

18.1 3. OUALTFTCAÇÃO TÊCMCA

18. l3.l Alvará de licenÇa L. íuncionamento da enrpresâ do donricilio ou sede dô licitârnte (àrt. 30, lda
Loi tf. E.666/93),

l

Gestor: - Endereço: PCA DR JOSE MARIA PAIVA DE MELO No: 26, Bairro CENTIIO
CEP: 49.360-000 BOQU lM/SE
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18.13.2Comprovação <Ie aplidáo para desempenho de ativiCade pertrnente e compatível ent caraclerÍslicas
com o obieto da licitaçâo (art. 30. ll e §1o. I da Lei no. 8.666/93). A comprovação de aptidác supramencionada
será feita por Atestâdo Ou Certidão de fomecimento similares, em nome da lrcitante, fornecidos por pessoas
jurídicas de direito público r:u privado.

18.13.2-1 O atestado técnico-operacional de capôcidârle têctrir;a deverâ conlprovâr â exf)eriencrâ rril
prestação de serviços na implantação, operaçào e gestão de operaqões de serviços de
manutenção de equipamenlos, suporle técnico à Í1.

18. 13.2. 1 .1 Prova de capacitaçâo técnico-profissional utilizanrlo-se de proíissionais cerliírcâdos, íêitê
medianle comprovação cle a licitante possuiÍ em seu quadío, n.3 datâ prevrsta parê entregâ da proposlâ,
profisslonal (ais) de Íormação têcnic.? ade(.luada êos serviços objeto desta licitação. corYl â irpresentsção de

Certificado ou Oiploma, com data de no minimo 01 (um) ano de Enussêo {Tendo como reÍerência a datâ cJo

pregão eletrÕnico), que compÍove sua(s) participaÇão (Ões) êín curso (s) de aprendi/a0em l)ro[issionâ1,
promovido poÍ entidâdes reconhecidôs óíicialmente, como SENAI, SENA]- e ôutras afins, sendor

18.13.2.1.1.'l Ceilincâdo de Curso TêcÍrico em ManutenÇão de Cotnputadorcs:
18.13.2.1,1,2 CertificadodeCursoTócnicoemManutenÇãodeRedesdeCoÍnputadores;
18.13.2.1.í,3 CertificadodeCursoTécnicoemManutençâodeltnpressoraseCopiadoras.
18.13.2.1.1,4 Ceítiíicado de Cuíso Técnico em Mikrotik (Routeros) âtui:lizâdo 2021;
18. 1 3.2. 1 .1 .5 Certificado de Curso Técnico em Monitoramento de Rede Zabbrx 202 1 :

18.1 3.2. 1 I .6 Certiíicado cie Curso Técrrico em Segurança da InÍormação NBR ISO/IEC 27 .AÔ2.

18.13.2.1 .1.7 Cei'liíicado de Cuíso Têcnico em RepaÍo en] Placír Mae Desktop e Noteboók

18.13.2.2 A comprcvação de quô o(s) proÍissionais indicôdo(sI pêrlence(emlao quadro permânente (l;r

enlpresa se fara através de tJrn dos documentos ô segtlir relacronatjos.
18 13.2 2.1 Cópia da ficha de Regislro de Empíegados - RE, oU

18.13.2.2.2 Cópia da Íôlhâ do Livío de Rêgi§tÍo dê Eínpregados, ou
18"13.2"2,3 Cópia do Alo Constitutivo em vigoÍ, devidamente registrado, nrr qual conste o noÍnc

do detentor do Atestado da Capacidade Técnica, se integranto da socicdade. ou:

18.13.2.2.4 Cópia de contíáto de pÍestação de se rvrço.

18.13.3. Comprovaçâo rJo aptiCáo para dcsempenho de atividade pc.,tinoírtc c contJ.ru(ivel úÍn cerÍàiclcristiÍias
quarrtidades e prazos com o objeto da licitaçáo (art. 30, ll e §1o. I da Lei no. 8.666/93).

18.13.3.1 A comprovaçâo de aptitião supramencronada será íeitu poÍ atestado ou certidão de fornecimento
simtlares compaliveis - fornecimento compatível com obleto, em nome da licitante, fornecidos p.Jr pessoas
juridicas de direito público ou prrvado. (art. 30, ll e §4o, I da Let no. B.ô66i93)

í8.14. O licitante enquadradc corno microempreendedor individuai quê prÊtenda auÍertr os oene{icios do
tralamento diÍerenciado píüvrstos na. Lei Complementer n. 123, de 2006. estará dispensado (a) da piova de
rnscrição nos cadastros de contnfluintes estadual e nlunicipal.

ib. oa [nTenpôsrÇÃó oE REcúàsÕ -

'19.1. DÊc.laradít il vence(l(lÍir, Lluãlt;uer ticitírnte poderii, r'iurirrrle ir se:s;t() IUblicil
,noli'/adâ, err carrÍ)o l)rôÍ)Íio do sisterl1ir, rrutrtiíestarr Suil iÍrleilçalo ile rec(ríÍ{:í.

(ie Í()rílr;r ifi)eiiiart;l e

í9.2. O píazo para maniÍestaÇão sobre â intençáo cie inteípor rÊcuÍso se/á aDeílo pelo PreQoeiro, durânte Íl
sessâo, na Íâse de habilitâção.

'19.3. Se(i conÇedido á licitrinte que maniÍestar a inlenção de inteípôr recr,íso o prazo de 03 (trôs) diâs pôra

apÍesenlâÇão dos nteÍioriais, os cluâis devcráo ser enviados 0or Írteio eietrÔnic<-t, hãrvendo cÍlÍnpo
especÍíico paía esse Íirn r-ro site hltos:/i licitanet.com.bÍ/.

rj
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Quinta-feira

14 de Dezembro de 2023
Pag.: 84 Edição No 1764

PRIII.'IitrURA MUN. DIr BOQUIM trtuillGiPt0

§''-' É,{P
. ,.h
,l I_ .:!., --..J -

ESTADO DE SERGIPE
CÀMARA MUNIcIPAL DE BOQUIM

COM§SÂO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

í9.4.Os demais licítantes, caso haja interesse, poderáo apresentar seus mernoriais também por meio
eletrônico, no prazo de 03 (três) dias á contar rjo térrnino do prazo do recorrcnte. sendo-lhes asseguradit
vista imediata dos autos.

í9.5. A falta de manrfestaçâo imediata e motivada da &crlante importará a decadência do direito de recurso,
ficando o Pregoeiro autorizado a acljudicar o objeto à licitante declarada vencedora.

19.6. 0 recurso contra decisáo do Pregoeiro não terá efeito suspensivo

19.7. O acolhimento do recu!"so importârá a rnvalidaçâo apenas dos atos insLiscetiveis de aproveitanrento.

19.8. Caberá à autoridade ccmpetente decidir os recursos contra ato do Pregoerro. quanco este maniiver sua
decisào.

Í9.9. Os autos do processo perntaneceráo com vlsta íranqueada aos inteíessados na sala dã CO-!fl§§ÃQ
PERMANENTE DE LICITACÃO: Parque CitrÍcola Joáo Al,ies Frlho, sln, Centro. Boquim/SE - CEP
49.360-000

í9.10. Dêcididos os rêcrrrsos e constâlada a regularidâde dos atos pralicarios, o Píêgoeiío adjudicâía n obielo
e a autoridade competente homologarã o procêdimenlo licitatÓrio.

20.1. Não sendo interpost() íêcuíso. o Pregoeiío Íi)rá â âdjudi$Çâo do lote ac licitànte veÍlcedor. após o que

encaminhará à autoi'idade co[lpetent6 para homologaÇáo da licitôÇáo

20.2, Havenclo rccuÍso, apôs deliberâÇão sobre o mêsmo, a âutoÍidade competente íaíá a adjudicâçáo do

objolo. homologando em íavor do licitante vertcedor

20.3. Se o adiudicalário. convocâdo dentÍo do prazo de validade da sua proposta, náo aproscntar siluaçào
rogular no ato da assinàtura do conlíâto, estará sujeito às penalidarcies previstas no llerrt - DAS
SANÇÕES. Neste caso, o Prêgoêiro exâminârá âs ôÍerlüs subsequ(,ntês, e a hrrbilitaçao dos
prôpônêntês, obsorvada a ôÍdôm de classificaÇàó, ate âpurr:rÇào de r.rma <luc atanda ao Edrlal scnclo o
respectivo proponente convocado para negociar reduçâo do preço ofertado e. se íor o caso. celebrar o
contÍato de prestaçáo de serviços com a Câmara Municipal de Eoquim.

@
21.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data Íixada para recebrmento das propostas, qualquer pessoa poderá

rmpugnaÍ o ato convocatório do pregào;

21.1.1. A apresentaçào de impugneiçâo contÍa o presente edrtal será processada eJulgada no prãzo de 2.1

horas, devendo ser pÍotocoleda junto ao Protocolo da câmara lvlun;cipaí de Boqrtrm"sE' no endereço Paroue

Citricola João Alves Filho. sln, Centro, Boquim - CEP. 49.360-000, oe seguncjâ a sexta-Íeira no horário rle
07:00 horas às 13:00 horas;

2í .1 ,2. Acolhidá à petiÇão contíâ o âto convocalóÍio. serâ designadâ novâ dâta paÍâ â Íêâliz.1Ção do ceítafire
21.1,3. Decairá do diÍeito de inrpugnar perante a Admüristraçâo, os lermos desta licitaçito. aquele rlue os

aceitando sem obieÇã1o, venha a;rontar. dopois do lulgamento, faihâs ou irregularidades qtre a viciariitttt,
hipótese em que tal comunicâçáo náo lerá efeito de recurso.

22. DAS OBRIGACÕES DO FORNECEOSR

Sào obrrgações do licitante, além das demais prevrsta nesse edilal e nos Anexos que integrarn e comp'rlementam
n Fríilâl relâlivô err Pregào Eletrônico n-o 0{/2023'

I

l-r

'l
I
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22.1 - Executar o Íornecimento dos produtos nos padrôes estabelecidos pela Câmara l,r4unicipal de Eoquim.
desde que formalizada a contrataÇâo, de acordo com o especificado no Termo de Referência do Edital, que
fazem parte deste instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento
de qualquer cláusula ou condiçáo aqui estabêlecida:

22.2 - Apôs a contratação. comuntcar antecipadamente a data e horário da entrega. nào sendo aceito o produto
que esliver em desacordo com as êspecificaçôes constantes deste instrumento nem quaisquer plêrtos de

fatuÍamento extraordinários sob o prêtexto de perÍeito funcionamento e conclusáo do objeto contratado:

22.3 - Prestar os esclareclmentos que forem solicitados pela Câmara Munrclpal de Boqurnr, cuJâs reclamaçóês
se obriga a atender pronlamenle, bem como dar ciência à Secrelaria de Admrnistraçãc e Finanças.
rmediatamenle e por escrito, de qualquer anormal,dade que verificar quando da execução do contÍato;

22.4 - Dispor-se a toda ê qualclueÍ Íiscalrzação da Cãmara lulunicipal de Boquim, no tocante âo fornecimênto,
assim como ao cunlpíirrento das obíigaÇÕes previ§tas no i,lstrtrínento corllratuâl;

22.5 - Prover todos os meios nocessários á garantia da plena prestação dos serviços, irrclusive corlsirlerâdos
os casos de greve ou paíâlisação cle qualquer natureza. observaclo o con{ralo cle ÊreslâÇão (,os serviÇos;

?2.6 * A Íalta da pÍestação de serviços cuja prestação incumbe ao licilante veílcec,oí não po.l€:rá ser alêgado
como rnotivo de forÇâ mâioÍ paÍa o alÍaso, mà exêcuÇáo ou inexecuç5o do cÍ)ntÍato de serviços ntlo it exrtitirâ
clas penalidades â que estâ su,eitâ pelo não cumprimento dos pÍazos e demais condiçoes es(art)elecidêsr

22.7 * Possit)ilitar á Câmâra Municipâl rJe Boquim, atravês do Sctor rôcluisilirÍttc, efetuitr vistoria nils instaiilÇÕt-'s

ondê os serviÇos esliverenr sendo píestados, a íim de veriíicar as condiÇÕe$ paía o atertdiillento do ofiielc
conlratâdo:

22.8 - Comunicar imediatamonle à Cámara Municipal de Boquim qualquor âllcrãÇâo orxrrrida no errdoícÇo

conta bancária o oulros julgados neccssáÍios para o recebimento de corospondÔncia.

22.9 - Respeitâr e fazêr cumprir a legislaçâo de seguranÇa e saüde no trabalho. prcvist:ts nas rrorrnas

reguladoras e pertinentes:

22.10 - Fiscalizar o perfeito cumprimento dos serviços :l que se obrigou. cabendo-lhe, rntegi'almente, os ônus
decorrentes. Tal fiscalizaçáo dar-se-á independenle da que será exercida pelo sêtor requisitante;

2211 - lndenizar terceiros eiou a Câmara Municipal de Boquim mesmo em caso de ausência ou omissào de

frscalizaçáo de sua parte. oor quaisquer danos ou prejuizos causados. devendo o fornecedor adotar todas as

medidas preventivas, com fiel obseruância as exrgências das autondades competenles e as disposiçóes legais
vrgentes:

22.12 - Substituir e/ou repârar os materiais, num prâzo máxrmo de atÉ 02 (dois) dias consecuiivos, sujeltando-
se ás penalidades cabiveis. observado o contrato de Íorlrecimento;

22.13 - &'tanler seus entprÊgado§, quando nas dependências dos órgãos participântês, rievldâmênle
identiÍicado com crachá subscritc pela detentoía do preço Íegistrado contrâtâd3, no qual constará, no nrininro,
sua íazão social ê o nome completo do empregado;

22-14 * Arcar com as despe$as parâ a enlrega do obieto no loc.al indicado, após a conlrataçãoi

22.15 - lnformar nas enlbal.lgens de lransporte dos produtos, mediante etiquela ou gratrirção nâ prÔpÍiâ

embalagem. em letras de làntanho conrpatÍvel, os seguinles dados; N." c dala do Contr8to de FoÍrlecrlnÊnlo e

o nome dâ Íornecedora oil fôbdicetlte;

22.16 - Í\,lanteÍ, durante todâ vrgônciâ do contrato, lodas as condiÇÕes de lrabilitaçIo e qualiíicaçitt-r cxigiclas no

Edilal relâtivo á licitaÇão dâ quai decorreu o presente ajuste, nôs terfflos dâ Lei n,'' 8.G66i 19931

l5
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22.17 - Solícitará Cámara futunicipal de Boquim, em tempo hábil, quaisquer iníormaçôes ou esclarecimentos
que julgar necessário, que possam vir a comprometer a execuçâo do objeto conlratual:

22.18 - E vedada a cessão ou transferênciâ no todo ou em parte do objeto conlido nesse edital ou no conlíato
de prestaçáo de serviços. bern como a subcontÍataçào, salvc autorizaçâr: prôvià e por escrito da Câmara
Municrpal de Boqurm.

23, DAS RESPONSABILIOAOES DO FORNECEDOR

Sáo responsabilidades do FoÍnec(..dor:

23.1 - todo e qualquer dano que causar à Cámara Municipal de Boquim ou a terceiros. ainda que culçroso.
praticado por seus prepostos. empregados ou mandatáno, nào excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
à fiscalizaçâo ou acompanhamento da Câmara [,lunicipal de Boqurrn:

23.2 - qualguet tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questâo benr
como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmos nos casos que envolvam eventuais Ceosoes
;udiciais, eximindo a CâmâÍa Municipal de Boquim de qualquer solrdariedade ou responsabrirdãdê;

23.3 - por quaisquer mullas, indenizações ou despesas impostas à Contratada pela auloridade competente. êm
decorrência do descurnprimento de ler ou de regulamênto a ser ooservado na execução do conlrato. desde ctue
devidas e pagas, as quais seráo reernbolsadas à Câmara Munrcrpal de Eoqui,n, que ficará. de pleno diÍeitc.
autorizâdâ a descontar, de quêlquer pãgamento devido à ltcttante, o valor corrâsponí,enle;

24. - OERTGAÇÔES E C0NOtçÔES:

DA CONTRATADA:

Sáo obrigaçôes da licitaftie uencedora, além das demais orevista nesle edrtal e nos Anexos qlre inlegrãm e
complêmên!ãm o Editat relaÍivo ão Pregào Eletrônico n.o 04/2023:

24.1 - Êxecutar o íornecinrento dcs produtos nos padrões estâbelecidos pêla Cáxrêrâ [..lunicipal ce [3oquinr.
desde que formalizada a contratação, dê acordc com o especificaclo no Terrro de Reíerénci;.1 rlo Editá|, que
fazem parte deste instíumento, responsôbilizando-sê por êventuars prê.luÍzos decorrente:l dô dêscumprimenlo
de qualquer cláusula ou condiÇão aqui estabelecida:

24.2 - Apôs a contÍatação ccmunicaí anlecipaclamente a data e horàrio ria errtrega, não sendr/ à.;eito o píorliilo
que estiver em desacorrlo corn as especiÍicações conslantes Ccsle instrunreÊto flenr qu.3it(lu.ir plerlos de
Íaturamento extraoídlnârios sob o píÊlexto dê períêito Íuncronâmentü e c.onclr.rsão do objeto corrtratado:

24.3 - Prestâr os esclarecirnentos que ÍoÍem solicitados pela Cánlilíô Municipal de Bo(iuir,r, crJras reclanlaÇÕei
se obriga â âtendêr prontarnetrte. befiI como dâr ciência á estê cásâ legislâlivü. inrecilâtârnente e poÍ rjscÍito
de qualquer anoÍmalidade que verificaí quando da execução do contrâto,

24.4 - Dispor-se a toda e qualquer fiscalizaçáo da Càmara Municrptl de Boqr.rim, í)o tÍrcante ao Íornecinrento
doa serviços, coníorme .co,l!r.rtü de píestação de serviços, itssrnt (:onro ao crrntprimento das obriqá,ÇÕe§
contratuais:

24.5 - Prover todos os Íneic$ necessários à garantia da plena greslaÇào clos scrviÇos. inr:iusrvc consrderadüs
os câsos de greve ou paralisaÇrio de qualquer naturêz:r, observado o contrato de preslziçào tJos serviços-

2,4.6 - Possibilitar à Câmara tr,lunicipal <Jo Boquinr. êíetuar vistoÍia nas instalaçôos onde os serviços estiverenr
sendo prestados, a Íim cÍe veriÍicar as condiçóes para o atendimento do objelo:

Gestor: - Endereço: PCA DR JOSE lVlARlA PAIVA DE MELO No: 26, Bairro CENI RO
CEP: 49.360-000 BOQU lM/SE
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24.7 - Comunicar imediatamente à Câmara [,lunicipal dc. Boquim qualqucr altcraçâo occrrida nc endereçc.
conta bancária e outros julgados necessários para o recebimentc de correspondência:
2{.8 - Respeitar e farer cumprir a legislaçâo cie segurança e saircje no trabalho. previstas nas normas
reguladoras ê pertinentes;

24-9 - Frscalizar o perfeito cumprimento dos servrços a que se obÍigou, cabendo-lhe. integralmente. os ônus
decoÍrentes. Tal fiscaftzação dar-se-á independente da que será exercida pelo ftscal designado pela Câmara
Munrcipal de Eoquim-

24.1O - lndenizar tercetros e/ou a Cámara Municipal de Eoqurm mesmo em caso de ausêncta ou omrssão de
hscalização de sua parte, por quaisquer danos ou pre.juizos causarlos. dêvenilo o fornecetlor âdolâr todãs as
n'leddas preventivâs, com fiel observância as exigêncras dâs auloridâdes comnêtênles e as cJtsposiçoes legats
vrgenles.

24.11 - Substiluir eiou reparar os maleÍiais, num prazo nláxinro de atê 2 (dois) oias ccnseculivos, su,eitando
se ás penalidades cabivêis. obseÍvarJo o contrato de Íornecimento:

24.12 - Mânler seus empregados, quando nas dependênciâs dos ôÍgãos participantes, devidamente
identificâdo com crachá subsÇritó pel.a contíatada, no qual constará, no mínimo, sua râzão social e o n(r'né,'

con)pleto do empregâdo.

24.13 - Arcar com as (iespesas parâ a Énlíega do objelô no locâl indicôdo, spós a conlratâÇàol

24,14 - lnformar nas ernbalagens de transporlê dos píodutos, rnediante etiqueta ou giatvaçào na pÍôpíiâ

embâl.1gem. em lêtÍas de tamanhÕ compâlível, os seguintes dados; N.'e dala do Contrâto de FôÍílecirnento e

o nomo da fornecedora ou íabricante:

24.15 - Após contratação, aceitar nas mesmas condiçÕcs contÍatuais. os acrescimos ou supre§sôes que se

fizerem necessários, de ató 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmerltc contratado. servindo como base
de cálculo pârâ ás alteraÇÕes os preÇos uditários conslantes nâ propostá vencedora;

24.16 - Manter, durante toda vigência do contreto. todas as condiçÔes de habilitaÇáo e qualificaçáo exigidas no

Edital relativo à ticitaçáo da qual deconeu o presefite ajuste. nos termos da Lei n.q 8.666/1993.

24.17 - Solicitar à Câmara lvlunicipal de Boquim, em tempo hábil, quaisquer inÍormaçóes ou esclarecimentos
que iulgar necessáno, guíl possam vir a comprometeÍ a execução do objeto cQniratual.

24.18 - E vedada a cessâo ou lr.ansferência no todo ou enl partê do obleto contido no contrato Ce prestaçào de

serviços, bem como a subcontratação, salvo autorizaçào prévia e por escrito da Cámara í\,luniopal de Bogutm.

25. _ DA CÔNTRATANTE:

Efeluar o pagamento nas condições c preÇo pacluâdos.

Proporcionar à CONTRATAOA todas as condiçóes necessárias ao pleno cunrprtmenlo das obri.qacóes

decoírenles do presênte Contrato, consoants estãbelece a Lei nc. 8.666i93:

Designar um ÍepresentaÍlto para acompanhar e íscalizar a execução do presanto Contrato. que deverá anotar

em registro próprio. todãs as ocorrências verificadas;

Comunicar à CONTRATADA tcda e qualquer ocorrênr:ia relacionada com a execuçáo dos serviços,

diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

t7
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26. - PRAZO PARA OS SERV!ÇOS IN
A êmpíesa a $er contrâtada devorá prt;slâÍ os sorviços nil sedc dã con(râtitÍtto, disponibilizartdo 01 (um)
proíissional na área de iaforrnática para cada iten] do lote tatâ1. 03 (trôs) vezes Í.,roÍ scman:1. corn oar(lat hor*ria
mínimâ de lrâbalho 24 (vintc ê quatro) hoías semanâis, devenrlo âinCit d:sporlibilizâr nos câsos de urgência

l)roÍissional ,n Ioü(/ senrpÍe quc sol,cilddo scrn qualquer ônus para a Citrnara t\,lunicipal dc Boquim.

27 - OO ACOMPANHAMÊNTO E DA

27.1 . A execuçâo das obrigaçóes contratuais inlegrantes deste Prcgão e no contralo serào fiscalizadas e

recebidas por servidores designados por esla casâ legislali./a. nomeados atrãvés de Portaria própria para este
Íim. que farâo o recebinrento nos termos do artigo 73, ll. "a'' e "b", da Lei 8.666/93.

27.2. A ílscalizaçâo de que trata este item, nào exclur nem reduz a responsabilidade da licitânte vencedora
pelos danos causados a Cârnara lvlunicipal de Boquim ou a terceiros. ÍesultJnte de açáo ou omissáo, culposa
ou dolosa, de quaisquer de seus empregados ou prepostos:

27.3. A empresa vencedora deverá manter preposto, acerto pela Adminislraçãc, durante o perÍodo de vigência
do contrato, pâra representá-la.

28 . DOS REAJUSTES

28.'Í. Os preços objeto do Contrãto permaneceráo fixos e irreajustáveis durante a vigêncta co mesíTlo:

28.2. Havendo qualguer Íato devidamente comprovado e alhero à vontade das parles. que ãltere o equilibt'to
econômico-íinanceiro rnicial do ContÍato, o mêsmo pôdeíá seí revisto e Íeslabelêcldo enr igual proporção,
mediante requerimênto da paÍle inlerêssada, mantida a mesnra mârgeín de lucro inicial da proposta.

29 . DAS COND|çÔES DE PÀGAMEHTO

O pagamento será efeluado quando da entrega dos produlos, a Câtnara Municipal de Boquitn até o dia 10 (dez)

do mês subsequente e/ou de acordo com a disponibahdade frnsnceiÍa. mêdiante aPresentêçáo do doc'Jrnênto
hábil que comprove a quanliclade fornecida acompânhâdo da respectiva nota Íiscâ|. a qual conlerá o atestado
do sêtoÍ responsável e acompanhadas dos seguintes documentos:

29.1. AutorizaÇÕes de [ornecirne nto emilidas pelâ Cârrara lúunicipêl de Boquim:

29-2. Oíicio solicilando o pasoíneÍlt{);

29.3. Certidão Negativa de Débitos - CND, reÍerente às cclntribuiÇÔes pÍovidcnüiáÍiils e às de lÊrcêiÍo§:

29,4, Ceílificado de Regr.rlaridâoe de SituâÇão do FGTS - CRF:

29.5. Certidôes Negativas de Dôbitos jr,rnlo as Fazenda Federal. EstarJual e L4unicipal. rio domioílict sede da
licúante vencedora:

29.6. Certidào negativa cie rjebitos trâbalhistas (CNDT), comprovando a inexistência de débitos inadimplidos
perânte a Justiça dô Trâbâlho, oonforme Lei Ordinária 12440. de 07 cle julhrr de 2011. e Ruuoluçâo

Administrativa n§ 1 .470 de 24 de agosto de 201 1 do TST.

29j.O pagamento será efetuado pela Càmara Municrpal de Boquim. contado da data de prolocolizaçáo da
nota fiscat/fatura e dos respectivos documentos comprobatórios. medrante oÍdern bancária. creditada em conta
corÍentê da licilante vencedora:

l8
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29.8. Nenhum pagamento será eÍetuado à licitante vencedora. na pendência de qualquer unra das sitiraÇor.ts
abaixo especiÍicadas, sem que isso gere diroito a alteraÇâo de preços ou compensi.rÇílo firarnccrra:

29.9. Atestaçâo pela Câmara Íl'lunicipal de Boquim, com relação ao cumprimerrto do objeto desta iicitaÇào. das
notas Íiscais emitidas pêla licitante vencedora:

29. 10. Na hipótese de estarem os documentos drscflminados neste edital corn a valrdaoe expirada c
pâgamênto ficará retido até a apresentaçáo de novos documentos. dentÍo Co prazo de validaoe, náo cabendo
a Câmara Munrcipal de Boquim nenhuma responsabtlidade sobre o atraso no pagamento:

29.11. A Câmara Municipal de Boquim - Sergipe pode deduzrr, do montante a pâgaí, os valores
correspondentes a multas ou inoenizaçôes devidas pela licitante vencedora, nos teínos do Contrato;

29.12. Para eferto de pagamento. serão computados âpenas os quantrtativos eÍetrvamenle íornectdos.

30 - DA RESCISÃO

30.1. A rescisão das obrígações deconentes do presente Pregáo se p;ocessará Ce acoldc com o que

estabelecem os artigos 77 a B0 da Lei no 8,666/93.

31 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÂRIA:

31.1. As despesas oriundas do objeto desta Licitaçào. correrâo'Jor contâ dos íecursos orçamentários
p!.evistos no Orçamento Programa dê 2024 da Cânrara Munrcrpal de BoquimISE. conforme a segtrinte
classificaçào:

UO: CAMARA MUNICIPAL DE BOQUIM
AÇÃO: 2001 - MANUTENÇÀO Ol CÂlrtlRA IíIUNICIPAL
3390400000 - SERVIçOS be TECNOLOG|A DA TNFORMAçÀO E COTTUNTCAÇÃO- PESSOA JURiDICA
FR: l5OOOOOO - RECURSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS

32. - DAS SANçÕES

32.1. A licitante que. dentro do prazo de validade de sua proposta, negar-se ê âsslnar contrato ou nao retirar a

nota de empenho, deixar de entregar a documentaçáo exigida no cerlãme. afjresentar docurnentaçào falsa.
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, nâo mantiver a proposta. fãlhar ou Íraudar na exec'.tçáo do
contrato, comporlar-se de modo inidôneo. Íizer declaração íalsa ou conreter fraude fiscal, gaÍantrdo o direito à

ampla deÍesa, ficará impedida Ce licitar e contratâr com a Cámara |tvlurricipal de Bcquim - Sergrpe, pelo prazo

de até 5 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas neste ECital e no contlato e das demats cominaçoes
legais;

32.2. Pelo atraso injustificado, pela inexecução tolal ou parcial do objeto pactuado, conÍorme o caso, â Càmara
Municipal cle Boquim pocleÍá aplicsr ao Prestador de SeÍviço,rForílecedor ils seguintes §anÇoes, gâÍânlirla a

prévia defesa:

a) Multa dê 0,5 (zero viígulâ cinco poí cento) poí diâ (fe atrâso. alé cr lllâxinlo Ce 10')â irle:1:t:r cer)loi sot)re
o valoí dá contrâlação, em cleco.rência de alíaso injustiÍicado nô execuÇãí) cjos seÍviÇc§ o(l dô enlíegff dos
mateítaisi

b) Mulla de âté 1or,i, id", lro. cênto) sot)re o valôr totâl dâ contíataçá(r, Ilo 4tço de inêxecução tot.ri ou pâícial

do mesmo.

l,
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32.3 As multas estabelecidas serào enlendidas como independentes. podendo ser cumulativâs, sendo
descontadas dos pagamentos devidos pela Prefertura ou da gãrantia prestada ou ainda cobradas
judicialmente;

32.4 Se a licitante vencedora não recolher o yalor da multa compensalória que porventura íor aplicada.
dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar da dâta da intimaçáo, serâo entáo acrescidos os juros moratórios
de 1% (um por cento) ao mês;

32.5 O nâo comparecimento injustifrcado para assinar o contíato ou relrÍar a nota dê empenho dentro de 05
(cinco) dias úters, contados da notifrcaçáo escnla. caracteÍrza o desctrmprinrento total da obrigaçâo
assumrda com a pÍoposta, sujeilando-se a hcrtante fallosa âo pagamentÕ de umâ mulla equrvalente ã 'l 0'i,
(dez por cento) sobre o valor lotal do respectivo instÍumento, sem preluízo das denrais sanções legais
previstas nesta cláusula e na legislação pertinente;

32.6 Quando a licitântê vencedora motivar rescisáo contraluâl, seÍá responsável pelas perdas e dancls
decoÍrentes para a Cânrara Nlunicipal de Boquim - Sergilre:

32.7 Aplicâm-§e nos câ$os omissos as normôs da Lei no. 1ü,520/02 e da Lei 8,666193 com itlteíüçoes
poslerioÍes.

33. - DAS CONTRATAçÔES

33.1. Depois de assinado o conlralo. o fornecedor vencedor poderá ser convocarlo, e rece$erá a nola de

entpenho, dentÍo clo prazo estabelecido pela Câmara [,lunicipal de Boquinr. sob pena de rjecair o direito à

conlÍâtaçáo, sem prejuízo das sançôes previstas nêste Edital.

33..1 ,1. Os encârgos das paítes bem como âs noímas relativas a recebimento do obieto. êlteÍ.rÇato, rescisá<-r

liquidâção, pagamento ê sitnÇÕes contratuais constam do teímo de reÍerência êr1 ânexo e íreste E.lital.

34. - DAS DTSPOSTçÔES

34.1. A presentê licitaÇáo não importa necessaíiamente ern contrataçâo. podcndo a Cántara Municipal dc
Boquim - Sergipe, no interesse da Administrâção. sem que caiba aos licitantcs qualqr:r,:r tipo do reclamaÇáo ou
indenização:

I Revogá-la. no todo ou enr parte. por razÕes de interesse público. derivada de fato
supervonionte devidamentc comprót,ádô;

ll - Anulá-la por ilegãliCade, de oíício ou por pÍovocaÇão nlediante ato escrito e Íundantenlado.

U.2 O proponente ê responsável pela fidelidade e legitimidade das rn{ormaçóes prestadas e dos
documentos aprêsentados em qualquer fase da licitação. A lalsiriâde de qualquer docunlenlo ap.esentâdo
ou a inverdade das iníormaçÕes nêle conlidas implicará a rmediata desclâssiíicação rlo proponenie que o
tiver apÍesentado, ou, câso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrêlo ou da autorizâÇão de compra.
sem prejuizo das denrais sanções cabíveis;

34.3 E íacultado ao Prrigceiro, ou á Auloridade a elê supeíior, ern qualüuer fase diJ licitaÇão. prômoveÍ
diligênr:ias cofir vistas a esclaÍeceí ou a complernentar a instrução do pÍesente pÍocesso- bent assirll,
prorrogâr os píâzos de realizaÇáo das Scssôes Públicas perlinentes ao píesentê Certanre;

l0
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U.4 Os proponenles intimados para pÍestar quaisquer esclarecimentos adicionais deveráo fazê-lo no prazo
determinado pelo Pregceiro, sob pena de desclassilicaçáo/inabilitaçâo:

34.5 O desatendinrento de exigências íormais náo essenciais não importará no sfastamento do propo,lenle.

desde que seja possível a aferiçào da sua qualificaçáo e a exata compreensão da sua proposta:

34.6 As normas que disciplinam este Pregãc seráo sempre interpretadas enr Íavor da ampliaçáo da disputa

entÍe os interessados. desde que nâo comprometam o rnteÍesse da Adn}nistraçáo. a íinaltdade e a

seguÍança da contratação;

34.? As decÍSÕes refêrêntÊs a êste procÉsso ltcitatório podeÍáo ser

comunicadas âos pÍoponenteíinteressados por qualquer me:o de comunicação que comprove o

recebimento;

M.8 Só se iniciam e venÇem os prâzos refendos neste Editâl em cJia de exPediente na Cãntara li'lunicipal de

Boquim - Sergipe;

34.g Na conlagem dos prazos previstos nesle instrumenlo Çoltvocalorio, excluir-se'á o dia rlo inicio e
incluirse-â o do vencimenlo, e considerar-se-áo os dias consecutivos, conÍorme o disposto na lei 8.666/93

com alteraçÕes posteriore§,

34.j0 A paÍticipaÇão nesta licitâçáo implica na aceitaçáo piena e irrevogàvel dâs rrorrnàs constâr,'te (io

gresentô Edital. indepr.'ncente de dectarâÇão expressô;

34.1i O pregoeiro âlendeíá aos inteíes6ados no horário dé I hoÍâs às 13 hoías, de se-qunda â sexta íeira

exceto Íei.:ados, no Setor cle Licilaçáo da Câmaíâ lvlunicipêl t1e Bcrquirn ' SeíOipe, pârô rr.telhores

escláíocirnentos:

34.12 A documentaçào apresenta<Ja para Íins de habrtitaçáo da empresa vencedora fará parie dos autos da

licitaçáo e nâo ierá <Iovolvida aro proponento. As demais serão rJevolvidas quatldo da conclusão e

adjudicaçáo da Empresa vencedorâ do Cêrtamc.

34.13 A criléno do Pregoeiro o rnício dos trabalhos poderá ser prcrrogadc ern até 10 (dez) minutos do horário

estabelecido neste Ediial;

34.14 O pregoeiro, no interesse público, poderá relevar omrssôes puramente íormais. desÕe que náo reste

infringido ó princípio da vinculaçáo ao instrumenlo convocatório:

M.15 As responsabilidades assumidas diretamente pela licrtante veflcedora, nâo poderáo ser transÍerrdas a

outrem, no tôdo ou eÍrr parte. subempreitado, cedido ou sublocado, sem a prévia e expressa anuéncia da

Câmara Municipal de Boquim - Sergipe;

34.16 O Erirtal e seus ânexos. além de poderem ser lidos e Íetirados através da lnteÍnet. nos siles:

https://ww,a,.camaraboquim.se.gov.br/ estârão disponiveis tânlbdrnl 
-na 

Cámara Mu,'licip;rl dê Boquim.

localizado no parque 'Citri"otã Joáo Alves Filho, s/n - Cenlro - BoquimiSE, na sala da Comissão

Pêrmanente de Licitaçôes, no hcrário das 7h às 13h.

34..17. eualquer perlido de esclarecrrnento, em relaçáo a eventuais dúvidas na rnterpretaçôo do presente Edital

e seus anexos, deverá ser enviado ao pregoeiro, improlerivolmente, até 03 (três) dias úteis anterioÍês a

datã fixada para abêrtura dá Sessão púUiica, poÍ meio eletrônico.h!!E§Í!§l!ê!C!SgEE. As iníornlaÇôes

e/ou osclarecimenlo§ seráo prestaclos pelo (a ) pregoei ro{a).

34.1g. os côsos omissos nesle Edital sêÍão resolvido§ peto PÍeüoeirâ da citillara Mt/nicrt)irl de [3oquir])

sêrgipe, coÍil auxtlio da Equipe cl() Apoio. nos teÍmos dâ LêgislaÇão pertiírcnte.

ll
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40.. DO FORO

40.1 . Fica eleito o Foro de Boquinr- Estado de Sergrpe. para dirimir questóes orrrJndes do presente instrurrênto
convocatório. renunciando as paíles inleressadas a qualquer oiltro, por mars privrlegiado que se.ja.

BoquimiSE. 1.1 de dezentbro de 2023.

ANDRIELLE ALVES ANDRAOE
[llemhro da CPL

tl

Gestor: - Endereço: PCA DR JOSE MARIA PAIVA DE MELO N": 2ô, Bairro CENTRO

CEP: 49.360-000 BOQUIM/SE

CERTIFI DIGITAL: 'BCEABD896D62BFD

$-"h
-[*4'



Quinta-feira
'14 de Dezernbro de 2023
Pag.: 93 Edição No 1764

PRIi,l'EII'UI{A MUN. DL I}OQLIIM ÍrtuilrüiPt0
ATOS LEGISLATIVOS

§;-' â$ ',.9
,+.,-:í -

1.

ÉSTADO DE SERGIPE
CÀMARÂ MUNICIPAL DE BOQUIM

COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÂO

@a

1. Oo Objêto

CONTRATAçÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAçÃO DE SERVIço DE

úaNúrexçÂO pREVENTtvA E gORRETIyA {cOM ÊoRNEclMENro oE PEÇA5 oE

nepósrçlbl, NOs EeUtpAMENTos OE INFoRMATIcA (NoTEBooKS, ScÂNNERs,

;MpRES§ORA, INCLUINDO INSTALAÇÃO DE SOFTryARES). EQUIPAMENTOS OE

ior.ronriÀCÂô lameltrlceDoREs, MEsA DE soÍv1, cAlxAs DE som E MlcRoFoHEs) E

GERENCTAMENTO DE REDE DE COMPUTADORES (CABEAMENTO- ESTRUTURADO' Wl'Fl

cooRPoRATlvo E MIKRoÍIK RouÍER os) EXISTENTES NA CÀMARA MUNICIPAL DE

BOOUIM/SE,

2. Justificativa

A contrataçâo de empresa especializada para a preslâçáo de Serviço de Í\,4anUtençào Preventiva e

Corretiva (tom íornecimento áe peças de reposição). nos equipanrentos de tnformátlca (n')tebooks

u.rnn"r.,' impressora, incl"rinào instalaçáo de soítwares)' equipamentos de sonoÍizaÇáo

[ampliÍicadores. mesa de som, caixas de som e mtcroíc)nesj) Ê Gerenc;atrenlt) oe r-'6e oi]

fomprrtadores (Cabeantento ÉstruturaCo, Wi-Fr Coorpnrativo ê Í\"1ikr')llk RÚrrter OS)' Não Ôhstãnltl ê

de suma impoÀància dizer que os Serviços aqui requenclos. são essenctais ao desenvolvinlento e

rolinâ dos servidoíes parã atendirnênto à populaÇão

A contÍatação de empresa na prestação dos serviços de assistência tecnica para rnarrulençáo

corretiva ê píeventrrra ern hardware lruotenoox, impres$oras, §canneís etc, ") iora da oilrantia do

fabíicante ou íornecêdor. pois o processo nâluíat rje cjepreci.rção lecÍlôlogico qtJe. irnprimê ãÔs

gurtoru, u exigênciir cle r»ettrcJas que gaíantam a continuidacie c!as iníorrlraÇoes e c'o FrrôpÍio neçjÓc'rr

<le forma eftcaz.

3. Procedimentos OPeraciorlais
3.1.A prestaçào dos seruiços deverá ser efetuada na fornra abaixo

3.1.1. A pÍestâÇâO dos S6ryiÇOs, objeto dêslâ licitaçào, §er.l execuladà do ircordo con) a§

necessidades das secretariás. mediante emissâo cle autcrrizaçâo para Íealizaçáo dos

procedimentos, diretamente no local de atendimento:

3.1.2.o(s)locais(s}paraprestaçàodosservtçosestará(áo)localizãdo(S)dentrodoperimetrodesta
Câmara MuniciPal;

3..l"3.rodas as despesâ§ «le transporte, tÍibutâs, írete. carregarnênto. descarÍegarnenl0'

encsígos tíabalhtstâs e píevidenciários e oulrÜs custo§ decoííelltes direta e indlrel'lnlente (lo

íornec]mento do otrieto desta licitação, c.orreÍão poí conta exclusiva da licitaÍrte:

4. Serviços a sarem desomPenhados
a) HARDWARE;

l, Teste de Íunc;onamento:
ll. Teste Ce tentPei-atura:

lll, Lirnpeza de cooler e verltoinhasi
lV SubstituiçSodecoÍnponeírtêsdânilicâd{.\§:

V. lnstalaÇâo Íísica dos equipanrenlos e local pré-determinado:

Vl. Orienlação quanto a aquisição e substituição de equipamentos

l.l

Gestor: - Endereço: t"n oãJstoã y#JâJ'AIVA DE TVELO trl": 26, Bairro CENTRO
BOOUIM/SE
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Vll. Monitoramenlo conlinuo do funcionamgnto do tooos os equipamentos:

Vlll. Assistênciâ proativâ e imêdiata em caso de idêntilicâÇáo vià
monitoÍâmento de Íalha:
lX. Suporto aos servidoros püblicos quanlo a instalação e utilizaçâo dos

equipamentos. b) SOFTWARE:
l. lnstalação de SoÍtwêíe nos cofilputadores e noteboolis;

ll. lnstalaçáo e suporte de sistemas operacionais em computadores e notebooks:

lll. InslalaÇáo de sislemas operacionais em Servidor de Rede:

lV. Reparo nas instalaçÕes dos soítwares que erpressnlarem íâlhir: V. Consultoria e
orientaçáo na escolha e utilizaçào de soflwares:

Vl. Orientaçáo referente Licenciamento de Softwares:

Vll, Monitorarnento continuo dos Softwaíes inslâlâdos.

c} SEGURANÇA:
l. Configuraçâo de antivirus;
ll-ConÍiguragão de
Fiíe\ualll
III.Criação de usuários individuais para acesso aos terminais com nivers de permrssÕês

definidos individualmente;
IV. Ítlonitoramerrto ativo da segurança da rede.

V. Realização de backups individuais e em rede para preservação
d) REDE:

l. lnstôlôÇão do êquipânlentos do rede; ConÍiçluraçâo do $quiparnentos de rede:

Suporte no uso da íedei

ll. OrientaÇáo sobíê aguisições de equit)âmonto§. §eíviços de terceiíos e
inslalaÇão dê íedei ManutenÇão nos equiparnenlos do reda:

lll MonitoÍaínenlo ativo de todos os equipaÍllentos e pontos de rede.

e) CONSULTORIA:
l. Consultoria ern compras de equipamentos (Harclware). ll.Consultoria enr

aqursrçÔes de softwâre:
lll. Consultoria em licenciamento de Softwares;
lV. Consulloria na contratação de serviços de teÍceiros relacionados a tecnúloglâ da

iníoÍmâção (internet, câmeras de monitoíamento, host de e-mail, sites ê portâis de

contunicação online);

0 IMPRESSORAS, SCANNERS, PERIFÊRICOS E RELÔG|O DE PONTO:
l. tr,lanutençào, suporte e reparo em impresscra§ en', todas dessa Càmari:

. h,lunropal
ll. Reparo de defeitos eletrônrcos e mecânicos: lll.Limpeza interna de cilindros e

cabeçotes;

5. ESPECtFtGAçÔES TÊCNTCAS GERAIS
A} DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA

b) A nrantrtenÇão prevenliva consistê na limpeza gerâl dos equipamentos e acessórios.
inclusive com revisão geral dos equipamêntos paÍa verificaÇão de possiveis defeitos.
com arrâl,se rJe posslveis desgastes das peÇírs ê compo,lenlês. indrlsive c.oÍn

substi(riÇão dês nresmâs, visôndo um perÍeito Íuncionamento Co§ e(luit)ônlentôs.

êmitindo relglúí'o tinal dê cada píeueilli\,fl eiou qurrntlo íôr erlc(,rllIaÚil êlgr.,nrâ

iriegularidacíe.

C) DA MANUTENÇÁO CORRETIVA

l-l

Gestor: - Endereço: PCA DR JOSE MARIA PAIVA DE IvIELO N": 26, Bairro CENTRO
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A manutençáo corretiva consisle na eliminaçâo de deíeitos que porventura se;am
identificacJos nos equipamenlos de forma a perrnitir o seu perfeito funcionamento.
Havendo necessidade de troca dos componentes e equtpamenlos necessários à perfeila
prestaçáo de senriços, a substiturÇào total ou parcial dos mesmos 'frcará por conta da
CONTRATADA.

d) Dos PoNTos 0E ÂTENDIMÊNTO

r' CAMARA IúUNICIPAL DE BOQUII\,IISE

As solic,tâç"ões deveráo ser atendidas imec,ialâmenle paía evrtar a paralizaÇão dos sei'\,iÇôs rlo
orgâo/setor, respeitâdâ a ordem cronolôgic.a e â cârga horária da conlÍataÇão.

A empresa â ser conlratada doverá prestar os serviÇos rrâ sccle cla contratante ou ainda
Íemotamente. disponibilizanclo 01 (um) proíissional na árear de iníornrática Ítara cadel lote. 03
(três) vezes por semaoa. com câÍga horária rninima de trabalho 24 (vinto e cluatro) hoÍas
semanais, devendo ainda disponibilizar nos casos de urgôncia profissional in locu setnpre' que
solicitado sem qualquer ônus para a Cámara.

6.ORGÃO PARTICIPANTE:

v CAIç'IARA iI'IUNICIPAL DE BOQUINíi/SE

?.DA QUANÍTDADE DOS SERV|ÇOS E ESPECIFICAÇÔÊS

7.1 - O presente Termo cte Referência tem como objelo O Menor Preço, nas quantidades totats estimadas parê
os 1 2 nreses a partir da assinatura do contrato.

7.2 A partir da assinatura do Çontrato, o liÇilante contÍatarJo se ot)riga a curtlpriÍ, na §ua íntegra, todaÍi n§

condiÇões estabelecidas. íicarr<ft: sujcito, inclusive, às penalidades logais Jrelo descuntprirrtento tje qui:lquer de
suâs cláusulas;

7.3 . Para eíeito de julgamento dos preços no Pregâo Eletrônico, o critério de julgamento deverá ser
"fiilenor Preço", conforme abrangência. especiíicâçôes e quantldades estimadas, definidas nos itens a seguir.

7.4 . Os quAntitativos êstima,íos íepresentam a média vâriávêl conÍorme a nêcessi.jâde cias secrelanas

RequisitantesetiposdereÍeiçÕesqlledeveÍãoSeíenlregt]esnaCanraral!1uniclpalcleBoqtrimiSE.conÍorrrle
aS eSpêciíicaÇÕês mínimas, quânlitôti'Jas e demais conctiçÔcs consttinles tteste Terrno, desc!'itos rl;j Íortlta

abaixo:

OUANTITATIVO DE EOUIPAMENTOS E ESPECIFICAÇÔES:

Und. Valor
Estimado

MES Rs5,0ü0,00

ValôÍ
Estimado

R$60.000.00

l:

Mensal AnualItom Quant. EspeciÍicaçáo

1

Servrço de N,lantrtenção Prevênliva e Coríêliva
(com íornecimento de pêÇrls de reposiçiio), nos

equipamcntos de iníormática (notebook§,
scanners, impressora, incluindo instalaçào de
softrv:ríes), equipamentos de sonoízaçáo
(a.nt)liíic.ârjôrês. mê§â (lê s(ríYi. câirâs Cê sôm
e microÍonos) e Gerencianrento de rede de

Gestor: - Endereço: PCA DR JOSE IVARIA PAIVA DE MELO NJ': 26, Bairro CENTRO
CEP: 49.360-000 BOQUIM/SE
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T---i"..prt"d"õs tcaueatnento estt,rtutaoo. úÚi- I

I i Fi Coorporatrvo e N4ikrotrk Router OS). 
Illl

I l NOTÊBOOK LENOVO 13 4GB SSD 24OGB

3 NOTEBOOK WAIO 17 16GB SSD 12OGB

z

1

NOTEBOOK WAIO 17 8GB SSD 12OGB

NOTEBOOK DELL INSPIRON I14. 5458-BOB CST

1 IMPRESSORA EPSON I.3250

I[4PRESSORA EPSOI.] 1395

1 IMPRESSORA LASERJET PRO MFP42BFDW

1

I[/PRESSORA MULTIFUNCIONAL BROTHER L254ODW

Il\/PRESSORA KYOCERA ECOSYS M304OIDN

SCANNER CANON DR-C23i]

SCANNER CAIJON DR.C24O

AúPLIFICADOR CICLoTRoN w PoWER 16ODD AÍ\,,'PLIFICADOR CICLOTON W PO\A/ER 1600Ú - il..ocai

Fisir:o. SALA DE SONOPLASTIA)

MESA DE SOÀ4 CJ 16 CANAIS MESA DE SOÍ\.I OIGITAL COI..I 16 CANAIS

1

1

,t CAIXA DE SOI-I CAIXA DE SOI/ PASSIVA. Local Fisiccr: PAREOE DO PLENARIO) I

-"*.._-*-l
I

Iql
1

1 +
CAIXA DE.SONI CAIXA

CAIXA DE SOT,,I CAIXA

D! SOM PASSIVA 3 JBL - (L<-rcal Fisic;o CORREDORES DA CÀtr,tRR;r;

DE soM STANER 15ATIVA PS 1501 colu'l suPoRTE - (Locat F;sico PLÊNARr

MICROFONE DE i,,1ESA GOOSENECK TSI IvlIlF 303

12 IvtICROFONE GOOSENECK CSR Glvl22

ROTEADOR MIKROTIK RB 750 GR3

3 ACESS POINT INTEIBRAS AP 310

Obs.: Os preços dêverão sor apreSentado§ com o uso âté 02 (duas) câ§as dêcimais

8.DA OCTAÇÃO ORÇAMENTÁRIR, VEUOR ESTIMADO

8.1. As de§pes.1s or.iundas do obielo rJesta LicitaÇão, coííerão poí conla dos recursos orçilillentarií)s í)/evislos
no Orçamento Prograrna da 2O2312024 da Cârnara Municipal (le Bo(luinl

8.2. A prêvisão da despasa com o Fornecimento de quo tratâ o objcto desta licitaçâo, está estimada RS

60.000.00 (sessenta mil roais)' a §erem pagos mensalmênte em parcelas de RS 5'000'00 (cinco mil reais)
por doze meses, sendo esle o valor máximo admitido para a corttra[açâo. coníorme cotaçác tje preço em

anexo (mé(liâ), constantes clcs aulos. rlistribuÍdos os itens, coÍlíormt; l'erfilc de Reíe rêrrciil, AnÊxQ ldtlsle Editâ1.

8.3. Nos preÇos oÍeÍtados os licir,âr)les flsrrerão incluiÍ todos os custos ü despesas decorÍorrles cle tribulôs, taxils
de qualquer natureza e crutrâs que, clireta ou indiretamente. irnpliquem c.u venham a implicar no írel

cumprimento do contrato.

r(l

I
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g.DA CONTRATAçÃO/RETIRADA DA NOTA DE EMPENHO

9.1. Depois de assinacla o corltíato de píestação de serviços, o Ícrnecedor serâ convocado. o r.itr;:l receberá a

nota de 6rnpenho. dentro (lo píí1zo estabelecido pela Arlministraçáo, sctr f)e!ri) dc decair o diÍeito à contriltaçáo,
seÍl prejuizo dâs sanÇÕôs previstas neste Edital,

9.1.1. Os encârgos das paÍlüs bem comr: as normâs relâtivárs â Íe{:Êbimento do ot}lcto, altcrac;áo, Ícscisiio,
liquidaÇão, paoâmento e sançÕes conlraluais constflm do tcÍmo do roícrónuizr oín anexo ú ncsto Edital,

9.2. O prazo pâra Íe tirada da nota de ernpenho poderà soÍ prorrogado umit única vL'z, poÍ igual pr:riodo. quandr:

solicitado pêlo ,oÍnocodor beneÍlclário durante o sêu traflscurso, desCe que ocorÍâ motlvo lustiíEôdo e aceito
pola Câmara Municipal de BoquimiSE.

9.3. Por ocasião da emissão da nota de cmpenho, ve.riÍicar-se-á o Íornccedor o qual devcr;i üoíttprovilr quc

mantem as condiçÕes de habilitaçáo.

9.4. Os relatórios de e-mails, seÍviráo. para todos os eleitos legais. conio meio irreíutável de pro'ra para

contagem de prazo, nào podendo a trcitante, regularmente convocada. alegar, depois. que nâo tomou
conhecimento da reÍerrda convocâçâo,

9,5, Na hipôtôsê de convccação da sêgunda colocada o Í)rocedirnento ii seÍ adotâdo f,eia CâÍ]]i1íír será t)

mesmo ê§labelecido no item anteriori

9.6. As disposiçÕes deste Ediial e a proposla da iicitante vencedora integraÍn todos os docttrncntcis desle
processo licitatório, guardando conformrdaCe com a legislaçào aplicável à espécie.

9.7. O.íornecrmento deverá ser realizado durante a vigêncra do conlrato que seÍá de 12 meses apcs 3 §ua

assinâtuÍa;

9.8. O contÍato a ser firmacJo obcclecerei á littinuta constante do Anexo lll, deste Edital:

9.9. Decoriido o prãzo de 60 (sessenta) dias da data da apresenlaÇão da pÍopostã, sêm que ha;a convocação

para a contretâção, íicam a§ llcltantes desobrrgadas dos compromissos âssumioos

10. oER|GAÇÓE§ E CONDIÇÕES:

10..1 DA CONTRATADA:

Sào obrigaçôes do lícitante,contratado. além das demais previsla ncjste lermo e nos Anexos que iírtcgraÍn e

complem;ntam o Edital relati.rr: ao Pregáo Eletrónico n." 04/2023:

10.1 - Execular o Íornecimento Cos produtcs nos padrões estabêlecld(ls pela Cân"larâ lltrÍ)rclpâl de Boqutm,

desde que íormalizacia a contrataÇão, de acordo com o especific,ildo no Ane)lo i do Editâl, que Íazetn

paÍte deste inst!.unlento, responsabilizando-se por eventuais pre;uízos decorrentes do descunrprimento

de qualquer cláusuia, ou condiçáo aqui estabelecicla;

10.2 - Após a contrôtôÇão, Çomunicar antecipadarnente a dâla e hcrário cla errlrega. não senrjo Aceito c
produto quê estive; e-m desacoído com as especificações conitanles desle instrunlenlo nem cluaisqueÍ
pteitos Ce Íaturanrenio exlíaordináÍios sob o prelexto de perfeito lunciorrámento e concltrsão do oSlelrr

ÇonlÍatad0;

10.3 - Prestâr os esDlâreciínêÍitos que íoÍem solicitàdos pela cârnara tulunicipirl dt} Boquini. cuias íeclirrnitÇÕes

se obriqa â alendeÍ Oron{amente. bcm como <lar ciência ao re§porsávol oe§ignído pela cãlrnirra para

acornpãnhar a execuçtlo d6 serviço, imedialarnenle e [;or esi;rito, ilr: cltralquer anr:rntaliclade qtie veriíicat

quando da execução do conlíato.

t?

Gestor: - Endereço: PCA DR JOSE MARIA PAIVA DE MELO Nn: 26, Bairro
CEP: 49.360-000 BOQUIM/SE
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10.4 - Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Cámara N'lunrcipal de Eoquim. no tocanle ao fornecimento
doa serviços, confomre contrato de preslaçào de serviços. assim como ao cumprimento das obrigaçôes
previslas neste conlrato;

10.5 - Prover todos os nreios necessários à garantia da plena pÍeslaçâo dos senrrços. inclusrve constderacios
os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza, obser';ado o contrato de prestação dos serviços;

10.6 - A Íalta do Fornecimento incurnbe ao contralâdo náo poderá seÍ alegado como motivo de íorça maior
paía o atÍaso, má execução ou inexecução do contrato de seíviços não a exrmirá ciâs penalidades a que

êstá sujeita pelo não cumpíimento dos prazos e demais condiÇÕes est;rbêlecidas;

10.7 * PossibilitaÍ á Câmara Municipal de Boquim, eÍotuaÍ vistoÍia oas instalâÇões ondê o§ .SeíviÇos estiverenr
sendo prestados, a Íim d€ veíificâr as condiÇões paía o atdndimoíto do obieto contratado:

10.8 - Ccmunicar imediatanrenle à Câmara Municipal de Boquim qualqr.rer âltoraçâo ocornda no cndereço
conla báncáÍia e outÍos julgados necessários para o Íecebimúnto do correspondência;

10.9 - Respeitar e fazer curnprir a legislação de segurança e saúdc no trabalho, provistas nas Íloímas
rcguladoras e pertinentos;

10.10 - Fiscalizar o perfeito cumprimento dos serviços a que se obrigou. cabendo-lhe. integrâlmente. os Ônus

decorrentes. Tal íiscalizaçáo dar-se-á independente da que será exercida pela Câmara futuntctpal de

Boquim.
íC.11 - lndenizar terceiros er'6u a Câmarê Municipai de Boquinr mesmo em caso de ausência ou omissào de

Ílscalizaçáo de sua parte. por quaisquer danos ou prejuizos causados. devendo o fornecedor adotar
lodas as medidas píeventivas. com fiel observância as exigéncias das autoridades competentes e as

disposiÇÕes legais viscntcs;

fi.12 - Substituir e/ou reparar os mateÍiais, num prazo máximo de até 02 iCors) dras consecutit'os. suieitando-

se às penalidades cabiveis. observado o contrato de Íornecimenlo;

10.13- Manter seus empregados, quândo nas depenrrências dr:s órgãôs participantês, devidâmenlê

identilicado com crachá subscrito pelá contratada, no qual constarà, no ntínimo, suâ razáo §oc;al e o
nome completo do empregado;

10.14 - Arcar côm as despesas para â entregâ do objeto no local indicado. apÓ§ ê contÍatâçãol

10.15- lnformar nas emtrâlagens de traflsporte dos produtos. medianlo Êtiqueta ou gravaçiio na propria

embalagem. em letras de tamanho compatível. os sesuintcs dados N.o e datt:r do ContÍalo dc
ForneciÍnento e o nonle da íornocedora ou Íabricante:

10.16 - Após contrataçâo,.aceilar rras mesÍnãs condiçôes contratuais. os acréscimos ou supressóe; que se

ftzerem necessários, de ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicia]nlenle conlfatado. servindo como

base de cálculo para as alterâçôes os preços unitários constantes na proposla vencedora:

10.17 - Manter, durante toda vigência do contrato, todes âs condiç,5es de lrabriitaÉo e qualificação exigidas

no Edital relativo à licitaçâo da qual decorreu o presente aJUSte, nos terrnos Cc Art. 55. incrso Xlll, da Let

n.ô 8.666/1993.

10.18 - Solicilar à Càmara fulunicipal dê Boquim, em tempo hábil, quaisquer inÍormaçÕes ou esclâíecin'rento"c

que julgar necessáÍlo. quê possam vir a comprometer a execuçáo rl<r objetc contratual:

10.19 * É vecjada a cessilo ou tÍansÍerência no todo ou eftr paile úo objeto contido no conlrirto cle prestÂÇôo

de serviços. bem como a subüontrataÇáo, salvc autorizaçáo prôvia e por escrito da Câmara h'lunicical c1e

Boquim.

It{

Gestor: - Enderc.ço: PCA DR JOSE MARIA PAIVA DE ÍVELO Nn: 26, Bairro CENTRO
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

11.DA CONTRATANTE:

Efetuar o pagamento nas condiÇôes e oreço pactuados.

propOrcionar à CONTRATADA todâs as condiçóes necessárias ao plono cuÍtlpíimênto dâs obrigaÇões

decorrentes do presents Contrato. cons0ante estabelec0 a Lei no 8,660i93:

Desrgnar um representante para acompanhar e fiscalizar a execuçáo do presente Contrâto. que deverá anotar

em registro próprio. todas as ocorrências verjficadas;

comunicar à CoNTR^TADA toda e quâlquer ocorrênCia relaciotracja conr a execuçi1o dos serviítos,

diligencaando nos casos que exigem providências FrÍêventiva§ e corretivas.

15.DAS CONDIÇÔES DE PAGAMENTO

o pagamento seía eÍetuado mensirknente, pela câmara \rlufliüil)al de Boquirl ató r'r cia l0 ((lc7) {r() mês

subsequente eiou de âcôrdü coÍÍr a disponibilidade íinanceira, Ínediâíllê apreserltitÇãil tJo doütlnrt']nlo ltàl)il que

compíove ô quântidôde Íornecida acompanhado da rêspectivâ nola Íiscal, a qual cÔnteÍá o alestado do §etcrr

responsável e acon'l pa nhaCas clos seÍJuinles documentos:

15'1 . AutorrzaÇôes de ÍoÍnecinrenlo enl'tidas duranle o mês:

l()

12. PRAZO DE EXECUCÂO DO SERVIÇO

o serviço deverá ser efetuado cm 2 (dois) dias uteis a partir da expediçâo da ordem de íornecimento'

A ernpresa a seÍ ContÍ6tada <leverâ pre$tar oS ServiçOS nâ Sede da ContrAtan-te ou ainda íemolalnenle'

disponioitizanoo 01 (um) profissiinal nà área de informálica para cada lote, c,3 (três) vezes por sernarla. com

caiga horária minima rle irabalho 24 (vintê e qualro) horâs sêmanais. cievêndo aincla disponibilizâÍ nos casos

àe i,rg§ncia proÍiSsional in lOcu sempre que solicitaclo Sem qtlalqueÍ onus para a Cãmara N'lunicipal de

Boquim,

13. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÀO

13.1. A execuÇáo dâs obrigaçóes contratuais integrântes destc Fregiro e no contÍélto s{.rrào íiscalizadas c

recebidas por servidoÍes,iãiii"àoor pôÍ esta Câmãra l,{unicipal t1e Éoquirn. rtomeados alrérvós de Port:tria

que faráo o recebimenr'o nos tãrmos do artigo 73. ll, "a" e "b" da Lei 8'666i93

13.2. A íiscalização de que tratâ êslê item. não exclui nem reduz â rÊsponsabilit'ade da licitante vencecjoÍa

pãiã= o"nn, causados a'esta Cârnara ou a terceiÍos, resultãnte de ação ou omissão, culposa ou dolosa' de

quãisqueÍ de seus empregados ou pÍepo§tos;

13.3. A empresâ vencedoÍa devcrá rnânteí pÍeposto. âceito pelà AdÍIlini§trâÇ'ão, duíànte o r)erÍodo dc vigênciii

do contrato. para representá-la

14. ÚOS REAJUSTES

14.1, os preços objeto do Contralo permanecerão fixcs e irrealustáVei§ dUrante a vigêncta co mesmo.

14.2. HavencJo qualqueÍ lôto de,/iclân16nte compÍo,/ado e âlheio à vontade c,as paíles, que alteíe o e(luilibriÔ

econôÍnico-íinanceiro inacial do CoÍTtÍâto, o me§mo podêrá seí revisto e íeslabelecido errt iqur:l pÍopoÍÇáo'

mediante requerimento 0,, ôutt" ilrleressada, rnantida â mesrrla mar§errt Ce ltrcro iíricial da propost'l'

Gestor: - Enclereço: PCA DR JOSE MARIA PAIVA DE IVELO

CEP: 49.360-000 BOQU lM/SE
No: 26, Bairro CENTRO

CERTIF DI ITAL.. F44D3278CEABDB96D62ItFt]
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15-2. Ofício solicitando o pagamento:

15.3. Certrdão Negativa de Débitos - CND, referente às contriburçoes previdenciárias e às cê terceiros;

15 4. Certríicado de Regulaíidade de SituaÇão do FGTS * CRF;

15.5. Certidôes Negativas de Débitos junto as Fazenda Federai, EstaLlual e tllunicipal, do domicílio sede da
lícrlante vencedora:

15.6. Cerlidão negativa cle débrtos tíabêlhrstas {CNDT), compíovando a inexislêncra cje dêbrtos inâclimplidos
peíanle a Justiça do Trabalho, conforme Lei Ordinâria 12440, de 07 cle julho rle 2011, e Resolução
Administíativa n" 1 .470 de 24 de agoslo de 201 1 do ÍST.

15.7, O pâgarnento scrá eÍetuacio pelô SecÍetÉtria de Finançils, ccnlado rJa della de protocoliz:tçáio da notit
Íiscal/fatura e dos respoctivos documsntos comprobatórios, conformc irxiic;rrjo no subitcm 30.1. nreciiantt:
ordem bancária. credrtada em conta corrente da lrcrlante vencedora.

15.8 - O pagamento das obrigaçôes relalivas ao píesente contÍato deve obedecer ê cumpÍir a ordem
cronológica das datas das respectivas exigências. â teor do que dispóe o arl,70§ 20, incisô lll, da Lêi no

4.320/1964, art- 5o e 7n, § 2".rnciso lll. da Lei no 8.666J93 e aíigos 5o a Bo rja Resolução n" 296/201ô ernanedâ
do TCE/SE.

15.9. Nenhum pagãmento scrá efetuado à licitante vcnce.dora. na pendôncia dc qualquer uma das sitl:açiics
abaixo especiÍicadas. sern que isso gere direito a aftcração de preÇos ou coÍnpcnsaÇáo frnanr:eira:

15.10. Atestaçáo pelo Responsável, com relaçâo ao cumpflmento do objeto desta licitaçâo, das notas fiscars
emitidas peta licitante vencedora;

15.11. Na hipótese de estaíem os documentos discriminados no subitem 25.:l a 25.6, com a validade expiíadâ,
o pagamenlo ÍicâÍá rêtido âté â ôpresentâçào de novos docuÍnênlo$, deiltro do pri:zo de vêlidade, não côbendo
a Cámara Municipâl de Boquinr nenhuÍna rosponsat>ilidade sobre o atraso no paSâmento:

'15.12. Decorndos 15 (quinze) dras contados dâ data em que os pãgamentos esliverem relrdos. sem que a
licitante vencedora apresente a documentaçáo hábil para liberaçâo dos seus créditos. o Contrato seré
rescindido unilateralmente pela Câmara N{unicipal de Boquim - Sergipe, ficandc asseguraclo à licitante
vencedora. tão somente, o direito ao recebimento c,o pagamento dos serviços efetivêmente prestados e
atestados;

15.13. A Câmara L4unicipal de Boquim, - Sergipe pc'de dedrrzir, C() montitntê a paqaÍ, ôs valoíes
coríespondentes a multas ou indeírizaçÕes devidas pela licitantê vencedora;

15.14. Para efeito de pagamcnto. serào cornpirtados npcrras os quaÍltrteitivos efet;v:lrnonlc fornecidos.

16.DA RESCISÃO

16.1. A rescisáo das obrigações decorrenies do presente Pregáo se processarii de acordo com o que

estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93.

17. pAs sANcÓEs ApMrNr§TRATIVAS

'17.'l . A Iicitante que, dentro do prazo de vãlirlâde de sua proposta. negãr-se il .rs:iinar contrato ou niio retirar a

nota de empenho. deixar de entíêgar a documsntaçáo exigida no certaÍne. ÉrpresüÍrtar docurnentaçâo falsa.

.lrr

Gestor: - Endereço: PCA DR JOSE MARIA PAIVA DE MELO N': 26, Bairro CENTRO
CEP: 49.360-000 BOQU lM/SE
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enseiar o retardamento da execuçâo dc seu objeto. não mantiver a proposta, íaihar ou fraudar na execuçáo do
contrato, comportar-se de modo inidôneo. íizer declaraçâo Íalsa ou coÍnetcr frarude fiscal. garantidc o direito à

ampla defesa, ficará rmpedida de licitar e contíala!" com a Câmara lvlunicipat cle Boquim - Sergipe, pelo pralc
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste ECilal e no contralo e das dernats cominaçÕes
legais;

17.2. Pelo alraso injustiÍicâdo, pelô inexecução total ou pârcrâl do otleto pactua(,o, conÍortne o câso, a Càntara
Municipal de Eoquim podeíá aplicar ao Píeslôdor de Servrço,'Fornececjoí as seguirúes sançÕes. gararttrda a
prêvra defesa:

a) Multa de 0,5 (zero virgula cinco por cenlo) por dia de alraso, até o máximc de 10% (dez por cento) sobÍe
o valor da contratação, em decorrência oe atraso iniustiÍicado na execução dos serv'iços ou oa entÍega dos
materiais;

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da contÍatação. no caso de rnexecuçào total ou parcrâl

do mesmo.

17.3. As muttas estabelecidas serão entendidas como independentes, podendo ser cumulâtivas, sencio

descontadas dos pagamentos devirlos pela Cãmara Municipal de Boquim ou da gerâfltiâ prestãdâ ou arnda

cobradas judicialmente:

17.4. Se a licitante vencedora nâo Íecolher o valor da multa compensatóÍia que porvenltlra Íor aplicarlil,

clentro de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação, serão então acÍescidos os juros morâtorros de
1olo (um por cenlo) ao mês,

17.5. O não compareciínento injustiÍiciido paÍâ assinâí o contralo orr relirilÍ â nola de empcrnho íler1líc) dí.] 05
(cinco) dias úteis, conlados da noliÍicaÇáo escrita, caracteriza o clescurnprim()oto tolill clô ot)rigilÇalo assLrrnrdit

ccÍrr a proposta, suieitarr<Jo-sc â licitante faltosa ao pagamento de unta rnultit equivalúnle a 10% {rjez í}or cL\nlo )

sobro o valor totâl do respectivo instÍumento, sem prejuizo das domai§ SirnÇões loçJai§ preuislâs nesta clàusula

e na legislação perlinente:

'17.6. Quando a licitante voncedora motivar rescisáo ôontrâtuâ1, será rosponsável pelas perdas e daÍlos

docorrentes para a Cáíxârâ Municipal de Boquim, - Sergipe:

17.7. Aplicam-se nos casos r)mrssos as normas da Let no. 10.52t1i02 e da Lei 8.666/93, com alteraçôes
posteriores

18. DAS CONTRATACÔES

18.1. Depois cle assinado contralo, o Íomecodor poderá ser corrvocàdo, e âpÓs ÍoDeb:da a Ílola de etnpenho,

dentro do prazo êstabelecido pela Administrâçào. sob Írena de tjecair o direit.l à contrataÇâo, sam pre,iuÍzo das

sanções previstas nest6 Edital.

18.1,1. Os encargos das parles bem como âs noímâs Íelâlivâs á recÍrl)rtrleÍ)to do obieto, alteÍação. rescisão,

liquidação, pagamento e sançôes contratuais constam do termo de referêncla êrrr âÍlêXo e neste Edital.

18.2. O prazo pâra entÍegâ da nota de empenho poderá ser prorrog:rdo uma única vez. por igual perÍodo.

quando solicitado pelo fornecedor durante o seu transcurso, desde que ocoÍra tlotivo justiÍrcado e aceito pelá)

Càmara Municipal de Boquim.

18.3. Por ocasião da emissác da nota de emperrho. veriíicar-se-á o íornecedor dcve rá conrpr0var qr'te m:rtllti.'n

as condições dê habilitaçâo.

19. DAS DISPOSICÔES GERAIS

rl
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19.1. A prosente licitaçâo nâo importa necessariamente em contÍataçâo. podendo Cârnara Municipal de Boquint
- Sergipe, no interesse da Administraçáo, sem que caiba aos licilantes qualquer tipo de reclamaçáo ot"t

indenização:

| - Revogá-la. no todo ou em pârlc. Í.ior razões de interssse púb[co, clerivada Co íato
superveniente devidamentc comprovado:

. ll - Anulá-la por ilegalidadê, do oÍício ou poí provocaÇôo r'nediarrte ato escrilo e fundamentado.

19.2. O pÍoponerlte ê resporlsável pelô fidelidade e legilrnrdade das irrfornlaÇÕes prestadâs e dos
documentos apíesêntâdos em qualquer fase da licilação. A Íalsrdade de qualquer docrrmer'ric aÊresentado ou

a rnverdade das inÍormações nele contidas rmplicará â rmedrsta desclassríicação do proponetile <1tte o tiver
apresenlado,ou,casolenhasidoovencedor,arescisáodocontÍ.?tooudâaulorizãçãodeconrpra sempreluÍzo
das clemars sançÕes cabivers;

19.3- E Íacultado ao Pregoeiro, ori à AutoridacJe a ele sucêrior. em qualquer Íase cla licitâÇao. pÍomoveí

diligências com vistas a esclaíecer ou a complemenlar a instrução clo preser]te pÍocÊsso, berrl âssin], prorrogirr

os pÍazos de ÍealizâÇão das Sessires Públicás peítinentes ao presente Certanre:

19.4. Os proponenles intir'nadcs paía preslar guâisqueÍ esclaÍecimentos âdic;onai§ (leveÍão Íitzê-lo no Pr:leo
determiilado p6lo PíeçJoeiro, soLr ponâ de desclassificaÇâoiinabilitação;

1S.5- O desatendrmento de exigências formais náo essenciats náo irnportará no aíaslamento do proponentc.

desde que seja possível a aferiçáo cla sua qualificaçâo e a exaia compreensáo da sua proposta:

19.6. As normas que disciplinam este Pregáo seráo sempre interpretadas ern íavor da ampliaçào da disp.Lta

êntre os interessados. desde que náo cornprometam o interesse da Admrnistraçâo. a finalidade e.a segurãnçá
da contrataçâo:

1$r

19.7. As decisões
. seÍ comunica,las

çomprave o íecebimenloi

referentes a este
aos f)roponentesiinteressaCos

processo
poÍ qualqueÍ

19.8. Só se inicíam e ve,tceÍn os prâzos reÍeridos neste Editâl ern dia de expe(liente na Cânrara Ír,lurtictpral de
Boquim - Sergipe:

19.9. Na contagem tlos prazos previslos neste instÍumenlo convocatóÍio. excluir-se-á o dia do início e incluir-
sê.á o do vencimênto, e considerar-se-ão os diâs consecutivos, coÍrlorme o disposto no ârt, 1 10, dâ Lei n'.
8.666/S3. com alteraçóes posteíioÍes:

19.í0, A paÍticipação nesta licitaçào inrplica na aceilaçáo plenâ e irravogávet Cas norrnas constflnte dc)

presenle Edital. inclepencjente de Ceclaraçâo expressa:

19.11. O Píegoeiro alenderá aos inleressados no horário de I horas ás 13 hoÍas" de sêgundii a sext.1 Íeira,

exceto Íeriados, no Setor de Licitação da Câmara I'vlunicipai de Eoquim, - Sergipe. para melhores
esclaÍecimentos;

19.12. A ciocuntentâÇão apresentada para Íins de hâbilitâção dô empresit vêncedora Íêíá p'ôrte oosi ituto§ da
iicitação e nào será de'/olvioa'âo pÍoponenle. As demais serão c,evolvioi)s (lu.lrldo da côÍclusâo e írd;udicrção
da Ernpresa vencêdoía do Çertôme.

19.13. AcÍitériodoPregoeirooiniciodostrabaihosoodêràsêrprorÍo!]ac(){rÍItatci0íclez) rllrnutos(iohorárÍi()

estabelecido neste Editôli

lrcitâtório
meio rle

poderão
coÍnunrcaÇãc que
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19.14. O Pregoeiro, no interesse público. poderá Íslovar omissõss puraÍnenlê íormais, desde que não reste
infringido o princípio da vinculação âo instrumanlo convociàlÔÍioi

19.15. As responsabilidades ;.rssumidas direlamente pela licitante venuedora, nâo poderào ser transfer;das a

outrenl, no todo ou em parte. subempreitado, cedido ou sublocado. sern a próvia e expÍessil anuônr:ia da
Câmara lvlunicipal de Boquim - Se:'gipe:

19.16. O Edital e seus ãflexos, alêm de poderem seÍ lidos e retirados através câ lnternet, nos slle
www.camarabonuim.se,qov.br, estaráo disponiveis também na sede cja Câmara h'lunicipal de Boquim,
localizado no Parque Citricola Joáo Al,res Filho. s/n - Centro - Botluirni SE, na sala da Comissâo Permanente
de Licitações, no horário das 8h ás 13h.

í9.16.1. Qualquer pedido de êsclarecimento, em relaçáo a evêntúars dúvidas na interpretâÇáo d.r pi'êsente

Edrtal e seus anexos. rleverá ser enviado ao pregoeiro, ampreterivelmonte, até 03 (três) dias útêi§ anteriores
a data fixâda para abertura da Sessão Pública, po!,nleio elelrÔnico lrttp§://licilanet.com.br/ As inÍormaçÕes

e/ou esclaíecimentos serão píeslados pelo(a) prêgoeiío(â).

19.17. Os casos omtssos neste Edital seráo resolvidos pelo Pregoeiro da Cámara Munrcrpal de Botiuim -

Sergipe. com auxílio da Equipe de Apoio. nos termos da Legislaçáo pertinente.

20. FORO

20 1. Fica êleito o Foro da cirlade cle Boquim - Estado de Sergipe, pârâ cJirimir que§tÕês cíiurxiâs clo Díesêrrle
in§trumBnlo convocatÓrio" rentlncisndo as parlôs ;nlêre§§ada$ a qualquer outrü" por n]ãis píi!'ile0iâdo clue t:eja

Boquim (SE),10 de dezernbro dc 2023.

WÊSLEY SANTOS SILVA
lllembro da CPL
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

Razáo Social:
CNPJ:
Endereço:
Fone/Fax:
Nome do Representante Legal:

C CPF:
F.G

PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO NO 04/2023,

ITENS

OUANTIDADE
ESTIMADA

VALOR
EST|MADO

TOTAL
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE PREÇO ESTIIúADO

VALOR TOTAL OO ITEM

1. Prazo de vàiidade dâ propoÍiia nÉo inÍericy â 60 (sêssenta) dias corridos. cottlatjci (:a dilttt cL';Jtjerluril

do certame, caso í)âc seia indicâdo, seri! coÍ)siderada dê 60 (sessenta) dias corridos.

2. Declaro que nos preços ora irropostos e naqueles que por ventuÍa vioreTn a ser oíert;rdos. por meio de
lances, estão incluídos todos os custos que se Íizerem rndispensáveis ao perfeito fornecrmento dos
produtos, tais como: impostos. taxas, transporte. accmodaçáo, sendo de nossa inteira
responsabilidade, ainda. os que poÍ ventura venham a ser omitidos na pÍoposla ou incor[elamenie
cotados.

3. Declaro que estaÍÍlos dc acordo com os termos do ato convocatóÍio ê.com a legislação neie indrcada.

4. O prazo máximo pere entÍegs dos produtos será de _ dias, contãdos a parttr da sohcitaÇào dâ

Contratante.

6. O volor da propostc c dc RS , noc têrmo acima.

"\-t
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Citlar-jcjUF cle dçt 2023.

(Carimbo e Assi nâiüià ào ief'eientànt" rôsàt àa Émpreial

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAçÀO DE ELABORAÇÁO INDÉPENDÉNTE DE PRÔPOSTA

PREGÃO ELETRÔNICO NO 04/2023.

(ldenliticaÇâo conrpleta do repre$entânte da licitantei. conro repr(isentante devirlantente corlslituíclo de
(ldentiÍicação completâ da licitante) doíavanle denonrinado (Licitan{e), para Íirts cjo disposto no ilem (compleiar)

do Edital (comptetaí com ir:eotiÍicaÇáo do edital), declara. sob as penas dâ lêi, em especial o ârt. 299 do Côdigo
Penal Brasileiro, que:

(a) a pÍoposta apresentada para participar da (identificaçào da licitaçào) íoi elaborada de maneira
independente (pêto Licitante), e o conteúdo da proposla não íoi, no todo ou em pãrte, direta ou
indiretamente, iníormado, discutído ou recebido de qualquer outro participante Potencial ou de fato da

(identilicação da ticitaçâo), por qualquer meio ou por qualquer pe§soal

(b) a intençào de aprosontar a proposta olaborada para participaÍ dà (idêntificação da licitação) náo
Íoi inÍormada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da (tdentlftcação

da licitação), por qualquer meio ou por qualquor pessoa:

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, iníluir na decisáo de qualquer outro
participantô potêncial ou do íato dâ (identiÍicâÇôô r)a licitôÇão)quanto a participar otl náo da reÍerrrla liciiaçâo,

(d) que o contêúdo dlr prcposta apresentada paía pârticit)aí ca (i(ienlilica(iaro da licitaç:;io) não será, no
todo ou Êm pârte, direta ou indir6tamento. comunicado ou dlscutido com qualguoí outro pârticipailtÔ
potoncial ou de fato da íidenliíicaç.?o da licitaçâo) antes da adju<licaçiio cio r:llieto ciê ÍefeÍidâ lafllôÇão;

(e) quê o conteúdo dir píoposla apresentada pâía pârticipar cra (irlentiíicâÇao da iicitaÇAo) não íoi, no todo
ou em parte, direta ou indiretanranto. informa«lo, discutidc ou recebido de ilualtluer inleçlranle de (Órgão

licitantê) antes da abertura oÍicial das propostâs. e

(Í) que está plenamente ciente do teor e da extensão destâ declaraÇào e que delém plenos poderes e
inÍormações para firmá-la.

CidadeiUF. de , de 2023,

Gestor: - Endereço: PCA DR JOSE MARIA PAIVA DE IVIELO No: 26, Bairro CENTRO
CEP: 49.360-000 BOQUIM/SE
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{repíêsêntante
legal do licitânte no âmbito da licitaçáo, com identiÍicaçào completa)

ANEXO V

MINUTA CONTRATO No_/2023.

A CAMARA MUNICIPAL DE BOQUtM, pessoa jurídica de <jireito pú['rlico inteíno, rrrscrrta no CNPJ
sob o no 32.765.885/0001-06. com sede XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX s/'n.", doraYarrle

denominado MUHICiPIO, r]esi€ ato represenlado pelo PreÍ(rilo í!'lurlicipal o Sr. XXXXXXXXXXXXX, e Ce

oulro lado.
.... ....., empresô de direilo privado. inscrita no CNPJ rto com sede rr

Rua , na cidâde de daqui a diante simplesmeÍrte de$i(Jnad.r CONTRATADA, tendo como
representante seu (sua) .... ..... ..o (a) Sr- (") tôm justo e acordado entrc si o pÍcscnlc
Contrâto, docorrenlo do Pregâo Prcsencial n. 022A23, dc acorCo corn as disposiçries rcgularncnlares
contidas. na Lei Federal no 8.666. de 21 de;unho de t993. Lei ComplerÍientaÍ n" 123,12006, Lt:i

Complementar n" 147/2014 cúm suas alteraçóes e demais exigências contldas no Edital. que regem
também a forma prevista deste Conlrato, nos termos da proposta vencedora, submetendo-se os

contratantes, às soguintes cláusuias e condiçóes:

CTAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
Este Contrato tem poÍ obieto a contÍatação de eÍrpíesa especializôrÍa para a pÍestaÇão Ce Serviço de
ManutenÇão Preventiva o Coríetiva, nos equipamentos de inÍoínática (Ítlicíocorllpul.Jdóres, scanneÍs,
impÍessoÍa. Relôgios de Ponto Eletíônico, incluirrclo instâlaçao rje softwirres) e Gurerrciàrltentc de rcdê de
cornÉrutadoÍes lCabeàmerrtcl Esvutur;ldo, i/Vi-F; CooÍporativo e hlikrollk Routtv OS) existetrtes rr:r CÔntara
Municipal de Boquinr, conÍorrnê especaficaÇões do ANEXO I - Terrno de Reííjrência, do Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1 As despesas com o pasamerrto do reíerido objelo estáo prer,'istas nrl orÇamênto do ano rJe 202,1

coníoríne classificaçãr.r oíçàmerttiiíia detalhada abaixo:

UO: CÂMARA MUNICIPA.L DE BOQUIM
AçÃO: 2001 - MANlJTÊNçÃO DA CÂMARA MUNICIPAL
33-90400000 - SERVIÇOS-Oe rECltOuOGlA DA INFORMAÇÀO E COIúUNiCAÇÃO- PESSoA
JURIOICA
FR: í5()OOÍ)OO _ RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Gestor: - Endereço: PCp. DR JOSE MARIA PAIVA DE MELO No: 26, Bairro CENTRO
CEP: 49.360-000 BOOUIM/SE
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2.2 Nô(s) exercÍcio(s) seguintels). a sxecuÇão do ContÍâto íicará assegurada medi:rnte a entiss:lo du

Nota de Empenho à conta do elemento de despesa, da mesma natureza, constante na Lei OrÇamentáriã

respectivâ.

CLÁUSULA TERCEIRA . DO VALOR

3.1 Pela peíêitâ e Íiel i.xecuçáO clo obioto destê contrato. o contratante. prr'-qtrrà a contratada. pelos o§

serviços Cevidamenle íealizados. o valor nrensal mâximo de R$ ..... ..,, ( .. ...... )

tolalizando um vâlor Ulotlal sstimado enr R$ .. ..( . .... .), nil r:onfr:rnti<larje dâ tatiel{l ilseouií:

3.2 Nos preços €stáo incluiclas todas as despesas de salários e cÍcaÍgos sociais. fiscais e cotnercielis.

bem como quaisquer outÍas indispensávers ao peíerlo cumpri.nento das obngações decorrentes deste

Contrato, exccto os iÍlposlos e as taxas, quando aplicáveis cujas alíquotas dovcrão eslar informadas

separadamentê

CLÁUSULA QUARTA . DOS REAJUSTES E REVISÃO OOS PREÇOS

4.í. Os preÇos d,)s serviços, obieÍo clo Conlrato, permaneccrão iíreairlsiáver§ rjliíallte a vigtirrcra

de 12 (doze) meses..

4.1.2. Se durante o período de 12 (doze) meses ocorreÍ aumento de preços no obieto dos serviÇos

a serem contratados,. em coÍ)lormidade coill â legislâÇão peíril.üÍlte, os nlesrllos $eíão

readequados, a finr de manler o equrlÍbrio econômico-{inanceiro da empresa. devendo a

comprovaçâo ser Íeita pela apíesentação êo conlÍatante, por parte da conrâladil, da íôzâo que

autorizou o reíerido aumenlo.

4.3, A contratada obriga-se a r€passaf ao contratante todos os preços e vantagens ofertados ao

mêrcâdo, §eÍnpíê que essês Íorem mais vantajoso§ do quê os vigeilt$s'

CLAUSULA OUINTA - DÂ VIGÊNCIÂ

S,l. O prazo de vilrência do contrâto sôÍâ de 12 {dozê) ínesês, côín iílicio nâ dâtâ da suÉl Él§sinattría

em conformidade a Lei n.o 8.6ti6/Ü3, ccrm atteíaçÕês poslerioíe§'

CLÂUSULA SÉXTA. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

â) Fornecer, scb sua responsabilidãde. todas as Íerramentas rlecessári.3s á peífeita pÍestaçâo oos

serviÇos. substituindo tolal ot] LràÍciãilmente os equiparilentos deíeitu0sos Quirí)i!() rlec(j§sáíit.r. rne(liarlte

a substiluiçáo das peças;

Gestor: - Endereço: PCA DR JOSE t\4ARlA PAIVA DE [\4ELO No: 26, Bairro CEN-rRO

CEP: 49.360-000 BOQUIM/SE
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b) Fornecor, as suas expensas ê sob sua responsabilidadc, toda supsÍvisão, tÍoinamenlo.

transporte, alimentaçáo e equipamentos necessários à execuçáo, pelos seus pÍepostos, dos servtços

conlrâtados;

c) Constatado deíeito no equipanrento o qual não possâ ser resoiviÍJo no local. o mesnlo será

rêmovido para avaliaçáo, sendo que o trânsportê â locâl dêntÍo do perirnstro urbano d«r MunicÍpio íicará

a cargc da CONTRATADA:

d) Atender as normas disciplinares e demais regulamentos enr vigor no L,tunicipio e cumprir o horário

delermhado para a realazêÇão dos serviços e as mocirÍrcações, a critêí:o deste,

e) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a Cámara Municipal de Boqtrim ou a terceiros.

por seus empregados:

Í) Responsabilizaí-se por todas as despesas necessárias à píestaÇão de seÍviços oii dela decorrentes.

a qualquer tÍtulo, inclusive todos os encargos sociais. fiscais e lrabalhistas que incidem ou venham a

incidir direta ou indrÍêtâmente sobre o obieto cio contrato;

g)Observar, na execuçâo óo Contrato, a Legislaçâo sobre seguranca e higiene no trabalho. acatando

recomendaçÕos especííicas que, nessê s6ntido, venhom a ser lerlas pela Cámarâ fr'lunicipêl de

Eoqulm, sob pena de suspensão dos trabalhos, sem preluízo de aplicaçáo das penalidâdes prevtstas

paÍa o càso de atraso no cumpÍimento das obrigaçôes contÍatuâisi

h)Rosponsabilizar-se poÍ domâis âtos pÍaticados contrários às leis t]Ín vigor. as norlnas e rcaulamentos do

Municipio e ás dist)osiÇões contr.?tuaisi

i)ApresentaÍ e n)aflteí junto a Cámara lüunicipal de Boquim duratrte tocla a prestirçôo dos setviços,
proíis§ionais, devidan,ente habilitado§ e credenciados,

CLAUSULA SÉTIMA. DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE

O contratanto, d(rrante a vigência deste contÍato, Çompíomete-se íl:

a)Efeluar o pagamento Í'las condiÇÕes e preÇo pactuados.

blPropoÍcionâr à Contrâtâda todas a§ condições necessáriâs ao pleno cumprimento c,as obrigaçÕes

deconentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei nü. tt.66tjig3,

c)Designar um representante para acompanhar e íiscâlizâÍ a execuçào do prêsenle Conlíâto, qtte deverá

anotâr em regislro próprio, todas as ocorÍências veÍificadas;

d)Comunicar á Contratada loda e qualquer ocorrência relacronada coí'n a execuçáo dos serviços'

drligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

CLAUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENÍO E DA FISCALIZÂÇÃO

.\t

$ n'r
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ESTADO DE SERGIPE
CÀMARA MUNICIPAL DE BOQUIM

comssÀo PERMANENTE DE LtctrAÇÃo

8-1Na toímâ do qrle dispóc o artigo 67 da Loi no, 8.666/93 íicará designado servittor norneado ern

portaÍia especiíica. âpensa a este instÍumento contratual, para aconlpanhar e fiscaltzar a execuçáo

do presênte Conlrato,

§1o - À fiscalização conlÊete, entre outras atrib'uiçôes, verificar a conformidade da êxecuÇào do

ContÍato com âs normas ospeciíicadas, se os procedimentos sào adequados parâ garantir a

qualidade desejada.

§2o - A açâo da frscalizaçâo rrâo exonera a Contrâtada de suas Íesponsabrildades contratuáts.

CLÁUSULA NONA. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

9.1 O seu rÊcebimento <lar-se-á de acordo com o art 73, hrciso l, letrâ "â', "b", da tei 8.666i93. corn âlteÍaÇoes

posteriore§;

9.2 serviço executado ent desacordo com o estipulado no irlslrumcnto convocalÓrio e na proposta do

adjudicatário será releitado parcial ou totalmente. coníorme o caso;

9.3As quantidarles indicadas no Temro de ReÍerêncra - Anêxo I do Éd'tâ|. são meracrente estimat:vas,

podendo ser alleradas. para mais ou para menos. de acordo com as necessrdades Co contratanto:

g.4cabeíá âo, do contratante, o rêcebimenlo e a atestaÇão da(s) Notâ(s) Fi§côl(is) FaturaÍs)

correspondentes aos serviços executados. em pleno acordo com as especifrcaçóes contidas no Anexo

I deste Contrato.

CLÁUSULA OÉCIMA. DO PAGAMENTO

10.'t O pagâmenlo será eÍetuado pelâ Contratante no prazo de 30 (trinta) rlias, contac,os do recebimento da

Nota FiscaliFalura, na coníormidade do ad. 40, inciso XlV, alínea "a" da Lei no.

8.666/93;

10.2 Os pagamentos serào efetuados mediante apresenlaçào das notas Íiscaislfaturas do serviço,

objeto do Contrato. As reíeridas notas íiscais deverão ser aF!Íesentadas nrr protocolo deste Fundo

Municipal de Saúde, acompanhadas da seguinte documenlâçáo hábil ir quitaqáo: o Alesto que o seívrÇo

Íoi realizado; com as certidÕês fiscais e trâbalhistas devidamente atuatrzadas'

10.3 Eventuais pagamenlos efetuados. a maior ou a menor, ent virtr.ide de erro no faiurâmento. poderáo ser

compensados nas Íaturas §eguinles;

10.4 Na hipÓlese de estaíern os documêntos di§cÍimirrados no ilem í0'2 corn a validade expiíêda' o

pagamento ficará retido ató à apresentaçáo de novos documentos. dentÍo do prazo de vahdade. náo

cabendo ao contÍatânte nenhurna rêsponsabtlidarre sobre o atraso no pagantenlo,

í0.5 Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagâmenlos esliverenr retidos. sem quê

â cÕnlratalrlâ âprêsêntê â íjÔcutnênlâç'ãÔ háhil par'r lihêÍâç'rÔ d(r§ selrÊ í-:rí:'JitÔs í'r CÔrltrãrtÔ §Êrá

.t9
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ESTADO DE SERGIPE
CÀMARA MUNICIPAL DE BOQUIM

coM§sÃo PERMÂNENTE Oe uCtrnçÃo

rescindido unilaloralnenle pelo conlíatânte, íicândo assoguÍadc, à conlrtrtada, tão somente, o diíoito ao

recebintento do pagamento dcs servrços efetivamente prestados e atestados na forma do item 10.1 .

10.6 Nc caso de pâgamênto não Bôr êÍertuâdo no pÍazo âcama Íixâdo. tendo o contratante cJado caLrsa

ao araso, o valor do debito será atualizado. desde a dala prevista pâra â sua liquidaçáo até a data do

eÍetivo paganrenlo e a contratada Íará jus â: â) multa moratoria rle 2'Ío;

b) iuros nroÍâtóÍios dr) 1o/o âo niê§, calculados pro-râta-die: e

c) coneção monetária calculada pro-rata-dre. com base na varração do INPC:

10.7 Nenhum pâgamenlo scrá eíotuado á contratadâ, enquanto l)enclente cle liquidaÇiiô qurrl<luer débilo

referente à eventuãl irregulandade, inadlmplência ou pen,?lidâde

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS SANçOES AOMINISTRATIVAS

l.,lo caso dê àtrôso ií'tiuslificado ou inexecuÇão, tolal ou parciâ|. do coíYrpromjsso assl/filido com o

contratante, as sançÕes.administrativas aplicadas à contratada serào:

| - Advertência;

ll - Multa.

lll . Suspensào temporáriã de participar de licitaçôes e impedimerrto de contratar com a Administração

lV - DeclaraÇào de inicloneidade para licitâÍ ou contíalâr corn a Adntinislraçãt: Pública

11.1. A multa será aplicada até o lirnite deZ)o/n (vinte por cento) do valor da parcela rnensal dos

seÍviÇos em alraso e, no caso de atíâso não justificado devidômentê, co[:rar-se-á 1% (urn por cento) poí

dia, sobre o valor mensal da respectiva pârcela afetada. o que náo impedirá. a critério da SecretaÍia da

Saúde, a aplicação das demais sançóes a que se reÍere esta cláusula, podencio a nlulta ser cof»rada

diÍetamente da contrâtada, anrigável ou judacial,nentel

1,1.2, Côso a contÍâtsda venha a lalhar ou frtudar a execuÇiio do CüntÍôto, côt,lpoÍti)Í-sie díi rnodo

inidôneo, fizer cleclaração falsa ou cometeÍ frauce íiscal, garaniido o direito prêvio da citâÇãô e cia ampia

defesa, ficará impedido <Jo licitar e conlrÊrtar com a Adrninistraçáic.. pelo prazo de irte 5 (cinco) anos.

enquanto perdursíem os mottvos deleírninantês da puniçâo ou até que seja promovida a reabilitação,

peranle a própria autoridade que aplicou a penalidade:

1't ,3. Serão considerados injustificâdos os âtrasos niio cornunicados ternpL'stivâ,11ente ou

indevidamente fundamentados, ficando suã acertação ã critério do cofltrâtantê.

11.4. A apticaÇão clas penalidades seíá píecedida da concessào da oportunrdade dê ampla dêíesa

por parle da contÍatada, na Íorma da lei.

cLÁusuLA oÊclMA SEGUNDA - DO CONTRATO E RESPECTIVAS ALTERAÇÔES

12.1. Compete a ambas as parles de comum acordo. salvo nas situaÇôes tratadas neste inslrltmento, na

Lêi n.o 8 666193. r,:írrÍt :rltÊrâçõês Fôstêíiclrês Ê êm ílLrtíâs r-listrlos'r,:ôos ir:5:ris ptrtinerltíj§. rêâli2âr.

'll )
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ESTADO DE SERGIPE
cÀmaRe MUNTcIPAL DE BoeurM

courssÃo PERMANENTE oe ltctrlçÂo

mediante Termo Aditivo eiou Termo de Re-Ratiticaçáo. as :rlteraçõcs í-:onlratuiils que julçareilt

convenientes.

12.1.1. A critéíio dc conratante e ôm íunÇão das necêssidâdes clos senriços, a contÍatadâ Íica obrigaCa

a aceitar, nas rnesnras condiçÕês contratuais. os acréscimos ou supressÕes em até 25% (r,tnte e cinco

pôr cêntô), do valor inicial atuâlizado do Contíato.

12.2. A AdnrinistrâÇão poaerá cancelar â Notâ de EÍnpeoho que vier ir ser ematida, eín dccorrênciô ÍJo

Pregáo e rescindir o correspondente Cenlratc, independentemente de interpelaçáo judtcial ou

extÍajudicial. Íicando assegurado o conlíâditÔÍio e o diíeito de deÍe§il:

a) íoí requêrida ou decretada a Íalência ou liquidaÇão cla contratada, ou quando ela for atingida poÍ

execução judicial, ou outÍos fatos que conrpronretam a sua capacidàde ecortÔmica e íinanceira,

b) a ÇontÍatada lor declarada inidÕnea ou punicla com proibiÇão de l,citar ou contÍatar com qualquer

óígáo úa Adminiskação Pública:

c) em cumprimento de detcrminaçáo adminislrativa ou judicial que declâÍê a rtultrrâde (lâ adiudicâÇá.o.

í2.3. Em caso dê concordata, o Contrato podeÍâ ser Ínantido, se à contratada oíerecet oarâ'1tias que

seJam consideradas adequâdas e suficientes pâra o Í;alisÍatório ctrÍnprurento das obíioaÇÕes por ela

assumidas,

CLÂU§ULA DÊCIMA TERCEIRA . DA DENÚNClA E DA RESCISÃO

i3. O presente Contrato poderá ser denunciado, por acordo entre âs partes. medrante notiÍicaçáo

expressa. com ânlecedência mÍninla de 30 (lrinla)dias e !"escindino, a iuizcl clo contralanlê, nos

cãsos pÍevistos no Art. 79, inciso l, da Lei no 8.666i93 com alteraçóes postÊnores, reconhecidos os

diíeitos da Adm rÍ'iistraÇão.

CLAUSULA DÉC]MA OUARTA - DA EXECUÇÀO

'14. Procedimentos 0peracionais

14.1. A prestaÇiio dos serviços deverá ser eÍeluada' na iornra abaixo:

í4.1.1. A prestâção dos seÍviços, objeto desta licitação, seíâ execulada cle acordo conl as

necessidades da Càmara tvlunicipal de Boquim, mediante e,'ntssiáo de l:utorizaçãc' para

realizaçâo dos procedímefltos. diretamente no iocal clÉ âtendrmenlo:

14.1.2. O(s) tocais(s) para prestação dos serviços estirÍáii-iü) locâiizãdo(s) rlerrlro do perírrretro

desle rnunicipio:

14..1.3. Todas as despesas de transporte. tributo§. írets, carreEamento, descarregamento.

encaÍgos tiabalhistas e previdenciários e outÍos custos ciecorrentes direta e indiretamenle

do forneÇimento do otlielo desta licitaÇão. coÍeráo por contâ Exolusiva dn licitântí.)

'14.2. ServÍços a sere/?l Desempenhados

A) HARDWARE;

L Teste de Íuncionafiento;

+l
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ESTAOO DE SERGIPE
CAMARA MUNICIPAL DE BOQUIM

COI.'IISSÀO PERMANENTE DE TICITAÇÂO

10r

IL Teste de lemperatuÍa

lll.Linrpeea dê cóoler e

ventoinhas:

lV. Substituiçáo de componentes danificàdos:

V.ln$talaÇáo fisica dos equipamentos e locill pré'd0tenninado;

b,) IMPRES§ORAS, SCANNERS, PER{FÉRICOS E RELÔGIO DE PONTO;

. L [,tanulenção, supoÍle e íepâío

em impressoÍas da càmata

nlunicipal de Boquim.

II. Repuro de dcfeitos eletrÔnicos e

mecánic(,s; lll.LimPeza interna

de crlindros e cabeçotes.

14.3. ESPECIFICAÇÔES ÍÉCNICAS GERAIS

a) DA MANUTENÇÂO PREVENÍlVÂ

A manutenção preventiva consiste na lirnpeza geral Cos equipamentos e acessórios. inclusi\,'c cotn revtsàc

geral dos equipamentos par a verificaçào de possiveis dêfeitos, com análise de Possivels desgastes das peças

e componêntes, inclusive com substituiçáo das mesmas, visatndo urn perfeito íuncionamerlto dos

equipamentos, emrtindo relatório final de cada prevenliva ejou quando ÍoÍ encontfadâ alguma irregularidade

b) DA MANUTENÇÁA CORRETTVA

A manutenÇão corretiva cgnsisle na eliminação de deíeilos (tue ponJerrluía seianr iclentiíicatlos r-ros

equipamentos de forma a permitir o seu perfeito funcionamento. Havendo necassidade de trocâ dos

componentes e equipamentos necessários à peíeita prestação de seruiços, a substltuiçáo lotal ou parcial dos

mesmos ficará por conta da CONTRATADA.

c) DOS POIJTO§ DE AÍENDIMENTO

A contratêdâ d8veÍâ roalizâr alenrjimcnto às solicitações dc serviços rr:alizacla pcla Cámara Ílír.rnicipi:i ie

Boquim, conforme Íelaqão abâixo, e todos os demsis que venham a ser ci'iados na vigência da

contrataçâo.

" Câtnara MuniciPal de Boquim:

As solicitações deveíão ser atendidas imediatamênte para evitaí a paralizaçào <Jos serviços rio Ôígãoisetoí.

respeitada a ordem cronológrca e a carga horária da contrataçào. A entpresa a ser contralada deverá prestar

cs serviços fia sede da conlii?tarltô ou ainda remotar]iente, ctisponitlilizírtldo 0i (um) píoÍissional tra á'ea de

informáticô paia cada lote. 03 {três)vezes por semana, ccl'n carga horária mínrlra de trabalho 24 {vinte c quatro)

horas serrranôis. devencjo aindir disponibilizar nos casos íJe uÍgência proíissior]al irl IocU senrl)re quê solrcita(jo

sem qualquer Ônus para esta Casa Legrslaliva-

Gestor: - Endereço: PCA DR JOSE MARIA PAIVA. DE MELO N": 26, Bairro GENT
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA . DO FORO

Fica eleito o Foro de Eoqurm/SE para dirimir questóes oriundas deste Contíato, náo resolvrdâs na esÍera

âdministrativa, com expressa rt.t núncia de qualquer orrlro, por mais privilcgiatrio que scjat.

E, por estarem justos e pactuados, assinam as partes este Termo de Conlrato, em três (03) vias de igual

forma e teor. na presença das testentunhas abaixo:

BoquimlSE, xx çle xxxxxx-de 20XX.

CON] RATANTE

CONTRATADA

TESTEMU'./HÁS;

t-_

il-

.+ 
-1
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE BoQUIM

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCITAçÃO - CpL

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

SOLICITANTE:

PISONTEC COMERCIO E SERVICOS
EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO
LTDA - CNPJ: L2.OO7.998/OOO1-35
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CÂVRnn MUNlCIPAL DE

VEREADORES DE BOQUIM/SE

Pedidos de lmpugnação .,.,'o*.S'11$ 
?

No 04 / 2023

PROCESSO L|CITATOR|O 04 / 2023

2011212023 09:59 - Solicitante: 12.007.998/0001-35 - PISONTEC COMERCIO E SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

Pedido -llmo.(a) Sr.(a) Pregoeiro(a), A empresa Plsontec Comércio e Serviços em Tecnologia da lnÍormação ElRELI, inscrita no CNPJ N' 12.007.998/0001-35, situada ern

Olinda/PE, verh respeitosamente, solicitar ESCLARECIMENTO, conÍorme termos elencados a seguir. l- O serviço está sendo executado ou já foi em algum momento?

Se a reposta for positiva: a) qual empresa é ou foi responsável? b) Quantos profissionais atuam atualmente no serviço? ll - Será necessário íornecimentos de peças

e/ou materiais ou soÍtwares? lll - O serviço poderá ser executado remotamente? lV - A apresentação de ProÍissionais CertiÍicados integrantes no quadro de

funcionários da Licitante, deve ser realizada apênas no ato da assinatura do contrato, sendo aceitos profissionais certificados cuja contratação se dê por prestação de

serviço, sem vínculo trabalhista com a Licitante. V - Qual o valor estimado? Vl - Para serviços de manutenção de equipamentos, necessário disponibilizar a lista

contendo as marcas e os modelos dos respectivos equipamentos. Agradecemos sua atenção ficando no aguardo de breve reposta.

2111212O23 16:52

Rêsposta - lnÍormamos que todos os questionamentos foram esclarecidos a luz do edital e da legislação vigente.

, tol12l2o23 10:01 - Solicitante: 1 2.007.998/0001 -35 - PISONTEC COMERCIO E SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

Pedido -llmo.(a) Sr.(a) Pregoeiro(a), A empresa Pisontec Comércio e Serviços em Tecnologia da Informação ElRELI, inscrita no CNPJ No 12.007.998/0001-35, situada em

Olinda/PE, vem respeitosamente, solicitar ESCLARECIMENTO, conforme termos elencados a seguir. I - O serviço está sendo executado oulá Íoi em algum momento?

Se a reposta Íor positiva: a) qual empresa é ou foi responsável? b) Quantos profissionais atuam atualmente no serviço? ll - Será necessário fornecimentos de peças

e/ou materiais ou softwares? lll - O serviço poderá ser executado remotamente? lV - A apresentação de Profissionais Certiíicados integrantês no quadro de

íuncionários da Licitante, deve ser realizada apenas no ato da assinatura do contrato, sendo aceitos profissionais certiÍicados cuja contratação se dê por prestação de

serviço, sem vínculo trabalhista com a Licitante. V - Qual o valor estimado? Vl - Para serviços de manutenção de equipamentos, necessário disponibilizar a lrsta

contendo as marcas e os modelos dos respectivos equipamentos. Agradecemos sua atenção ficando no aguardo de breve reposta.

2111212O23 16t53

Resposta - lnformamos quê todos os questionamentos foram esclarecidos a luz do edital e da legislação vigente.
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ESTADO DE SERGIPE
cÂnaene MUNrcrpAL DE BoeurM

courssÃo rERMANENTE DE LrcrrAçÃo - cnl

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Prezada empresa licitante, o serviço não está sendo
executado e nunca foi realizado nos ultimos três anos da atual gestáo;

Sim, o Termo de Referência (Anexo I do editai), bem como,
o objeto do presente edital, preveem o fornecimento de peÇas conforme
consta no rtern 7.4;

o local de execuçáo dos serviços seráo prestados na sede
da câmara Municipal de Boquim, e eventualmente, de forma remota,
conforme consta no Termo de Referência (Anexo I do edital), no item s,
alínea'd', o qual dispõe que:

A empresa a ser contratada deverá prcstar os serviços na
sede da contratante ou ainda remr>tamente,
disponibilizando 01 (um) prolissional na árca de
informática para cada lote, 03 (três) vezes por semana,
com carga horária mínima de trabalho 24 (vinte e quatro)
horas semanais, devendo ainda disponibilizar nos casos
de urgência profissional inlocu sempre que solicitado sem
qualquer ônus para a Câmara.

No tocante a exigência de profissionais certificados,
conforme consta no item 78.13.2.1.1, do edital, tal exigência é para Íins
de demonstração de que a empresa possui profissionais qualificados a
sua disposiçáo, independentemente, de scr funcionário do quadro ou
náo.

Quanto as certiÍicações exigidas para os profissionais, é
importante ressaltar que tais certificaçÕes náo figuram como documentos
de cunho habilitatorio, mas tão somente, como requisito dc qualiÍicaçáo
profissional, a fim de garantir que os serviços scrão prcstados por
proÍissionais com capacidade técnica comprovada.

E que dispoe o art. 30, § 1", inciso I, da Lei 8.666 /7gg3,
in uerbis:

SOLICITANTE: L2.oo7.998/oool-gs - prsoNTEc coMERcIo E
SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA
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conarssÃo rERMANENTE DE LrcrrAçÃo - crl
Art. 30. A documentaçáo relativa à qualificação técnica limitar-
se-á a:

§ 1o A comprovação de aptidão referida no inciso ll do ,,caput,,

deste artigo, no caso das licitaçÕes pertinentes a obrás e
serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas
jurÍdicas de direito publico ou privado, devidamente registrados
nas entidades profissionais competentes, limitadas as
exigências a: (Redação dada pela Lei n" 8.gg3, de .l994)

I - capacitaçáo técnico-profissional: comprovação do licitante
de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para
entrega da proposta, profissional de nÍvel superior ou outro
devidamente reconhecido pela entidade compctentc, detentor de
atestado de responsabilidade técnica por exccuÇão de obra ou
serviço de características semeihantes, limitadas estas
exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor
significativo do objeto da licitaçáo, vedadas as exigências de
quantidades mínimas ou prazos máximos; (IncluÍdo pela Lei no
8.883, de 1994)

Em relaçáo ao valor estimado para a contrataçáo, o vâlor
estimado para a contrataçáo encontra-se previsto no item Z .2 d,o edita_l.

Os equipamentos estão descritos no Termo de Referência
(Anexo I - do edital) no itern 7.4.

DA TEMPESTIVIDADE

com base nos termos do Edital pcrtincnte, notadamente
no que concerne ao Item 12.2, é imperioso destacar que a resposta ora
apresentada se revela tempestiva nos estritos termos ali consignados.
conforme preceitua o referido dispositivo, o praz-o para a manifestaçáo,
no caso em te1a, é de (02) dois dias uteis, a serem contados a partir da
data de recebimento do pedido de esciarecimento.

DA IMPUGNAÇÃO

Em resposta a impugnaçáo apresentada, comunicamos
que todos os questionamentos foram diligentemente analisados a Luz do
Edital em vigor. Ressaltamos que os esclarecimentos fornecidos visam
assegurar a máxima transparência e observância estrita aos ditames
legais que regem o certame licitatório conduzido por esta respeitável
Câmara Municipal de Boquim.
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Após criteriosa avaliação, o pregoeiro decidiu que a
impugnação náo merece prospera,r, visto que as respostas prestadas
encontram-se em estrita consonância com as normativas cstabelecidas
no mencionado instrumento convocatorio.

Salientamos que tal decisáo visa resguardar a lisura do
processo licitatório e a igualdade entre os participantes, primando pela
observância irrestrita dos princípios que regem a Administraçáo hiblica

Atenciosamente,

g §íb
Do<umento a!sinâdo digitalmeote

WASHINGTON MENEZ ES SILVA
Dôtã: 2tl12l2o23 t6:51:02,o3oo
VeÍifique em hftps:./,/vàlidàr.iri.gov.br

WASHINGTON MENEZES SILVA

PREGOEIRO

Boquim/Se, 2l dezembro de 2023
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PREGÃo elrtRôrutco No o4l2023

PRocESSo r-rcrrRrónro o4t 2023

TERvro DE ADJuorcnçÃo

O(a) Pregoeiro(a) do(a) CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BOQUIM/SE comunica aos intêressados e participantes do PREGÃO
ELETRÔNICO 04/2023 reÍerente à A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERy/ÇO DE MANUTENÇÀO PREVENTTVA E
CORRETIVA, NOS EQUIPAMENIoS DE INF1RMATI1A (MIcRocoMPUIÁDoREs, scÁNNER§ /A,íPRESSoRÁ, RELÓG/os DE PoNTo ELETR?NI??,
tNcLUtNDo TNSTALAÇÃ? DE S1FTWARESJ E GERENC/AMENTj DE REDE DE coMpurADoRES (2ABEAMENT) ESTRUTURAD2, wt-Ft cooRpoRATtvo E
MIKROTIK ROUIER OS), que ADJUDICA nos termos do lnciso lX do Art. 17 do Decreto no 10.02412019, o objeto do certame a(s) empresa(s):

Fornecedor : V-tVlCRO COMERCIO E SERVICOS LTDA - 29.323.74010001-40

v Lote ltem Quant. Un Marca

1.00 un SERVICO SERVICO

Total Adjudicado

R$ 4.500,00

Boqui

Modelo

Unitário
Adjudicado

R$ 4.500,00

Total

Adjudicado

RS 4.500,00

Unitário
Orçado

R$

60.000,00

Total Orçado Econ. R$

R$

55.500,00

Economia R$

55.500,00

R$ 60.000,00

Dêscrição: A CONTRATAÇÃO DE E|VPRESA ESPEC|AL|ZADA PARAA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE I\4ANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA,

Nos EeutpAMENTos oE tNFoRMÁTtcA(MtcRocoMpurADoRES, scANNERS, tMpRESSoRA, RELocros DE poNTo ELETRoNtco, tNCLUTNDo

INSTALAÇÃo DE SoFTWARES) E GERENCIAMENTo DE REDE DE CoMPUTADoRES (CABEAMENTo ESTRUTURADO, WI.FI COORPORATIVO E

MIKROTIK ROUTER OS)

Subtotal
Adjudicado:
R§ 4.s00,00

Subtotal 92,5000

Orçado: "/. 55.500,00

60.000,00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

RS

R§

Total Orçado

R$ 60.000,00

de de

Economia 7"

92,5000 %

11



.H,
úú,*4ú

BOOUD,t

CÂvnnn MUNICIPAL DE
VEREADORES DE BOQUIMiSE

Unitário Total

Orçado

Economia

v Lote Quant. Un Marca Orçado Econ. Yo

1,00 un SERVICO SERVICO R$ 4.500,00 R$

60.000,0060.000,00

Descrição: A coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESpECtALtzADA PARAA PRESTAçÃo DE sERVIço DE MANUTENÇÃo PREVENTIvA E coRRETlvA,

Nos EeulpAMENTos DE tNFoRMÁTtcA (MtcRocoMpurADoRES, scANNERS, rvlpRESSoRA, RELóctos DE PoNTo ELETRÔNlco, INCLUINDo

TNSTALAÇÃO DE SoFTWARES) E GERENCTAMENTO DE REDE DE coMPUTADORES (CABEAMENTo ESTRUTURADo, Wl-Fl cooRPoRATlvo E

MIKROTIK ROUTER OS)

Subtotal Lote R$ 4.500,00

l't I
l_t {

PREGÃO ELETRÔNICO N' O4I2O23

PROCESSO LICITATÓRIO 04 12023

TERTVO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) PRESIDENTE, HOI,4OLOGA nos termos do lnciso Vl do Art. '13 do Decreto n'

1O.O24t2O1g, o resultado do procedimento licitatório em epígraÍe, cujo objeto é: A CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE

sERy/Ço DE u/ANUTENÇÃO 7REVENTTVA E CORRETTVA, NOS EQUTPAMENTOS DE TNFORMATTCA (i/ttcRocoMPUTADORES, SCÁNNERS, /^'TPRESSOR4,

RELÓG/os DE PoNTo ELETRÔNIC2, INCLUIND) INSTALAÇA) DE S)FTWARES) E GERENC/ÁMENTO DE REDE DE COMPUTADORES (CABEA^,1EN1.O

ESTRUTURADO, WI.FI COORPORATIVO E MIKROTIK ROUIER OS)

Fornecedor : V-MICRO COMERCIO E SERVICOS LTDA - 29.323.74010001-40

Modelo

Unitário
Adjudicado

R$ 4.s00,00

Total

Adjudicado R$

R$R$
55.500,00

Subtotal Adjudicado R$ 4.500,00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adiudicado Total Orçado

R$ 60.000,00R$ 4.500,00

HOTVOLOGO o presente certame, para produzir os seu

Subtotal Orçado: R$

60.000,00

Economia 7o

92,5000 %

S Uflr e legais efeitos.

92,5000 rRs

% 55.500,00

Economia R$

55.500,00



DECTARAçAO UNICA Tfi:

PREGÃo ELrrRôNtco N" 04 / 2023

PROCESSO t"tCtÍATóRtO 04/2023

DECLARAMS, sob as penas da lei, em especial o art.299 do Código Penal

Brasileiro, que:

1 - Até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação,

obrigando-se, ainda, a declarar, sob as penalidades cabíveis, a

superveniência de fato impeditivo da habilitação, conforme Art. 32, § 2o da

Lei no 8.666/93.

2 - Declaro que tenho pleno conhecimento e atendo a todas as exigências

de habilitação e especificaçóes técnicas previstas no Edital, nos termos do §

40 do Art. 26 do Decreto Federal no 10 024/19.

3 - Aceitamos as condiçôes estipuladas neste edital, ressalvada a hipótese

de impugnação;

4 - Que para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as

penas da lei, que a licitante concorda e se submete a todos os termos,

normas e especificações pertinentes ao Edital, bem como, às Leis, Decretos,

Portarias e Resoluçóes cujas normas incidam sobre a presente licitação

5 - Que todos os documentos e informaçôes prestadas são fiéis e

verdadeiras;

6 - Que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição

de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal no

9.854, de 27.10.99, que altera a Lei no 8666/93.

7 - Que não constam em nossos quadros societários colaboradores do(a)

órgão promotor do pregão eletrônico que mantenham vínculo familiar

com detentor de cargo em comissão ou Íunção de confiança, atuante na

área responsável pela demanda ou contratação, ou de autoridade a ele

hierarquicamente suPerior;

w,



8 - Que nos preços cotadosjá estão incluídas eventuais vantagens e/ou

abatimentos, impostos, taxas (lnciso lll do Art. 5o da Lei 10.520/02) e

encargos sociais, obrigações trabalhistas, p revidenciárias, fiscais e

comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e

outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento.

9 - Que estamos plenamente ciente do teor e das implicações jurídicas

sobre as declarações acima emitidas e que detenho plenos poderes e

informações para firmá-la. Por ser a expressão da verdade e de nossa livre

vontade, firmamos a presente para os Íins de direito a que se destina'

10 - Que, em conformidade com o disposto na Lei Complementar no

123/2006, esta licitante cumpre todos os requisitos legais previstos para a

qualificação como (Microempresa / Microempreendedor lndividual /
Empresa de Pequeno Porle I Sociedade Cooperativa de Consumo),

estando aptos a usufruirmos do tratamento diferenciado, não nos

enquadrando em nenhuma das vedações previstas no § 40 do Artigo 30 da

LC 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147 /2014'

155/2016 e Decreto Federal no 8.538/2015, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências superiores.;

Declaro ainda que: a proposta apresentada para participar do Pregão

Eletrônico/SRP, foi elaborada de maneira independente, e o conteúdo da

proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado'

discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato

do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa'

Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea ou

suspensa, por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo'

estando apta a contratar com o poder público'

Cristinápolis-SE, 26 de Dezembro de 2023

v-MlcRo coMERCIO E SERVICOS LTDA - 29.323 -74O|OOO1-4O

26/1212023 11:18:.27

Assinatura Digital: 3cFDA2ACE986A743F9B4FD03BED5B439

w 2 t|íl



CÂN4ARA IVUNICIPAL DE
VEREADORES DE BOQUIIV/SE

ATA DE REALIZAÇAO DO PREGÃO
ELETRONICO

PREGÃO ELETRÔNICO NO O4l2023

PROCESSO LICITATORIO O4I2O23

LICITAN€T

fui"ro".ã,*l

fl:v
!-l r

Motivo

As 08:50:20 horas do dia 27 de Dezembro de 2023 reuniram-se no site lvww.rrcitanet.com.br, o(a) Pregoeiro(a) Oficial e respectivos membros da Equipe de Apoio'

abaixo relacionados, com a flnalidade de realizar todos os procedimentos relativos ao referido pregão eletrônico que tem como objeto: A CONTRATAçÂO DE

EMPRESA EspEctALtzADA PARA A PRESTAÇÃo DE sERVtço DE MANUTENçÃo PREVENTIVA E coRRETlvA, NoS EQUIPAMENToS DE INFoRMÁTlcA

(MtCROCOMPUTADORES, SCANNERS, tMpRESSORA, RELÓGlOS DE PONTO ELETRÔN|CO, lNcLUlNDo INSTALAçÃO DE SOFTWARES) E

GERENCIAMENTO DE REDE DE COMPUTAOORES (CABEAMENTO ESTRUTURADO, WI-FI COORPORATIVO E MIKROTIK ROUTER OS).

o(a) pregoeiro(a) conduziu a sessão de pREGÃo ELETRôNlco , conforme disposiçoes contidas na Lei Federal n' 10.520102: na Lei Complementar n' 123106; no(a) ;

subsidiariamente na Lei Federal no 8.666 de 21 de Junho de 1993 e pelas disposições fixadas no edital e anexos, realizar os procedimentos relativos ao aludido

processo.

lniciando os trabalhos o(a) pregoeiro(a) abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abíiu-sc em

seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.

-í ornecedor(es) partici pante(s)

Participou(aram) deste processo o(s) Íornecedor(es) abaixo relacionado(s):

Fornecedor

IT4TECH COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

V.MICRO COÍúERCIO E SERVICOS LTDA

Enquadramento

Propostas
A participação na presente dlsputa do(s) lote(s)ou item(ns) evidencia(m) ter o proponente examinado todos os termos deste edital e seus anexos aceitando

irretratavelmente suas exigências por declaÍação aceita quando do envio de sua proposta inicial pela plataforma eletrônica. Termo aceito: "DECLARo QUE TENHo

pLENo coNHEctMENTo E ATENDo A ToDAS As ExtcÊNctAS DE HABtLtTAçÃo E EsPEclFlcAçóES TÉcNlcAS PREVISTAS No EDlrAL"'

Historico de propostas, lances e mensagens

ropostas lnicias do Lote 1

CNPJ

09.039.335/000 1 -98

29.323.74010001-40

ID

7688 1

12723

Fornecedor

IT4TECH COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

V.MICRO COMERCIO E SERVICOS LTDA

CNPJ

090393350001 98

29323740000140

Marca

SERVICO

SERVICO

Modelo

SERVICO

SERVICO

Proposta R$

R$ 60.000,00

R$ 5.000,00

Situação

fcr.";í"ãl

Lances do Lote í

Fornecedor

IT4TECH COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

V.MICRO COMERCIO E SERVICOS LTDA

IT4TECH COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

V.MICRO COMERCIO E SERVICOS LTDA

CNPJ

09.039.335/0001 -98

29.323.7401000140

09.039.335/0001 -98

29.323.7401000140

Valor Lance RS

R$ 60.000,00

R$ 5.000,00

R$ 4.900,00

R$ 4.500,00

Data/Hora

2011212023 11:.24:19

2611212023 11:24:04

2711212023 O9:12:54

2711212023 09:10:52

Classificada

Tipo

Classificado

Classificado

lntermediario

[t/anual

§,
4aurffi.8
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Usuário Data/Hora

Sistema 27t12t2023

09:02:24

Sistema 27t12t2023

O9:O2:4O

Sistema 27t12t2023

09:12:42

Sistema 2711212023

09:14:54

Sistema 27t12t2023

09:22:14

?frr

Srstema

Sistema

Sistema

Sistema

Fornecedor

12723

Pregoeiro

Sistema

27112t2023

09:26:38

27112t2023

09:30:24

27112t2023

09:32:14

27t1212023

09:38:56

2711212023

09:54:18

27t12t2023
10:09:29

27t12t2023

í 2:09:30

2711212023

12:14:25

Data/Hora

21t12t2023

16.40.44

27t1212023

08:50:20

27t1212023

08:51:39

27t12t2023

09:02:40

27t1212023

09:24:33

27t1212023

09:25:45

Mensagem

O LOTE I foi ordenado e classiÍicado. Boa sorte!

O LOTE 1 está na fase competitiva e sua disputa durará í0 (dez) minutos. S(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos

últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o LOTE 1 será encerrado automaticamente!

Aetapa de envio de lances do LOTE 1 foi prorrogada automáticamente e será dê 02 (dois) minutos. Boa sorte!

A prorrogação automática do LOTE 1 está encerrada.

O LOTE 1 está em negociação e Íicará aberto para lances pelo período de í0 minutos

Bom dia Sr. pregoeiro, esse lance reÍere-se ao valor mensal. Pois no Edital constava valor unitário evalor 12 meses. Conforme

anexei na Proposta em PDF.

Ok, obrigado pela atenção.

O tempo de negociação está encerrado.

O fornecedor V.MICRO COMERCIO E SERVICOS LTDA venceu o LOTE - 1 pelo valor de RS4.500,00

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o Íornecedor V-MICRO

COMERCIO E SERVICOS LTDA -29.323.740/000í.{O , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no

instrumento convocatório.

s(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 120 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o

momento para se manifestar.

Despacho: pela ausência de manifestação de intençáo de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer

administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio.

A disputa do LOTE 1 está encerrada. DespachoSistema

Classificação Final do Lote í

Posição Licitantê

\/ v-MlcRo coMERclo E SERVICOS LTDA

20 IT4TECH COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

CNPJ

29.323.7 4010001-40

09.039.335/0001 -98

Melhor Oferta R$

R$ 4.500,00

R$ 4.900,00

N/ensagens Geral

Usuário

Sistema

Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema

Sistema

Pregoeiro

Mensagem

O CONDUTOR DO pROCESSO acabou ENVIAR o arquivo resposta-ao-pedido-de-esclarecimento-assinado-í703187644'pdÍ do

processo, o mesmo Íica disponível para ser baixado através da opção 'Baixar Documentos' ao lado esquerdo no menu 'Documenlos''

Bom dia prezados licitantes, dentro de alguns minutos estaremos dando inicio a fase de lances. É importante ressaltar que a prestaÇão

dê serviços obieto deste pregão eletrônico é para 12 (dozê) meses'

Atentem-se ao que está disposto no edital e seus anexos, principalmente o Termo de Referência, e certiÍiquem-se de que seus lances

estão corretos.

Foi iniciada a fase competitiva do(s) item(s): I às 09:02:40

srs. foÍnecedores, o canal de mensagens da sala de disputa foi DESBLOQUEADO pelo condutor do processo!

Sênhor licitante 12723 o seu lance corresponde ao valor de '12 meses?

Mensagens do Lote í

ú



Usuário

Sistema

Pregoeiro

Data/Hora

27t12t2023

09:30:44 #zili
Mensagem

Srs. fomecedores, o canal de mensagens da sala de disputa foi BLOQUEAOO pelo condutor do processo!

27t12t2023

09:39:47

Sistema 2711212023

09:45:46

Sistema 2711212023

10:09:06

O prazo para envio da proposta flnal, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do

dia27l12l2\23 09:39:00hs ate o dia 271121202311:39:00hs para o(s) fornecedor(es):

V.MICRO COMERCIO E SERVICOS LTDA.

O Íornecedor V-MICRO COMERCIO E SERVICOS LTDA acabou de ENVIAR proposta_final_1703681145.pdf no proposta final.

O prazo de envio da proposta Íinal para o fornecedor V-MICRO COMERCIO E SERVICOS LTDA foi cncerrado pelo Pregoeiro(a)!

Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 12:14:25 horas do dia 27 de Dezembro de 2023 cuja ata foi lavrada pelo(a) Pregoeiro(a)

Menezes Silva

Oíicial

Santos Silva

Equipe de Apoio

Aute nti cação : E 5C B55A9BAE3 F69 5 2E7 E30CBA3 5 F 0B D 6
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cÂruene MUNIcIPAL DE

VEREADORES DE BOQUIM/SE

EXTRATO PREGÃO EICTNÔruICO

PREGÃO ELETRÔNICO NO O4l2023

PROCESSO LICITATORIO O4t2o23

Modo de Disputa: Aberto

LICITANET

Exêcutante: Washington Menezes Silva

Executante: Washington Menezes Silva

Executante: Washington Menezes Silva

Executante: Washington Menezes Silva

Executante: Washington Menezês Silva

Exêcutante: Washington Menezes Silva

Exêcutante: Washington Menezes Silva

Executante: Washington Menezes Silva

lnformações do Processo

DESCTiçãO: A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARAA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE [/ANUTENÇÃO

PREVENTIVA E CORRETIVA, NOS EQUIPAMENTOS DE

rru ronuÁtrcn lMtcRocoMPUTADoREs, scANNERs,

tMpRESSoRA. RELoGtos DE PoNTo ELETRÔNlco, lNcLUlNDo

INSTALAÇÃO DE SOFTWARES) E GERENCIAMENTO DE REDE

DE COMPUTADORES (CABEAMENTO ESTRUTURADO, WI-FI

COORPORATIVO E MIKROTIK ROUTER OS)

Aquisição: Serviços Comuns

Critério de julgamênto: Menor preÇo por Lote

lnicio da Sessão: 2711212023 09:00:00

Gestão do Processo

Homologador(a): Fernando Vitório dos Santos

Equipe De Apoio : Wesley Santos Silva

_,'listorico de ações no Processo

Quantidade Lotes: 1

Lei: 10.520/02

Autoridade Competente: Fernando Vitório dos Santos

Pregoeiro(a) : Washington Menezes Silva

AçãO: CADASTRO

Ação: PUBLICADO

AçãO: ESCLARECIMENTO

Ação: IMPUGNACAO

Ação: IMPUGNACAO

Ação: ADJUDICADO

Ação: ADJUDICADO

Ação: HOMOLOGADO

* Dala em que a ação foi realizada.

Registro: 1411212023 1 3:36:06 "

Registro: I 411212023'l 3:39:35 *

Registro: 21 I 1 21 2023 1 6:42:26 -

Registro: 2111212023 16:53:00 .

Registro: 21 I 1 212023 1 6:53:24 -

Registro: 27 I 1212023 1 2:21 :20 -

Registro: 2711212023 12:21:26 "

Registro: 2711212023 1223i}g -



2610712023,09:49 about:blank

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

^dAt\

W
2 1:!.

NÚMERO DE TNSCRTÇÃO

29.323.740t000140
MATRIZ

CoMPROVANTE DE rNSCntçÂO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

27t',12t2017

NOi\,4 É EI\,4 PRESARIAL

V.MICRO COMERCIO E SERVICOS LTDA

E DAS ATIVIDADES SECUN

95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

vMr c Ros tltARTTEC H@G MAI L.COM
ENDEREÇO

DA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

TOGRADOURO

R RUA LUIZ PINHEIRO DOS SANTOS
NÚMERO

77

CRISTINAPOLIS

COI\,4PLEIVIENTO

UF

SE
CEP

49.270-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

(79) 9906-9153

ENTE FEDERATIVO (EFR)

DATA DA

2711212017

DE CADASTRAL

CADASTRAL

ATIVA

ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no '1.863, de 27 de dezembro de 20í8.

Emitido no dia 26/07 t2023 às 09:47:48 (data e hora de Brasília). Página'.212

about:blank
212

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

217

w
NUMERO DE INSCRIÇAO

29.323.740t000140
MATRIZ

coMpRovANTE DE rNSCruçÃO E DE SrrUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

2711212017

V.MICRO COMERCIO E SERVICOS LTDA

DO (NOI\,IE DE FANTASIA)

V-MICRO SMART TECH
PORTE

EPP

IGO E DAS ATIVIDADES ICAS

18.13-0-0í - lmpressão de material para uso publicitário
43.22-3-02 - tnitalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos náo especificados anteriormente; partes e peças

47.5'l-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
47.S3-9-OO - Coméicio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.S9-8-gg - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
63.1í-g-00 -Traiamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
63.gg-2-OO - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente
77.33-1-OO - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
77.3g-O-gg - Auluel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem

operador
s0.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
85.99-6-03 - Treinamento em informática

E PRINCIPAL

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

ED DA NATUREZA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R RUA LUIZ PINHEIRO DOS SANTOS

CEP BAIRRO/DISTRITO

CENTRO49.270-000

ENOEREÇO

vMTcRoSMARTTECH@GMAIL.COM

NÚ[,4ERO

77

CRISTINAPOLIS

TELEFONE

(79) 9906-9153

UF

SE

ENÍE FEDERATIVO

CADASTRAL

ATIVA

DATA DA

27t12120'.|7

DE CADASTRAL

DATA DA ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 26/0712023 às 09:47:48 (data e hora de Brasília).

ESPECIAL

about:blank

Página.112

1t2
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Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico e da Ciência e Tecnologia
Junta Comercial do Estado de Sergipe

CERTIDÃO SIUPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas I'dercantis - SINREM

CertiÍicamos que as infoÍmaÇÕes abaixo constam dos documentos arquivâdos
nesta Junla ComeÍcial e são na dala da sua

W' LERç.rFr

Endereço Completo
,ra LUiZ PINHEIRO DOS SANTOS, Ne 77, cENTRO - Cristinápolis/sE

Capital Social
R$ 93.700,00 (noventa e três mil e setecentos reais)

Capital lntegralizado
R$ 93.7OO,OO (noventa e três mil e setecentos reais)

Protocolo: SEC2301 0021 25

lnício de Atividade
27112t2017

cEP 49270-000

Obieto Social
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA TREINAMENTO EM INFORMATICA

REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS IIVPRESSAO DE IVATERIAL PARA USO

PUBLICITARIO RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA COIVERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

OUTRAS ATIVIDADES DE TELECOMUNICACOES COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO ALUGUEL

DE OUTRAS MAOUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, SEM OPERADOR SUPORTE TECNICO' MANUTENCAO E OUTBOS

SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE

AUDIO E VIDEO COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO' DE

VENTILACAO E REFRIGERACAO COMERCIO ATACADISTA DE RELOGIO DE PONTO PARA EMPRESAS ALUGUEL DE MAQUINAS E

EOUIPAT/ENTOS PARA ESCRITORIOS ALUGUEL DE, LOCACAO DE, LEASING OPERACIONAL DE IMPRESSORAS DESENVOLVIMENTO DE

PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COIVPUTADOR

CUSTOMIZAVEIS DESENVOLVIMENTO E LICENCIAIúENTO DE PBOGRAMAS DE COIVPUTADOR NAO CUSTOIVIZAVEIS CONSULTORIA EIú

TECNOLOGIA DA INFORMACAO TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVICOS DE APLICACAO E SERVICOS DE HOSPEDAGEIV NA

INTERNET OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTACAO DE SERVICOS DE INFORMACAO ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEIUAS DE

SEGURANCA ELETRONICO

Dados do Sócio
Jme

ALMEIDA
Nome
VINICIUS DIAS AOUINO

CPF/CNPJ
073.372.555-43

Participação no caPital
R$ 74.960,00

Participação no caPital
Rs 18.740,00

Espécie de sócio
Sócio

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Administrador
N

CPF/CNPJ
cARLA OLIVEIRA DE 063.845.325-90

Porte
EPP (Empresa de Pequeno

Porte)

Pruzo de Duração
lndeterminado

Término do mandato
lndeterminado

Término do mandato
lndelerminado

NIRE : 28200723336
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Nome EmpÍesarial: v-MlcBo coMÉBclo E sEBvlÇos LTDA

Data de Ato Constitutivo
27t1212017

CNPJ
29.323.74010001-40

NIRE (Sede)
25200723336

Dados do Administrador
Nome
MARIA CARLA OLIVEIRA DE ALMEIDA

Último Arquivamento
Data
17t07t2023

CPF
063.845.325-90

Término do mandato
lndeterminado I*i

Número
20230300987

Ato/eventos
oo2 I oz1 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOÍ\,4E EMPRESARIAL)

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

NAYARA SIQUEIRA BRITO
Secretário(a) Geral

l lrffiilil lill lil lllllJu[uJil||il[[lu[ll lffi lllll llil ffi

'l de1

JUGESE
Junr. Cô6.rci.l d. S.rglF

I

Esta certidão foi emitida automaticamen le en 24107/2023, às 14:08:04 (horário de Brasília)'

se impressa, veriÍicar sua autenticidade no https://www.agiliza.se'gov.br' com o código xNEgTHMB'
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Governo de Sergipe
Secretaria de Estado da Fazenda

Ficha de lnscrição Cadastral
Ftc

21.t

lruscnrÇÃo ESTADUAL
27.L54.7t2-r

CNPJ
29.323.7401OO01-4O

DRrn or AeeRruRR
27 I L2/2OL7

RnzÃo Socrnl
v LTDA

Noue FnrurRstR
V MICRO SMART TECH

Artvroeor EcoruôH,t tcR PRt uclPRL
MERCIO VAREJISTA DE PAMENTOS ENTOS DE IN

ArrvroRoe EcoNôtvtcn PRtructpnl oE lCÍr/S
COMERCIO VA ,LIZADO DE NTOS E SUPRIM DE INFORMA

NeruRezR Juníotcn
SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA

Trpo oe CoNttRtautNlte
SIMPLES NACIONAL

Enoeneço
AVEN BENJAMIM DE CAR'

Nuvrno
16

CEP
49.270-Ooo

Snm Corr,rpt-Eurruro
319 C

BRtRRo I DtstRtro
NTRO

UF
SEc

[\/ururcipro

loe NrtrtceçÃo
2 1512 o

https://security.seÍaz.se.gov.br/portal/print.jsp?AppName=SlC&Transld=T9910&option=process&token=nyxVrpUxDlegOWWTTTGVEQCC
1t1
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTINAPOLIS

PC DA BANDEIRA No: 81

Cadastro tr/unicipal de
Contribuinte no

012259

1
P
l-

Exercicio umero
2023 0001 86

Autenticidade: 51QYJ20HAlvara
A Prefeitura Municipal, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista o que consta no processo

protocolado sob o número acima referido, concede ao contribuinte abaixo identificado o presente ALVARA em

conformidade com os termos aqui firmados, e enquanto o mesmo satisfazer as exigências legais estabelecidas por

esta Prefeitura.

Nome/R. Social: V-lV|CRO COMERCIO E SERVICOS LTDA

Nome Fantasia: V-tU|CRO SN/ART TECH

Logradouro: RUA LUIZ PINHEIRO DOS SANTOS

Bairro: CENTRO

Complemento

CPF/CNPJ29323740000140 lnscr.Municipal:

Regime Tributário: SIMPLES NACIoNAL

Data de Emissão
25t0112023

Atividade(s) do Contribuinte:

4751201 comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos
de informática

7733100 Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório

77?onoo Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não

especificados anteriormente, sem operador

8020001 Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico

4669999 Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados

anteriormente; Partes e Peças

4761003 Comércio vareiista de artigos de papelaria

4754701 Comércio varejista de móveis

475gggg comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados
anteriormente

4753900 fffrtj';,Jil"ista 
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de

Número: 77

CEP:49270000

MunicíPio: CRISTINAPoLIS

300122fr9 lnício Atividade'.27112t2017

Data de Validade
3111212023

Finalidade: coMERCIO VAREJTSTA ESPEC|ALTZADO DE EQUIPAIVIENTOS E SUPRIIVENTOS DE

Observação: H F: 06:00 AS 20:00l.lS

Principal:

Principal:

Principal:

Principal:

Principal:

Principal:

Principal:

Principal:

Principal:

SIM

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

E-Mail: Site: Telefone:(79)3542-1205 CNPJ:'1 30960290001 60

PC DA BANDEIRA No: 81 , Bairro CENTRoCEP: 49.270-000 CRISTINAPoLIS/SE



6204000 Consultoria em tecnologia da informação

Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda

Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador
customizáve is
Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não
customizáveis
lmpressão de material para uso publicitário

lnstalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de
ventilação e refrigeração
Outras atividades de prestaçáo de serviços de inÍormação não
especiÍicadas anteriormente
Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente

Recarga de cartuchos para equipamentos de informática

Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de
hospedagem na lnternet

Treinamento em informática

6201 501

6202300

62031 00

1 B1 3001

4322302

6399200

61 90699

4751202

62091 00

631 1900

8599603

Principal:

Principal:

Principal:

Principal:

Principal:

Principal:

Principal:

Principal:

Principal:

Principal:

Principal:

Principal:

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

21r

E-Mail: Site: Telefone:(79)3542-1205 CNPJ: 1 3096029000160

Pc DA BANDEIRA No: 81 , Bairro CENTRoCEP: 49.270-000 CRISTINAPoLIS/SE
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MINISTÉRO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DíVIDA ATIVA DA UNÁO

Nome:V-MICRO COMERCIO E SERVICOS LTDA
G N PJ : 29.323.7 40 10001 -40

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

COàigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2.náo constam inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo' para

todos os órgãos e funáos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito purJiro no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 '

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb. gov. bP ou <http://www. pgfn.gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014

Emitida às 10:32:50 do dia 1910912023 <hora e data de BrasÍlia>'

Válida alé 1710312024.
Codigo de controle da certidáo: 063C.048E.1670.7063
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

p
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lnscrição Estadual:
Razão Social:
CNPJ:
Natureza Jurídica:

Atividade Econômica

Endereço:

SECRETAR Â, DE ESTÂDO DÀ FAZE,NDÂ DE §ER(;IPE

Declaração de Recolhimento do rCMS N.5772íJ612023

27.L58.712-7
V MICRO COM RCIO E SERVI OS LTDA

29.323.740/0001-40
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE

INFORMATICA
RUA RUA LUIZ PINHEIRO DOS SANTOS 3L9 C77
CENTRO - CRISTINAPOLIS CEP: 4927OOOO

Declaramos que, de acordo com as informações constantes em nossos arquivos, a citada empresa está regular com

os recolhimentos do ICús, ressalvando o dlreito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dívidas que venham a ser

ãór*Jut de responsabilidade da empresa aqui qualificada, após a emissão deste documento'

Declaração emitida via Internet nos termos da portaria No.79O, de 29/05/2001, válÍda por 30 (trinta) dias a partir

da emissão.

A presente declaração de recolhimento, emitida em3Ol1-Ll2O23 1O:36:54, êválida afê'30ll2l2023 e deve ser

conferlda na Internet no endereço www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor'

Aracaju, 30 de Novembro de 2023

Autenticação:202311 30BU5xx0

Copyright @ 2OO2 - Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe

Av. ÍaÃcredo Neves, s/n - Centro Administrativo Augusto Franco

Cep 49080-900 - Aracaju/SE - (0xx79) 216-7000

+iÍ+r

a?strt,,á_
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GOVERNO OO EsTADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS N 577200 I 2023

lnscrição Estadual: 27 1587 121

Razão Social: V MICRO COM RCIO E SERVI OS LTDA

CNPJ: 29323740000140

Natureza Jurídica: SOCI EDADE EMPRESARIA LIM ITADA

Atividade Econômica: COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS

DE INFORMATICA

Endereço: RUA RUA LUIZ pINHE|RO DOS SANTOS 319 C 77 , CENTRO - CRISTINAPOLIS CEP:49270000

CertiÍicamos que, em nome do requerente, não existem debitos em aberto referentes a tributos estaduais,

ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. Certidão emitida

via lnternet nos termos da portaria No 283 de 15tO2l2O0'1, válida por 30 (trinta) dias a partir da data da emissão.

certidão Emitida em 3011,,12023 , válida até 30112t2023 e deve ser conÍerida na Internet no endereço

www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor.

Autenticaç áo: 202311 30B UAWII

30t1'1t2023
111
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PREFEITURA IVUN ICIPAL DE CRISTINAPOLIS
PC DA BANDEIRA No: 81, Bairro CENTRO
CÉP : 49.270-000 CRISTI NAPOLIS/SE
I 30960290001 60
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SECRETARIA IVUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO POSITIVA COIV EFEITO DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS A
TRIBUTOS IVUNICIPAIS E DIVIDAS ATIVA DO IVUNTCÍPIO

Nome ou Razão V-MICRO COMERCIO E SERVICOS LTDA

Nome Fantasia: V-MICRO SMART TECH

Logradouro: R. LUIZ PINHEIRO DOS SANTOS Número: 77

Bairro: CENTRO CEP:49270-000 Município:CRISTINAPOLIS

CPF/CN PJ : 29.323.7 40 1000 1 -40

lnscrição Municipal: 30012259

Cadastro(s) Econômico(s) no MunicÍpio:

COMERCTO VAREJTSTA ESPECIALIZADO DE C.M.C. '. 30012259 lnício: 2711212017

CERTIFICO, na forma da lei, que não constam pendências em nome do

contribuinte acima identificado, relativas a tributos administrados pela

Secretaria IVlunicipal de Finanças, ressalvado à Fazenda Publica lVunicipal
o direito de cobrar e inscrever quaisquer débitos que vierem a ser
apurados.Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte
no âmbito desta Secretaria lVunicipal de Finanças e so terá validade na via
original, sem qualquer emenda ou rasura, e durante o período especificado
abaixo:

Período de Validade

27t1112023 A 2711212023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, no

endereçó eletrônico: https://agportal.agapesistemas.com.br/AgCertidao/?alias=533, utilizando o

código de autenticidade: 817DC552

EMITIDA EM: 2711112023

VALIDA ATE: 27ti2t2023

E-Mail: Site: Telefone:(79)3542-1205 CNPJ: 1 30960290001 60

PC DA BANDEIRA No: 81 , Baino CENTROCEP: 49.270-000 CRISTINAPOLIS/SE
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Voltar

CÂf .,Ê--'A
CAIXA ECoNÔMECA FEÚERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS. CRF

Inscrição:
Razão
cial:
Endereço:

29.323.7401O001-40

V MICRO SMART TECH COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA

AV DESEMBARGARDOR OTAVIO DE SOUZA LEITE 516 / CENTRO /
cRrsrrNAPoLIS / SE / 49270-OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribulções e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS'

Validade: 16 I L2l 2023 a 14/ jtl 2024

Ce rtif i ca çã o N ú m e r o ; 2023 L216O2O237 47 42429 2

Informação obtida em 26/72/2023 70:5O:24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:
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PODER.]UD,IiJTARIC)
JT]SJT]CA DO TI]ABALHí)

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TR,,ABATHISTAS

Nome: V-MICRO COMERCIO E SERVICOS LTDA (MATRTZ E EILIAIS)
CNPJ z 29.323.1 40/0001-40
Certidão no: 53109310/2023
Expedição: 02/10/2023, às 10 :59:04
Validadez 30/03/2024 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certiflca-se que V-MICRO COMERCIO E SERVICOS LTDA (MÀTRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no cNpJ sob o no 29.323-740/OOO1-40, NÃO CONSTA como

inadimpfente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitid.a com base nos arts . 642-A e BB3-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2011 e

73.461 /2Ol':-, e no Ato 07/2022 da CGJT, de 2t de janeiro de 2022-

Os dados constantes desta Certidão são de responsabil-idade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em reJ'ação

a todos os Seus estabelecimentos, agêncías ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal- Superior do Trabalho na

Internet (http z / /www. tst - j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INTORIÚAÇÃO IMPORTAÀITE

Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessári-os à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
i-nadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabefecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judlciais trabalhisLas, inclusive no concernente aos

recolh j-mentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Concj-Iiação Prévia ou demais titulos que, Por
disposição tega1, contiver força executiva'

i,..la:;
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CERTIDÃO -IUDICIAL

NATUREZA: CíVEL RESULTADO: NEGATIVA

rDENTrFrcnçÃo

Nomê: V-MICRO COMERCIO E SERVICOS ITDA

Tipo de Pessoa: JurÍdica

Nome FANIASiA: V-MICRO COMERCIO E SERVICOS LTDA

GNPJ: 29 323.740l0001 -40

\_ cERTtFrco nARA os DEVtDos FINS DE DrRErro E sEGUNDo os cRrrERros ESTABELEoIDOS PELA RESOLUÇÃO No 12112010 Do coNSELHo

NACTONAL DE JUSIÇA E PELA RESOLUÇÃO No 31/2022 DO TRTBUNAL DE JUSTTÇA DO ESTADO DE SERGIPE, QUE FORANT ENCONTRADOS OS

REGrsrRos ABArxo Nos srsÍEMAS rNFoRMATrzADos DE 1o E 20 GRAUS Do poDER.ruotctÁRto Do ESTADO DE SERGIPE EM DESFAVOR DA

PESSOA ACIMA IDENTIFICADA.

NADA CONSTA

oBSERVAÇÕeS

1 Certidão expedida gratuitamente e válida por 30 (trinta) dias.

2. A identifrcação da pessoa é de responsabilidade do solicitante e deve ser conferida pelo interessado/destinatário desta certidão'

3 A certidão também será negativa quando houver registro de homônimo e a individualização dos processos não puder ser feita por caréncia de

dados do Poder Judiciário.

4. A autenticidade desta certidão pode ser confirmada eletronicamente no aplicativo ou site do Tribunal de JustiÇa do Estado de Sergipe'

5 O conteúdo desta certidão pode ser contestado eletronicamente no aplicativo do Tribunal de Jusliça do Estado de sergipe, durante o período de

sua validade.

6. Essa certidão Judicial abrange todos os processos cÍveis, inclusive os de Juizados Especiais cíveis, Execução Fiscal e de Falência, concordata'

Recuperação Judiciat e Extrajudicial de empresa, Execução patrimonial, FamÍlia, Sucessão e lnsolvência, podendo o(s) Íeito(s) eventualmente

listado(s) serem identifrcados por meio da nomenclatura da(s) Classe(s)

PROTOCOLO E AUTENTICAÇÃO

Cerridão 2023.0056259 expedida automaticame n\e em 07112t2023 e válida aÍé 06/01/2024

Código de Autenticidade no 5710.791 6.8281 .7476.

&
a
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V.MICRO
v-MrcRo coMERcIo E SERVICOS LTDA - ME I I CNPJ: 29.323.74OIOOO1-40

Rua Luiz Pinheiro dos Santos,77 - Centro
cristinápolis/sE, cEP 49.27O-OOO I I vmicrosmarttech@omail.com

(7e)e99o6-91s3 I / (.J9)998a24LL2

DADOS DA EMPRESA:

RAZÃO SOCTAL: V-MICRO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ : 29.323.7 4Ol000 1-40
ENDEREçO: Rua Luiz Pinheiro dos Santos, 77 - Centro
CIDADE: Cristinápolis/SE
CEPz 49.270-000
TEL: (79)99906-91s3
E-MAIL: vmicrosma rttech@g mail.com
BANCO: BRADESCO
AGÊNCIA= 5977
CONTA CORRENTE: 58531-9

DADOS DO REPRESENTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO CONTRATO:

NOME: Maria Carla Oliveira de Almeida
ENDEREçO: Rua Antônio de Pádua Araújo, 303 - GRAGERU

CÊPt 49.O27-4OO
CIDADE: Aracaju/SE
CPF:063.845.325-90
CARGO/FUNÇÃo: Sócio Administrador
NATURALIDADE: Aracaju
NACIONALIDADE: Brasi lei ra

E-MAIL: carlamota5s@icloud.com

MARTACARLA i,IffilXiifãi,lÊi8Xlffi
OLIVEIRA DE ALMEIDA:063845325e0 \e
ALMEIDA:g6394532599 Dados: 2023.12.261 1:13:10 ^r,

-03'00'

(
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V-MICRO COMERCIO E SERVICOS LTDA / / CNPJ: 29.323.740/OOOL-4O
Rua Luiz Pinheiro dos Santos, 77 - Centro

Cristinápolis/SE, CEP 49.27O-OOO // vmicrosmarttech(ôomail.com
(79)999O6-9Ls3 / / (79)99882-1112

DEDECLARAçÃO DE ELABORAçÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

A Câmara Municipal de Boquim/SE

PREGÃO ELETRôNrCO No O4l2O23

Horário e Data de Abertura da Sessão: 09:00hs (nove horas) do dia 27 de dezembro de2023.

oBJETo: coNTRATAçÃo FUTURA DE EMPRESA ESPECTALTZADA PARA A PRESTAçÃo oe
sERVIço DE MANúTENçÃo PREvENTIvA E coRRErIvA, t9s _lSyIPAIvtENros DE

\-, rNFoRíqÁrrca (MrcRocotqpurnool=El, §_ctNNERs, rMPREssoRA, RELoGros DE PoNTo

ELETRoNrco, TN6LUIND9 INSTALAçÃo oe soFTwAREs) E GERENCIAMENTO DE REDE DE

coMpuTADoRES (CABEAMENTO esrRutuRApo, wr-Fr cooRPoRATM E MTKROTTK

ROUTER Os) Exlsrtnres NA çÂMARA MUNIçIPAL DE B9QUIM/5E.

V.MICRO

v-MrcRo coMERCTO E SERVTCOS LTDA, localizada na Rua Luiz Pinheiro dos santos, 77, Cenlro,

Cristinápolis/SE, CÉP 49.270-000, inscrita no CNPJ no.29.323.74O1OOO7-40, DECLARA, sob as penas

da lei, em especial o art.299 do Código Penal Brasileiro, que:

a. a proposta apresentada para participar da (PREGÃO ELETRôNICO No O4/2O23) foi

elaborada de maneira independente (ü-MICRO aOMERCIO E SERVICOS LTDA), e o conteúdo

da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,-info[:.d::ifcutido ou

recebido de qual quer outro participante potencial ou de fato da (PREGÃO ELETRoNTco No

04/2023), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b. a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da (PREGÃO ELETRôNICo No

O4lZOZ3) não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou

de fato ou iÉnÊcÀô elrrnôNrco No o4/2o22), por qualquer meio ou por qualquer

pessoa;

c. que não tentou, por qualquer meio ou por qualouer pessoa, influir na declsão de qual quer

outro participante potencial ou de fato da (PREGÃO'ELETRôNICO No g,4l2023) quanto a

participar ou não da referida licitação;

d. que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (PREGÃo elernôrulco trto

o4l2023) não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, c?T't:11o-o^u-.discutido

com qualquer outro participante potencial ou de fato da (PREGÃO ELETRONICO No

o4/2O23) antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e. que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (PREGÃo elerRÔntco lvo

04/2023) não foi, no tOdO Ou'em parte, direta ou indiretamente, informado' discutido ou

recebido de qualquer integrante Oe ('câmara Municipal de Boquim/SE) antes da abertura

oficial das ProPostas;

f. que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos

poderes e informações para firmá-la'

MARI A cARLA oLrvEr RA i,Iffil"^li l"[i":;fl Xi:"'
DE

ALMEIDA:063 84532590

ALMEI DA:06384532590

Dados: 2023.'1 2.26 1 1:00:29

-03'00'

t

)
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V.MICRO
V-MICRO COMERCIO E SERVICOS LTDA I / CNPJ: 29.323.740/oo0t-40

Rua Luiz Pinheiro dos Santos, 77 - CentÍo
Cristinápolis/ SE, CEP 49.27 O-OOO / / vmicrosma rttech@omail.com

(79)99906-9ts3 I I (79)99882-1112

DECLARAçÃO Oe NA CONDrçÃO DE MEIEPP

A Câmara Municipal de Boquim/SE

PREGÃO ELETRôNICO NO O4I2O23

Horário e Data de Abertura da Sessão: 09:00hs (nove horas) do dia 27 de dezembro de2023-

oBJETO: CONTRATAçÃO FUTURA DE EMPRESA ESPECIALTZADA PARA A PRESTAçÃO Oe

SERvrço DE MANUTENçÃo pREvENTIvA E CoRRETIVA, !9s _=9.UrPAMENros DE

INFORMÁTICA (MTCROCOMPUTADORES, SCANNERS, IMPRESSORA, RELOGIOS DE PONTO
ELETRôNrCO, INCLUTNDO INSTALAçÃO Oe SOFTWARES) E GERENCTAMENTO DE REDE DE

\-.coMpuTADoRES (CABEAMENTO ESTRUTURADO, WI-FI COORPORATIVO E MIKROTIK
ROUTER OS) EXTSTENTES NA CÂMARA MUNTCTPAL DE BOQUTM/SE.

A empresa V-MICRO COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ no' 29.323'740/0001-40, por

meio do seu representante legal Sr.a Maria Carla Oliveira de Almeida, portadora do RG 35130822
SSP/SE e CpF no 063,845.325-90, DECLARA, que é enquadrado na condição de Microempresas ou de

Empresas de Pequeno Porte.

Para esse efeito, a declarante informa que:

I - Está enquadrada em uma das seguintes situações:
a) ( ) Na condição de microempresã, sendo que sua receita bruta anual não ultrapassa o valor de

R$360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais);
b) (X) Na condição de empresa de pequeno porte, sendo que sua receita bruta anual e superior à

n$joó.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior à R94.800.000,00 (quatro milhões e

oitocentos mil reais).

Ii - O Signatário e representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à

Secretaria da Receíta Federal do Brasil e a Câmara Municipal de Boquim/SE, imediatamente,

--.eventual desenquadramento da presenta situação e está ciente de que a falsidade na prestação

destas informaçõài, r". prejuízo do disposto no art. 32 da Lei no' 9.430, de 1996, o sujeitará,
juntamente com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação

criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Codigo Penal) e ao crime contra a

ordem tributária (art. 1o da Lei no. 8.L37, de27 de dezembro de 1990)'

Cristinápolis, 27 de dezembro de 2023

MARIA CARLA OLIVEIRA Assinado de forma disital porDE xâl[,T5àL?ii1?ââ "
A LM E I DA:O 6384532590 Dados: 2023.1 2 -26 1 1 :00:50 -03'00'

MARIA CARLA OLIVEIRA DE ALMEIDA
RG. 3.s13.082-2 SSP/SE
CPF: 063.845.325-90
Sócio/Administrador

7
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üATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDTWDUAL DE RESPONSABILIDADE

LIMITADA - EIRELI

Pelo presente instrumento particular de constituição de Empresa Individual de ResponsabilidadeLimitada:-'------"'''vrst.4rs!

VIMCruS DIAS AQUINO, inscrito(a) no Cadasho de pessoa Física sob o número07337255543, nacionalidade brasileira, natural de Estância - sE, SoLTEIRo(A), , nascido(a) em2ll9?/]??8, empresário, carteira de identidade (rg): rstirssa ssp-sE, residente e domiciliadona(o) RUA DA GAMALEIRA, n" 32,cENTRo, õristinápolis-sECEp 4g27oo0o.
Resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI nos termosdo inciso vI do art.44, combinado coT ?rt: 980-A e seus parágrafos do ôoallo Civil - lei n"10'40612002-, acrescidos pela Lei no L2.44r,de I I de junã aúor l, mediantã as condições ecláusulas seguintes: - -' -^-vY'Er'vv

. DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS

cLÁusuLA PRTMIDryâ. { empresa girará so.b o nome empresarial v-MICRo SMARTTECH coMERCIo E sERVIÇos oe rfrrónlaírrcÃ : ETRELI e terá sede na AVENTDADESEMBARGADOR OTAVIO DE SOUZA LEITE, 516, CENTRO, Cristinápolis, SE, CEp
49270000 e usará a expressão V-MICRO SMART TEôH como nome fantasia podendo, todavia
estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do território nacional ou fora dele
mediante alteração do ato constitutivo.

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa terá o seguinte objeto: Comércio varejista especializado
de equipamentos e suprimentos de informática; Óomércio varejista de produtós alimentícios em
geral ou especializado em produtos alimentícios; Treinamento em informática; Reparação e
manutenção de computadores e de equipamentos periféricos;.

1 - Atividade Principal: Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
informática

DO OBJETO

2 - Atividade Secundária: Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado
em produtos alimentícios não especificados anteriormente
3 - Atividade Secundária: Treinamento em informática
4 - Atividade Secundária: Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos
periféricos

DO PRAZO DE DURAÇÃO

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa iniciará suas atividades na data de assinatura deste ato e
caso ultrapassado 30(trinta) dias da referida, na data de arquivamento deste ato na Junta
comercial do Estado do sergipe e o prazo de duração é indeterminado.

{ri JUsE_SE

CERTIEICo o REGISTRo F'tr', 27/L2/20].7 09:44 soB N" 28600056396'
PROTOCOLo: L70455769 DE 26/L2/2Or?. CoDIGO or ventrtceçÀo:
11704905504. NIRE: 28600056396'
v-MrcRo sMÀRT TEclt couÉncro E sERvrÇos oe rNronr'rÁtrcA - ETRELT

ME
il\tÁt lrMtrr râl trl

ttr\tr(r11 \l5r.lfl
MARCEI,O PÀSSOS SILVÀ

sBcnptÁnro-enn.er.
ÀRjACÀ!ru, 27 /L2/2077

w.agiliza.se-gov.br

À validade deste documento, se imPrês so, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos lesPectivos Portais
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cLÁUSt'ILA QUARTA. O capital será de R$ 93.700,00 ( Noventa e rrês mil e setecentos reais )sendo totalmente integralizado neste ato em moeda corente nacional.

DA ADMINISTRAÇÃO

cLÁusuLA auryti-4'administraçã9,{a emqrgga será exercida isoladamente por seu titularVINICIUS DIAS AglJINo, que ficará' incumbido de exercer todos os atos pertinentes enecessários ao exercício das aiividades ora assumiàui-u., como, de representá-la judicialeextra-judicialmente, ativa e passivamente perante todas as repartiçôes e insiituições financeiras,vedado' no entanto, o uso do nome empresárial em atividades estranhas ao interesse social.
DO EXERCÍCIO, BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

CLÁUSULA SEXTA' Ao término de cada exercício social, em 3l de dezembro, oadministradorprocederá à elaboração do inventário, ào-tutunçopatrimonial e dobalanço deresultado econômico, cabendo-lhe os lucros ou suportando os prejuízos apurados.

cLÁusuLA SÉTrMA. O titular vIMCrus DIAS AQLTINO declara, sob as penas da Lei, nãopossuir ou ter sob sua titularidade, neúuma outra empresa nos moldes de rtúrt, em qualquerparte do território nacional.

DO CAPITAL

DO DESIMPEDIMENTO

CERTIEICo O REGISTRO EM 27/L2/20L7 09:44 SOB N" 28500056396'
PROTocoLO: 170455?69 DE 26/t2/201?. CODIGO DE vERIFIcÀÇÀo:
11704905504. NIRE: 28500056396'
v-MrcRo SMÀRT TECH couÉncro E sERvrÇos op rxroruaÁrrcA - ETRELT

t'{E

cLÁusuLA OrrAvA . O adminishadorvlNlcrus DlAs AQUINo declara, sob as penas dalei, não estar impedido de exercer a administração da ",np;;r;:;;l;iü;;ju? ou .. virtude decondenação criminal ou por se encontrar sob os efeiíos dela, a pena que vede, ainda quetemporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falirnentaa o" piã"uri.ação, peita ousuborno, concussão peculato, óu ãontra a economia popular, contra o sistema financeironacional, contra nornas de defesa da concorrência, conha as relagões de consumo, fé pública ouà propriedade.

Cristinápol i, , /4 a"-J X de2a fi

DIAS
Tirular/Adminishador

íriJUqE§E
;r'\lÀr :ralr., r^l l.r,

t!.(tr' ttr Jt.(.1.1 MÀRCEIO PÀSSOS SILVÀ
secRErÁRro-enRÀr,

AR]ACÀ.]IJ, 27 /L2/2OL1
m.agiliza. se.gov.br

À validade deste documento, se impresso, fica sujei to à comprovação dê sua autênticidade nos resPêctivos Portais

@



I ?)'Hí1 .$ OTÍCIO DÂ CÍIMARCA UE ARACAJU Araca,iu,/SE - Tet.: (79) 3021'2385 |

extra.4aracaiu@tjse.Jus.br I

GRÂÇA8ÂMOI

--- §ECONHECIMENÍO n' 08EE04 '--
Reconheço a assinatura Poi S
(1 )VrNrClUS DIAS AOUINO

Aracalu. 26 2017

LiMA

Escrevente
Selo TJSE - 2Ci729524101
Acesse: r'ú,rryv.tise.ius.br/, GO7

CERTIFICo O REGISTRo Il,rr' 27/L2/2OL7 09:44 SOB N" 28600056396.
PROTOCOLO: 170455?59 DE 26/L2/2077. CóDrGO DE vERrFrCÀÇÃO:
r1704905504 . NIRE: 28600055396.

JUCESE v-MrcRo S!áÀRr rEcH coMÉRcrO E sERvrÇos DE rNEoRMiirrcA - ETRELT ME

ir\l+r lrãlrr l.ll lrrr
t !! r,frí-. (ll y tutrt

MARCELO PÀSSOS SIIVÀ
SECRET'(RIO-GERAL

ÀRÀCÀJU, 27 /L2/2017
mw-agiliza.se.gov.br

,rri

À validade deste documento, sê i.mpresso. fica sujeito à comprowação de sua autenticidade nos resPêctivos Portais



Página 2 de 5

2,3,1CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE LTDA POR
TRANSFORMAÇÃO NN EIRELI

VINICIUS DIAS AQUINO, brasileiro, solteiro, nascido em 21,102/1998, empresário,

identidade 350L1858 SSP_SE, CPF ne 073.372.555-43, residente e domiciliado na Rua da

Gameleira, ne 32, Centro, Cristinápolis-SE, CEP 49.27O-OOO, titular da empresa individual

de responsabilidade limitada com sede na Avenida Desembargador Otávio de Souza

Leite, ne 516, inscrito na Junta Comercial do Estado de Sergipe, sob NIRE 28600056396

e no CNPJ sob ne 29.323.74O/O00L-4O, fazendo uso do que permite o § 3e do art. 968 da

Lei ne 10.406/2002, com a redação alterada pelo art. 10 da Lei Complementar ns 128/08,

ora transforma seu registro de EMPRESÁnIO INDIVIDUAL DE RESPONSABITIDADE

LIMITADA em SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, uma vez que admitiu a sócia MARTA

CARLA OLtVEtRA DE ALMEIDA, brasileira, casada, nascida em 25/05/ l-993, empresária,

documento de identificação 3.513.082-2 SSP/SE, CPF ns 063.845.325-90, residente e

domiciliada na Rua Luis Pinheiro dos Santos, ne 77, CEP 49.270-000, constituem uma

sociedade limitada por transformação de Empresa lndividual de Responsabilidade

Limitada, mediante as seguintes cláusulas:

C!áusula la A sociedade girará sob o nome empresarial V-MICRO COMÉRCIO E

SERVTçOS LTDA e terá sede e domicilio na Avenida Desembargador Otávio de Souza

Leite, ne 516, Centro, Cristinápolis-SE, CEP 49.270-000 e usará a expressão V-MICRO

SMART TECH como nome fantasia.

Cláusula 2e O capital social será RS 93.700,00 (noventa e três mil e setecentos reais)

dividido em 100 quotas de valor nominal RS 937,00 (novecentos e trinta e sete reais),

integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios:

Cláusula 3q - A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades

econômicas: Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de

informática; Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em

Sócio Ne de Quotas Valor RS

vtNtctus DIAS AQUTNo 20 Rs 18.740,00

MARIA CARLA OLIVEIRA DE ALMEIDA 80 Rs 74.960,00



produtos alimentícios; Treinamento em informática; Reparação e

computadores e de equipamentos periféricos;

manutenção de

Cláusula 4a A empresa iniciou suas atividades em 27lLZlzOL7 e seu prazo de duração é

indeterminado.

Cláusula 5a As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferídas a

terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade

de condições e preço direito de preferência para a suã aquisição se postas à venda,

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Cláusula 6s A responsa bilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas

todos respondem solidariamente pela integralização do cãpital social.

Cláusula 7e A administração da sociedade caberá MARIA CARLA OLIVEIRA DE ALMEIDA

com os poderes e atribuições de ADMINISTRADOR autorizado o uso do nome

empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse socialou assumir

obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar

ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

Cláusula 83 Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do

inventário, do balanço pãtrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos

sócios, na proporção de suas quotas, os lucros apurados.

Cláusula 9e Nos quatro meses seguintes ao término do exercíclo social, os sócios

deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso.

Cláusula 10a A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

Cláusula 11, Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título

de "pro Iabore" em favor do sócio administrador, observadas as disposições

regu la menta res pertinentes.

Cláusula 12ê Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo

interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e

,a
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liquidado com base na situação patrimonialda sociedade, à data da resolução, verificada

em ba la nço especialmente levantado.

Cláusula 13! O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de

exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

tem pora ria mente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláusula 144 Fica eleito o foro de Cristinápolis-SE para o exercício e o cumprimento dos

direitos e obrigações resultãntes deste contrato.

Cristinápolis-SE, 21 de janeiro de 2021'

vrNrctus DrAs AQUINo
Sócio

MARIA CARLA OTIVEIRA DE ALMEIDA

Sóclo/Ad ministrador

#,,,,,
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V.MICRO 3

V-MICRO cOMERcIo E SERVICOS LTDA / / CNPJ: 29.323.740/oooí--4o
Rua Luiz Pinheiro dos Santos, 77 - Centro

Cristi nápolis/ SE, CEP 49.27 O-OOO / / vmicrosma rttech (ôg mail.com
(79)999O6-9Ls3 / / (79)99882-1112

PROCURAçÃO

A Câmara Munlcipal de Boquim/SE

PREGÃO ELETRôNICO NO O4I2O2g

Horário e Data de Abertura da Sessão: 09:00hs (nove horas) do dia 27 de dezembro de2023.

OBJETO: CONTRATAçÃO FUTURA DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAçÃO OC
SERVIçO DE MANUTENçÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, NOS EQUIPAMENTOS DE
TNFORMATTCA (MICROCOMPUTADORES, SCANNERS, IMPRESSORA, RELOGIOS DE PONTO

..-, ELETRôNrCO, TNCLUINDO INSTALAçÃO DE SOFTWARES) E GERENCIAMENTO DE REDE DE
CoMPUTADORES (CABEAMENTO ESTRUTURADO, Wr-Fr COORPORATIVO E MTKROTTK
ROUTER OS) EXTSTENTES NA CÂMARA MUNTCTPAL DE BOQUIM/SE.

V-MICRO COMERCIO E SERVICOS LTDA, localizada na Rua Luiz Pinheiro dos Santos, no 77,
Centro, Cristinápolis/SE, CEP 49.270-000, inscrita no CNPI 60. 29.323.74010001-40 - por este
instrumento particular, nomeia e constitui seu bastante procurador o Sr. Tito Cesar Pinheiro Mota,
RG 32032447 SSP/SE, CPF 028.626.265-70, residente na Rua Antônio de Pádua Araújo, no 303,
Grageru, Aracaju/SE, com amplos poderes para representar V-MICRO COMERCIO E SERVICOS LTDA,
localizada na Rua Luiz Pinheiro dos Santos, no 77, Centro, Cristinápolis/SE, CÉP 49.270-000, inscrita
no CNPJ no.29.323.74010007-40, junto a Câmara Municipal de Boquim/SE, podendo entregar e
receber envelopes contendo os documentos e as propostas, juntar documentos, assinar atos e
termos, tomar deliberações, receber ofícios e relatórios de julgamentos, firmar declarações, dar
ciência e, especialmente, formular ofertas e lances de preços, enfim, assinar todos os atos e
quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato junto a este
orgão, relativamente a quaisquer das fases do PREGÃO ELETRôNICO No 04/2029.

Cristinápolis, 27 de dezembro de 2023

MARIA CARLA Assinado de forma disital por

oLlvElRA DE MARTACARLAoLTVETRADE

ALMEI DA:06384s32s90

A LM E I DA:063 845 3 25 90 Dàdos: 2023.1 2.26 1 0:5e:42 -03'00'

MARIA CARLA OLIVEIRA DE ALMEIDA
RG. 3.s13.082-2 SSP/SE
CPF: 063.845.325-90
Sócio/Ad min istra dor
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ALTERAçÃO DO ATO CONSTTTUTTVO Ne O1 DE TRANSFORMAçÃO EM

soclEDADE LTM|TADA: V-M|CRO SMART TECH COMÉRC|O E SERVTçOS D

INFORMÁTICA. EIRELI

E

Página 1 de 5

!231

VINICIUS DIAS AQUINO, brasileiro, solteiro, 2I/02/7998, empresário, identidade

35011858 SSP_SE, CPF ns 073.372.555-43, residente e domiciliado na Rua da Gameleira,

ne 32, Centro, Cristiná polis-SE, CEP 49.270-000, titular da empresa individual de

responsabilidade limitada v-MtcRo SMART TECH coMÉRcto E sERVtço5 DE

INFORMATICA - ElRELl, com sede na Avenida Desembargador Otávio de Souza Leite, ne

516, Centro, Cristinápolis-SE, CEP 49.270-0OO com ato constitutivo arquivado na Junta

Comercial do Estado de Sergipe sob o NIRE ne 28500056396, inscrita no CNpJ sob nq

29.323.7 40 / OOO1-40, resolve :

CúUSULA PRIMEIRA

Fica transformada esta Empresa lndividual de Responsa bilida de Limitada em

Sociedade Empresária de Responsabilidade Limitada, sob o nome empresarial de: V-

MICRO COMÉRCIO E SERVTçOS LTDA, com sub,rogação de todos os direitos e

obrigações pertinentes

CLAUSULA SEGUNDA

O acervo desta empresa individual de responsabilidade limitada, no valor de RS

93.700,00 (noventa e três mil e setecentos reais), passa a constituir o capital da

Sociedade Empresária de Responsa b ilidade Limitada mencjonado na cláusula anterior

Parã tanto, fírma nesta mesma data, em documento separado, o contrato social da

socíedade limitada por transforma çã o

Cristiná polis-SE, 21 de janeiro de 202L

VINICIUS DIAS AQUINO
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2 3,'04ê ALTERAçÃO CONTRATUAL

v-MrcRo coMÉRcto E sERVrÇos LTDA

MARIA CARLA OLIVEIRA DE ALMEIDA, brasileira, casada, nascida em 25105/1993,

empresária, documento de identificação 3.513.082-2 SSP/SE, CPF 6e

063.845.325-90, residente e domiciliada na Rua Luís Pinheiro dos Santos, ns 77,

CEP 49.270-000; VINICIUS DIAS AQUINO, brasileiro, solteiro, nascido em

2L1021L998, empresário, identidade 3501L858 SSP/SE, CPF ne 073.372.555-43,

residente e domiciliado na Rua da Gameleira, ne 32, Centro, Cristinápolis - SE, CEP

49.270-OO0; sócios da sociedade limitada v-MICRO coMÉRClo E SERVIÇos LTDA,

sediada na Avenida Dr. Benjamim de Carvalho, ne 319 C, Centro, Cristinápolis -

SE, CEP 49.270-000, com seu contrato social arquivado nessa Junta Comercial,

devidamente inscrita no CNPJ sob o np 29.323.740/0001-40, resolvem:

ALTERAçÃO DA SEDE (ARr. 997, ll, DO CC)

Cláusula Primeira - Alterar o endereço da sociedade, que passa a localizar-se na

Rua Luiz Pinheiro dos Santos, ne 77, Centro, CEP 49.27O-O00, Cristin á polis-SE.

Cláusula Segunda - Permanecem inalteradas as demais cláusulas.

E, por estarem assim justos e acertados, assinam a presente alteração do

contrato socia l.

Cristinápolis - SE, 17 de julho de2023

MARIA CARLA OLIVEIRA DE ALMEIDA

Sócio/Administrador

VINICIUS DIAS AQUINO

Sócio
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V-MrcRo coMERcro E sERvrcos LTDA / / cNpJ: 29.323.740/ooo[-4o
Rua Luiz Pinheiro dos Santos, 77 - Centro

Cristiná polis/ SE, C EP 49.27 O-OOO / / vm icrosma rttech@9 ma it.com
(79)99906-9Ls3 / I (7e)ee882-1112

Cristinápolis, 27 de dezembro de 2023.

M A R r A cA R LA o L r vE r R A i,Iil i1'^1i1fi,1,:; fl [i i"'
DE ALMETDA:o6384s32sso

_ ALMEIDA:063g4532599 Dados: 2023.12.26 1 1 :00:3e
-03'00'

MARIA CARLA OLIVEIRA DE ALMEIDA
RG. 3.s13.082-2 SSP/SE
CPF: 063.845.325-90
Sócio/Administrador

6ffi
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PREf CIIURA DE .,

CONSTRJINDO O ÊUIJRO

Arr§rA oü §r cAPACt§§*§ r§crytÇA

Atestamos parâ os devidos fins de comprovação do fornecimento de

material/serviço, que a empresa V-MICRO COMERCIO E SERVIçOS LTDA, com sede na

Av. Dr. Benjamim de Carvalho, Ns 319C, CRISTINAPOLIS/SE, inscrita no CNPI sob o Ne

29.323.74O10OOL-4O, forneceu a contento na qualidade, quantidade, prazo de entrega

e condições pré-estabelecidas para o SECRETARIA MUNICPAL DE SAÚDE DE

UMBAÚBA/SE, lnscrita no CNPJ sob o Ne 11.623.979|ffiEL-7A, com sede na R SANTOS,

315 ANEXO: CASA B, Umbaúba/SE, serviço de gerenciamento de servidor firewall,

mânutenção em computadores, manutenção em impressorâs, recargas de cartuchos de

toner e jato de tinta, manutenção em registradores de ponto eletrônico, vendas de

equipamentos e suprimentos de informática.

Umbaúba, 08 de Julho de 2022

CARLOS ALEXANDRE SANTOS COSTA

SEC. DE sAÚDE

Cerlas Aq"rndrt S ürtr
§amrio Xunbp:ldrS&
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V-MICRO COMERCIO E SERVICOS LTDA / / CNPJ: 29.323.740/OOOL-4O
Rua Luiz Pinheiro dos Santos, 77 - Centro

Cristi nápol isl SE, CEP 49.27 O-OOO / / vmicros ma rttech @o ma il.com
(79)999O6-9Ls3 I I (79)99882-1112

DECLARAçÃO RELATTVA À TRABALHO DE MENORES

A Câmara Municipal de Boquim/SE

PREGÃO ELETRôNrCO No O4l2O23

Horário e Data de Abertura da Sessão: 09:00hs (nove horas) do dia 27 de dezembro de2023.

OBJETO: CONTRATAçÃO FUTURA DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAçÃO DE

. . sERVrçO- DE MANUTENçÂO PREVENTTVA E CORRETTVA, NOS EQUTPAMENTOS DE

- TNFoRMÁrrca (MrcRocoMpurADoREs, scANNERs, rMpREssoRA, RELoGros DE PoNTo
ELETRôNICO, TNCLUINDO INSTALAçÃO Oe SOFTWARES) E GERENCTAMENTO DE REDE DE
coMpuTADoRES (CABEAMENTO ESTRUTURADO, WI-FI COORPORATIVO E MIKROTTK
ROUTER OS) EXTSTENTES NA CÂMARA MUNTCTPAL DE BOQUTM/SE.

V-MICRO COMERCIO E SERVICOS LTDA, localizada na Rua Luiz Pinheiro dos Santos, 77,
Centro, Cristinápolis/SE, CEP 49.270-000, inscrita no CNPI no.29.323.74O/OOOL-40, DECLARA, para

fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no

9.854, de 27 de outubro de 1999, Çue não emprega menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menores de dezesseis anos.

Ressalva:
Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz - SIM ( ) ruÃO (x)

Cristinápolis, 27 de dezembro de 2023

V.MICRO

Assinado de forma digital por
MARIA CARLA MARIA CARTA OLIVEIRA DE

OLIVEIRA DE ALMEIDA:o6384s32seo

A LM E I DA:g 6384532599 Dados: 2023.1 2.26 1 I :00:20
-03'00'

MARIA CARLA OLIVEIRA DE ALMEIDA
RG, 3.s13.082-2 SSP/SE
CPF: 063.845.325-90
Sócio/Ad m in istrador

l

ry
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V-MrcRo coMERcro E sERvrcos LTDA / / cNpJ: 29.323.740/oooL-4o
Rua Luiz Pinheiro dos Santos, 77 - Centro

Cristi ná pol isl SE, CE P 49.27 O-OOO / / vm icros ma rttech(ôq ma il.com
(79)99906-9ts3 I / (79)99882-1112

DECLARAçÃO Or INEXTSTÊNCrA DE FATOS TMPEDTTTVOS

A Câmara Municipal de Boquim/SE

PREGÃO ELETRôNICO NO O4I2O2g

Horário e Data de Abertura da Sessão: 09:00hs (nove horas) do dia 27 de dezembro deZO23

oBJETo: coNTRATAçÃo FUTURA DE EMnREsA EspEcrALrzADA eARA A pREsrAçÃo or
SERVIçO, DE MANUTENçÃO PREVENTIVA E coRRETIvA, Nos EQUIPAMENTos DE

v. INFORMATICA (MICROCOMPUTADORES, SCANNERS, IMPRESSORA, RELóGIOS DE PONTO
ELETRôNICO, INCLUINDO INSTALAçÃo oe soFTwAREs) E GERENcIAMENTo DE REDE DE
CoMPUTADORES (CABEAMENTO ESTRUTURADO, Wr-Fr COORPORATTVO E MTKROTTK
ROUTER OS) EXTSTENTES NA CÂMARA MUNTCTPAL DE BOQUTM/SE.

V-MICRO COMERCIO E SERVICOS LTDA, localizada na Rua Luiz Pinheiro dos Santos, 77, Centro,

Cristinápolls/SE, CEP 49.270-000, inscríta no CNPJ no.29.323.740/OOOI-40, declara sob as penas da

lei, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, no processo licitatório.
Declara-se idônea para licitar e contratar com o Poder Público e não se encontra suspensa do direito
de licitar ou contratar com as Administrações Federais, Estaduais ou Municipais, cientes da

obri gatoriedade de d ecla ra r ocorrências posteriores.

Cristinápolis, 27 de dezembro de 2023

MARIA CARLA Assinado de forma digital

OLIVEIRA DE por MARIA CARLA oLIVEIRA

ALM E I DA:o 6384s32ss 35â'yfl?l iti:iT;:::
0 -o:'oo'

MARIA CARLA OLIVEIRA DE ALMEIDA
RG. 3.513.082-2 SSP/SE
CPF: 063.845.325-90
Sócio/Ad m in ístrador

.,
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V-MICRO COMERCIO E SERVICOS LTDA I I CNPJ: 29.323.7401oool-4o
Rua Luiz Pinheiro dos Santos, 77 - Centro

Cristinápolis/SE, CEP 49.27O-OOO /,/ vmicrosmarttech@omail.com
(79)999O6-9Ls3 I I (7e)e9882-1112

DECLARAçÃO Oe ATENDIMENTO AOS REQUISTTOS DE HABTLTTAçÃO

A Câmara Municipal de Boquim/SE

PREGÃO ELETRôNICO NO O4I2O23

Horário e Data de Abertura da Sessão: 09:00hs (nove horas) do dia 27 de dezembro de2023.

oBJETO: CONTRATAçÃO FUTURA DE EMPRESA ESPECTALIZADA PARA A PRESTAçÃO Oe
sERVrçO DE MANUTENçÃO PREVENTTVA E CORRETTVA, NOS EQgTpAMENTOS DE

!, INFORIvIATICA (MICROCOMPUTADOR_ES, SCANNERS, IMPRESSORA, RELOGIOS DE PONTO
ELETRôNICO, TNCLUINDO INSTALAçÃO Or SOFTWARES) E GERENCIAMENTO DE REDE DE
CoMPUTADORES (CABEAMENTO ESTRUTURADO, WI-FI COORPORATTVO E MTKROTTK
ROUTER OS) EXISTENTES NA CÂMARA MUNTCTPAL DE BOQUIM/SE.

V-MICRO COMERCIO E SERVICOS LTDA, localizada na Rua Luiz Pinheiro dos Santos,77, Centro,
Cristinápolis/SE, CEP 49.270-000, inscrita no CNPJ no.29.323.74010007-40, em atenção ao dlsposto
no art, 40, VII, da Lei Federal no da Lei no 10.520 de 77 de julho de 2002, declara que cumpre
plenamente os requisitos exigidos para a habilitação na licitação modalidade PREGÃO ELETRôNICO
No 04/2023 da Câmara Municipal de Boquim/SE,

Cristinápolis, 27 de dezembro de 2023

MA R r A cA R LA o LrvE r RA i,TilX1XlilT,1,fl XxlE"'
DE ALMETDA:06384532I90

ALMEIDA:06394532590 Dados: 2023.12.26 1 1:00:00
-03'00'

MARIA CARLA OLIVEIRA DE ALMEIDA
RG. 3.513.082-2 SSP/SE
CPF: 063.845.325-90
Sócio/Ad min istra dor
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Prefeituro Municipol de RíochÕo do Dontos

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCruICN

ATESTAMoS eARA os DEVIDos FINS DE coMpRovaçÃo Do FoRNEctMENTo DE

MATERTAL/SERV|ÇO, QUE A EMPRESA V-MICRO COMERCIO E SERVIçOS LTDA, COM

SEDE NA AVENIDA DR. BENJAMIM DE CARVALHO, N9 319C, CRISTINAPOLIS/SE, INSCRITA

NO CNP] SOB O N9 29.323.74O1OAOT.40, FORNECEU A CONTENTO NA QUALIDADT,
qUANTIDADE, pRAzo DE ENTREGA r coruorçÕrs pRÉ-rsrasELECrDAS rARA

MUNICIPIO DE RIACHAO DO DANTAS, INSCRITA NO CNPJ SOB O N9 13.107.180/0001.

57, COM SEDE NA PC N S DO AMPARO,IST - CENTRO- RIACHAO DO DANTAS - SE - CEP

49320-ooo, o sERVrÇo DE MANUTe uÇÃo EM coMpurADoREs E tMPRESSoRAS.

RIACHAO DO DANTAS, 02 DE JANEIRO DE 2023

$MrioUr{riddde

"1"^,

I,,1
[ \] "lf"túl }ài #ffiqr.
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Secretaria Especial de Desburocratizaçáo, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

Página 5 de 5

Z4'

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa V-MICRO COMERCIO E SERVICOS LTDA consta assinado digitalmente por

r DENTT FICAÇÃO DO(S) ASSI NANTE(S)

CPF Nome

06384532590 MARIA CARLA OLIVEIRA DE ALMEIDA

07337255543 VINICIUS DIAS AOUINO

,úi JrrgEsE

CERTIFICO O REGISTRO Etl 27/0L/2O21 14:34 SOB N' 28200723336.
PRorocoLo: 210024461 DE 2!/0L/2021.
cóotco pp vunrrrceçÃo: 12100560081. cNpJ DÀ sEDE: 29323?4oooo14o
NIRE: 28200723336. COM EEEITOS DO REGISTRO Et4: 2L/01/2021.
v-MrcRo couÉncro E sERvrços LTDÀrir\lÀa{rwrr rÂl rn}

l\I{!illr {1.,n'l

ÀrrNE llEtÍEzEs DE souzÀ
srcnsrÁRra-ceRÀr

m.agj,Iiza.se.gov.bt

À validadê dêste documento, se inpresso, fica sujej.to à comprovaÇão de sua autenricidade nos respectivos porIaj.s
infolnando seus respectivos códigos de veriflcaÇâo-
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ESTADO DE SERGIPE

cÂuena MUNIcTPAL DE BoeurM
courssÃo PERMANENTE DE r,rcrteçÃo

PROPOSTA
INICIAt,
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V.MICRO

V-MICRO COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME I I CNPJ: 29.323.74O1OOO1-4O
Rua Luiz Pinheiro dos Santos,77 - Centro

Cristinápolis/SE, CEP 49.27O-OOO I I vmicrosmarttech@omail.com
(79)99s06-91s3 / | (79)99882-Ltr2

PROPOSTA DE PREçOS

I\9
:.h
',i

A Câmara lYunicipal de Boquim/5E

pnecÃo elernôrrco No o4l2023

Horário e Data de Abertura da Sessão: 09:00hs (nove horas) do dia 27 de dezembrc de 2023,

OBJETOI CONTRATAçÃO FUTURA DE EMPRESA ESPECIALIZAOA PARÁ A PRESTAçÃO DE SERVIçO DE MANUTENçÃO PREVENTIVA E
coRRETrva, Nos EeurpaMENTos oe- rrronuÁTrca (MtcRocoMpurADoREs, scaNNERs, rúentssom. ne[óeros DE poNTo
ELETRONICO, INCLUINDO INSTALAçAO DE SOFTWÂRES) E GERENCIAMENTO DE REDE DE COMPUTADORES (CABEAMENTO
EsrRuruRADo, wr-Fr cooRpoRATrvo E MrKRorrK RourER os) ExrsrENTes NA cÂuau uuNrcrpaL DE BoeurM/sE.

Item Descrição Quant Unid. Valor Unit. Extenso Valor Total Extenso

1

Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva (com
fornecimento de peças de reposição), nos equipamentos de
informática (notebooks, scanners, impressora, incluindo
instalação de softwares), equipamentos de sonorização
(amplificadores, mesa de som, caixas de som e microfones)
e Gerenciamento de rede de computadores (Cabeamento
Estruturado, WiFi Coorporativo e Mikrotik Router OS).

t2 Mês R$5.000,00 Cinco mil reais R$60.000,00 Sessenta mil
reais.

Valor tota! da proposta é de R$6O.OOOTOO (Sessenta mi! reais)

lvlanteremos válida a proposta por 60 (sessenta) dias consecutivos, contados dê data de êbertura da licitação, aceitando que, ocorrendo RECL,RSO contra
classificação ou desclassificação, habilitação ou inôbilitação de licitante e suas eventuais impugnações, bem como de julgamento das propostas comerciais

Assinado de forma diqital por MARIA
MARIA CARLA OLIVEIRA DE cnnrn ouvErRA DE

ALMEIDA:06384532590 ALMEIDA:063845325e0
Dados: 2023.'12.26 I 1:12:52 -03'00'
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V.MICRO
V-MICRO COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME / I CNPJ: 29.323.74O1OOOL-40

Rua Luiz Pinheiro dos Santos,77 - Centro
Cristinápolis/SE, CÊP 49.27A-OOO I I vmicrosmarttech@qmail.com

(79)999O6-91s3 I I Q9)99882-LLL2
e de suas eventuais impugnações, durante o período dos seus respectivos julgamentos, o prazo de validade da proposta comercial não correrá, tendo
em vista o efeito suspensivo desses recursos.

utilizarêmos os meios, êquipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessários à perfeita execução do contrato, de acordo com as
exigências do Edital e seus anexos, bêm como a flscalização da Câmara Municipal de Boquim/SE.

Na execução dos serviços obsêrvaremos rigorosamente as especificações técnicas solicitadas, assumindo desde já a integral responsabilidade pela
perfeita realização dos trabalhos, em conformidade com as normas legais vigentes e os padrões exigidos pela Câmara Municipal de Boquim/SE.

Assumirêmos responsabilidade pelos fornecimentos dos itens (lote) contratados, fazendo-o em perfeitas condições, de acordo com as especificações
solicitadas.

Declaramos sob as pênas da lei que não há nos quadros da nossa empresa, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitação, nos termos do art. 90, inciso III, da Lei 8.666/93.

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelêcidas no edital e seus anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e
responsabilidades especificadas no edital e seus anexos.

Declaramos que nos preços cotados (inclusive após a fase de lances), estarão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fizeram parte
do presente objeto, tais como ímpostos, taxas ou quaisquer outros encargos, mão de obra, logística, quê possãm incidir sobre os gastos da empresa,
sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária.

Caso nos seja adjudicado o objeto da Iicitaçâ0, comprometemo-nos a fornecê-los de imediato, contados a partir da assinatura do contrato e recebimento
da nota de empenho:

MARIA CARLA OLIVEIRA Assinadodeforma disital por

DE MARIA CARLA OLIVEIRA DE

ALMEI DA:06384532590

ALMEIDA:06384532590 Dados: 202312.261 1:r3:0r -03'00'
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V.MICRO
V-MICRO COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME I I CNPJ: 29.323.74O1OOO1'4O

Rua Luiz Pinheiro dos Santos,77 - Centro
Cristi nápol islS E, CEP 49.27 O-OOO / I vmicrosma rttech @o mai l.com

(79)99906-91s3 I I (J9)99B82-LLL2

Cristinápolis, 27 de dezembro de 2023.

MARIA CARLA OLIVEIRA

DE

ALMEIDA:06384532590

Assinado de forma digital por MARIA CARLA

OLIVEIRA DE ALMEIDA:06384532590
Dàdos: 2023.1 2.26 1 I :l 3:20 -03'00'

MARIA CARLA OLIVEIRA DE ALMEIDA
RG.3.513.082-2 SSP/SE
CPF: 063.845.325-90
Sócio/Ad m in istrador
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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAL DE BoQUIM
coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAçÀO

PROPOSTA
FINAL
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V.MICRO

V-MICRO COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME / / CNPJ: 29.323.74OIOOO1-4O
Rua Luiz Pinheiro dos Santos,77 - Centro

Cristinápolis/SE, CEP 49.27O-OOO I I vmicrosmarttech@omail.com
(79)9eeo6-91s3 I / Q9)99882-1L12

PROPOSTA DE PREçOS

A Câmara Plunicipal de Boquim/SE

pnrcÃo rlernôrrco No o4l2023

Horário e Data de Abertura da Sessãoi 09r00hs (nove horas) do dia 27 de dezefibro de 2023.

OBJETO: CONTRATAçÃO FUTURA DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARÁ A PRESTÂçÃO DE SERVIçO OE MANUTÉNçÃO PREVENTIVA E
coRRETrva, Nos EeurpaMENTos DE_ TNFoRMÁTrca (MrcRocoMpuraDoREs, scaNNERs, rMpREssoRÀ, RELóGros DE poNTo
ELETRONICO, INCLUINDO INSTALAçAO DE SOFTWARES) E GERENCIAMENTO DE REDE DE COMPUTADORES (CABEAMENTO
EsrRuruRADo, wr-Fr cooRpoRÂTrvo E MrKRorrK RourER os) ExrsrENTES NA CÂMARÂ MUNrcrpaL DE BoeurM,/sE.

Valor total da proposta é de R$Sa.OOO,OO (Cinquenta e quatro mil reais)

Mânterêmos válida a proposta por 60 (sessentà) dias consecutivos, contados da data de abertura da licitação, aceitando que, ocorrendo RECURSO contra
classificação ou desclassificação, hàbilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnaçôes, bem como dejulgamento das propostas comerciais

MARIA CARLA OLIVEIRA

DE

ALMEIDA:06384532590

Assinado de forma digital por
MARIA CARLA OLIVEIRA DE

ALMEIDA:06384532590
Dados: 2023.'1 2.27 09:44:39 -03'00'

E\9(Jl
1,.-,1.

Item Descrição Quant Unid. Valor Unit. Extenso Valor Total Extenso

1

Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva (com
fornecimento de peças de reposição), nos equipamentos de
informática (notebooks, scanners, impressora, incluindo
instalação de softwares), equipamentos de sonorização
(amplificadores, mesa de som, caixas de som e microfones)
e Gerenciamento de rede de computadores (Cabeamento
Estruturado, WiFi Coorporativo e Mikrotik Router OS).

72 Mês R$4,500,00
Quatro mil e
quinhentos

reais.
R§54.000,00

Cinquenta e
quatro mil

reais.

(
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V.MICRO
V-MICRO COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME I I CN?Jr Z9.323,74O|OOO1-4O

Rua Luiz Pinhêiro dos Santos, 77 - C,entro
cristinápolis/SE, CEP 49.270-0Oo // ylligg§lEgr$CghIQgllgllsem

(79)999O6-91s3 I I (79)99882-1112

ê dê suas eventuais impugnaçôes, durante o período dos seus respectivos julgamentos, o prâzo de va,idade da propostâ comercial não correrá, têndo
êm vista o efeito suspensivo desses recursos.

UtilizaÍemos os melos, equipamentos e a equipe técnicâ e administrativa quê forêm necessários à perfeita execução do contrato, de acordo com as
exigências do Edital e seus ánexos, bem como a fiscalização da Câmãra Municipal de Boquim/SE.

Na exêcução dos sêrviços obsêrvaremos rigorosamente as especificações técnicas solicitadas, assumindo desde já a integral rêspoôsabilidadê pêlê
perfeita realização dos trabalhos, em conformidade com as normas legais vigentês ê os padr6es exigidos pela Câmara Municipal dê Boquim/SE.

Assumiremos responsabilidade pelos fornecimentos dos itêns (lote) contratados, fazendo-o em perfeitas condições, de acordo com as especificações
solicitadas.

Declaramos sob as penas da lei que não há nos quadros da nossa emprêsa, sêrvidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitação, nos têrmos do aÍt. 90, inciso III, da Lei 8.666/93.

Declaramos que êstamos dê plêôo acordo com todas as condiçõês estabêlecidas no edital e seus anexos? bem como aceitamos todas as obrigações ê
responsâbilidades especificadas no edital e seus anexos.

Declaramos que nos preços cotados (inclusive após a fase de lances), estarão incluídas todas as despêsas que, direta ou indiretamente, fizeram parte
do presente objeto, tais como impostos, taxas ou quaisquer outros encargos, mão de obra, logística, que possam incidir sobre os gastos da empresa,
sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativâ inflacionária.

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, compromêtemo-nos a fornecê-los de imediato, contados a partir da assinatura do contrato e recebimento
da nota de empenho:

MARIA CARLA OLIVEIRA Assinado deforma disital por

ntr MARIA CARLA OLIVEIRA DEuL ALMETDA:0638a532590

A LM E I DA :0 63 84 532590 Dados' 2023.1 2.27 0e:44:47 -03'00' T9
fJt

LT
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V.MICRO
V-MICRO COMERCIO E SERVICOS LTDA - l{E I / CNPJ: 29.323.74O1OOO1-4O

Rua Luiz Pinheiro dos Santos, 77 - Centro
Cristinápolis/SE, CÊP 49.27O-OOO / | vmicrosmarttech@omail.com

(79)99906-91s3 I I O9)998A2-L[L2
DADOS DA EMPRESA:

RAZÃO SOCTAL: V-MICRO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CN PJ : 29.323.7 40 /000L-40
ENDEREçO: Rua Luiz Pinheiro dos Santos, 77 - Centro
CIDADE: Cristinápolis/SE
CEP= 49.270-000
TEL: (79)99906-9153
E-MAIL: vmicrosmarttech@gmail.com
BANCO: BRADESCO
AGÊNCIA: 5977
CONTA CORRENTE: 58531-9

DADOS DO REPRESENTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO CONTRATO:

NOME: Maria Carla Oliveira de Almeida
ENDEREçO: Rua Antônio de Pádua Araújo, 303 - GRAGERU
CEP: 49.027-4OO
CIDADE: Aracaju/SE
CPF: 063.845.325-90
CARGO/FU wçÃO: Sócio Ad ministrador
NATURALIDADE: Aracaju
NACIONALIDADE: Brasileira
E-MAIL: carlamota5s@icloud.com

Assinado de forma digital
MARIA CARLA por MARTA CARLA olivflRn
OLIVEIRA DE DE ALMEIDA:06384532590

A Ll\l E I D A: 063 945325 9 g D ad o s: 2023.1 2.27 0e:44:54
-03'00'
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V.MICRO
V-MICRO COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME I I CNPJ: 29.323.74OIOOO1-4O

Rua Luiz Pinheiro dos Santos, 77 - Centro
Cristinápolis/SE, CÉP 49.27O-OOO I I vmicrosmarttech@omail.com

(7e)eeeo6-e1s3 / I Qs)eeBaz-LLLz

Cristinápolis, 27 de dezembro de 2023.

MARIA CARLA Assinado de forma disital por

oLlvElRA DE MARTA CARLA oLtvEtRA DE

ALMEIDA:06384532590

A LM E I DA: 0 6384532§ ÇQ oados: 2023.1 2.27 0e:45:02 -03'00'

MARIA CARLA OLIVEIRA DE ALMEIDA
RG. 3.513.082-2 SSP/SE
CPF: 063.845.325-90
Sócio/Ad min istrador

s
f\9
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ESTADO DE SERGIPE
cÂwrene MUNTcTPAL DE BoeuIM

courssÃo PERMANENTE DE LIcITeçÃo

Memorando: s/n

ILMO. SR", DIRETORA DO DEP. DO CONTROLE INTERNO DA

cÂnaene MUNrcrpAL DE BoeuIM - sERcIpE.

Prezada Diretora do Dep. Controle Interno da Câmara Municipal de
Boquim, estamos encaminhando o Pregáo Eletrônico n" 04f 2023 cwjo
objeto trata de EMPRESA ESPDCIALIZADA PARA A PRESTAçÃO DE
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTM E CORRETM, NOS
EQUTPAMENTOS DE TNFORMÁUCA (MICROCOMPUTADORES,
SCANNERS, IMPRESSORA, RELOGIOS DE PONTO ELETRONICO,
TNCLUTNDO INSTALAçÃO DE SOFTWARESI E GERENCIAMENTO DE
REDE DE COMPUTADORES (CABEAMENTO ESTRUTURADO, WI-FI
COORPORATM E MIKROTIK ROUTER OSl, para atendcr as
demandas de expediente da Câmara Municipal de Boquim, para análisc
e manifestaçáo técnica e orçamentaria.

Confiante no atendimento do presente, aguardo seu pronunciamento

Atenciosamente,
#*,ru [^*
ir*'%'**út ilr.A),
@tudW

Boquim/SB,27 de dezembro de 2023.

á,,J4^
Presidente da CPL
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IISTADO I)lr SIll{GIPI'l

cÂnanna MUNTcTTAL DE lroeurM
I)I]PA IT'|AMENl-O DI] CON'f I{OI,E IN'I'IiI{NO

I'AIIECEIT DE ITIIGULARIDADE DO CONTITOI,E, INTE,ITNO NO II/2023

1axÁlrsn DE pnocEDrMnN'r.o LICI'r'n'r«ltu«l;

Eu, I{IIGIANA DOS SANTOS, Controladora da Câmara Municipal dc ISoquim/Sll, nomcada
nos tcrmos da portaria N" 5412022 de 0l de setembro dc2022, dcclaro para os dcvidos Íins, cluc analisci
integralmenle 255 páginas, correspondentes a 1 VOLIJME, dos aulos do Procedimcnto Licitatório dc

PRIIGÃO Ill.l1'l'RONICO N' O4I2O23-CMB, com crirerio de julgamcnto MIINOI{ PRfrÇO GLOIIAL .

modo <le dispura AIIERTO, que tem por objeto SIIRVIÇO DII MANTJ'I'IiNÇÃO PRlrVlaN'l'lVA 11

cot{RE'fIVA (COM FORNIICIMENI'O DE PEÇAS DE TUIPOSIÇÃO), NOS IIQLIIPAMLN'I'OS l)l'
INFORMA'I'ICA OIOTIIBOOKS, SCANNEITS, IMPI{IiSSOI{AS, INC[.[JINI)O INS'l'AL^ÇÃO I)ll
soFWAIUtS), IIQUIPAMEN'I'OS DII SONOIUZAÇÃO (AMI'LIFICADOIU,S, MIISA l)ll SOM.
C^IXAS Dl1 SOM L MICROFONIIS) Il GERIINCIAMIINI'OS I)1, I{l1DIi DIi COMI'ti'l'AIX)ltl:S
(CAIIE^MIjN'I'O I)STRLI'il.1'fRADO, WI-FI COORPOITA.I'IVO I1 MIKITO'I-IK ItOLi'l'l:l{ OS) para

alcnder as dcmandas de cxpedicntc da Câmara Municipal dc Iloquirn/Slr, conÍbrrnc condiçõcs c

cxigôncias cstabclccidas no Edital e seus anexos; quc tcvc oomo vcnccdora do ccrtamc a cmprcsa V-
MICRO COMIII{CIO E SEITVICOS LTDA - MIi, CNPJ 29.323.74010001-40, com valor global dc lt$
54.000,00 (cinqucnta e quatro mil reais), com basc nas regras insculpidas pcla Lci n." 10.520/2002.

I)ccreto Municipal N'104/2020 c t.ci n!8.666193 c dcmais instrumcntos lcgais, pelo quc dcclara, ainda,

cluc o relerido proccsso se encontra:
(.x.) Itevcstido das formalidadcs lcgais, nas fascs dc habilitação, julgamcnto c publicidadc. cstando apto

a gcrar contralo com o respeclivo orgão legislativo;
' ( ) Rcvestido parcialmentc das lormalidades lcgais, nas lascs dchabilitação, julgamcnto, publiciclaclc c

conlratação, cstando apto a gcrar dcspesas para a municipalidadc, no cntanto Íàz ressalvas quanto t.I

lundamentação mcncionada para rcabertura dc prazo cstabclccida na ala dc julgamcnlo às Í'ls.tttttl.

( ) I{cvcstido dc Íalhas de naturcza grave, não cstando apto a gcrar dcspcsas paraa municipalidadc.
conlbrme impropriedadcs ou ilcgalidadcs enumcradas no Parcccr dc Controlc Intcrno, cncaminhadtr

colllo ancxo.
Antc o c cxposto dianlc da análisc documental, do cnquadramcnto clas conformidadcs lcgais c i1a

viabilidadc orçamcntária dosta Casa Legislativa, opina o dcpartamcnto dc controlc intcrno

Íavoravelmcntc quc sob o objeto do rcspectivo proccsso licitatório. Dcclara-sc por Íim, cstar cicntc clr"tc

as inlormaçõcs aqui prcstadas cstão sujeitas a comprovação por todos os mcios lcgais admitidos.

li o Parcccr,

IlOQtllM/Sl:.,27 dc dczcmbr<> dc 2023

,fuwn«W,v,
Chclc de l)epartamento dc Controlc Intcrno

Portaria 54/2022
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CÂMARA MUNTCIPAL DE BOQUIM:^ -------COMiSSAO PERiTiANENTE DE LiCiTÀÇÂO

CoNTRATO N" A7 12Í,24

CONTRATO QUE ENTRE
SI CELEBR.âM A
CÂITIARA MUNICIPAL DE
BOQUTM E EMPRTSA V-
M ICRO COM ERCIO E
SERVrçOS LTDA

A CAMARA MUI{ICIPAL DE BOQUIM, pessoa jurídica de direitoprtlico
interno, inscrita no CNPJ sob o n" 32.765.885/0001-06, com sede no Parque Citrícola
João Alves Filho, s/n, centro, Boquim/SE - CP: 49360-000, doravante denominado
MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Presidente da Câmara Municipal de Boquim/SE o
Sr. FERNANDO VITÓRIO DO§ SAI{TOS, e de outro iado. V-MICRO COMERCIO E SMVICOS
LTDA, empresa de direitoprivado, inscrita noCNPJ n" 29.323.740/OOOL-4O. com sede na AV
DR. BEI{JAMIM DE CARVALHO N' 3I9, na cidade de Cristinápolis/SE - CEF: 4927O-OOO,
daqui a diante simplesmente designada CONTRATN)A, tendo como representante o Sr. TITO
CE§AR PIITHEIRO MO[A, inscrito no CPF sob o n" 028.626.265-70, têm justo e acordado
entre si o presente Contrato, decorrente do Pregáo Ef,etrônico n. 04/2023, de acordo com as
disposições regulamentares contidas, na Lei Federal n" 8.666, de 2l de junho de 1993, Lei
Complementar n". 123/2006, Lei Complementar n'. I47 /2014, com suas alterações e demais
e)ígenclas conttdas no Edrtal, que regem tamírm a lorma prevrsta cteste Contrato, nos termos
da goposta vencedora, submetendo-se os contratantes, às seguintes cláusulas e condiçÕes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OB'ETO
Este Contrato tem por objeto a contratação de EMPRESA ESPECIÂLIIZÂI)A PARA A
peç:suÍ]Ãn nE: sE:Pvrílf't F!E: !t{aNrlTE:tIÍ'lÃí! ppE:r-rE:N,!.trarÀ E nltPpE:,ptara lEns
EQUTPAMENTOS DE INFOR$ÍÁTICA (MICROCOMPUTADORES, SCANNERS,
TMPRES§ORÀ RELÓGIO§ DE POITTO ELETRÔNICO, INCLUINDO INSTALAçÃO DE
soF"IwARESl E GERTNCIAMENTO DE REDE DE COMPUTADORTS (CABEAMENTO
ESTRUTURADO, WI-FI C(X)RPORATM E MIIIROTIK ROUTER OS) existentes na Câmara
Municipa,l de Boquim, conforme especificações do AND(O I - Termo de Referência, do &lital.

cLÁusuLA sEcuNDA - DA DofAçÃo onçauENTÁRrA

1.1 As despesas com o pagamento do referido o§eto estão previstas no orçamento do ano
de 2024, conforme classiÍicação orçamentária detalhada abaixo:

UO: CÂMARA MUNICIPALDE BOQUIM
AÇÃo: 2oot - MAnUTENçÃo DA C.ÂMARA MUNrcrpAL
339O4OOOOO - SERVIçOS DE TECNOLOGTA DA TTVFORMAçÃO E COMUNTCAçÃO-
PESSOA JURbICA
FR: 1í)OOOOO - RECURSOS NÃO VnTCULADOS DE IMPOSTOS

2.2 No{s} exercício(s} segr:inte(sl, a execução do Contrato ficar'á assegr:rada mediante a

ernissáo da Nota de Empenho à conta do elemento de despesa, da mesm anatlurez.a, constante
na Lei Orçamentária respectiva.

CLÁUSULATERCEIRA . DO VALOR

3.1 Pela perfeita e fiel execução do objeto deste contrato, o contratante, pagará a coatratada,
pelos crs senriços dernda-mente rea-liza-dos. o va.lor mensa.l má.rdmo cl-e R$ 4.5OO.OO la=uatro
mil e qulnhentos reaisl totalizando um valor global estimado em RS 54.OOO,OO (cinquenta
e quatro mil reaisf.

I
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3.2 Nos preços estáo incluídas todas as despesas de salários e encargos sociais, fiscais e

comerciais. bem como quaisqner or-ltras indispep.lveis ao perfeito cumprimento das
obn'igações decorrentes deste Contrato, exceto os impostos e as taxas, quando aplicáveis,
cuj as alíqrjs1a" derzerão e star i nform adas se oaradame nte .

cLÁusuLA QUARTA - DOSI REÀIUSTES E REVISÃO nOS PREçO.S

4.1. Os preços dos serviços, objeto do Contrato, permaneceráo irreajustáveis durante a
vigência de 12 (doze) meses;

4.L.2. Se ô:rante o período de 12 (doze) meses ocorrer aumento de precos no o§eto &s
serviços a serem contratados, em conformidade com a legislação pertinente, os mesmos serao
readequados, a Íim de manter o equilíbrio econômico-Íinanceiro do contrato, devendo a
comprovaçáo ser feita pela apresentaçáo ao contratante, trDr parte da contratada, da razÂ.o
que autorizou o referido aumento;

4.3. A contratade obriga-se a repassar ao contratante todos os preços e vantagens ofertados
ao mercacio, sempre qlre esses Íbrem mais vantajosos tio que os vigentes.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1. O prazn de vigência do contrato será de 12 {düze) meses, com início na data da sua
assinatura, em conformidade a Lei n.o 8.666193, com alterações posteriores.

cLÁusuLA sExrA - DAs oBRTGAçÔES DA CONTRâTAr,A

a) Fornecer, sob sua responsablidade, todas as ferramentas necessárias à perfeita
prestação dos serviços, substituindo total ou parcialmente os equipamentos defeituosos
qrrando necessário, mediante a substituição das peças;

b) Fornecer, as suas expensas e sob sua responsabilidâde, toda supervisáo, treinamento,
transporte, e equipamentos necessários à execuçáo, pelos seus prepostos, dos serviços
contratados;

c) Constatado defeito no equipa.mento o qual náo possa ser resolvido no local, o mesmo
será removido para avaliação, sendo que o transporte a local dentro do perímetro urbano do
Município Íicará a cargo da CONTRATADA;

d) Âi-ender as normas ciiscipiinares e dcmais reguiamentos em vigor no ivlunicipio e

cumpir o horário determinado para a realiz,ação dos serviços e as modificações, a critério
de ste;

e) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a Câmara Municipal de E}cquim ou
a terceiros, Ircr seus empregados;
Â n^^-^----L:l:-^ .^i-- -- l^--^ ^^^--:-:^-: --^-.-^:^ l^ -^.--:^-- ^-- l-t-

vv rJvr

decorrentes, a qualquer título, inclusive todos os encargos sociais, Íiscais e trabalhistas que
incidem ou venham a incidir direta ou indiretamente sobe o o§eto do contrato;

g) Observar, na execuçáo do Contrato, a Legislaçáo sobre segurança e higiene no trabalho,
acatando recomendações específicas que, nesse sentido, venham a ser feitas pela Câmara
Municipal de Boquim, sob pena de suspensáo dos trabalhos, sem prejuÍzo de aflicaçáo das
penalidades previstas para o caso de atraso no cump.imento das obrigaçÕes contratuais;
h) Responsabilizar-se por demais atos praticados contrários às leis em ügor, as normas e

regulamentos do Município e às disposições contratuais;

i) Apresentar e manter junto a Câmara Municipal de Boquim durante toda a prestaçáo dos
s e rvi ços, pofi ssi onai s, devi dam e nte habili tados e cre de nci ados.

CLAUSULA SÉTrMA - DA§r OBRTGAçÔES DO CONTRÂTAI{TE

O contratante, durante a vigência deste contrato, compromete-se a:

2
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a) Efetuar o pagamento nas condições e preÇo pactuados.

b) Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n". 8.666193;

c) I)esignar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato,
que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;

d) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execuçào dos
serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

cLÁusuLA orrAvA - Do AcoMpAr{IrAMtNTo E DA FIscAL nçÃo

8.lNa forma do que dispÕe o artigo 67 da Lei n". 8.666193 ficará designado servidor nomeado
em portaria especiÍica, apensa a este instrumento contratual, pa.ra acompa.nhar e Iiscalizar a
execuçâo do presente Contrato.

§1" - A fiscalização compete, entre outras atribuiçÕes, veriÍicar a conformidade da execuçáo
do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos sáo adequados para garantir
a cÍr:alidade de sejada.

§2" - A açáo da fiscalizaçâo nâo exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

cLÁusuLArvoNA - DAs coNDrçÔEs DE RECEBTMENTO

9.1 O seurecebimento dar-se-á de acordo com o art73, incisol, letra ua',ut:", da lei 8.666/93,
com alteracõe s posteriore s;

9.2 serviço executado em desacordo com o estipulado no instrumento convocatório e na
poposta do adjudicatário será rejeitado parcial ou totalmente, conforme o caso;

9.3As quantidades indicadas no Termo de Referência - Anexo I do klital, são meramente
estimativas, podendo ser alteradas, trr'ra mais ou para menos, de acordo com as necessidades
do contratante;

9.4Cabe.râ ao, do contratante, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s)
correspondentes aos serviços executados, em pleno acordo com as especificações contidas no
Anero I deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA . Do PAGAM ENTo

10.1 O pagamento será efetuado pela Contratante no lrazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura, na conformidade do art. 4O, inciso XIV, alínea "a" da Lei
n". 8.666/93;

10.2 Os pa.gamentos serâo efetuados mediante apresentação das notas fiscais/faturas do
serviço, objeto do Contrato. As referidas notas fiscais deveráo ser apresentadas ao setor
financeiro de Câtnarâ I\,tunicirral de Boorrirn .ar-orrrrranh-ar{as de seguinte doeurnentacãoháHl, ,.i.

à quitaçâo: o Atesto que o serviço foi realizado; com as certidões fiscais e trabalhistas
devidamente atualizadas;

10.3 EVentuais pa.gamentos efetuados, a maior ou a menor, em virtude de erro no faturamento,
poderão ser compensados nas faturas seguintes;

10.4 Na hipótese de estarem os documentos discrimínados no item 10.2 com a validade
expirada, o pagamento frcará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo
de validade, não cabendo ao contratante nenhuma responsabilidade sobre o atraso no
pa.gamento;

1O.5 Decorridos 15 (quinzc) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos,
sem que a contratada apresente a documentação hábil para liberaçáo dos seus créditos, o
Cont-rato será r'escindido unila-teralmente Irlo contratante. ficando assegrrrado à coqtratada.
tâosomente, o drreito aorecebimento do pa.gamento dos serviços efetivamente prestados e
atestados na forma do item 10.1.

aJ
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10.6 No caso de pagamento náo ser efetuado no Ítraz-o acima fixado, tendo o contratante dado
causa ao atraso, ovalor do débito será atualizado, desde a data prevista fara a sua lio.uidação
até a data do efetivo pagamento e a coatratada fará jus a: af multa moratória de 2o/o;

L'. :--,--- --- ----.:--r^- l- 1ã, ^^ -^^a^ ^^:^--l^:^- ^,-^ ,-^.^ i;^. ^ut J(lru§ rrruriáLurru§ rtt r /o aá.u lr1c5, uaruur.1(tu§ Pru-riá'la-urc, tr

c) correção monetária calculada pro-rata-díe, com base na variaçáo do INPC;

10.7 Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação
qualquer débito referente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade.

cLÁusuLA DÉcrMA PRTMETRA - DAs sANçÕEs N)MINIsrRATrvAs

No caso de atraso injustiÍicado ou inexecução, total ou pa.rcial, do compromisso assumido
com o contratante, as sanções administrativas aplicadas à contratada seráo:

I - Advertência;

lt - lvltltLaL,

lll - Suspensáo temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a
Administraçáo;

lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;

11.1. A multa será aplicada até o limite de 2OoÁ (vinte por cento) do valor da pa.rcela mensal
:^^ ^^*.: ^+?^^^ J^ ^+-^^^ .^:^:.-^r:Ê^^l^ l^-.:J^-^-:^ ^^:--^GOS Sei-t'içüS em aEi-a§o (: , iio casüG(: aii-aso ifao ji-istiiicacio cievi€iameiife , cotrraí-se-a i'rb (uiü
por cento) por dia, sobn'e o valor mensal da respectiva parcela afetada, o que não impedirá, a
critério da câmara municipa.l de Boquim, a aplicação das demais sanções a que se refere esta
cláusula, podendo a multa ser cobrada diretamente da contratada, amigável ou
judicialmente;

ii.2. Caso a contratada veiil-ra a ÍàIl-rar oi: íi'aiidai: a execiiçáo ii,; Coiiti:ato, compli:tar-se
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude Íiscal, garantido o direito prévio
da citaçáo e da ampla defesa, Íicará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo
gazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou
até qre seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

1í.3. Serão considerados injustíficados os atrasos não comunicados tempestivamente ou
indevidamente fundamentados, Íicando sua aceitação a critério do contratante.
11.4. A aplicaçáo das penalidades será precedida dâ concessão da oportunidade de ampla
defesa por pa.rte da contratada, na forma da lei.

CI,ÁI-ISI-IL,Â DÉCIMÂ sEGLÍNDA - Do CoNTRATo E REsPECTTvÂs ÂI.TERAçôEs

12.1. Compete a ambas as pa.rtes de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste
instrumento, na Lei n." 8.666193, com alteraçÕes posteriores e em outras disposições legais
pertinentes, realizar, mediante Termo Aditivo e/ou Termo de Re-RatiÍicaçáo, as alterações
contratuais que julgarem convenientes.

12.1.1. A critério do contratante e em funcáo das necessidades dos servicos. a coutratada
fica obrigada a aceÍtar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou supressoes em
até 25o/o (vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do Contrato.

t2.2. A Administraçáo poderá cancelar a Nota de Empenho gue vier a ser emitida, em
decorrência do Pregão e rescindir o correspondente Contrato, independentemente de
interpelaçáo judicial ou extrajudicial, ficando assegurado o contraditório e o direito de defesa:

a) Íor requeri.ia ou ciecretacia a faiéncia ou iiquiciaçáo <ia contrata«ia, ou quancio eia for
atingida Inr execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capa.cidade econômica
e financeira;

4
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b) a Contratada for declarada inidônea ou punida com proibçáo de licitar ou contratar com
^"-l,.!ôr Á+aÂa Á^ ÀÁ-inicfraaãn Dr-rl-rliaa'
-1.-rL'-!Li.-r.- r .-'1ÉLr.r lgr i !rg!!!rlrs

c) em cumprimento de determinação administrativa ou judicial gue declare a nulidade da
acijucÍicaçao.

12.3. kn caso de coÍrcordata, o Contrato poderá ser mantido, se a contretede oferecer
garantias gue sejam consideradas adequadas e suÍicientes para o satisfatório cumpimento
das obnigações por ela assumidas;

cLÁUSULA DÉCUA TERCEIRA . DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

13. O presente Contrato poderá ser denunciado, por acordo entre as lnrtes, mediante notificação
expressa, com antecedência mínima de 3O (trinta) dias e rescindido, a jwim do coatratante,
nos casos pnevistos no Art. 79, inciso I, da Lei n" 8.666/93, com alteraçoes posteriores,
reconhecidos os direitos da Administraçáo.

-- Í------ - -.9 ----CLá'U§ULII DECinnÀ QUAR'TA - DA EXECüçÂO

14. Procedlmentos Operacionais

14.1. A prestação dos serviços deverá ser efetuada, na forma abaixo:

14.1.1. A prestaçáo dos serviços, o§eto desta licitaçâo, será executada de acordo com as
necessicla-d-es cla Câ-mara, Mr-rniciÉn-l de Boquim. media-nte emissáo cle a-Lr-torrza-çã-o g.ta-
realizaçáo dos procedimentos, diretamente no local de atendimento;

14.1.2. O(s) locais(s) para prestação dos serviços estará(ão) localizado(s) dentro do perímetro deste
município;

14.1.3. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento,

üiiuij,iEUtj Lii.iiiiiiii§Li,is t: ijiüviut:iiLidiiuú c uuúv§ Çuoauõ wLUiiüiiLÇú úiúLd t iiiuiüadiliür.LÇ (!

fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da licitante;

14.2. Seratços a serem D*enpea,hados

aI HARDWARE;

I. Teste de funcionamento;

Teste de temperatura;
Lir,npza de cooler e ventoinhas;
Substituiçáo de componente s danifi cados;
Instalacáo Íisica dos equipamentos e local pré-determinado:

bT IMPRESSORÂS, SCANNERS, PERrFÉRTCOS E RELÓGIO DE PONTO:

I. Manutenção, suporte e retrEro em impressoras da câmara municipa.l de Boquim
II. Repa.ro de defeitos eletrônicos e mecânicos;
IIII. Lirnpz.a interna de cilindros e cabeçotes;

14.3. ESPECTFTCAçÔES TÉCNTCAS GERârS

a) DA MAITTUTENçÃO PREVENTM

,^. .,.,........,....a,. --,-.,.^..r:.,,. ,.,.....:..+à -,., I:-., ,.,'!,.1,.... -...,,.:,-.,,.-,r1,,., .. .,..-....,?.-:..i. :,r,..'!it..:i,-irrrrqrruLvl.vqv}/rçv!rrLrvqçvrÀúr§LLrrqrrrlrl la6Lr4ruvouYurlárrr9rrLV§vqvç§§vrrv§rrrrv^uoÀvL

com revisão geral dos equipa.mentos para veriÍicação de possiveis defeitos, com análise de

possÍveis desgastes das peças e componentes, inclusive com substituição das mesmas,

5
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visando um perfeito funcionamento dos equipamentos, emitindo relatório Íinal de cada

preventlva e/ou quando tbr encontrada aiguma rrregulanciade.

b) DA MANATELCáO CORI.Í,ínTVA

A manutenção corretiva consiste na eliminação de defeitos gue porventura sejam identificafu

nos equipa.mentos de forma a permitir o seu perfeito funcionamento. Havendo necessidade de

troca dos componentes e equipa.mentos necessários à perfeita prestação de serviços, a

suostituiçao totai ou pa.rciai cios mesmos licara por conta da cíJttlTRâ'I-'ADA.

b) Dos PolvT(rs DE ATDNDIMENT\O

A contratada deverá realizar atendimento às solicitações de serviços realizada pela Câmara

Municipal de Boquim, conforme relaçáo abaixo, e todos os demais que venham a ser criados

na vigência da contrataçâo.

/ Càmara Municipa.l de Boquim;

As solicitações deveráo ser atendidas imediatamente para evitar a paralização dos serviços do

órgão/setor, respeitada a ordem cronológica e a carga horária da contratação. A empresa a

ser contratada deverá prestar os serviços na sede da contratante ou ainda remotamente,

disponibilizando O1 (um) profissional na área de informática pa.ra cada lote, O3 (três) vezes

por semaua, com carga horana mrnima cie trairaiho 24 (vrnte e quatro) horas semanals,

devendo ainda disponibilizar nos casos de urgência profissional in locu sempre que solicitado

sem qualquer ônus pa,ra esta Casa Legislativa.

cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA - Do FoRo

Fica eleito o Foro de Boquim/SE para dirimir questões oriundas deste

Contrato, não resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro,

por mais pivilegiado que seja.

E por estarem justos e pactuados, assinam as pa.rtes este Termo de

Contrato, em três (O3) vias de igual forma e teor, na presença das testemunhas abaixo:

6

f

Boquim/SE, 02 de janeiro de 2O24.
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